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Prefeitura Municipal de São João do Paraíso — MA I CNPJ: 01.597.629/0001-Z3 

Avenida do Comércio, n9  150, Centro, São  Joao  do Paraíso, Maranhão, Brasil 

www.saojoaodoparaiso.ma.gov.br  

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

DOCUMENTO DE FORMALIZAC 0 DE DEMANDA 

Pelo presente instrumento, em atendimento 5 Lei 14.133/2021, encaminhe-se 5 consideração do(a) 

Autoridade Competente da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, Documento de Formalização da Demanda 

— DFD para análise e adoção das providências necessárias 5 abertura do processo de contratação. 

ICSs 	Unidade Requisitante  
Lai 	SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 01.597.629/0001-23 

Maria Zenaide Cordeiro de Freitas Vilela, 

Objeto 
Contratação de empresa para AQUISIÇÃO DE UM Ônibus Rural Escolar (ORE 2) -Transmissão 
Mecânica em atendimento as entidades educacionais das redes públicas de ensino no Município 

para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educaggo/Fundeb de São  Jai)  do 

Parafso — MA 

Justificativa da Necessidade 
A AQUISIÇÃO DE UM Ônibus Rural Escolar (ORE 2) é essencial para complementar a frota de 

Transportes escolares na zona rural 

Data Prevista da Demanda 
A execução do objeto da presente Demanda devera ser iniciada na data prevista de 30 de 

Setembro de 2024. 

Alinhamento com o Plano de ContratacSo Anual 
A Prefeitura Municipal de São João do Paraíso optou pela não elaboração do Plano Anual de 

Contratações, por essa razão a presente demanda não possui alinhamento com o planejamento 

da organização. 

roda 	Indicação da Equipe de Planejamento 
Antonio Martins Resplandes Filho 

00 
r- 0 -• cC3  

Estudo Técnico Preliminar 
0 presente documento formaliza necessidade fundamentada em Estudo Técnico Preliminar 

acostado aos autos do procedimento do Pregão Eletrônico de ng 006/2023 nos termos do inciso 
I, artigo 18 da Lei 14.133/2021, de acordo com a licitação realizada pelo FNDE. 
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ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO 

Item 	 Descrição 	 Unidade 	Quant. 
1 	Ônibus Rural Escolar (ORE 2) - Transmissão Mecânica 	 unidade 	1 

Declaro que a formalização da demanda acima identificada se faz necessária pelos motivos expostos na 

justificativa da necessidade do presente documento. 

São João do Paraíso - MA, 5 de Agosto de 2024 

Prefeitura Municipal de  Sao  João do Paraíso — MA I CNPJ: 01.597.629/0001-23 
Avenida do Comercio, n2  150, Centro, São  Joao  do Paraíso, Maranhão, Brasil 
www.saojoaodoparaiso.ma.gov.br 	
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ADITIVO DE TERMO DE COMPROMISSO PAR 61" 202001247-4 

EXTRATO DE EXECUÇÃO DO 
PLANO DE AÇÕES ARTICULADAS - PAR 

IDENTIFICA çAo DO ENTE FEDERADO 

01 - PROGRAMA(S) 
PLANO DE AGG/ES ARTICULADAS 

02- EXERCÍCIO 
2019 

t 03 • N°  PROCESSO 
I 23400.004893/2019-73 

04- NOME DA PREFEITURA 
PM  SAO  JOAO PARAISO 

05- N.° DO CNPJ 
01.597.629/0001-23 

06- ENDEREÇO 
AV.  DO COMERCIO, 150 0 - CENTRO 

07- MUNICIPIO 
SIO JOIO DO PARMS0 

08- UF  
MA 

IDENTIFICAÇÃO• 	DO(A) PREFEITO(A) 

09 - NOME 
/ ROBERTO  REGIS  DE ALBUQUERQUE 

0 - CPF 
237.383.083-34 

IDENTIFICAÇÃO E DELIMITAÇÃO DAS AÇÕES FINANCIADAS 
,. 

ITENS 

ITEM ETAPA UNIDADE ANO QUANTIDADE PREr0 
UNITfiRIO 

TOTAL 

ONIBUS RURAL ESCOLAR - ORE 2- 
MECS'NICO 

EDUCA910 
BiSICA UNIDADE (S) 12019 R$ 

398.500,00 
R$ 

398.500,00 

TOTAL GERAL 1 R$ 
398.500,00 

R$ 
398.500,00 

VALOR DO COMPLEMENTO: R$ 0,00 
RAF 

(MEC/ENDER R$ 
0,00 

VALOR DE CONTRAPARTIDA - 
PLANEJAMENTO: R$ 0,00 

TOTAL DE CONTRAPARTIDA: R$ 
171.950,00 

EMPENHOS 

INICIATIVA NUMERO VALOR 

1 - ADQUIRIR 6NIBUS ESCOLAR 2019NE655489 R$ 226.550,00 

TOTAL EMPENHO R$ 226.550,00 

11 - CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO FÍSICO-FINANCEIRO 
. 	 .. 	 . 

DATA INICIAL: 	 i 
i 04/02/2020 

... 
DATA FINAL: 
30/06/2025 

;12-   ETAPAS OU FASES (SE HOUVER) 

(5) ITEM A SER ADQUIRIDO POR ADES50 à ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DO FNDE 

Termo com vigéncia até 30/06/2025. 

As demais cláusulas permanecem inalteradas. 



Brasilia/DE, 09 de MAIO de 2024. 

f okna 	1 .3  

rcovassis  
ROBERTO  REGIS  DE ALBUQUERQUE - ( 237 383.083-34 ) 	Ft‘lbl‘cs 

PM  SAO  JOAO PARAISO - ( 01.597.629/0001-23 ) 

VALIDAÇÃO ELETRÔNICA DO DOCUMENTO 

Validado por ROBERTO  REGIS  DE ALBUQUERQUE. CPF: 237.383.083-34 em 12/05/2024 18:08:19 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 	gurgios 

FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO 
DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE MERCADO, QUALIDADE E COMPRAS 
SBS QUADRA 02 - BLOCO F - EDIFÍCIO FNDE - 1° ANDAR - CEP 70.070-929  

TEL:  (61) 0800 616161, opção 2, 2 e 4  
E-mail:  sigarp@fnde.gov.br  

Autorização n.° 952/2024 - CGCOM/DIRAD/FNDE  

Brasilia, 13 de  maio  de 2024 

A(o) Senhor(a)  Dirigente  - 
PREF MUN DE SAO JOAO DO PARAISO - SAO JOAO DO PARAISO/MA 
CNPJ: 01.597.629/0001-23  
Contatos: fone:  (99) 3571-1042, e-mail: pmsjparaiso@outlook.com  

Assunto: Autorização para utilização da(s) Ata(s) de Registro de Preços do Pregão 
Eletrônico n° 06/2023/FNDE/MEC - Órgão Participante de Compra Nacional 
Solicitação SIGARP n°: 99152 - Forma de Pagamento: Transferência Direta 

Senhor(a) Dirigente 

Em observância as disposições do Decreto n.° 11.462/2023, o Fundo Nacional de 
Desenvolvimento da Educação - FNDE, enquanto Orgão Gerenciador de registro de pregos, 
neste ato representado pelo(a) Coordenador(a)- Geral de Mercado, Qualidade e Compras, 
autoriza que essa Entidade, na condição de Orgão Participante de Compra Nacional, utilize 
a(s) Ata(s) de Registro de Pregos decorrentes do Pregão Eletrônico n° 06/2023/FNDE/MEC, 
na forma descrita abaixo: 

Solicitação SIGARP n2: 99152 

ATA N.° ITEM ESPECIFICAÇÕES VIGÊNCIA QIJANT. 
PRECO 

UNIT.  (R$) TOTAL (RO  

08/2023 2 
Ônibus Rural Escolar 
(ORE 2) - Transmissão 
Mechnica 

28 12/2023 a 
28/12/2024  1,00 398.500,00 398.500,00 

TOTAL 398.500,00 

2. Informamos que o edital do Pregão Eletrônico n° 06/2023, as publicações no 
Diário Oficial da Unido, a(s) Ata(s) de Registro de Pregos, a proposta comercial da empresa 
fornecedora 	e 	demais 	orientações 	encontram- 
https://www.pov.br/fnde/ut-br/acesso-a-informacao/acoes-e-nroctramas/acoes/comnras-gover  
namentais atas e r- • .stro-de reco ata-de-re  istro-de- reco-nacionais e nos anexos do 



Sistema de Gerenciamento de Atas de Registros de Prego - SIGARPfcA" te  
?coons° 	tyli 

3. Oportunamente, ressaltamos que a contratação do(s) item(itevegataclo(s) 
deverá ser realizada por essa Entidade diretamente com a empresa fornecedora registrada 
na(a) Ata(s), o que poderá ser feito por meio do SIGARP, na opção "Contratação', "Gerar 
Contrato". Ademais, essa contratação deverá ser realizada em ate 90 dias, nos 
Termos da Portaria-FNDE n° 341 , de 19 de junho de 2023, dentro do prazo máximo 
de vigência da(s) ata(s). 

4. Caso essa Entidade desista de firmar o contrato com o fornecedor, pedimos 
que seja realizada a Solicitação de Cancelamento no SIGARP, para melhor controle da 
utilização dos quantitativos registrados. 

5. Cumpre informar que e condição indispensável para a eficácia do contrato e 
de seus aditamentos a divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), 
conforme prazo estabelecido na Lei 14.133/21. Maiores informações devem ser obtidas pelo 
telefone 	0 8 0 0 . 9 7 8 . 9 0 0 1 	ou 	no 	Portal 	de 	A - 
https://portaldeservicos.economia. . 

6. Importante destacar, ainda, que a garantia da legalidade das ações 
subsequentes, derivadas desta autorização, são de responsabilidade das partes envolvidas 
na relação contratual. 

Respeitosamente, 

Documento assinado eletronicamente por ANDREY DE SOUSA NASCIMENTO, 
COORDENADOR(A) GERAL, FNDE/DIRAD/CGCOM, em 13/05/2024, 14:51, conforme 
horário oficial de  Brasilia.  Com  fundamento no  art.  6°. §1°. do Decreto n° 8.539 de 8 de  
outubro de 2015  

Para verificar a autenticidade deste documento, consulte em 
https://www.fnde.gov.br/autenticidade/index.phP,  digitando o seguinte código: 
80048d4dadf4207660d876f53a8da069 
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Oficio n.° 311/2023 
Sete Lagoas, 13 de maio de 2024 

A(o) Senhor(a) 
ANDREY DE SOUSA NASCIMENTO 
Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE 
SBS, Quadra 02, Bloco F - Edifício FNDE - 1° andar  
Brasilia-DF, CEP 70070-929  
E-mail:  sigarp@fnde.gov.br  

Assunto: Ciência da obrigação de fornecimento vinculado a(s) Ata(s) de Registro de 
Preços do Pregão Eletrônico n° 06/2023/FNDE/MEC; 
Solicitação SIGARP n°: 99152 - Forma de Pagamento: Transferência Direta; 

Prezado(a) Senhor(a), 

Tendo em vista o compromisso firmado por esta empresa perante o FNDE por 
meio da(s) Ata(s) de Registro de Preços decorrentes do Pregão Eletrônico n° 
06/2023/FNDE/MEC, declaramos que estamos cientes da nossa obrigação de fornecimento 
h(ao) PREF MUN DE  SAO  JOAO DO PARAISO  (SAO  JOAO DO PARAISO/MA e 
01.597.629/0001-23) na condição de Órgão Participante de Compra Nacional, na forma 
disposta a seguir: 

Solicitação SIGARP n°: 99152 

ATA N.° ITEM ESPECIFICAÇÕES VIGÊNCIA QUANT. 
PO 
Yä UNIT.  (R$) TOTAL (R$)  

08/2023 2 
Gnibus Rural Escolar 
(ORE 2) - Transmissão 
Mechnica 

28/12/2023 
28/12/2024 

a 1,00 398.500,00 398.500,00 

TOTAL 398.500,00 

2. Dessa maneira, aguardamos manifestação da Entidade supracitada para a 
conclusão dos trâmites relacionados à assinatura do instrumento contratual e estamos 
cientes de que o contrato não poderá ser assinado fora do prazo de vigência da(s) ata(s), em 
observância as disposições do Decreto n.° 11.462/2023. Além disso, reiteramos nosso 
compromisso em inserir copia assinada do futuro contrato no Sistema de Gerenciamento de 
Atas de Registros de Prego - SIGARP. 

3. Por fim, declaramos que estamos cientes da nossa obrigação em realizar o 
fornecimento dos itens acima relacionados em total conformidade ao edital do Pregão 



Eletrônico e seus anexos, h(s) Ata(s) de Registro de Preços, 4. nossa proposta comercial e ao 
contrato que vier a ser assinado, segundo minuta padrão aprovada pelo FNDE, e de que, do 
contrário, estamos sujeitos a. aplicação das sanções administrativas previstas. 

Atenciosamente, 

, 
“Arla 

DEBORA ROCHA COSTA 

DEBORA ROCHA 	Assinado de forma digital por 

COSTA:0494587660 cooDsToAR:Ao4R9o4c58H7A6606 

6 	 Dados: 2024.05.13 12:27:59 -0300' 

ao
kol3 
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FME 
APÊNDICE DO ANEXO I 

ESTUDOS TÉCNICOS PRELIMINARES 

IN/ME  Ng  58, DE 8 DE AGOSTO DE 2022 

Pregão Eletrônico de Registro de  Preps  Nacional (RPN) para futura e eventual aquisição de Onibus Rural Escolar, dos tipos 
ORE ZERO 4X4, ORE 1 4X4, ORE 1, ORE 2, ORE 3, ONUREA PA e ONUREA PB pelos Estados, Distrito Federal e Municípios, para o transporte 
escolar diário de estudantes das redes públicas de ensino, no âmbito do Programa Caminho da Escola, realizado pelo Fundo Nacional de 
Desenvolvimento da Educação (FNDE), em Brasilia/DF. 

DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

A partir dos anos 90, o governo federal, por meio do Ministério da Educação, implementou três programas de transporte 
escolar: o Programa Nacional de Transporte Escolar (PNTE), que esteve em vigor de 1994 a 2006; o Programa  National  de Apoio ao 
Transporte do Escolar (PNATE), em funcionamento desde 2004; e o Programa Caminho da Escola, que esta em vigor desde 2007. Na 
atualidade, os investimentos no transporte escolar para estudantes das zonas rurais derivam de dois programas executados pelo 

Ministério da Educação (MEC): o Programa Nacional de Apoio ao Transporte do Escolar e o Caminho da Escola, ambos direcionados a 
atender os estudantes que residem no campo, extensível aos estudantes das  areas  urbanas[]. 

Do Programa Caminho da Escola 

0 Programa Caminho da Escola tem como propósito, prioritariamente, garantir o acesso diário e a permanência de 
estudantes na escola, por meio do aprimoramento e aumento do quantitativo de veículos padronizados utilizados diariamente no 

transporte escolar de estudantes da educação básica, tanto em  areas  rurais como urbanas, pertencentes aos sistemas de ensino dos 

Estados, Distrito Federal e Municípios. Esse propósito é alcançado através de assistência técnica e apoio financeiro aos entes federados, 
permitindo-lhes adquirir ônibus, ou embarcações, ou bicicletas escolares, seja com recursos próprios ou provenientes do Governo 

Federal. Além de expandir e modernizar a frota já existente, o programa tem como objetivo padronizar os meios de transporte 

mencionados, hem como reduzir os custos associados a sua compra e manutenção. 

Desse modo, o Programa Caminho da Escola, regulamentado pelo Decreto n2  6.768 em 2009, têm cinco objetivos 

principais: assegurar o acesso e permanência dos estudantes do campo na educação básica, reduzir a evasão escolar de acordo  corn  as 

metas do Plano Nacional de Educação (PNE), renovar a frota de veículos escolares nas  areas  rurais e urbanas das redes municipais, 

estaduais e do Distrito Federal de educação básica, garantir a qualidade e segurança do transporte escolar por meio de padronização e 
inspeção dos veículos, e diminuir o custo de aquisição dos veículos para o transporte escolar. 

0 Programa aborda as desigualdades sociais garantindo que o transporte nunca seja uma barreira para o acesso 
educação. Fornece veículos otimizados que navegam em terrenos desafiadores, dando aos alunos de  areas  remotas a chance de 

frequentar a escola. Ao facilitar o transporte, o programa tem contribuído para reduzir as disparidades educacionais entre as  areas  

urbanas e rurais, promovendo a equidade social. 

0 Programa tem foco na aquisição de transportes escolares, permitindo que os recursos sejam direcionados de forma mais 

eficiente para iniciativas educacionais ao invés de serem gastos em opções inadequadas de transporte. A relação custo-benefício do 

programa acaba por aumentar a eficiência econômica da educação no Brasil. 

Atualmente, as versões de ônibus a serem registradas trazem em si alguns elementos de avanço tecnológico consideráveis, 

especialmente no tocante à adequação ao processo normativo EURO VI, bem como a inclusão de sistema de climatização para todos os 

modelos de ônibus escolares a serem registrados pelo FNDE. 

Da atualização tecnológica: Proconve 8 e Euro VI 

A implementação da norma Euro VI no Brasil representa um marco significativo para os transportes de ônibus do país. 

Grande parte da Euro VI foi absorvida pela Proconve 8, que 6 uma norma de emissões de poluentes estabelecida nacionalmente, 
correspondente à utilizada em países europeus, que define os limites máximos de poluentes emitidos por veículos pesados movidos 

diesefia 

Os avanços tecnológicos introduzidos pela Proconve 8/Euro VI têm impactos positivos na redução da poluição atmosférica, 

contribuindo para a melhoria da qualidade do ar nas  areas  urbanas. Essa norma exige a utilização de motores mais limpos e eficientes, 

bem como a incorporação de sistemas de tratamento de gases de escape mais sofisticados. 

Uma das principais mudanças trazidas pela Proconve 8/Euro VI 6 a utilização dos sistemas  SCR (Selective Catalytic 

Reduction)  e EGR  (Exhaust Gas Recirculation),  que permitem a redução das emissões de óxidos de nitrogênio (MN), um dos principais 

poluentes resultantes da combustão do diesel. Essa redução é alcançada através da injeção de um agente redutor, normalmente ureia, 
que converte o NOx em nitrogênio e agua. Alem disso, a Proconve 13/Euro VI também estabelece limites mais rígidos para as emissões de 
partículas sólidas, impondo a utilização de filtros de partículas diesel (DPF) como dispositivo obrigatório nos veículos. Esse filtro é capaz de 

reter ate 99% das partfculas emitidas, garantindo uma redução significativa da poluição atmosférica[]. 

https://wwwinde.gov.basei/controlador.php?acao=documento_imprimir  weMacao_origem=arvore_visualizar&id_docurnento=42890358‘infra_s... 	1/29 
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0 transporte por meio de ônibus é um dos  principals  responsáveis pela emissão de poluentes nas grandes cidades.  Corn  a 
adoção da norma Proconve 8/Euro VI, espera-se urna redução significativa dessas emissões, proporcionando benefícios ambientais e para 
a saúde da população. 

No entanto, a implementação da Proconve 8/Euro VI no Brasil também traz desafios e impactos para o setor de 
transportes.  Urn  dos principais desafios é a adaptação da frota de ônibus existente à nova regulamentação. Isso implica em investimentos 
por parte das empresas de transporte, que precisam adquirir ônibus equipados com os sistemas de controle de emissões exigidos pela 

norma[4]. Alem disso, a Proconve 8/Euro VI também poderá ter um impacto no preço dos veículos, devido aos custos adicionais de 
desenvolvimento e produção dos motores e sistemas de tratamento de gases de escape. Esses custos podem ser repassados para o 
consumidor final, gerando um aumento no valor das passagens de ônibus e na própria aquisição do veículo aprimorado. 

Apesar dos desafios e impactos econômicos, a implementação da norma Euro VI no Brasil representa uma oportunidade 
única para melhorar significativamente a qualidade do ar e reduzir os danos causados pelo transporte com ônibus à saúde humana e ao 

meio ambiente. É um passo importante para a sustentabilidade dos transportes e para garantir uma melhor qualidade de vida para a 
população. 

Rolto 
L2 ,0 

Análise e identificação da necessidade dos serviços 	 p‘ocars' 

As iniciativas do Ministério da Educação (MEC) realizadas através dos recursos repassatros pe o Fundo Nacional de 
Desenvolvimento da Educação (FNDE), tanto para a compra quanto para a manutenção de veículos escolares, revelam-se insuficientes 
para atender as necessidades da maioria dos municípios com carências educacionais no pais. Por isso, torna-se imprescindível adotar 
medidas que permitam alcançar um equilíbrio mais eficaz entre a demanda por transporte escolar e os recursos necessários para 
viabilizá-lo de forma adequada, sendo isso uma premissa básica do Orçamento Público: a necessidade sempre ultrapassa a possibilidade 
de arrecadação e na consubstanciação da função distributiva a que se atrelam os tributos[5]. 

Em 2022, foram registrados 38,3 milhões de estudantes na rede pública de Educação Básica, distribuídos em 5.567 

municípios, em uma  area  territorial de 8.510.295.914 km2, caracterizada pela grande heterogeneidade geográfica, de acordo com o 

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE). Do total de estudantes, 9,1 milhões de alunos utilizam transporte escolar, significando 
23% do total de matriculas da rede pública de Educação Básica. Dentre esses estudantes da rede pública, aproximadamente 4,6 milhões 

residem em  area  rura1_, e 4,5 milhões em  area  urbana sendo, portanto, dependentes do transporte escolar diário, ofertado 
gratuitamente pelo poder público, para ter acesso à educação. Do total rural, 2,1 milhões (47%) estão no Nordeste. 

Além dos pontos citados acima, o Programa Caminho da Escola também ajuda a reduzir as disparidades educacionais ao 

garantir que estudantes de  areas  remotas ou carentes tenham condições de acesso equivalentes aos de áreas urbanas, ou 

economicamente mais desenvolvidas. Isso ajuda a preencher a lacuna nos resultados educacionais e oferece chances mais igualitárias 

para o sucesso. Cl programa também contribui para a inclusão social ao possibilitar que estudantes com deficiência ou necessidades 
especiais frequentem a escola, disponibilizando veículos acessíveis e garantindo que eles possam acessar a educação como qualquer 

outro estudante. 

Ao abordar as barreiras de transporte e fornecer opções seguras e confiáveis aos estudantes, o programa ajuda a reduzir o 
risco de evasão escolar Isto conduz a melhores taxas de frequência escolar e a níveis mais elevados de escolaridade. Os resultados dos 
Relatórios da Avaliação do Transporte Escolar no Brasil, do Programa Caminho da Escola e do Programa Nacional de Apoio Transporte 
Escolar (PNATE) realizado em cooperação com o Centro Colaborador de Apoio ao Transporte Escolar (CECATE) da Universidade Federal de  

Goias  (UFG), no período de 15/06/2018 e 31/08/2018, demonstram que o Programa Caminho da Escola impacta positivamente para a 
diminuição da evasão escolar ( — 0,49%) em mais de 70% dos estados brasileiros. Além disso, a pesquisa evidenciou a redução no uso de 
veículos impróprios para o transporte de escolares, redução da idade média dos veículos para 6,7 anos e, um conceito bom ou ótimo para 

o Programa, para 80% dos entrevistados. 

Além disso, o programa impacta positivamente a economia local, criando oportunidades de trabalho para condutores, 
mecânicos e outros profissionais de apoio. Isto não só ajuda a estimular o crescimento econômico, mas também aborda questões sociais 

como o desemprego e a pobreza. 

0 Programa Caminho da Escola também promove o engajamento e a parceria com a comunidade, envolvendo as 

comunidades locais na gestão e operação do sistema de transporte. 0 Comitê do CACS-FUNDEB de cada ente feredado é responsável por 
monitorar e avaliar o uso dos veículos e do recurso destinado ao transporte. Isso promove um senso de propriedade e responsabilidade 

entre os membros da comunidade, levando a uma melhor manutenção e sustentabilidade do programa. 

De modo geral, ao enfrentar as barreiras de transporte, o Programa Caminho da Escola contribui para o desenvolvimento e 

o progresso de longo prazo do Brasil, garantindo que os estudantes tenham acesso à educação de qualidade, independentemente de sua 

localização ou origem socioecon8mica. 

Para alcançar seus objetivos, o programa utiliza pregões eletrônicos de registro de pregos nacional, facilitando a aquisição 

de ônibus, embarcações e bicicletas com especificações adequadas ao trafego em  areas  rurais, ribeirinhas e urbanas. 

Ha três formas para estados, municípios e Distrito Federal participarem do Caminho da Escola: utilizando recursos próprios 
ao aderir às atas originarias do pregao eletrônico do FNIDEi recebendo assistência financeira do FNDE por meio do Plano de Ações 
Articuladas (PAR), inclusive recursos de emendas parlamentares; ou por meio de financiamento junto a instituição financeira reconhecida 

pelo Banco Central. 

Em razão disso, torna-se de grande relevância promover políticas como o Programa Caminho da Escola que contribuam 

para mudar a situação de desigualdade social no Pais, e atuem na busca pela universalização do atendimento com transporte escolar para 
as redes de Educação Básica Pública, atendendo o maior número de municípios possível. 0 Programa, que completou neste ano de 2023, 
15 anos de operacionalização, conforme indicam dados das Tabela 1, ainda não atendeu toda a demanda de veículos necessários para 
todo esse universo e sua manutenção, justificado por vários fatores econômicos, sociais e administrativos que impactam na sua 
operacionanzação. Atualmente, conforme o Painel BI/Caminho da Escola e sua série histórica (SEI n'3644122), cerca de 60 mil veículos 
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foram adquiridos, e mais da metade - cerca de 65%, ou 35 mil unidades - já ultrapassa o prazo de vida  all  determinado pela Resolução 
CD/FNDE n°01/2021. 

Tabela 1: Estimativa de veículos PNATE— 2023 

Esfera Estudantes Veículos 

Municipal 3.030916 70.486 

Estadual L 	1.363.862 31.717 

TOTAL 	IL  4.394.278 102.203 

osn'  

to..06  
Fonte 1: Equiepe de Planejamento 

Urna das formas de estimar a quantidade de veículos para atender todos os estudantes da Educação Básica residentes em  
area  urbana e rural, é dividirmos os veículos em dois grupos de acordo  corn  capacidade, sendo o grupo 1 composto pelo de menor 
capacidade ORE 0 4X4 (13 estudantes) e os dois de maiores capacidade ORE 2 e ORE 3(44 e 59 estudantes respectivamente), e o grupo 2 

composto pelos outros 4 veículos (ORE 1 4X4, ORE 1, ONUREA piso baixo e ONUREA piso alto), que tem capacidade transportar 29 

estudantes cada. A média destes dois grupos resultou em 43,5 sendo arredondado para 43 (quarenta e três) estudantes. Oportuno 

ressaltar que esse calculo considera apenas os veículos rodoviários e, o número de estudantes beneficiários do Programa Nacional de 

Apoio ao Transporte Escolar (PNATE), conforme consta do Anexo Ill — PNATE — Transporte Escolar - INEP Censo 2022, extrafda do Censo 

Escolar do INEP de 2022, que serve de base para distribuição de recursos do programa neste exercício de 2023. 

O Pregão ne 06/2021 resultou em 4 (quatro) Atas de Registro de Pregos com vigências ate setembro de 2022. 0 Pregão ne 

02/2022 resultou em 2 (duas) atas de registro de preços, uma com vigência expirada em 29/12/22 e outra, em 29/06/23. As informações 

dos pregões estão discriminadas nas Tabelas 2 e 3 a seguir: 

Tabela 2: Atas de Registro de Preços do Pregão Eletrônico n° 06/2021 

Ata Empresa 
Final da 

Vigência 
Item 

Quantidade 
Registrada 

Quantidade 
Solicitada no 

SIGARP 

% de 

Utilização 

10/2021  
Mercedes-  

Benz  do 
Brasil LTDA 

14/09/2022 

Onibus Rural Escolar - 
ORE 1  

1.220 1.196 96,67 

Onibus Rural Escolar - 
ORE 2 

1000 996 99,6% 

Onibus Urbano Escolar 
Acessível Piso Alto — 
ONUREA PISO ALTO 

400 396 99% 

11/2021 
Ciferal 

Industria de 
Ônibus LTDA 

10/09/2022 

Onibus Rural Escolar - 
ORE 1(4X4) 

1000 997 99,7% 

ônibus Urbana Escolar 
Acessível Piso Baixo — 
ONUREA PISO BAIXO 

400 399 99,75% 

12/2021 Agrale S/A 13/09/2022 
Onibus Rural Escolar - 

ORE ZERO(4X4)  
500 209 41,8% 

13/2021 

Volkswagen 
Truck  & Bus 
Indústria e 

Comércio de 
Veículos 

15/09/2022 
Ônibus Rural Escolar - 

ORE 3 
2500 2490 99,6% 

Fonte Relatório por Pregão extraído do SIGARP/FNDE em 20/07/2023. 

PreçosAtas de Registro de 	do Pregão Eletrônico ng 02/2022. 

Ata Empresa 
Final da 

Vigência 
Item 

Quantidade 
Registrada 

Quantidade 
Solicitada 

no SIGARP 

% de 

Utilização 

01/2022 Ciferal Industria de Onibus LTDA 29/06/2023 Onibus Rural Escolar - ORE 1 (4x4) 750 749 	
_ 

99,87%  

03/2022 

Volkswagen Truck  & Bus 

Indústria e Comércio de Veículos 
LTDA 

29/12/2022 
Onibus Rural Escolar - ORE 1 900 896 99,56% 

ônibus Rural Escolar-ORE 3 1400 1387 99,07% 

Ponte: Relatório por Pregão extraído do SIGARP/PNDE em 20/07/2023 

Como se denota das tabelas apresentadas, a utilização das atas de registro de preços vinculadas aos Pregões Eletrônicos ne 

6/2021 e ne 2/2022 alcançou a quase integralidade dos quantitativos disponibilizados para adesão; ademais, a oferta de veículos ainda 
carece de resposta efetiva do mercado, com elementos de qualidade para a reposição das frotas usadas comumente nas redes de ensino. 

Quanto ao critério de continuidade, de fato, a própria caracterização como programa orçamentário e não como projeto na 

LOA denota o critério em si, a saber, que existe a necessidade não apenas de disponibilizar uma frota adequadamente equipada aos 
discentes nacionais, mas também de prover a sua reposição de forma perene. Conforme a Resolução CD/FNDE n° 01/2021, a vida útil 
desses veículos 6 estimada em dez anos, dadas as severas condições de operação, e, após esse período, é Imprescindível a renovaçaõ da 
frota. Uma vez que o Programa já conta com 15 anos de existência, ao menos 35 mil veículos já ultrapassaram essas condições e precisam 

ser substituidos. 

https://www.fride.gov.br/sei/controladonphp7acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=42890358,infra_s... 	3/29 



26/09/2023, 12:16 SEI/FNDE -3751808- Estudos Preliminares 

Assim, a reposição de veículos se vincula ao processo de oferta de uma frota adequada aos discentes[7), de modo que 
solucione o problema social enfrentado pela política pública de transporte escolar, da qual o Programa Caminho da Escola é um dos 

elementos constitutivos, tornando perene o acesso ao transporte digno e de qualidade, contribuindo indiretamente com o pilar de 
locomoção que afeta a evasão/permanência escolar[]. 

Feektla 

looege°  rt 

Do Plano de Ações Articuladas — PAR 	
p 	, 

gut:Rios 
A aquisição de veículos do Programa Caminho da Escola é mediada pelo planejamento elaborado pelos entes federados no 

Plano de Ações Articuladas (PAR), conforme Lei n° 12.695, de 2012, conjuntamente com a disciplina procedimental da Resolução 
CD/FNDE n° 04, de 4 de maio de 2020. 

Esse Plano é um instrumento de planejamento  multidimensional  da política de educação que os Municípios, os Estados e o 
Distrito Federal definem de forma autônoma e estratégica, considerando as necessidades de sua rede de ensino para as etapas e 
modalidades da educação básica. 

A partir do diagnóstico da situação educacional local, o órgão municipal, distrital ou estadual realiza o planejamento das 
iniciativas necessárias para contribuir com novas ações ou com a solução dos problemas evidenciados, cadastrando no PAR a quantidade 
de itens de acordo com seu plano de trabalho. 

Após concluída a iniciativa com seus itens cadastrados e enviados pelos entes federados, por meio do SIMEC, ao FNDE, 
segue-se para etapa de análise técnica e de mérito, que permite a  area  gestora do Programa Caminho da Escola, responsável pela 
iniciativa no PAR, avaliar a coerência entre a real necessidade do ente e a realidade local informada pelo mesmo, por meio de verificação 
de informações e indicadores educacionais. 

Dessa forma, a quantidade de veículos escolares planejada passa por uma verificação de requisitos e parâmetros por parte 
da equipe técnica do Programa Caminho da Escola, sendo aprovadas iniciativas para transferência de recursos que seguem os critérios 
previstos nas normas do Programa e do PAR, sempre condicionadas à disponibilidade orçamentária, visando a melhor alocação de 
recursos públicos para todo o Pais. 

0 processo de transferência de recursos por meio do Plano de Ações Articuladas (PAR), o planejamento educacional e o 
desembolso de recursos aos entes federados no âmbito do Ministério da Educação e do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação 
(FNDE) ocorre da seguinte forma: 

Elaboração do Plano de Ações Articuladas (PAR): 0 PAR é um documento que contém o planejamento educacional de 
médio prazo para os sistemas de ensino. Ele é elaborado pelos estados e municípios, em parceria com o Ministério da Educação, e deve 
contemplar as ações necessárias para o alcance das metas e objetivos definidos no Plano Nacional de Educação. 0 PAR é atualizado a cada 

quatro anos e serve como base para a definição das políticas e programas educacionais e para a destinaçâo de recursos. 

Analise, aprovação e ajustes do PAR: 0 Ministério da Educação analisa o PAR apresentado pelos estados e municípios, 
verificando sua conformidade com as diretrizes e metas estabelecidas. Após a analise, pode ser necessário solicitar ajustes no plano para 
que este esteja adequado as políticas educacionais vigentes. 

Programação orçamentária: Com o PAR aprovado e ajustado, o FNDE realiza a programação orçamentaria, definindo a 

destinação de recursos para os diferentes programas e ações previstos no plano. 

Destinagão de recursos: Após a programação orçamentária, o Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE) é o 
responsável por efetuar a liberação dos recursos para os estados e municípios. Essa destinagão orçamentária pode ocorrer de forma 
integral, por meio de convênios ou termos de cooperação, ou de forma parcelada, conforme o cronograma de execução das ações 

previstas no PAR. 

Execução das ações: Com a pactuação e destinagão orçamentária, os estados e municípios executam as ações previstas no 

PAR, como obras de infraestrutura educacional, aquisição de equipamentos, veiculo, formação de professores, entre outras. 

Liberação de recursos: a comprovação da execução do objeto pactuado por meio do sistema SIMEC é condição para a 

liberação dos recursos financeiros. 

Monitoramento e avaliação: Durante a execução das ações, o Ministério da Educação e o FNDE acompanham de perto o 
desenvolvimento das atividades, por meio de mecanismos de monitoramento e avaliação. Esses órgãos podem realizar vistorias, solicitar 
relatórios de prestação de contas e aplicar penalidades caso haja irregularidades na execução dos recursos. 0 processo encerra-se com a 

prestação de contas via sistema. 

Essa é a maneira como funciona o processo de transferência de recursos por meio do PAR, o planejamento  educational  e o 

desembolso de recursos aos entes federados no âmbito do Ministério da Educação e do FNDE. E importante ressaltar que cada etapa 

desse processo envolve diferentes atores e instâncias de articulação entre o governo federal, os governos estaduais e  municipals,  e os 

órgãos responsáveis pela gestão e execução das ações. 

Neste certame ainda serão atendidas as demandas pactuadas no 32  Ciclo do PAR 2016-2020 e no 49  Ciclo do PAR 2021-

2024. Por isso as demandas desse certame se baseiam nas quantidades de ônibus escolares aprovadas e não adquiridas no 39  e no 42 
Ciclos do PAR compreendendo as demandas pendentes referentes ao período 2017-2023. 

Destaca-se que os Pregões n° 06/2021 e n° 02/2022 foram realizados para disponibilizar o total de 10.050 ônibus escolares, 

para atender a demanda pendente no PAR levantada dos Estados, Distrito Federal e Municípios, referente ao 39  Ciclo do PAR 2016-2020. 

No entanto, houve um inesperado interesse dos Estados e Municípios pela adesão as Atas disponibilizadas em 2021 e 2022, 
especialmente com recursos próprios, esgotando rapidamente os quantitativos registrados, antes das reformulações de quantidades e 

valores necessários para acertar as pactuações já aprovadas no 32  Ciclo do PAR (2016-2020) e iniciar o atendimento das demandas do 42 

Ciclo do PAR (2021-2024), o que eleva a necessidade de um novo certame, nesse ano de 2023. 

De acordo com levantamento atual realizado no SIMEC, referente aos ciclos 3 e 4 do PAR, os veículos não 

adquiridos somados aos aprovados no ano de 2022, por meio de  ranking  do IDEB, após o encerramento da vigência das atas dos Pregões 

n° 06/2021 e 02/2022, e o consequente término dos saldos das atas de todos os itens de Onibus Rural Escolar dos tipos ORE 1, ORE 1 4X4, 
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ORE 2 e ORE 3, ORE ZERO 4X4 e dos Onibus Urbano Escolar Acessíveis dos tipos ONUREA Piso Alto e ONUREA Piso Baixo, ha uma 

demanda de 4.631 veículos aprovados no FAR/SIMEC para atendimento com recursos do FNDE mediante Transferência Direta -  TD,  sem 
disponibilidade de Atas para adesão, contratação e aquisição dos itens, conforme Anexo II - Veículos Aprovados PAR 3 e PAR 4, sem 
adesão ao RPN para contratação a partir de 2023 demonstrado na Tabela 4: 

Tabela 4: Número de veículos com demanda pendente no PAR. 

Modelo! tipo de veiculo PAR- Ciclos 3 e 4 

ORE 3 1.366 

ORE 2 879 

ORE 1 704 

ORE 1(4x4) 648 

ORE ZERO (4X4) 306 

ONUREA P. ALTO 384 

ONUREA P. BAIXO 344 

Total 4.631 

Fonte: Elaborado pela  area  requisitante - Planilha - aba Consolidada SEI 3477333 

FoMa 

Processo  

gubclo81  

Registros da  area  técnica do Programa, dão conta que entre 2018 e 2022 foram disponibilizados 9.622 veículos com 
recursos de Transferência Direta  (TD)  do RIDE, demandando um investimento de cerca de 4 bilhões, viabilizando a aquisição de 
ônibus escolares dos tipos rurais e urbanos, todos equipados com dispositivo para acessibilidade. Entretanto, pelo relato acima, ainda ha 
uma demanda tecnicamente aprovada no PAR ciclos 3 e 4 e ainda não atendida de 4.631 ônibus escolares pleiteados mediante recursos 
do FNDE. 

No mesmo período (2018- 2022), conforme consta da Tabela 5: Número de veículos adquiridos por fonte de recursos, os 
demais entes federados também investiram com Recursos Próprios  (RP)  para adquirirem 9.341 veículos escolares mediante adesão as 
atas de registro de preços gerenciadas pelo FNDE. 

Tabela 5: Veiculos adquiridos por fonte de recursos  (TD  e  RP)  no período de 2018 a 2022. 

ANO TD/FNDE % RECURSOS PRÓPRIOS % TOTAL 

2018 1096 57,1 822 42,9 1.918 

2019 4.342 53,6 2761 46,4 8.103 

2020 2.149 i 50,8 2.082 49,3 4.231 

2021 1.455 69,2 650 30,8 2.105 

2022 580 22,2 2.026 77,3 2.606 

TOTAL 9.622 50,8 9.341 49,2 18.963 

Fonte: Elaborado pela  area  requisitante - FNDE. Dados obtidos nos painéis 5imec, BI e Siget SEI 3643756. 

Os números da tabela acima, que compreende os períodos pré-pandemia, pandemia e pós-pandemia, indicam uma 

equivalência absoluta entre o volume de veículos adquiridos com recursos de Transferência Direta  (TD)  e de Recurso Próprio  (RP).  Desta 

forma, como detalhado no Anexo I: Procedimento Operacional do Programa Caminho da Escola -  POP,  além do quantitativo estimado para 

atender demanda com recurso de  TD,  faz-se necessário estimar quantidade equivalente para atender a possível demanda com  RP  dos 

demais entes federados. 

Fase Preparatória 

No planejamento dessa fase preparatória do pregão contou-se com as contribuições coletada nas seguintes etapas: 

- Reuniões técnicas entre a equipe técnica do Programa Caminho da Escola e especialistas representantes dos 

fornecedores, realizadas entre agosto de 2022 e janeiro de 2023, conforme cronograma constante do Anexo IV: Cronograma EURO VI-

Reunifies  Técnicas por fornecedor. Nesta etapa foram visitadas, pela equipe do FNDE, todas as empresas que habitualmente participam do 

processo licitatório do Programa Caminho da Escola, incluindo os fornecedores dos  principals  componentes a exemplo: produtores de 

chassi, encarroçadores, produtores e/ou representantes de transmissões automáticas e automatizadas, fabricantes de ar-condicionado e 

de equipamentos de acessibilidade. 

As reuniões técnicas tiveram como principais objetivos: 

I - 	Avaliar o impacto da alteração da nova fase do PROCONVE 8, também denominada de EURO VI, em especial 

quanto a alteração da estrutura veicular e quanto ao custo gerado com a agregação dessa nova tecnologia. 

II - 	Apresentar e coletar informações e sugestões sobre melhorias nas especificações, inclusive as que se referem a 
instalação de sistemas de transmissões automática ou automatizadas e sistema de climatizacáo (ar-condicionado). 

As informações e sugestões coletadas, estão consolidadas no Anexo V: Reuniões Técnicas Individualizadas (exemplo) e 

foram apresentadas e debatidas em Reunião Técnica com todos os seguimentos do setor produtivo, conforme consta do Anexo VI: 

Reunião Técnica março 2023 - Lista de Presença e do Anexo VII: Reunião Técnica março 2023 -  Video,  (Processo 5E1 ng 

23034.027041/2022-75). Oportuno destacar que as informações recebidas que têm caráter sigiloso, encontram-se disponíveis nos 
arquivos do FNDE, para consultas observando as disposições legais para o caso (por isto, no anexo V. consta  ape  nas como exemplo). 

As sugestões coletadas nessa fase do estudo técnico, foram analisadas pela equipe do FNDE, sendo que, aquelas que 
apresentaram viabilidade foram inseridas nos Cadernos de Informações Técnicas - CITS (anexados a este ETP), que foram objeto de 

análise da audiência pública. 
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- Audiência Pública: realizada no dia 19 de maio de 2023, no auditório do FNDE, em Brasiliat,zPitceswgpasolent'ar sut  tões dos 
fornecedores, especialista em produção veicular e outros interessados para aprimorar as especificações tecnicas os produl os objeto 
deste estudo e contou com participação de representantes do setor produtivo e outros interessados' 

Foi  
confRimessucla—listrde 

presença da Audiência Pública Pregão 2023 e  video  com gravação da audiência. 	 . 

- Estudo de mercado: A presente análise objetiva demonstrar a viabilidade técnica e econômPittesecica do Reg. 	de:rreços 
Nacional (RPN), para o período de 12 (doze) meses de vigência, podendo ser prorrogado por igual período, coattraajosidade, 

para adesão e contratação de empresas de fornecimento de ônibus Rural Escolar acessível, dos tipos ORE 1, ORE 2, ORE 3, ORE 1 4X4 e 
ORE ZERO 4X4, e de Ônibus Urbano Escolar Acessível dos tipos ONUREA Piso Alto e ONUREA Piso Baixo, pelos Estados, Distrito Federal e 
Municípios, realizado mediante Pregão Eletrônico do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE), sediado em Brasilia/DF, 
para atendimento aos beneficiários do Programa Caminho da Escola. 

Dessa forma, entende-se que a assistência financeira e técnica, por meio de pregões eletrônicos de RPN, viabiliza a 
aquisição de ônibus fabricados com especificações adequadas ao tráfego em  areas  rurais e urbanas, e com sistema de acessibilidade para 
pessoas com deficiência e/ou mobilidade reduzida, com o objetivo de renovar, padronizar e ampliar a frota de veículos escolares, de 
forma a melhorar a segurança e a qualidade do transporte dos estudantes, com a redução dos preços e o aumento da transparência nas 
aquisições dos veículos. 

De modo a avaliar a melhor adequação de programas e recursos, foi institucionalizado, por meio do Decreto n2  10.660, de 
25 de março de 2021, o Comitê Permanente de Avaliação de Custos na Educação Básica do Ministério da Educação. Trata-se de um 
importante colegiado de assessoramento que tem como finalidade precipua analisar a destinação de recursos públicos para a educação 
básica. O colegiado tem como um dos objetivos assessorar o ministro da Educação com a realização de estudos sobre a viabilidade de 
implementação de valores per capita associados à qualidade da educação básica, a análise de instrumentos de cooperação entre os entes 
federativos para implementação desses valores e com o acompanhamento e a avaliação das proposições legislativas e dos atos 
normativos relacionados à destinação de recursos públicos para a educação básica. O Comitê Permanente é composto por representantes 

_ do Ministério da Educação, por um representante do Ministério de Gestão e Inovação, antigo Ministério da Economia, pelos presidentes 
do FNDE, do Inep, do Conselho Nacional de Secretários de Educação e da União Nacional dos Dirigentes Municipais de Educação. 

Considerando o exposto, justifica-se a necessidade de realização de Pregão Eletrônico para registro de preço nacional de 

empresas especializadas na produção e fornecimento de ônibus escolares para as redes públicas de ensino brasileiras, mediante processo 
licitatório, na modalidade pregão eletrônico, em conformidade com Lei ng 14.133, de 12  ele abril de 2021e o Decreto ng 11.462, de 31 de 

março de 2023, que regulamenta o Sistema de Registro de Pregos. 

No que se diz respeito a participação de consórcios e cooperativas, historicamente para a aquisição de ônibus escolares no 
âmbito do Programa Caminho da Escola, esta não  sera  admitida dada a robustez do mercado de ônibus em atender satisfatoriamente ao 
bem licitado, de modo a não ser necessária o somatório de capacidades técnicas e financeiras para atendimento do objeto. 

Do Registro de Pregos 

No planejamento dessa fase preparatória do pregão contou-se com as contribuições advindas da Audiência Pública n2  
01/2023 (SEI 23034.012062/2023-77), realizada, em 19 de maio de 2023, no Auditório do FNDE, para levantamento de subsídios para a 

definição de especificações técnicas de "Ônibus Rural Escolar - ORE e ônibus Urbano Escolar Acessível - ONUREA". 

Os objetos deste registro de preço se apresentam como bens comuns a luz da legislação, por se tratar de bens que foram 

descritos com especificações usuais no mercado, o que ficou demonstrado nas pesquisas feitas com empresas do setor, além de contar 
com padrões de desempenho objetivamente detalhados neste ETP, de modo a possibilitar que a concorrência se dê, unicamente, com 
base no critério de preço. Para reforçar esse entendimento, citamos parte do relatório e voto do Ministro Benjamin Zymler, do Tribunal de 

Contas da União —TCU, no Acórdão n2  313/2004 Plenário, a respeito dessa temática,  in  verbis: 

7...) Tendo em vista o disposto no  art.  12, parágrafo único, da Lei nz 10.520/2002, acima citado, bem comum é aquele para o qual e 
possível definir padrões de desempenho ou qualidade, segundo Especificees usuais no mercado. Destarte, o bem  ern  questão não precise 

ser padronizado nem ter suas características definidas em normas tecnicas. Da mesma forma, não se deve restringir o utilização do pregão 

aquisição de bens prontos,  pals  essa forma de licitação também pode visar à obtenção de bens produzidas por encomenda. (Relatório do 

Ministro Relator) 

(...) Concluindo, saliento que, ao perquirir se um determinado bem pode ser adquirido por intermédio de um pregão, o agente pública deve 
avaliar se as padrões de desempenho e de qualidade podem ser objetivamente definidos no edital e se as especificações estabelecidas são 
usuais no mercada Aduzo que o objeto da licitação deve se prestar a uma competição unicamente baseada nos preços propostos pelos 

concorrentes, pois  ado haven)  apreciação de propostas técnicas. Caso essas condições sejam atendidas, o pregão poderá ser utilizado. 

(Votada Ministro Relatar).'. 

A realização do registro de preços fundamentando-se no inciso IV do artigo 32  do Decreto ng 11.462/2023, haja vista que 

trata de compra  national  e à ata de registro de pregos por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, distrital e municipal. 

Salienta-se que, em atendimento ao § 22  do  art.  92  do Decreto ng 11.462/2023, justifica-se a inviabilidade de divulgação da 
inteng'ao de Registro de Presos para o RPN, tendo em vista que se trata de compra nacional visando ao atendimento especifico das 
políticas públicas desenvolvidas pelo FNDE/MEC, voltadas para os Estados, Distrito Federal e Municípios, cujas demandas Já estão 
devidamente registradas no Plano de Ações Articuladas — PAR, caracterizando-se, portanto, como órgãos participantes de compra 

nacional. 

A presente análise objetiva demonstrar a viabilidade técnica e econômica para Registro de Preços Nacional (RPN) de 
empresas de fornecimento de Ônibus Escolares pelos entes federados, pelo período de 1 (um) ano, que poderá ser prorrogado por igual 

período, desde que comprovado o preço vantajoso conforme disposto no  art.  84 da Lei ng 14.133/2021. 

Vale ressaltar que o registro de prego em contento está previsto no Plano Anual de Compras Nacionais para a Educação de 

2023. 
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Não há necessidade de classificar estes Estudos Preliminares como sigilosos, nos termos da Lei n2  1/527/2011 (Lei de 
Acesso à Informação). 

Por fim, as razões para a não aplicação do Inciso  III  do  art.  48 da Lei Complementar n.° 123/06, baseado no Inciso Ill do  art.  
49 da mesma Lei Complementar, dizem respeito a perda de economia de escala e prejuízo ao conjunto da contratação, visto que a 
estratégia do Registro de Pregos Nacional se ancora na redução dos custos administrativos do processo de gestão compartilhada das 
aquisições entre as diferentes esferas de governo. 

DA REFERENCIA A OUTROS INSTRUMENTOS DE PLANEJAMENTO DO ORGA-0 OU ENTIDADE, SE HOUVER 

De acordo com o  art.  205, da Constituição Federal de 1988 (CF/1988), a educação é um direito de todos, dever do Estado e 
da família e visa ao pleno desenvolvimento da pessoa, ao seu preparo para o exercício da cidadania e à sua qualificação para o trabalho. 
Neste contexto, o  art.  214, da Carta Magna, previu o estabelecimento de um Plano Nacional de Educação — PNE e determinou, como um 
dos seus principais objetivos, a erradicação do analfabetismo. 

Ademais, o  art.  277, da CF/1988, reconhece ser a família, a comunidade, a sociedade e o poder público responsáveis por 
assegurar, com absoluta prioridade, a efetivação dos direitos referentes a vida, a saúde, a alimentação, à educação, ao esporte, ao lazer, à 
profissionalização, a cultura, à dignidade, ao respeito, a liberdade e à convivência familiar e comunitária. 

Também esta previsto no  Art.  211 da Constituição Federal e nos  arts.  82  e 92  da Lei de Diretrizes e Base a Educação 

(LDB): 	 Folha  it:  

Art. 32  (LOB) 

§ 12 Caberá à União a coordenação da política nacional de educação, articulando os diferentes níveis e sistemas e exercendo função 
normativa, redistributiva e supletiva em relação es demais instâncias educacionais. (Grifo nosso).  

Art.  92  (LOB)  

Ill— prestar assistência técnica e financeira aos estados, ao Distrito Federal e aos municípios para o desenvolvimento de seus sistemas 

de ensino e o atendimento prioritário à escolaridade obrigatória, exercendo sua função  redistributive  e supletiva. (Grifo nosso) 

Além da Constituição e da  LOB,  há o Plano Nacional de Educação (PNE 2014-2024), lei n° 13.005/2014, que busca 
contribuir para que a educação, contemplando todos os níveis, modalidades e etapas educacionais, desde a Educação Infantl até a  His-

Graduação, se torne prioridade nacional e envolva toda a sociedade em sua consecução. Foram consolidadas 20 (vinte) metas para 
orientar a educação brasileira nos próximos dez anos e garantir a melhoria da educação do Pais. Dessa forma, o FNDE, por meio de suas 
ações e programas educacionais, esta envolvido em várias estratégias e metas vinculadas à educação básica. 

O PNE incluiu nas metas para diversas etapas e modalidades de ensino a oferta de infraestrutura escolar. Nessa direção, a 
proposta deste registro de preço se alinha as metas 4 (universalizar a Educação Especial), 7 (fomentar a qualidade da Educação Básica), 9 
(elevar a taxa de alfabetização) e 20 (ampliar o investimento público), no intuito de contribuir para universalizar a educação brasileira, 
promover a acessibilidade e a garantia do acesso e permanência dos alunos nos estabelecimentos de ensino, conforme trechos das 

estratégias de alcance das metas, constantes da Lei e a seguir pontuados: 

4.6) manter e ampliar programas suplementares que promovam a acessibilidade nas instituições públicas, para 
garantir o acesso e a permanência dos (as) alunos (as) com deficiência por meio da adequação arquitetõnica, 

da oferta de transporte acessível e da disponibilização de material didático próprio e de recursos de tecnologia 

assistiva, assegurando, ainda, no contexto escolar, em todas as etapas, níveis e modalidades de ensino, a 

identificação dos (as) alunos (as) com altas habilidades ou superdotação; 

7.13) garantir transporte gratuito para todos (as) os (as) estudantes da educação do campo na faixa etária da 
educação escolar obrigatória, mediante renovação e padronização integral da frota de veículos, de acordo com 
especificações definidas pelo Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia - INMETRO, e 
financiamento compartilhado, com participação da União proporcional as necessidades dos entes federados, 
visando a reduzir a evasão escolar e o tempo médio de deslocamento a partir de cada situação local; 

7.17) ampliar programas e aprofundar ações de atendimento ao (a) aluno (a), em todas as etapas da educação 
básica, por meio de programas suplementares de material didático-escolar, transporte, alimentação e assistência 

saúde; 

9.7) executar ações de atendimento ao (a) estudante da educação de jovens e adultos por meio de programas 

suplementares de transporte, alimentação e saúde, inclusive atendimento oftalmológico e fornecimento gratuito 

de óculos, em articulação com a área da saúde; 

20.7) implementar o Custo Aluno Qualidade - CAQ como parâmetro para o financiamento da educação de todas 
etapas e modalidades da educação básica, a partir do calculo e do acompanhamento regular dos indicadores de 
gastos educacionais com investimentos em qualificação e remuneração do pessoal docente e dos demais 
profissionais da educação pública, em aquisição, manutenção, construção e conservação de instalações e 
equipamentos necessários ao ensino e em aquisição de material didático-escolar, alimentação e transporte 

escolar; (Lei 13.005/2014— PNE 2014/2024). 
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Art. 211 (CF) 	 processo 

RUbDoes 
g 12 A União organizará o sistema federal de ensino e o dos Territórios, financiará as instituições de ensino públicas federai e exercerá, em 
matéria educacional, função redistributiva e supletiva, de forma a garantir equalização de oportunidades educacionais e padrão mínimo 

de qualidade do ensino mediante assistência técnica e financeira aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios. (Grifo nosso).  
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Fo4ha n:  (né  
Processo n: 4.2Q, 0.5724/  

Assim, cabe ao Estado Brasileiro, representado pela União e pelos Estados e Municípios, impIem 

garantam o direito A educação e a uma infraestrutura digna para estudar. A União compete o dever constitucional de suplementar os 
recursos de Estados, Distrito Federal e Municípios para o atendimento A educação, em todos os seus níveis, etapas e modalidades de 

ensino. Essa atribuição tem sido exercida especialmente pelo FNDE, o qual, dentre diversas outras atribuições, é o responsável pela 
melhoria da infraestrutura escolar. 

No âmbito do Planejamento Estratégico do FNDE, o registro de prego dos objetos deste estudo preliminar está diretamente 
alinhada ao seu objetivo estratégico, considerando que aprimorar a gestão de programas e ações educacionais. 

No tocante ao registro de prego proposto, em relação As competências organizacionais das unidades administrativas da 
Autarquia, identifica-se as atribuições da Coordenação de Mercado, Qualidade e Compras - CGCOM, conforme artigo 57, incisos I e li da 
Portaria n2  742/2022:  

Art.  57. A coordenação-Geral de Mercado, Qualidade e Compras (CGCOM) compete: 

I - gerir os processos e projetos de compras de bens e contratação de serviços para os programas educacionais, especialmente os que 
fazem uso do Registro de Preços Nacional - RPN, de forma sustentável, promovendo ganhos de escala e de qualidade, contribuindo para a 
transparência e eficiência do gasto público; 

II - coordenar a interlocução entre as unidades interessadas nos processos de aquisição de bens e contratação de serviços, que visam 
implantação de programas de Governo inseridos na  area  da Educação, inclusive quando da  gestic,  compartilhada entre o MEC e o FNDE; 

Considerando o exposto, esta equipe de planejamento entende que a realização do RPN proposto, se encontra 
devidamente alinhada aos instrumentos de planejamento no âmbito educacional e institucional. 

3. 	 REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

3.1. 	Durante esta sessão serão pormenorizadas as características e requisitos do pretenso registro de prego nacional. 

3.2. 	Vale ressaltar que todas as informações e condições técnicas que serão exigidas para habilitação por parte dos 
fornecedores, inclusive garantia e manutenção, para que possam ser registrados, encontram-se definidos no Edital e seus anexos. 

3.3. 	 REQUISITOS ESPECÍFICOS NECESSÁRIOS AO ATENDIMENTO DA NECESSIDADE. 

3.3.1. 	Ônibus Rural Escolar - ORE: ônibus adequado ao transporte de estudantes do ensino básico na zona rural, indicado para uso 
em vias pavimentadas e não pavimentadas que estão em condições precárias de trafegabilidade, equipado com dispositivo para 
transposição de fronteira, do tipo poltrona move! (DPM), para embarque e desembarque de estudante com deficiência, ou com 
mobilidade reduzida, que permita realizar o deslocamento de uma, ou mais poltronas, do salão de passageiros, do exterior do veiculo, ao 
nível do piso interno. Este modelo é classificado conforme a tabela abaixo. 

Tabela 6: Classificação de veículos modelo ORE 

Classificação Tipo Comprimento  
Tolerância do  
comprimento 

Capacidade 
minima 

tanque de 
combustível (I) 

Capacidade 
minima  de 
passageiros 

Capacidade 
minima  de 
carga  tail  

liquida (kg) 

Pequeno OREI 7.500 2% 100 29 + condutor 2.040 

Médio ORE 2 9.500 2% 140 44 + condutor 3.060 

Grande ORE 3 11.000 2% 200 59 + condutor 4.080 

	

3.3.2. 	Cinibus Rural Escolar — ORE 1 (4x4) : ônibus com tração nos 04 (quatro) rodados (eixo traseiro e eixo dianteiro), com 

comprimento total máximo de 7.500 mm, capacidade de carga  aril  liquida de no mínimo 2.040 kg, com capacidade  minima  de 29 (vinte e 

nove) estudantes sentados, mais o condutor, e deve ser equipado com dispositivo para transposição de fronteira, do tipo poltrona move! 
(DPM), para embarque e desembarque de estudante com deficiência, ou com mobilidade reduzida, que permita realizar o deslocamento 
de uma, ou mais poltronas, do salão de passageiros, do exterior do veiculo, ao nível do piso interno. 

	

3.3.3. 	Ônibus Rural Escolar - ORE ZERO (4X4): micro-ônibus com tração nos 04 (quatro) rodados (eixo traseiro e eixo dianteiro), 

com comprimento total máximo de 7.000 mm, capacidade de carga  ail  liquida de no mínimo 1.020 kg,  corn  capacidade  minima  de 13 

(treze) estudantes sentados, mais auxiliar e condutor, e deve ser equipado com dispositivo para transposição de fronteira, do tipo 
poltrona móvel (DPM), para embarque e desembarque de estudante com deficiência, ou com mobilidade reduzida, que permita realizar o 
deslocamento de uma, ou mais poltronas, do salão de passageiros, do exterior do veiculo, ao nível do piso interno. 

	

3.3.4. 	ônibus Urbano Escolar Acessível Piso Alto - ONUREA PA: ônibus adequado ao transporte de estudantes do ensino básico na 
área urbana, indicado para uso em vias pavimentadas, deve ser equipado com Plataforma Elevatória Veicular (PEV) para embarque e 
desembarque de estudante com deficiência ou mobilidade reduzida ao nível do piso interno do veiculo. Com  comprimento total máximo 

de 7.600 mm, capacidade de carga  ail  liquida de no  minima  1.632 kg, com capacidade  minima  para 23 (vinte e três) passageiros mais o 

condutorEste modelo é classificado conforme a tabela abaixo. 

	

3.3.5. 	ônibus Urbano Escolar Acessível Piso Baixo - ONUREA PB: ônibus com comprimento total máximo de 7.600 mm, 
capacidade de carga útil liquida de no  minim()  1.632 kg, com capacidade  minima  de 23 (vinte e três) passageiros, mais o motorista, e deve 
ser equipado com dispositivo do tipo rampa de acesso veicular que permita ao estudante com deficiência ou com mobilidade reduzida o 

acesso ao interior do veiculo por meio de plano inclinado. 

Classifica 5o de veículos modelo ONUREA 

Classificação Tipo 
Comprimento 

máximo  
(mm)  

Tolerância 
comprimento 

Capacidade 
minima  
tanque 

combustive!  (I) 

1 
Acessibilidade i  

Capacidade  minima  de  
passageiros 

Capacidade 
minima  de 
carga  all  

liquida (kg) 

Pequeno Onurea Piso Alto 7.600 2% 100 PEV 
21 estudantes sentados + 

1  box  cadeirante + 
1 auxiliar + condutor 

1.632 
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21 estudantes sentados + 
1  box  cadeirante + 

1 auxiliar + condutor 
1.632 Pequeno Onurea Piso Baixo 7.600 

   

   

100 2% RAV 

Tabela 8: 'tens a serem registrados 

Item Tipo de Vert/lo J  Tipo de Transmissão 

ORE 1 Mecanica 

2 ORE 2 Mecânica 

3 ORE 3 Mecânica 

4 ORE 0 4X4 Mecânica 

5 ORE 1 4X4 	I Mecânica 

6 ONUREA PA Mecânica 

7 ONUREA PBJ Mecânica 

8 ORE 1 Automática 

9 _ j  ORE 2 Automática 

10 ORE 3 Automática 

11 ORE 1 4X4 Automática 

12 ONUREA PA Automática 

13 ONUREA PB Automática 

14 ORE 1 Automatizada 

15 ORE 2 Automatizada 

16 ORE 3 Automatizada 

17 ONUREA PA Automatizada 

18 ONUREA PB Automatizada 
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3.4. 	 PRODUTOS A SEREM REGISTRADOS 

3.5. 	 INFORMAÇÕES TÉCNICAS DOS PRODUTOS 

3.5.1. 	As especificações técnicas dos veículos a serem registrados estão disponíveis nos respectivos Cadernos de Informações 
Técnicas (CIT) e poderão ser obtidos, na integra, no endereço eletrônico:12,Ups://www.povbr/mcpbt-br 

3.5.2. 	Em caso de eventuais divergências de especificações técnicas entre o Edital e o Portal de Compras do Governo Federal - 

PNCP, deverão prevalecer as especificações do Edital e seus anexos. 

3.6. 	 CONTROLE DE QUALIDADE 

3.6.1. 	Os ônibus escolares estão sujeitos ao Controle de Qualidade realizado pelo FNDE, pelas Contratantes ou por instituição 

indicada por eles, que ocorrerá em duas etapas, a saber: 

3.6.2. 	Em 1 Etapa (Análise Documental e Inspeção do Protótipo): durante a fase de habilitação do pregão eletrônico, após 

convocação do pregoeiro, na forma prevista em legislação especifica do FNDE para o controle de qualidade; 

3.6.3. 	Em V Etapa (Análise Documental da Produção, Inspeção da Produção e Inspeção de Pós-Entrega): a qualquer tempo, 

durante a vigência da(s) Ata(s) de Registro de Pregos e/ou dos contratos firmados, na forma prevista no Anexo do Controle de Qualidade 

constante dos encartes do Termo de Referência. 

3.6.4. 	Os itens que serão objeto das duas Etapas do controle de qualidade desse registro de pregos estão especifica dos no Edital 

e seus anexos e poderão ser obtidos gratuitamente, na integra, no endereço eletrônico: bSps://www  gov.br/pimp/pt-br.  

3.7. 	 GARANTIA E MANUTENÇÃO 

3.7.1. 	0 contratado devera oferecer garantia de, no  minim),  24 (vinte e quatro) meses a partir da data de entrega dos veículos. 

3.7.2. 	O fabricante/encarrogador devera disponibilizar uma oficina ou concessionária em cada estado brasileiro. 

3.7.3. 	0 contratado devera ofertar ainda 02 (duas) manutenções preventivas obrigatórias, constante do Manual de Operações, 

nas oficinas das concessionárias do fabricante/encarroçador, cuja periodicidade  sera  determinada pela quilometragem e/ou o tempo de 

uso do veiculo.: 

3.7.4. 	No caso  ern  que o município do contratante estiver localizado a mais de 200 km de distância da rede de concessionárias do 
fabricante/encarrogador, as manutenções preventivas obrigatórias deverão ser feitas pelo fabricante (concessionárias ou prepostos) no 

município do endereço do contratante. 

3.8. 	 PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA/RECEBIMENTO 

3.8.1. 	Os veículos deverão ser entregues individualmente contendo os itens descritos no Item 3 e sendo destinados aos Estados, 

ao Distrito Federal e aos Municípios. 

3.8.2. 	Prazo de entrega: 

3.8.3. 	0 prazo para a produção e a entrega dos veículos previstos nesta contratação  sera  de até 260 (duzentos e sessenta) dias 

corridos, a contar da data de assinatura do contrato e da ordem de serviço, prevalecendo a data do fato que ocorrer por último, 
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Foil-Ia n:  die  
obedecido o escalonamento do cronograma abaixo, no endereço do contratante previsto no instrumento contratual. 

Proraeraso n:2e9 .0.5/ 5211  

Região Até 100 unidades De 101 a 200 unidades De 201 a 400 unidades Mais de 400  Oaf&  
Norte 180 200 	I 

I 230 260 

Nordeste L 	150 170 200 230 

Centro-Oeste I 	130 150 	I 180 210 

Sudeste 130 L 	150 180 210 

Sul  130 150 180 210 	I 

3.8.4. 	A extensão dos prazos de entrega previstos no cronograma do item anterior, aplica-se apenas quando o contrato se referir 
a adesão para aquisição de mais de 100 (cem) unida  des  e deve ser negociada em comum acordo entre as partes. 

3.8.5. 	A quilometragem indicada nos respectivos Encartes dos Cadernos de Informações Técnicas (CIT) poderá ter uma tolerância 
de até mais 20% na quilometragem para entrega desde que o percurso racional do "Trajeto da Entrega" assim o requeira. 

3.8.6. 	0 transporte e a entrega dos veículos são de responsabilidade da contratada e deverão ser entregues conforme 
quantitativos e endereços dos destinatários a serem fornecidos à contratada, pela contratante, por ocasião da celebração do instrumento 
contratual. 

3.8.7. 	Os ônibus escolares serão recebidos provisoriamente, no prazo de 20 (vinte) dias pelo(a) responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações técnicas 
constante dos Cadernos de Informações Técnicas e na proposta. 

3.8.8. 	Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações previstas, devendo ser 
substituidos e/ou reparados, à custa da contratada, no prazo de 20 (vinte) dias, a contar da notificação da contratada. 

3.8.9. 	Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento provisório,  epos  a 
verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo assinado pela contratante. 

3.9. 	PRAZOS DE VIGÊNCIA DA ATA E DO CONTRATO 

3.9.1. 	0 prazo de vigência da ata é de 12 (doze) meses, e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o 
preço vantajoso, conforme estabelecido no  art.  84 da Lei n0  14.133/2021. 

3.9.2. 	0 prazo de vigência do contrato é de até 320 dias, contados da assinatura do contrato, prorrogável na forma do  art.  105 da 

Lei n2  14.133/2021. 

3.10. 	QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

3.10.1. 	Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características, quantidades e prazos compatíveis com o objeto 
desta licitação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou 

privado. 

3.10.2. 	Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a contratos executados com as 

seguintes características mínimas: 

3.10.2.1. 	Atestado(s)/declaração(ões) de capacidade técnica dos licitantes, fornecido(s) por empresas distintas, públicas ou privadas, 
em papel timbrado da pessoa jurídica, em quantidade igual ou superior a 10% (dez por cento) do quantitativo estabelecido no item 

habilitado; 

3.10.2.2. 	Demonstrar, no  minim,  um ambiente de assistência técnica em cada unidade da federação que tenha o nível estadual 
como o parâmetro de acesso para eventuais correções e adequações, controles e outros elementos afetos a manutenção dos ônibus 

escolares (portanto, em 26 diferentes estados e no Distrito Federal); 

3.10.3. 	Outros documentos eventualmente necessários à qualificação técnica estão indicados no Edital e seus anexos. 

3.10.4. 	Os critérios de qualificação técnica adotados neste registro de preço foram definidos conforme critérios anteriormente 

adotados para este objeto. 

3.11. 	CRITÉRIOS E PRATICAS DE SUSTENTABILIDADE 

3.11.1. 	Os projetos técnicos dos ônibus escolares atendem as exigências da Resolução Conama n° 490, 16 de novembro de 2018, 
que estabelece a Fase PROCONVE P8 de exigências do Programa de Controle da Poluição do Ar por Veículos Automotores - PROCONVE 
para o controle das emissões de gases poluentes e de ruído para veículos automotores pesados novos de uso rodoviário, de acordo com 
as especificações referentes a veículos rodoviários constantes do Guia de Contratações Sustentáveis da AGU. 

3.11.2. 	De acordo com o entendimento da SENATRAN, protocolado sob n2  50000.013340/2020-21, os ônibus fabricados no Brasil 

são faturados sob o código da Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados (TIPI) 8702.10.00  EX  02 e, portanto, esses 

veículos estão isentos do Programa de Rotulagem Veicular de Segurança de que trata o Decreto ne  9.557, de 8 de novembro de 2018, 
regulamentado pela Portaria DENIATRAN n°374/2020 

3.11.3. 	0 registro de preço nacional a ser realizado seguirá as diretrizes para cuidados  corn  o meio ambiente indicados pelo 

CONAMA, conforme relacionados neste estudo técnico e no Guia de Contratações Sustentáveis da AGU. 

3.11.4. 	A CONTRATADA deverá possuir gestão ambiental com praticas e métodos administrativos que visem reduzir ao máximo o 
impacto ambiental com procedimentos formais e efetiva operação para destinação e/ou tratamento correto, conforme legislação e 

normas ambientais vigentes, de todos os resíduos  industrials.  

3.11.5. 	A contratada devera: 

a) fabricar os produtos de acordo com os critérios de sustentabilidade ambiental contidos na Instrução Normativa n° 01, 
de 19 de janeiro de 2010, da Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação do Ministério do Planejamento, 

hrips://www.fnde.gov.br/sei/controlador.pho?acao=documento_imPrimIr_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=42890358,infra_... 	10/29 
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Orçamento e Gestão — SLTI/MPOG, no Decreto n2  7.746/2012, no  art.  18, I, § 19, XII da Lei 14.133/2021 e no Decreto 
2.783/1998, no que couber, relativos as  prat-ices sustentáveis, dentre os quais destacamos: 

Foihe n: 
b) Economizar energia; 	 • 6)  Process°  n. 
c) Economizar agua; 

Rubrica 
d) Descartar corretamente para produtos perigosos ao meio ambiente como pilhas, lâmpadas fluorescentes, 
equipamentos eletrônicos, dentre outros semelhantes; 

e) cumprir, no que couber, as exigências do inciso XI,  art.  7 da Lei 12.305, de 02 de agosto de 2010, que institui a 
Política Nacional de Resíduos Sólidos — PNRS. 

3.11.6. 	A Contratada ainda devera observar: 

a) 0 fornecimento aos empregados dos equipamentos de segurança necessários durante o processo produtivo; 

b) A obediência as Normas Brasileiras - NBR publicadas pela Associação de Normas Técnicas sobre resíduos sólidos, se 
couber; 

c) A logística reversa é de responsabilidade da contratada, devendo ela obedecer a todas as normas especificas vigentes 
para a destinação final, inclusive de resíduos industriais dos produtos utilizados, conforme previsto no  art.  18, I, § 1°, XII 

da Lei 14.133/2021; e 

d) Dentre as normas da legislação obrigatória a serem seguidas, destacam-se: o Decreto n2  7.404, de 23 de dezembro de 

2010 e o Decreto n9  7.746,  des  de junho de 2012. 

3.11.7. 	Obedecer as normas técnicas de saúde, de higiene e de segurança do trabalho, de acordo com as normas do Ministério do 

Trabalho e Emprego. 

4. 	 LEVANTAMENTO DE MERCADO 

4.1. 	A equipe de planejamento da contratação realizou o levantamento para conhecer as soluções disponíveis no mercado para 
o mesmo modelo de ônibus escolar a ser registrado. No entanto, observou-se que existem modelos diversos para compra de ônibus pela 

Administração Pública, diferente dos modelos utilizados pelo Programa Caminho da Escola neste certame. 

4.2. 	Inicialmente analisou-se a contração de itens similares pela administração pública que estão sendo ofertados pelo setor 
produtivo, tendo como objetivo verificar a compatibilidade dos modelos de ônibus que serão registrados com os que estão disponíveis 
pelo mercado. Após esta analise verificou-se as empresas que possuíam capacidade para fornecer para o certame e a capacidade 

produtiva do mercado, com o intuito de avaliar se o mercado produtor  national  tem condições de atender nas condições dispostas neste 

certame. 

4.3. 	Para chegar à conclusão sobre os pontos abordados nesse planejamento contou-se com as contribuições advindas da 

Reunião Técnica (SEI 23034.027041/2022-75), realizada com o intuito de aprimorar as especificações técnicas dos ônibus em virtude do 

Euro 6 e realizou-se a Audiência Pública n2  1/2023, que contou com a participação de representantes do mercado fornecedor, como pode 

ser verificado no Processo SEI na 23034.012062/2023-77. 

4.4. 	Durante todo este processo de estudos identificou-se algumas particularidades relevantes, conforme pode ser observado 

nos itens a seguir. 

4.5. 	 DA AUDIÊNCIA PÚBLICA 

4.5.1. 	No planejamento da fase preparatória da presente licitação contou-se  corn  as contribuições advindas da Audiência Pública 

n2  01/2023 (SEI 23034.012062/2023-77), realizada para aprimorar as especificações técnicas dos produtos objeto deste ETP. 

4.5.2. 	A Audiência Pública aconteceu no dia 19 de maio de 2023, no Auditório do FNDE e transmissão ao vivo, por meio do 

Youtube. Houve a presença de diversos fornecedores do mercado (SEI 3548934) que contribuíram para o aprimoramento das 

especificações técnicas (SEI 3549118, 3548979, 3626885 e 3626893) tendo sido gerados novos cadernos de especificações técnicas 

conforme constam dos SEI 3640520, 3640526, 3640549, 3640551 e 3640555. 

4.6. 	 LEVANTAMENTO E ESTUDO DAS ALTERNATIVAS/ SOLUÇÕES EM DIFERENTES FONTES JUNTO AO MERCADO FORNECEDOR 

4.6.1. 	Para realizar a análise deste tópico, inicialmente, foi efetuada pesquisa em contratações similares da administração pública. 

Estas apurações foram realizadas em sítios eletrônicos, como o Painel de Preços (https://paineldeprecos.planejamento.gov.br/),  COM o 

objetivo de comparar as especificações técnicas preliminares propostas pela equipe da CGPTE/DIRAE com certames que foram realizados 

por outros órgãos nos anos de 2022 e 2023. 

4.6.2. 	Foram identificadas 6 (seis) licitações de ônibus escolares realizadas por outros órgãos da Administração Pública no período 
de 2022 e 2023, conforme demonstrado abaixo, no entanto nenhuma das licitações usou as especificações do ônibus escolar do FNDE. 

•Aouracões Painel de Preços 

N2  DO 
PREGÃO UASG ÓRGÃO OBJETO DA COMPRA DESCRIÇÃO DO ITEM 

V, 

54/2022 984859 
PREFEITURA 

MUNICIPAL DE 
MONTE BELO/MG 

Pregão Eletrônico - A presente licitação visa aquisição de 
veículos para transporte escolar Programa Fortalecimento das 
Escolas, em atendimento Secretaria Municipal de Educação, 
referente ao Convênio 1261000983/2022, Plano de Trabalho 
002860/2021, Resolução Decreto Estadual 46.319 de 
26/09/2013 e alteragóes, Resolução Conjunta SEGOV/AGE n' 
004/2015. 

ONIBUS, COR:AZUL, 
POTENCIA:MiNIMA 226  CV,  
CAPACIDADE:42 LUGARES, DISTANCIA 
ENTRE EIXOS:5950 MM, 
CARACTERÍSTICAS A0ICIONAIS:0 KM, 
DIESEL, 4 CILINDROS, TANQUE 275 L 

465 

74/2022 987649 PREFEITURA 
MUNICIPAL DE 

JOAQUIM 
TAVORA - PR 

Pregão Eletrônico - Aquisição de 01 Microônibus (32 lugares), 
de acordo com a Resolução SESA n° 254/2022 para atender a 
demanda do município, com especificações estabelecidas no 

ONIBUS, COR:AZUL, 
POTÊNCIA:MÍNIMA 226  CV,  
CAPACIDADE:42 LUGARES, DISTANCIA 
ENTRE EIXOS:5950 MM, 

470 

https://wwwinde.gov.br/sei/controladorphp?acao=documento_imprimtweb&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=42890358tinfra_... 	11/29 
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Termo de Referência, documento que constitui o Anexo I deste 
Edital. 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:0 KM, 

DIESEL, 4 CILINDROS, TANQUE 275 L 

47/2022 98557 
PREF. MUN. DE 

NOVA SANTA 
BARBARA- PR 

Pregão Eletrônico - Aquisição de 01 (um) um veiculo, ônibus 
escolar, zero km, para atender a demanda do Transporte 
Escolar Rural. ENTRE EIXOS:5950 MM,  

ONIBUS, COR:AZUL, 

POTÊNCIA:MÍNIMA 226  CV,  
CAPACIDADE:42 LUGARES, DISTANCIA 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:0 KM, 
DIESEL 4 CILINDROS, TANQUE 275 L 

470 

99/2022 987985 

Prefeitura 

Municipal de 

Cafelândia 

Pregão Eletrônico - A presente licitação visa aquisição de 

veículos para transporte escolar Programa Fortalecimento das 

Escolas, em atendimento Secretaria Municipal de Educação, 

referente ao Convênio 1261000983/2022, Plano de Trabalho 

002860/2021, Resolução Decreto Estadual 46.319 de 

26/09/2013 e alterações, Resolução Conjunta SEGOV/AGE n" 
004/2015. 

ÔNIBUS, COR:AZUL, 

POTÊNCIA:MÍNIMA 226  CV,  
CAPACIDADE: 42 LUGARES, DISTANCIA 
ENTRE EIXOS:5950 MM, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:0 KM, 

DIESEL, 4 CILINDROS, TANQUE 275 L 

465 

69/2022 989915 
PREF.MUN.DE  

DIAMANTE 

D'OESTE - PR 

Pregão Eletrônico - A presente licitação, do tipo menor prego, 
tem por objeto a Aquisição de 01 Veiculo do tipo ônibus de 

Fabricação Nacional, ano/modelo mínimo 2022, 0 km, para 
atender a Secretaria de Educação, Cultura e Esportes, 

conforme descrição deste anexo, com todos os equipamentos 
de segurança exigidos pelo CONATRAN, acompanhados de 

todos os documentos necessários. 

ÔNIBUS, COR:AZUL, 
POTÊNCIA:MÍNIMA 226  CV,  
CAPACIDADE: 42 LUGARES, DISTANCIA 
ENTRE EIXOS:5950 MM, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:0 KM, 
DIESEL, 4 CILINDROS, TANQUE 275 L 

538 

106/2022 987995 

PREFEITURA 

MUN. DE NOVA 

PRATA DO 
AGUACU 

Pregão Eletrônico - Aquisição de 01 (um) veículo tipo 

ônibus, zero quilômetro, para transporte de pacientes 

em atendimento medico em centros de saúde, fora do 

Município de Nova Prata do Iguaçu PR. 

NI  US,  COR:AZUL, 
POTÊNCIA:MÍNIMA 226  CV,  
CAPACIDADE:42 LUGARES, DISTANCIA 

ENTRE EIXOS:5950 MM, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:0 KM, 
DIESEL 4 CILINDROS, TANQR-875 L 

734 

Fonte: Painel de Preços 

4.7. 	 AS DIFERENTES SOLUÇÕES DISPONÍVEIS NO MERCADO 

p unois 
4.7.1. 	Nas pesquisas realizadas, no curso do planejamento do registro de preço, constatou-se que •oiV prin  'pals  onecedores 

estão usando como modelo as especificações do ônibus escolar do FNDE nos seus  sites.  Abaixo constam alguns exemplos: 

- MARCOPOLO - https://onibus.marcopolo  com.brifriproduits/projetos-especiaishenior-strongesrolarstrong 

Segurança, qualidade e robustez, o Sênior Escolar atende a todas as normas de legislação vigentes. Produzido pelo chassi  

VW  15190 ODR, com capacidade para 59 passageiros + motorista. Acessibilidade para até 2 pessoas com mobilidade 

reduzida, através do sistema DPM (dispositivo de poltrona move!) 

- MASCARELLO — https://mascarello.com.briprodutosiorgjetos-especiaisiescolar/  

Pensado para atender toda a diversidade do transporte escolar nas cidades e nas aplicações rurais mais severas, ótima 

mobilidade em caminhos estreitos e destinos de difícil acesso, amplo espaço interno combinado com conforto e 

segurança, detalhes que fazem do modelo escolar da Mascarello a melhor opção para transporte de estudantes. 

- AGRALE — https://www.agrale.com.briptionibus-linha-midibus/ma-150-rural-1   

Indicados para operações na área rural, escolar, intermunicipais ou fretamento, os modelos atendem â demanda 

existente no mercado por veículos mais econômicos e compactos, melhor acessibilidade para os passageiros e a 

multifuncionalidade de opções de configuração. Ficha Técnica: https://www.agrale.com.br/2019/ficha-

tecnica/pt/am200-4x4-escolar-1/265/  

- NEOBUS - https://www.neobus.com.br/ 

Com uma estrutura solida aliada ao conforto e segurança, o  Thunder  é a escolha ideal para quem busca transporte de 

passageiros com mais qualidade e economia. Os veículos possuem 11.000 mm de comprimento, 2.500 mm de largura e 

3.325 mm de altura. Para oferecer mais comodidade e segurança aos alunos e motoristas os ônibus também possuem 

iluminação interna e externa em  LED,  porta-pacotes e porta-cadernos, rádio FM e USB, câmera de ré com monitor no 

painel e sensor de aproximação na traseira. 

-  VOLKSWAGEN  - kttpç://www.vwco.com.brionibus4  

Idealizado para o transporte escolar, este veiculo promove a inclusão, autonomia e independência, além de encurtar a 

distância entre a sala de aula e o aluno. 

- CAIO - Fps://caio.com.brilinhasiescolar-2.htmlfigeral 

Produz as versões Foz Super Versão 2500 Tipo ORE Ill, Foz Versão 2200 Tipo OREI e Foz Versão 2400  III  Tipo ORE II. 

https://www.fnde.gov.br/sei/controladorphp?acao=documento_imPrimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=4289035&infra_.. 	12/29 
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VOLARE 	 https://www.volare.com.br/veiculos/escolar/attack-8-4x4-1 	 e 
https://www.vola  re.com  b  rive  icu los/escolar/access  

A robustez e a versatilidade fazem do  Attack  8 4x4 escolar a escolha certa para transportar passageiros em  locals  de 
dificil acesso e nos terrenos mais severos onde outros veículos não chegam. Além de garantir alta durabilidade e 

excelente custo-beneficio para o seu dia a dia, o modelo esta totalmente adequado às normas de se urança e 

acessibilidade, oferecendo muito mais proteção para estudantes e motoristas.  Edna n: 

Processo 	
. 

-  MERCEDES-BENS - Inps://www.mercedes-benz-trucks.com.bdonibus/onibus-escolar 	Rubrics  

0  portfolio  de chassis de ônibus escolares  Mercedes-Benz,  que são encarroçados por empresas especializadas do setor, é 
formado pelos modelos  LO  916 R/  LO  916, compatível com as especificações dos modelos ORE 1, 2 e ONUREA e o  OF  

1519 R para ORE 3 do Caminho da Escola. 

4.8. 	 ANALISE DA COMPETITIVIDADE E CAPACIDADE PRODUTIVA 

4.8.1. 	Para indicar a oferta para registro de preço de ônibus escolares é necessário obter informações do setor produtivo. Este 

levantamento permite-nos a garantir a competição de empresas e identificar se o mercado tem condições de atender a demanda 
planejada. 

4.8.2. 	Diante disso, foi realizada busca da Classificação Nacional de Atividade Econômica (CNAE 2.0) das empresas, sendo a 

classificação mais utilizada a do IBGE (https://conclalbge.gov.br/classificaçoes/por-tema/atividades-econcimicas/classificacao-nacional-

de-atividades-economicas.html)  . 0 Quadro a seguir contém a lista de empresas participantes do último Pregão do FNDE e de pregões de 

outros órgãos. 

Quadro 1- Lista de empresas participantes do Ultimo Pregão do FNDE e de pregões de outros órgãos 

Fornecedor 
Atividade 

 
Econdmica 

AGRALE 5/A 29.20-4/01 

MAN  LATIN  Industria e Comércio de Velculos LTDA. 29.20-4/01 

SAN  MARINO  Ônibus LTDA 29.20-4/01 

CNH Industrial Brasil LTDA 29.20-4/01 

TAGUAMOTORS Autopeças 4530-7/03 

HORUS Comercial e Serviços LTDA 46.63-0 

MASCARELLO Carrocerias e Cmibus LTDA 2920-4/01  

MERCEDES-BENZ  do Brasil LTDA 29.20-4/01 

DE NEGRIS Distribuidora de Veículos LTDA 4511-1/04 

MARCOPOLO S.A 2930-1/02 

DIVENA Litoral Veículos LTDA 4511-1/04 

BR Comércio de veículos EIRELI — ME 4511-1/01 

ZUCATELLI Empreendimentos LTDA 4511-1/01 

DUVEL Distribuidora de Veículos e Pegas LTDA 4511-1/01  

MONACO  Diesel Caminhões e ônibus LTDA 4511-1/04 

MARDISA Veículos S/A 4511-1/04 

FV da Silva EIRELI — ME 4511-1/01 

MANUPA Comércio, Exportação, Importação de Equipamentos e Veículos Adaptados - 

EIRELI 
4511-1/03 

Fonte: Elaborado pela equipe de planejamento da contratação 

4.8.3. 	Da análise destas informações contidas no quadro acima verifica-se que, dos 18 (dezoito) participantes, 6 (seis) possuem o 

código CNAE: 29.20-4/01, que se refere a "Fabricação de caminho es e On/bus" corno atividade principal. 

Fonte: IBGE - https.//concla ibge.gov.br/busca-online-rnae.html7subclasse=2920401&thao=cnae&versao=10&view=subclasse  

https://wwwinde.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=4289035&infra_... 	13/29 
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4,8.4. 	Dentro destas empresas participantes das licitações houve algumas variações de classe, como demostrado na Tabela 11 a 
seguir: 

Tabela 11-Variações de classes das empresas participantes das licitações 

Rótulos de 
Linha 

Contagem de 
CNAE 

Nome do CNAE 	 . 

29.20-4/01 7 Fabricação de caminhões e ônibus 

4530-7/03 1 
Comércio a varejo de pegas e acessórios novos para veículos 
automotores 

46.63-0 1 
Comércio atacadista de máquinas e equipamentos para uso 
industrial; partes e pegas 

4511-1/04 3 Comercio por atacado de caminhões novos e usados 

2930-1/02 1 Fabricação de carrocerias para ônibus 

4511-1/06 1 Comércio por atacado de ônibus e micro-ônibus novos e usados 

4511-1/01 3 Comercio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários novos 

4511-1/03 1 
Comércio por atacado de automóveis, camionetas e utilitários' 
novos e usados 

ok3 /4.03  'it 

roCeSS°  

Fonte: Elaborado pela equipe de planejamento da contratação 

	

4.8.5. 	Baseado nesta classificação buscou-se estatísticas na Pesquisa Industrial Anual - Produto, PIA-Produto, que investiga 
informações referentes a produtos e serviços produzidos pela indústria nacional, tendo por base uma nomenclatura preestabelecida, 
elaborada pelo IBGE a partir da Classificação Nacional de Atividades Econômicas - CNAE 2.0. Nesta pesquisa não foi passivel identificar a 

quantidade produzida nem a quantidade de empresas produtoras devido a regra de desidentificação do órgão. 

	

4.8.6. 	No entanto, foi possível extrair estes dados dos sítios das associações dos fornecedores como a Associação Nacional dos 

Fabricantes de Veículos Automotores — ANFAVEA — (www,anfavea.com.br) e Associação Nacional dos Fabricantes de ônibus — FABUS 

(www.fabus.com.br). Assim, no ano de 2022, foram produzidos o total de 31.664 ônibus montados, 

(linps://anfavea.com.bricarta digital/2023/janeiro/#p=13), encarroçados 19.151 ônibus (https://www.fabus  com.br/paqua  

associadas/ ) e licenciados 17.357 ônibus. A licitação em tela, portanto, planeja registrar até 47% da produção nacional de ônibus, 

considerando toda a produção do ano de 2022.  

https://www.fnde.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir  web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=42890356infra_... 	14/29 
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4.8.7. 	Ainda sobre a produção nacional de 2022, vale ressaltar que dos 31.664 ônibus produzidos foram exportados 5.213 

(hs://anfavea.com.bricarta digita1/2023/janeiroMpS3) e das 19.151 carrocerias produzidas foram exportadas 3.606 

(https://www.fabus.com.briwp-content/uploads/2023/01/2022-17.pdf). Se retirarmos a quantidade exportada da quantidade total 

produzida a licitação em tela corresponde a 56% da produção de 2022. 

	

4.8.8. 	Portanto, no que se refere ao mercado de ônibus, verifica-se que as especificações técnicas utilizadas são coerentes com o 

já contratado pela administração pública e  corn  o ofertado pelo mercado, o que evita possíveis restrições de competitividade. Com  

relação a capacidade produtiva, o quantitativo a ser registra do pelo FNDE representa cerca de 47% da capacidade nacional no ano de 

2019. 

	

4.8.9. 	Observando os dados estan'sticos da produção nacional, das exportações e dos licenciamentos dos tiltimos 10 anos 
disponibilizados no  site  da ANFAVE (https-//anravea.com.br/slte/edicoes-em-excel/)  observa-se na tabela e no grafico, abaixo, que o 

primeiro semestre  (Jan-Jun)  desse houve queda expressiva de 28,4%, totalizando apenas 9.539 chassis fabricados. Em comparação ao 
mesmo período de 2022, quando foram produzidos 13.331 chassis, fica evidente a severidade da situação. 

Ano  Mesas AsumuladofriProdução  Licenciamento Nacional Exportação  

[2013 JAN-JUN 21.726 15.526 3.611 

2014 JAN-JUN 19.204 l. 	13.363 3.217 

2015 JAN-JUN 13.865 9.658 3.264 

2016 JAN-JUN 9.239 5.681 3.642 

htlps://www.fride.gov.briseitontrolador.php?acao=documento_imprimir_web&acao origemearvom_visualizar&itdocumentor-.42890358iinfra_... 	15/29 

Tabela 



I fli&jDcIói 1,2,2412421)2CDvoncs 

DU2ILCCZLtICL 

1/0101221,inc-22222-De4c2] 

ticenciament 
WYG(12icc-pwcic 	c[i 	:cc 66 

UGIttadel 
UrcicILItiJkfr: 

Da II -Dec., 

gifaiÁirgeina222 

DIZ aoEc2jocn  

DIZ  ./REZ 	 FR 

o 	 IDD 

MIDEzDt-JI41DCu-E'iD octal 	Itfl 

PIZ 2/JDocip 

moon 

14/1c0/22I,D2Dic •GrcE4,G, 

JANiii 27 

;422/0.‘ fl . 

cod..v‘I:tanlik212 

fr  rodu0o 

- ' • It!".. 

MM 2I•Do ertorc: 

nDi-aflU 	Di' 

26/09/2023, 12;16 	 SEI/FNDE - 3751808 - Estudos Preliminares 

2017 JAN-JUN 10.946 4.897 4.104 

2018 JAN-JUN 14.955 5.570 4.734 

2019 JAN-JUN 14.064 9.619 3.797 

2020 JAN-JUN 8.974 5.716 1.726 

2021 JAN-JUN 10.324 7338 1.889 

2022 JAN-JUN 13.331 7.309 2.146 

2023  JAN-JUN 9.539 11.316 2.249 

Foals Ili 

Process° It  

gut/W' 

4.8.10. 	Diversos fatores contribuíram para esse resultado negativo. Um dos principais e o impacto da transição tecnologica, na qual 
os motores a diesel, antes padronizados  corn  a norma Euro 5, foram substituídos pelos mais ecológicos Euro 6, porém mais caros — até 
30% em média. Diante dessa mudança, muitos empresários anteciparam as compras no ano passado para evitar o aumento dos pregos. 

Como o processo de compra de ônibus leva de três a seis meses para ser concluído, é compreensível que a produção de chassis tenha 

diminuído, embora haja filas nas encarroçadoras e um aumento nos emplacamentos, urna vez que muitos veículos adquiridos no ano 

passado continuam sendo encaroçados e registrados, conforme informação trazida pelo  site  vendas bus 
(https://vendasbus.com,br/producao-de-onibus-no-brasil-sofre-queda-significativa-no-primeiro-semestre-de-2023/). 

4.8.11. 	A partir da figura acima, tem-se que a produção de ônibus escolares no exercício de 2022 foi de 17.357, os quais foram 

comercializados; os montantes  totals  de 31.664 representam o quantitativo que estava represado de itens a serem concluídos na 

montagem, considerando as cadeias de fornecedores que não apresentaram peças para composição em 2021. 

4.8.12. 	Como se pode instruir, atualmente o mercado conseguiu emplacar 11 mil ônibus, possivelmente desses apenas 7.250 
estavam atrelados ao Proconve 8/ Euro VI, e o restante advindo dos quantitativo que ficou em "estoque/patio" do exercício de 2022 
(tomando como linha de base que a exportação, por acordo internacional, esta centrada no estoque de produção como base da inovação 

Proconve 8). 

https://www.fnde.gov.br/sei/controladorphp?acao=documento_imPrimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=42890358•infra_... 	16/29 



Quanto ao setor em si, tem-se: 4.8.16.  

-10(14141,4111;eig0l MI 00000 •11•611„ -11 

ft. 

Vita 

26/09/2023, 12:16 	 SEI/FNDE - 3751808 - Estudos Preliminares 

	

4.8.13. 	Conforme dados do setor e de instituições especializadas (Anfavea, Sindipegas), a projeção de produção de veículos 
pesados deve alcançar um decréscimo percentual de 20,4% em relação a 2022, em retração de 194 mil unidades para 154 mil unidades, 
considerando tão somente a produção. 

	

4.8.14. 	Contudo, o processo de emplacamento de veículos pesados tem projeção de 128 mil unidades, um decréscimo de 11,1%, 
conforme se apresenta no exercício de 2022 um total de 144 mil veículos emplacados. Tal valor também denota que o processo de 

emplacamento dos veículos produzidos no exercício anterior, sem a marca da EURO Vl/Proconve 8, continuaram no inicio do exercício de 

2023. 

	

4.8.15. 	Esses elementos de projeção têm sido corroborados pela desenvoltura do mercado, especificamente para o caso da 
produção e licenciamento de ônibus registrados: como se denota da figura acima, a produção ate junho de 2023 é de 9.539 ônibus, 

enquanto o emplacamento do primeiro semestre ficou em 11.322 ônibus. Assim, a expressão do mercado tem assumido certa tendência 
em conformidade com a projeção do setor geral de veículos pesados. 
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4.8.17. 	Pode-se  observer  a distribuição das empresas, em termos percentuais de produção, bem como a avaliação em retração do 
setor; em comparação entre o primeiro semestre de 2023 e o primeiro semestre de 2022, há uma diminuição da quantidade de 
licenciamento no mercado nacional, da ordem de 54,9%; obviamente tais indicadores se referem apenas ao caso específico de ônibus, 

sendo a tabela acima o ajuste para melhor visualização. 

	

4.8.18. 	No aspecto geral do mercado de veículos automotores, de acordo com a Anfavea, houve um total de 13 paralisações de 
fabricas ao longo do ano, sendo que nove delas ocorreram em diferentes períodos de abril, afetando significativamente o volume de 
produção durante esse mês. Em comparação com o mesmo mês de 2022, houve uma queda de 3,9% na produção, que foi o momento 

mais crítico da crise dos semicondutores. O acumulado da queda na produção agora em junho representa 28,4%. 

	

4.8.19. 	No acumulado do ano de 2023, o país produziu 1.132 mil autoveículos, representando um aumento de 3,7% em relação ao 

primeiro semestre de 2022. Segundo a associação, esse aumento é um ajuste da produção de acordo com a real demanda do consumo. 
Embora junho tenha apresentado uma concentração de paradas de produção, ao considerar o acumulado do ano, registrou-se um 
crescimento de 40,3 mil unidades produzidas em comparação com o mesmo período afetado pela crise dos semicondutores  ern  2022. 
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4.8.20. 	No entanto, o setor de caminhões enfrenta desafios ainda maiores  epos  o término do  period°  de  Tres  meses em que era 

permitido emplacar modelos da fase anterior do Programa de Controle da Poluição do Ar por Veículos Automotores (Proconve). Essa 

mudança impactou negativamente as vendas, que recuaram 28,2% em relação a jan-jun de 2022. A introdução da oitava fase do 
programa de controle de emissões alinhou os produtos nacionais aos modelos globais mais avançados, mas também resultou  ern  um 

aumento de custo. 

	

4.8.21. 	0 mês de maio registrou a melhor media de produção de autoverculos no ano, com 227,9 mil unidades, mas parte desse 
crescimento foi atribuída à demanda reprimida das locadoras. Cerca de 50% dos emplacamentos de automóveis e comerciais leves foram 
feitos por meio de Vendas Diretas, que incluem locadoras, pessoas jurídicas, taxistas, frotas corporativas, PCD, governo, produtores rurais, 

entre outros. 

	

4.8.22. 	O reflexo positivo para os veículos leves estão atrelados basicamente aos efeitos da  MP  1.175/23, uma vez que dos 800 

milhões de reais liberados para o auxilio a veículos leves tiveram uso de 710 milhões no acumulado até o mês de junho, representando 
descontos para cerca de 150 mil unidades. Esse cenário reflete a dificuldade de obtenção de crédito por parte do setor de ônibus, não 
contemplado com a medida, além de enfrentar as necessidades de atendimento ao Proconve 8, com menor poder aquisitivo. 

https://www.fnde.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&Id_documento=4289035&infra_... 	17/29 



SEI/FNDE - 3751808 - Estudos Preliminares 
r-„zr  

*tier. if biitalmilsiattete 

7-9 .311 

,
114 

.7 

JUN 

139 MI 
118201 

43 

23491 

11771777 

211914 
10421 
2,137, 
11111 

I., 
: 211 
: ! 

1-31 

" 

/AMJAN-JUN 

C 
1.131369 
117121é 
111111 
5911.11 

VAG. • 
Ns 

2 I LS 
1495 
11,99 
,,,,,, 

7795 

MN 

lUSAS 

tIltS 
21) 11191 

16 
2411 
717 

4114 

494 
2912 

MN-1ON 
7775 -I E 57 - 5 

1.091.639 

1a1413 
154  

99 
10.122  
1.977 
41 
71317 

ni 
 _ 

17.157 

VS 

• 710 

85 
LI  

. 
-ILl 

9.• 
19.0 
509 

73 
II 

Vo 

.132 
Ill 

-1L4 

12.7 -17 

43.1  

12.14  
413 

14.4 •  

AO 

7 

11 
717  

IA 
i  

-tal  

-ar  
-ILl 

a urtidade. VMARMIR MN JUN JUL AGO 
a ..,....._ 

SAT OUT MIV DU 
TO ns 

77-41 i— 
 741423.11 71.11 2  E 	4  114  E , 	21 37452244  217,2  2122  231 , 1I I 

alii 
4 7U% .6 flU 1) 4 24. 721,3 . 

26/09/2023, 12:16 

	

4.8.23. 	No que diz respeito as exportações, abril também apresentou um declínio, influenciado pela queda nos principais 
mercados para os quais o Brasil envia seus produtos, como Argentina (-13%), México (-18%), Colômbia (-20%) e Chile (-48%). As 
exportações de veículos totalizaram 34,0 mil unidades em abril, uma redução de 23,9% em comparação a março, sendo que as 
exportações para a Argentina foram especialmente afetadas devido a restrições cambiais nas três primeiras semanas do mês. 

	

4.8.24. 	Em 2022, o número de ônibus em operação nas cidades brasileiras alcançou 387,1 mil unidades. Nos últimos anos, o 
crescimento da frota tem sido modesto, apesar das exigências dos governos municipais de substituir os veículos em intervalos de tempo 
pré-determinados em contrato. Entre 2015 e 2022, a quantidade total de ônibus em circulação registrou variações anuais negativas em 
vários anos (-0,6% em 2016, -0,8% em 2017, -0,5% em 2020 e -0,9% em 2021). No entanto, houve crescimento nos anos de 2015 (0,6%), 
2019 (1,2%) e, mais recentemente, em 2022 (0,4%). Durante esse período (2015 a 2022), foram produzidas 186,1 mil unidades de ônibus, 
com 153,6 mil sendo emplacados e 56,1 mil unidades exportadas. 

	

4.8.25. 	0 setor de transporte público nas grandes cidades foi fortemente afetado pela pandemia em 2020 e 2021, o que resultou 
na diminuição do número de usuários e prejudicou a dinâmica desse mercado. Dos dnibus em circulação, aproximadamente 20,9% 
tinham em média cerca  des  anos de uso, enquanto 56,2% tinham entre 6 e 15 anos de uso. Outros 22,9% da frota possuía mais de 16 
anos de uso. 

	

4.8.26. 	Nesse contexto, o programa do governo federal chamado "Caminho da Escola" tem se mostrado um importante aliado na 
produção e descentralização desses veículos, buscando melhorar a frota e a qualidade do transporte público nas cidades brasileiras[S]. 

	

4.8.27. 	Nos últimos 10 anos, especialmente após o período recessivo de 2015 e 2016 e a crise da covid-19, o mercado automotivo 
brasileiro tem vivenciado uma aparente contradição. Em um país com uma proporção habitante/veículo ainda distante dos mercados 
maduros, é surpreendente observar um crescimento tão modesto na frota em circulação, com taxas inferiores a 1,0% nos últimos três 
anos. 

	

4.8.28. 	Essa situação pode ser explicada por diversas razões de natureza econômica: i) um aumento na taxa de desemprego nos 
últimos S anos, embora tenha havido algum alivio recentemente;  ii)  uma redução do poder de compra e um aumento na inadimplência 
das famílias;  iii)  um aumento na taxa de inflação durante a pandemia, seguida de resiliência nos anos seguintes;  iv)  o aumento dos custos 
de produção dos veículos; v) o aumento dos preços dos combustíveis até meados de 2022; e vi) o aumento da taxa básica de juros (Selic), 
o que afetou as condições de crédito. Todas essas variáveis têm contribuído para o cenário de crescimento contido na frota automotiva 
brasileira, apesar das expectativas iniciais de maior expansão[M. 

https://www.fnde.gov.br/sei/controladorphp?acao=documento_imprimir_web&ac,ao_origem=arvore_visualizar&id_documento=4289035&infra_... 	18/29 
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4.829. 	Pode-se observar, desse modo, que até o final do exercício de 2022, o Brasil possuía uma frota circulante de ônibus de 
387.096 veículos, e que, em comparação com o período de 2021, houve retração do quantitativo total. 

	

4.8.30. 	Destes, como demonstra o Relatório de Situação e Balança Comercial do Setor de Autopeças (Sindipeças), de 2023, 20,9% 
da frota de ônibus possuem até 5 anos de idade; 56,2% da frota possui entre 6 e 15 anos de idade; enquanto 22,9% da frota possui mais 
de 16 anos de idade e, dessa forma, ultrapassa qualquer cálculo de depreciação. 

	

4.8.31. 	Vale lembrar que a depreciação é o declínio potencial de geração de serviços por ativos de longa duração, ocasionada pelos 
fatores de deterioração física, desgastes com o uso, e, não menos importante, por obsolescência do bem[111. 

	

4.8.32. 	Diante dos elementos mencionados, torna-se imperativa a adequada incorporação do consumo desses bens ao resultado 
do período por meio do mecanismo de depreciação, aderindo ao principio contábil do regime de competência, 

	

4.8.33. 	Nesse sentido, 6 crucial enfatizar que o reconhecimento da depreciação está intrinsecamente vinculado à identificação das 
circunstâncias que determinam o seu registro, de modo a refletir esse montante no resultado do ente através de uma variação 
patrimonial diminutiva (VPD). Para proceder com a depreciação, é fundamental que a base monetária inicial seja confiável, ou seja, o 
valor registrado deve refletir com precisão o valor justo dos ativos em questão. 

	

4.8.34. 	Os ativos imobilizados estão sujeitos a depreciação durante sua vida  UN,  e a manutenção adequada desses ativos não afeta 

a aplicação do processo de depreciação. A mensuragão da depreciação deve ser realizada mensalmente, a partir do momento em que o 
ativo se tornar disponível para uso, ou seja, quando estiver fisicamente presente e em condições de operação conforme planejado pela 
administração. 

	

4.8.35. 	Por outro lado, caso o método de depreciação adotado seja o de unidades produzidas, a VPD de depreciação pode ser nula 

enquanto não houver produção ocorrendo. 

	

4.8.36. 	A estimativa da vida útil econômica do item do ativo é definida conforme alguns fatores: 

a) Desgaste físico, pelo uso ou não; 

b) Geração de benefícios futuros; 

c) Limites legais e contratuais sobre o uso ou a exploração do ativo; e 

d) Obsolescência tecnológica. 

	

4.8.37. 	Ao realizar a estimativa do tempo de vida útil de um determinado ativo, deve-se verificar: 

a) 0 tempo pelo qual o ativo manterá a sua capacidade para gerar benefícios futuros para o ente; 

b) Os aspectos técnicos referentes ao desgaste físico e a obsolescência do bem. Por exemplo, a utilização ininterrupta do 

bem pode abreviar a sua vida útil; 

c) 0 tempo de vida  ail  de um bem que possui a sua utilização ou exploração limitada temporalmente por lei e contrato 

não pode ser superior a esse prazo; 

d) A política de gestão de ativos da entidade, ao considerar a alienação de ativos após um período determinado ou após 
o consumo de uma proporção especifica de benefícios econômicos futuros ou potencial de serviços incorporados no 

ativo, fazendo com que a vida útil de um ativo possa ser menor do que a sua vida econômica. 

	

4.8.38. 	Nesse mesmo entendimento, a Lei n° 6.404, de 1976, vai no sentido descritivo e instruidor de como se dará o processo de 

depreciação, quando no  art.  183, 5 22, "a", descreve: § 2 2  A diminuição do valor dos elementos dos ativos imobilizado e intangível  sera  

registrada periodicamente nas contas de: a) depreciagdo, quando corresponder à perda do valor dos direitos que têm por objeto bens 
fi'sicos sujeitos a desgaste ou perda de utilidade por uso, ação da natureza ou obsolescência; esse entendimento busca conciliar com o 

valor justo do produto, sem menosprezar seu valor de uso residual. 

	

4.9.19. 	Enquanto a Instrução Normativa RFB  ná  1700, de 14 de março de 2017, com alterações[12], traz no seu escopo a 
necessidade de depredação para fins de valores fiscais ate 4 exercidos financeiros para veículos de uso na  area  rural, enquanto Os de  area  

urbana gozam  des  anos para depreciação (obviamente, sem vinculo com o valor real de uso, mas atrelando-se a necessidade fiscal de 

Declaração de IR e os processos de ajuste da base de cálculo nas empresas de lucro real), a depredação para fins de IPVA, tributo 
essencialmente estadual, admite lançamentos contábeis sob a fiscalidade no período de ate 15 anos, a depender da instrução da unidade 
federada competente para tal arrecadação (lembrando-se, portanto, que aqui o objeto é inverso: 6 a ampliação do poder de arrecadação 

da unidade federativa ao longo do tempo). 

	

4.8.40. 	O critério de depreciação, portanto, não é claro; a regra também parece não guardar correlação entre os campos fiscais e 

contábil, que deve se guiar pela aproximação do valor real de uso. 
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4.8.41. 	Sob o olhar da técnica, portanto, não sendo possível assegurar com grande certeza na fiscalidade, a depender da unidade 
federada, também se permite assentar que de pronto, 22,9% da frota nacional não pode ser considerada como um bem de valor 
considerável para o seu registro contábil, uma vez que tenha ultrapassado o limite de mais de 16 anos de uso; outra questão 6 a 
dificuldade do Brasil em fiscalizar proibições de frotas obsoletas, as quais continuam a circular sem maiores detenções no transito, quanto 
tanto o urbano, quiçá alcance a fiscalização nesse ponto os de uso rural. 

Fok" 	 c2 

PrOC•sar3  

Ruecloa 

	

4.8.42. 	0 critério, portanto, de depreciação por fator de uso poderia ser um dos maiores pontos de inserção, caso o poder público 
dispusesse de definições claras para as avaliações da substituição de sua própria frota, pelo menos em nível de Governo como é o Federal. 
Contudo, não sendo possível uma clara metodologia nesse campo, parece razoável o critério de obsolescência como um determinante 
para a substituição[13]. 

	

4.8.43. 	Como se denota da Instrução Normativa n° 20, de 24 de setembro de 2020, popularmente conhecida como Proconve fase 
P8 (Programa de Controle da Poluição do Ar por Veículos Automotores — fase P8), a adequação, em função da diminuição dos graus de 
poluentes pelos veículos automotores, em adequação a outras normas internacionais, tal como a EURO VI, existe agora um processo de 
adequação e disponibilização ao mercado dos ônibus com tal selo de homologação do Proconve/Promot, para se denotar que o veiculo 
não mais está obsoleto em razão das mudanças significativas de emissão de poluentes (as considerações ultrapassam até 95% de 
emissões de alguns componentes nocivos). 

	

4.8.44. 	Portanto, considerando apenas o campo fiscal, em cálculo simples, pelo método mais conservador possível (utilizando-se a 
depreciação para mais de 15 anos, no uso dos estados e  OF  para o IPVA), 22,9% de 387.096 unidades, teriamos um potencial de 
renovação de frota de 88.645 ônibus; considerando a demanda do presente certame, em 14.900 ônibus escolares, representaria 16,81% 
do mercado que necessita ter a frota reposta (considerando nesse quesito apenas a função necessidade do mercado, não sua 
capacidade). 
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4.8.45. 	Por outro lado, em 2022, o FNDE celebrou atas que totalizaram, ainda sob o  vies  do EURO V, 3.050 ônibus escolares (um 
dos menores quantitativos já disponibilizados, considerando que a disponibilização em 2021 havia sido de 7.000 veículos); dos 17.700 
produzidos no exerciclo de 2022, tal montante, refrise-se, um dos menores das licitações recentes para ônibus escolares do FNDE, 
representariam 17,23% do produzido pelo mercado (um dado que traduz no limite a factibilidade das quantidades, apenas observando a 
representatividade da necessidade — ainda sem adentrar a capacidade de produção). 

	

4.8.46. 	Sob o viés da obsolescência, o Proconve L7 (veiculas leves na fase 7, do ano de 2022), enquanto a atual fase (de veículos 
pesados — P8), sabe-se que apenas com a renovação da frota as metas de redução de emissão de gases podem ser de fato alcangadas[14]; 
a frota em suma é envelhecida, enquanto o setor frotista segue programas mais severos de renovação e manutenção da frota, o que 
permite uma renovação de 3 a 5 anos, enquanto aos autônomos a renovação em 20 anos de uso tem se tornado comum. 

	

4.8.47. 	Outro ponto é ode não se ter a clara exigência do poder público para a renovação da frota como demanda normativa e de 
fiscalização, sequer para uma política tão essencial quanto o da renovação da frota escolar; assim, o Programa Caminho da Escola pode 
ser visto como mais uma política de indução que de obrigação do processo de uma disponibilização de frota adequada aos discentes, para 
o transporte e a locomoção até o ambiente escolar. 

	

4.8.48. 	Desse modo, a despeito de uma norma cogente para a realização da renovação da frota escolar, é fato incontestável que a 
frota necessita ser atualizada, e, a depender da métrica utilizada, a necessidade poderia alcançar mais que o total a ser disponibilizado na 
presente licitação. 

Quadro IV: Idade Media da  Fleets  de Veitulos e  Mathis 

	

...treat ?vaE-.5r,e.e.: Icie1.!!!e.Z1 icrtmt Sotilii-eies 	-"twi bovitreS6 
7a-C! 	 i  -1%.1 icroeiren iiiiraiiilwv.i tatseiion.Es 5,a 5ree 	re?se 5VC.5.01,EM 1 

I am 	iiatHa,,,sa t:mt,,;traa 	 rat  !i 	n Ent l'...rg,±i{ 
•,.is ..,:lec., fr Irk ihrelexre- 	 I 	rle trn5e3re; I 

	 1 
j 

Sme.., ScfaçSf*”.  i  

	

4.8.49. 	Por outro lado, o critério necessidade nunca pode ser o único a imperar num modelo de compras nacionais. Para além de 
tal determinante, também compõe a função a questão da capacidade produtiva do mercado. 

	

4.8.50. 	Sob o aspecto de capacidade, portanto, deve-se observar inicialmente a produção nacional, a fim de compreender qual 

poderia ser o arranjo do FNDE em um processo com o vulto que se projeta. 

	

4.8.51. 	Como já se demonstrou, até o final do mês de junho, a produção de ônibus ficou em 9.539 unidades, a atender todo o 

mercado  national;  destes, considerando que produzidos no corrente ano e permitidos pelo Proconve 8 / EURO VI para exportação, 2.249 
unidades foram disponibilizadas ao mercado externo; contudo, observando-se o licenciamento, 11.322 unidades foram objeto de 
comercialização no mercado nacional, em função de se ter feito possível a comercialização dos produzidos sob o EURO V até o mês de 
março, conforme acordado entre o IBAMA e o setor produtivo. Em suma, observando somente a produção, comparativamente ao mesmo 

período de 2022, há uma queda de 28,4% da produção. 

	

4.8.52. 	Dentre os fatores para a presente queda, pode-se destacar a entrada do Proconve 8, que traz inúmeras alterações no chassi 
sob o aspecto de emissôes; também o fato de as montadoras estarem ainda sofrendo com o reestabelecimento da cadeia de 
fornecedores, o que tem prejudicado inclusive na perenidade de funcionamento do setor, lembrando que em abril do exercício foram 
obrigadas as montadoras a concederem ferias coletivas;  n5o menos importante ressaltar que até o final de marco, deu-se prioridade do 

escoamento de parte da produção do exercício de 2022, ainda na EURO V. 

	

4.8.53. 	Como também já se sinalizot.[15], a produção em 2022 foi de 31.664 veículos; destes, 5.213 unidades foram exportadas; 
por fim, 17.357 veículos foram comercializados nacionalmente, conforme dados de licenciamento; permitindo-se aduzir, desse modo, que 

no  minim  9.094 veículos (ônibus) ficaram em situação de "patio/estoque", o que pode ter cooperado com a evolução no presente 

exercício do quantitativo de licenciamentos, a maior que a produção do período. 

	

4.834. 	Desse modo, em razão da projeção do mercado (Anfavea), como também já mencionado, para o presente exercício, ainda 
que haja uma projeção de produção similar, ou com redutor percentual de produção geral[1.6], deve-se tecer algumas considerações para 

com a presente compra nacional. 
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4.8.55. 	Analisando-se minuciosamente os prazos apontados nos Cadernos de Informações Técnicas e no Anexo do Controle de 
Quahdade[17], os prazos se encontram dilatados para a 1° Etapa do Controle de qualidade, após a definição de uma possível proposta 

mais vantajosa, justamente em função da entrada em vigor de dois elementos essenciais, que inexistiam nos pregões passados: a questão 

da nova sistemática de emissão, pelo Proconve 8, bem como a questão da climatização, que inexistia nos modelos anteriormente 
trabalhados. 

4.8.56. 	Dessa forma, o prazo para entrega documental pelo fornecedor referente à Fase 1 da 1° etapa ampliou-se de 10 para 20 
dias e a análise dessa documentação pela equipe técnica do FNDE  sera  em até mais vinte dias, ou conforme apresentar antecipadamente 
a licitante possivelmente vencedora do item; e a analise do protótipo, em até 100 dias, considerando todas as alterações pretendidas, ou 
antecipadamente, caso a licitante assim demonstre capaz de realizar os testes. 

4.8.57. 	Assim, somados os prazos daria 120 dias, é certo que o prazo ultrapassará o presente exercício, ocasionando um processo 
de produção que se iniciará neste exercício, mas se findará tão somente em 2024. Sob tal aspecto, verifica-se que a Administração Pública 

está adotando o principio da boa fé e do aumento da competitividade, pois proporcionou prazo para que todos os interessados possam 

participar do certame em igualdade de condições, devido as mudanças ocorridas nestes modelos de ônibus e pelo fato do prazo para 
emissão do  CAT  ser de até sessenta dias, conforme disposto no  art.  59  da Portaria SENATRAN n° 990, de  le  de agosto de 2022. 

4.8.58. 	Quanto ao uso de  indices,  vale mencionar análise quanta aos pregos das indústrias extrativas e de transformação - IPP, uma 
vez que a indústria geral teve variação de —2,72% (média), quando comparado a maio de 2023. No acumulado do ano, a indústria de 

transformação tem um período deflacionario de 6,47%, sem, contudo, ter-se apresentado uma redução do comparativo anterior ao 
advento da Covid-19. Assim, dentre as indústrias de transformação, conforme encarte "C", "29 - Fabricação de veículos automotores, 
reboques e carrocerias", o setor ainda possui reflexo inflacionário (4,74% no acumulado deste ano). 

4.8.59. 	Entende-se que no atual cenário constitui tarefa difícil projetar valores apenas com base em  indices  inflacionários. Mas, por 
outro lado, considerar na pesquisa apenas valores obtidos diretamente de fornecedores, em um mercado com número restrito de 

concorrentes, representa um incremento ao risco de sobreprego. Neste caso, parece razoável que a aplicação da regra pelo coeficiente de 
variação sobre uma cesta de preços balanceada, construida a partir de parâmetros distintos de pesquisa, implicaria preços estimados com 
menor possibilidade de vieses. 

4.8.60. 	Nessa direção, a equipe procedeu uma busca de parâmetros distintos de pesquisa com viés de melhor pautar a 
administração pública, levantando preços nominais e atualizados resultantes dos últimos três pregões realizados para aquisição dos 
ônibus escolares, objeto do Pregão n° 02/2022 em curso, considerando o índice de Preços ao Produtor - IPP. Para esse levantamento, 
como método de atualização, utilizou-se os preços nominais dos itens ORE 3, ORE 2, ORE 1 e ORE 1 (4x4), obtidos nos Pregões Eletrônicos 
n° 19/2017, 11/2019 e 06/2021, e calculou a inflação acumulada do período baseado no IPP. 0 resultado para cada item previsto para o 
Pregão ng 02/2022, pode ser constatado na Planilha de levantamento de Preços (SEI n9  3676507). 

4.8.61. 	Destaca-se que o IPP também foi pontuado na análise inicial da CGU (SEI n° 2817142), como um indicador adequado para 

uso em estimativas de pregos, nesses casos. Corroborando com esse entendimento juntamos o descritivo (SEI ng 3676530— disponível 

em: 	ktips.//www ibge.gov.bdestatisticas/economicas/precos-e-custos/9282-indice-de-precos-ao-produtor-industrias-extrativessd&  

transformacao.html pesquisa feita em 11/03/2022), justificando sua utilização pois esse índice se refere a insumos de fabricação de 
veículos automotores, acessórios e demais componentes relacionados a fabricação de ônibus e chassi motorizados, e adota a subdivisão 
do IPP CNAE 2.0 categoria "C Industries de Transformação", a qual representa a indústria metal mecânica, fabricação de veículos 
automotores, fabricantes de componentes veiculares e similares, abarcando nesse caso os ônibus escolares, objeto desse certame. 
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4.8.62. 	No acumulado, desde o Ultimo pregão, para os itens específicos ali colacionados, o índice apresentou incremento de 9,7%, 

enquanto os itens no acumulado ate 2021 apresentaram um incremento de 17,4%. 

	

4.8.63. 	Tais valores de projeção representam tão somente a possibilidade incremental do setor, que continua apresentando 
elevação de pregos em componentes, pegas e cadeia de valores funcionais dos componentes. 

	

4.8.64. 	Apesar de a Administração não ter como medir de forma precisa, há se considerar que o setor automotivo foi impactado 
pela variação cambial e pela pandemia do Covid-19, por utilizar alguns componentes com pregos em moeda estrangeira (dolarizados), 
como é ocaso dos minérios de ferro e das resinas termoplásticas, podendo elevar os custos de produção, em caso de alta forte, como a 

que se tem observado no corrente ano. 

	

4.8.65. 	0 minério de ferro  (Thomson Reuters  Datastream,  World Bank.),  não obstante a acentuada diminuição ocorrida entre julho 

e outubro de 2022, teve um aumento expressivo entre os meses de novembro de 2022 e março de 2023, conforme demonstrado abaixo: 
(https://www.indexmundi.com/Wpre%E7os-de-mercadonmercadoria=min%c3%a9rio-de-ferro&meses=128Lmoeda=brl  ). 

- 

Mis  Pr.ço1xa de  variação  
abr 2022 7,20 -  

mal  2022 6.55 -9,14% 

Jun 2022 658 0,48% 

jul 2022 5.33 -11,38% 

ago 2022 5,60 -3,97% 

set 2022 5,22 -5,73% 

out 2022 4.86 -6,88% 

nov 2022 4,92 1,13%  

dez  2022 5,35 19,28% 

jan 2023 6.35 8.43% 

v 2023 6,60 3,76% 

mar 2023 6,70 1,53% 

4.8.66. 	Além disso, algumas informações mencionadas na 2548  Reunião do Comitê de Política Monetária 

(jps://wwwbcb.gov.br/publicacoesIatascopom/O3O52O23),  ocorrida nos dias 02 e 03 de maio de 2023, apontam para projeções de 
inflação de preços administrados à ordem de 10,8% para 2023 e 5,2% em 2024. 0 Copom decidiu também manter a taxa básica de juros 

em 13,75% a.a. 

5. 	 DAS MELHORIAS NAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

hlips://www.fnde.gov.br/sel/controladorphplacaordocumento_imprimir_webgacao  origem=aivore_visualizar&id_documento=42890358iinfra_.. 	23/29 



26/09/2023, 12:16 	 SEI/FNDE - 3751808 - Estudos Preliminares 

	

5.1. 	Com vistas a proporcionar maior segurança e conforto para estudantes e motoristas, destacamos as seguintes melhorias 
que serão implementadas neste novo pregão: instalação de sistema de climatização (ar-condicionado) para todos os tipos de ônibus e 
sistema de transmissão automática ou automatizada em lotes menores. Ambos os assuntos foram amplamente debatidos em visitas 
técnicas aos fornecedores de chassis, encarroyadoras, montadoras e demais parceiros fornecedores de componentes e consolidados em 
Reunião Técnica realizada no período de 07 a 09 de março de 2023, conforme Processo SEI n2  23034.027041/2022-75. 

5.1.1. 	No detalhe foram 29 aperfeiçoamentos, conforme registrado no referido Processo, a saber: 

I - 	Alteração do Protetor de  Carter; 	 _an  
rottla 

II - 	Alteração nos parâmetros de pintura; 	 .  
Process°  n• 

Ill - 	Melhoria e padronização das adesivagens;  
Rubrics  

IV - 	Alteração na altura do lacre da porta de emergência; 

V - 	Alteração e estabelecimento de procedimentos para impedir movimentação do veiculo  corn  portas abertas; 

VI - 	Estabelecimento de teste de segurança para verificação de pressão antiesmagamento da porta; 

VII - 	Exclusão de Pega-mão; 

VIII - 	Melhoria das condições de iluminação interna e externa do veiculo; 

IX • 	Alteração do assoalho do veiculo para material antiderrapante; 

X - 	Alteração de sistemática de proteção de fiação do Dispositivo de Poltrona Move' (DPM); 

XI - 	Necessidade de inclusão de novos perfis de transposição de fronteiras no DPM; 

XII - 	Alteração na disposição da ventilação de teto; 

XIII - 	Adequações de regulagem de cinto do motorista; 

XIV - 	Alteração nas poltronas acessíveis; 

XV - 	Revisão de itens de segurança, como o apoio de braço em bancos sobre a caixa de rodas; 

XVI - 	Alteração para cintos retrateis nas poltronas dos estudantes; 

XVII - 	Novo compartimento para guarda de colete torácico; 

XVIII - Nova sistemática para fixação da cadeiras de rodas; 

XIX - 	Inclusão de espaço para segunda cadeira de rodas; 

XX - 	Adequação do atenuador sonoro noturno; 

XXI - 	Melhoria com inclusão de entradas USB nas poltronas dos estudantes; 

XXII - Alteração na sistemática de operação de saída de emergência; 

XXIII - Adequação dos martelos das janelas de emergência; 

XXIV - Inclusão de ar-condicionado; 

XXV - 	Inclusão de instalação prévia para Wi-fl; 

XXVI - Estudos para inclusão de componentes de rastreamentos dos veículos; 

XXVII - Inclusão de Pneu trativo; 

XXVIII - Estudos para alteração do sistema limitador de velocidade de 70km/h na descida; 

XXIX - Alteração do sistema para transmissão automática. 

	

5.1.2. 	Ademais, a partir de 2023, deve chamar atenção a mudança estrutural do chassi dos ônibus pelo Proconve P8, ou seja, 
mudança do sistema Euro 5 para o Euro 6, de que trata as novas exigências para Fase P8 do Programa de Controle da Poluição do Ar por 
Veículos Automotores - PROCONVE, no controle das emissões de gases poluentes e de ruído para veículos automotores pesados novos de 
uso rodoviário, estabelecidos pela Resolução CONAMA N.12  490 de 16/11/2018, obrigatórias para comercialização de veículos movidos a 

diesel. 

5.2. 	A CAPACIDADE OPERACIONAL DE VERIFICAÇÃO DA QUALIDADE DOS VEÍCULOS 

	

5.2.1. 	Durante a execução do Programa, o FNDE atuou junto ao Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia 

(INMETRO), por meio de Termos de Cooperação e transferência de recursos para viabilizar a verificação da qualidade de veículos após a 
produção, e antes da entrega ao Estado e Município que adquiriu o veiculo. No período de 2014 a 2020 foram firmados os seguintes 

Termos: 

Tabela 12 -Termos de Cooperação entre FNDE/Inmetro - 2019/2020 

Unidade Proponente: 183023 / Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecno agia - INMETRO - INMETRO 

Termo SIAFI Titulo / Objeto da despesa Coordenação 
vigência 

inicial 

Vigência 
 

fim 

8573 698328 
Controle de Qualidade dos ônibus 
do Programa Caminho da Escola — 

2019 

Coordenação-Geral de 

Mercado, Qualidade e 
Compras 

25/10/2019 30/12/2020 

7308 693793 
Controle de Qualidade dos ônibus 
do Programa Caminho da Escola - 

2018 

Coordenação-Geral de 
Articulação e Contratos 

28/05/2018 30/12/2018 
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Unidade Proponente: 183023/ Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia - INMETRO - INMETRO 

Termo SIAFI Titulo / Objeto da despesa Coordenação 
Vigência 

iniclal 
Vigência 

fim 

6092 691308 Termo de Cooperação -2017 Gabinete 23/11/2017 30/12/2017 

3914 686824 
Controle de qualidade de veículos e 
equipamentos - caminho da escola 

Coordenação-Geral de 
Articulação e Contratos 

01/07/2016 30/12/201194  

1487 678862 
: 

Controle de qualidade de veículos e 
equipamentos - caminho da escola 

Coordenação-Geral de 
Articulação e Contratos 

25/04/2014 
P 

25/04/2015 
i'k 

Fonte: siMEC/TED e sIGEF/MEC 

5.2.2. 	Os registros de prestação de contas dos termos informam que todos os veícu os adquiridos pelo Programa Caminho da 

Escola foram vistoriados no momento da entrega ao ente governamental, recebendo o selo de qualidade do Inmetro. Esse serviço foi 
possível pela capacitay5o e atuação da equipe estadual disponível na rede do Instituto, e corroboram para entender que o Inmetro teve 

condições de realizar as inspeções nos veículos demandados pelos Pregões Eletrônicos e adquiridos pelas Atas de Registro de Pregos. 

5.2.3. 	Após o termo vencer não houve nova pactuação, pois, estava sendo aguardada a publicação do novo decreto do Programa 
Caminho da Escola que tramitava no Ministério da Educação. 0 Decreto 11.162/2022 foi publicado em 4 de agosto de 2022 e prevê:  

Art.  zez Compete ao FNDE: 

VII - estabelecer o modelo de inspeção dos enibus escolares do Programa Caminho da Escola, realizada por organismos de inspeção 
acreditados pelo Instituto Nacional de Metrologia. Qualidade e Tecnologia - Inmetro na área da segurança veicidar;  

Art.  6a Compete ao Inmetro auxiliar o FNDE, quando solicitado, na definição das características e das especificações técnicas dos ônibus, 
das bicicletas e dos capacetes escolares a serem adquiridos no âmbito do Programa Caminho da Escola.  

Art.  72 Compete aos organismos de inspeção acreditados pelo Inmetro na  area  da segurança veicular realizar as inspeções de protótipo, 
de recebimento e de entrega dos ônibus escolares adquiridos no âmbito do Programa Caminho da Escola. 

5.2.4. 	Diante do novo decreto não ha necessidade de firmar Termos de Cooperação e transferência de recursos para viabilizar a 
verificação da qualidade de veículos após a produção, e antes da entrega ao ente federado. 

5.3. 	 ANALISE DA sowao ATUALMENTE UTILIZADA PELO FNDE. 

5.3.1. 	Os estudos realizados por esta equipe de planejamento tiveram a finalidade de identificar e mostrar se a solução e os 
valores praticados nos órgãos para a aquisição do mesmo produto, visto que não esta em discussão nesta contratação, uma nova 

modelagem devido ao Registro de Preços  National  anterior já ter sido considerada adequada ao cumprimento do objetivo de aquisição de 

ônibus escolares padronizados, com segurança e qualidade. 

5.3.2. 	Destaca-se ainda que foi realizada a revisão da metodologia de pregos dos itens e apresentado um Procedimento  

Operational (POP),  SEI 3643756, para padronizar o formato de estimativa de quantidades, e embasar a pesquisa de preços, seguindo a 
Instrução Normativa ns 65 de 07 de julho de 2021, do antigo Ministério da Economia, que dispõe sobre o procedimento administrativo 
para a realização de pesquisa de pregos para a aquisição de bens e contratações de serviços em geral, no âmbito da administração 

pública, e define e, seu artigo 59  a utilização do Painel de Preços ou banco de preços; aquisições e contratações similares de outros entes 

públicos, dados de pesquisa em mídia especializada e pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores, para determinação de prego 

estimado em processo licitatorio. 

5.3.3. 	Diante dos fatos apresentados, a única solução que a equipe de planejamento apresenta  sera  a mesma já utilizada no 

FNDE, de adesão a Registro de Pregos Nacional, com contratação por demanda e unidade identificada pelos entes subnacionais. 

5.4. 	 JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO TIPO DE SOLUÇÃO A CONTRATAR 

5.4.1. 	Devido à natureza da licitação, a contratação ocorrera por meio de adesão à Registro de Pregos Nacional, após definição de 
demanda e unidade necessária pelos entes federados. Esta é a solução que já esta inserida no âmbito do FNDE e que tem se mostrado 

bastante eficaz no que diz respeito a melhor execução e maior produtividade. Devido a economia e a praticidade para os órgãos 

participantes da compra nacional. 

5.4.2. 	0 Registro de Pregos Nacional para ônibus escolares é imprescindível à realização das ações pelos entes federados 

participantes do Programa Caminho da Escola, que constituem a  Area  de competência legal do órgão, conforme dispõe o Decreto n9  

11.196/2022, para prestar assistência técnica e financeira por meio do apoio à manutenção escolar. 

5.4.3. 	A oferta de transporte escolar é de grande relevância para a sociedade, considerada uma importante ação para 

universalizar a educação brasileira, promover a acessibilidade e a garantia do acesso e permanência dos alunos nos estabelecimentos de 

ensino. 

5.4.4. 	Com o encerramento dos saldos das Atas do ultimo registro de preços faz se necessária a realização imediata do certame, 

sob pena de prejuízo ao desenvolvimento das atividades do Programa Caminho da Escola, as redes de ensino, e principalmente aos 
estudantes que necessitam de apoio pare locomoção entre sua casa e a escola. 

5.4.5. 	Acredita-se que este modelo de registro de pregos nacional, já utilizado, torna o processo mais enxuto e reduz desperdícios 
de tempo e informação, facilitando a gestão administrativa e o gerenciamento de riscos com redução de procedimentos administrativos e 

de fiscalização, além de se reduzir custos financeiros para as Administrações das três esferas de governo. 

6. 	 DA JUSTIFICATIVA DO PARCELAMENTO E DA REGIONALIZAÇÃO DOS ITENS 

6.1. 	Após a realização dos estudos necessários, verificou que a divisão de cada item com características semelhantes por região 
perderíamos a economia de escala com a divisão dos item em regiões o que poderia encarecer o prego do produto, tornando o registro 

de prego nacional ineficiente e desvantajoso, dessa forma ficou previsto que cada item  sera'  licita do para atendimento nacional. 
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6.2. 	Urna das justificativas é que há alta concentração de mercado no setor produtivo de ônibus, o que implica cuidados 
durante o planejamento da contratação. Recomendando neste sentido realizar a licitação por item, de modo a estimular a 
competitividade entre os possíveis fornecedores. 

6.3. 	Alem disso, a localização das fabricas - concentram-se no Sul e Sudeste - é um ponto que, se acaso não fosse observado, 
poderia encarecer o valor do ônibus adquirido em regiões mais afastadas, como Norte e Nordeste. 

6.4. 	Desta forma, esta equipe de planejamento sugere que a licitação seja realizada por "item" adotando como critério de 
julgamento o "menor prego por item", conforme disposto na Súmula n° 247 do  ICU.  Esse critério visa assegurar a economicidade do 
registro de preço nacional, por meio de incentivo a competitividade entre os licitantes que atuam neste mercado. 

SÚMULA N° 247 

É obrigatchla a admissão da adjudicação por item e não por  prep  plobat nos  eclat*  das licitações pare a contratação de obras, 
serviços, compras e alienações, cujo objeto seja divisível, desde que não haja prejuízo para o conjunto ou complexo ou perda de 
economia de escala, tendo  ern  vista o objetivo de propklar a  ample  participação de licitantes que, embora não dispondo de capacidade 
para a execução, fornecimento ou aquisição da totalidade do objeto, possam faze-lo tom relação a itens ou unidades autónomas, devendo 
as exigências de habilitação adequar-se a essa divisibilidade. 

7. 	 ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES, ACOMPANHADAS DAS MEMÓRIAS DE CALCULO E DOS DOCUMENTOS QUE LHE DÃO 
SUPORTE 

7.1. 	Para realizar a estimativa de quantidade de ônibus escolar para esse certame a  area  requisitante considerou a quantidade 
de veículos necessária para atendimento das demandas por veículos escolares já pactuadas nos dois últimos ciclos do Plano de Ações 
Articulas (PAR/SIMEC), somada as analisadas tecnicamente, com  status  de aprovadas e que estão represadas no PAR, e também a 
quantidade de veículos para atender aos entes federados que solicitarem adesão de ônibus escolares, para aquisição com seus recursos 
próprios, durante o ano de vigência das Atas de Registro de Pregos do Programa Caminho da Escola. 

7.2. 	Seguindo essa direção, a definição dessa estimativa de quantidade de ônibus escolares seguiu a metod logia  des  rita 
no Procedimento Operacional  (POP)  SEI 3676731. / 	

9)'" Fonla 
7.3. 	METODOLOGIA 

In°°ess° 11. 	ni 
7.3.1. 	DADOS DE BASE 

subrkc'a  
7.3.1.1. 	0 calculo para composição do planejamento do quantitativo de veículos escolares, com vistas a realização do Pregão 

Eletrônico, via RPN/FNDE, do Programa Caminho da Escola, considerará as seguintes variáveis: 

a) Quantidade de veículos pactuados pelo Plano de Ações Articuladas (PAR) nos ciclos 3 e 4, referentes ao período de 
2017 a 2022 e que até o momento não foram adquiridos pelos entes federados por meio de adesão à Ata de Registro de 

Preços do Programa Caminho da Escola; 

b) Quantidade de veículos já aprovada tecnicamente no PAR 4, no ano de 2022, que aguardam disponibilidade 

orçamentária para pactuação, fruto de  ranking  realizado conforme metodologia prevista na Resolução CD/FNIDE n° 1, de 

2021  —Art.  6e; 

c) Série histórica de 2018 a 2022, referente a quantidades de veiculos adquiridos pelos entes federados considerando 

as fontes de recursos das aquisiOes, quais sejam: recursos próprios e recursos do FNDE; 

d) Quantidade de veículos escolares indicada pelos estados da federação que apresentaram intenção de aquisição com 

recursos próprios; e 

e) Calculo do Custo Estudante na aquisição, por tipo de ônibus escolar, considerando seu valor unitário e capacidade, 

com base no Pregão Eletrônico n° 6/2021. 

7.3.2. 	DADOS DE BASE: FONTES 

I - 	ITENS I e II - Os quantitativos referentes a soma das quantidades levantadas pendentes de atendimento, por 

tipo de ônibus escolar, constantes da aba "consolidada" da Planilha SEI 3477333, são: 

a) filtro 1 — PAR 3: já pactuado (empenhado): entes federados que possuem processo e empenho, e sem contrato 

firmado: total de 1.549 unidades pactuadas e empenhadas; 

b) filtro 2 — PAR 4: já pactuado (empenhado): entes federados que possuem processo e empenho, e sem contrato 

firmado: total de 727 unidades pactuadas e empenhadas; e 

c) filtro 3 — PAR 4: demanda analisada e aprovada tecnicamente: entes federados ainda sem processo formalizado e 

empenho, no ano de 2022: total de 2.355 ( conforme disposto na Nota Técnica n° 3600366/2023/CGPTE/DIRAE - 

SEI 3600366) unidades aprovadas do ponto de vista do mérito da demanda apresentada pelo ente federado. 

li - 	ITEM Ill - Série histórica de 2018 a 2022, aquisição com recursos próprias dos entes federados, e com recursos 

do FNDE/MEC. Dados dos anos 2018 e 2019, obtidos a partir da planilha denominada série histórica execução 2008 a 

2019 (SEI 3644122), com base nos dados disponíveis no painel Sim
l
ece Sigef..16 a série histórica dos anos 2020 a 2022  

ink 
 

esta 	 disponivel 	 no 	 ti_ttpS://aPR.POWerbl.coM/view?   

r=eVkij0IOGEWM2M1M2UtYihMZSOONAXLWNZDMtMDIVYTgXYMRiljY5 jwidC161mNmODCUNGQ7LWUwMTItNGE52C05Nw 

Ill - 	ITEM IV - Cálculo do custo estudante em relação ao tipo de veiculo como forma de garantir o incentivo de 

produção com melhor custo-beneficio, estimular a competitividade, a redução do prego unitário e o volume total de 
recursos investidos. Toma por base o Pregão 06/2021, ultimo em que todos os tipos foram licitados. 

IV - 	ITEM V — Quantitativos referentes a intenção de aquisição de veículos escolares com recursos próprios pelos 
estados da federação, obtidos em pesquisa realizada no mês de maio/2023, por este FNDE, Oficio n° 

6615/2023/Diapo/ChefiaGabin/Gabin-FFIDE. 

7.4. 	 QUANTITATIVOS POR COMPONENTES DE TRANSMISSÃO (MANUAL, AUTOMÁTICA OU AUTOMATIZADA) 
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7.4.1. 	A tabela abaixo sintetiza a estimativa dos quantitativos por tipo de veículos e transmissão, totalizando 16.300 ônibus 
escolares como proposta para a realização de pregão eletrônico pelo Registro de Pregos  National  RPN/FNDE, no ano de 2023. 

Tabela 13- Quantidades estimadas por tipo (ORE e ONUREA) e por transmissão. 

Veículo Mecânica Automática Automatizada Total 

ORE 3 3.500 180 180 3.860 

ORE 2 3.600 150 150 3.900 

ORE 1 4.000 180 180 4.360 

ORE 1 4X4 1.000 100 1.300 

ORE 0 4x4 400 400 

ONUREA PA 1.600 100 100 1.800 

ONUREA PB 800 40 40 880 

Total 14.900 750 750 16.300  

Friths PI 

prooesso 

Rutirlos 

8. 	 ESTIMATIVA DE PREÇOS OU PREÇOS REFERENCIAIS 

8.1. 	As estimativas foram embasadas nos parâmetros de pesquisa de preços definidos pela Instrução Normativa ng 65, de 7 de 
julho de 2021, da Secretaria Especial de Desburocrattzação, Gestão e Governo Digital do antigo Ministério da Economia, seguindo os 
procedimentos administrativos básicos para a realização de pesquisa de preços para aquisição de bens e contratação de serviços em geral. 

8.2. 	Considerando as recomendações emanadas pelo Tribunal de Contas da União (SEI 3596799), bem como em função da 
estratégia adotada pela Administração Pública, adotar-se-ão preços sigilosos, baseados no estudo construido e pormenorizado na Nota 
Técnica de Pesquisa de  Prep  Cpcom 3676122. 

8.3. 	Após analise preliminar da CGU por meio da Nota Técnica ng 2728/2023/CGEBC/DS/SFC (SEI 3698021), vale trazer à  belle  os 

seguintes riscos a fim de complementar a Nota Técnica de Pesquisa de Prego Cpcom 3676122: 

a) elevar o prego para regiões mais distantes dos centros produtores; 

preços mais altos para os entes mais distantes prejudica exatamente aqueles que têm menos possibilidade 

orçamentária e financeira; 

c) o Registro de Preço Nacional tem corno um dos objetivos universalizar o atendimento criando instrumentos que 
permitam aos entes federados fazerem a complementação ou renovação de suas frotas escolares a um custo mais baixo; 

d) possibilidade de ter regiões sem propostas/desertas e portanto sem atendimento; 

e) o Registro de Preço Nacional retira a possibilidade de os entes mais próximos dos centros produtores, Sul e Sudeste, 

terem vantagens no acesso ao programa; e 

f) esse formato de Registro de Prego esta consolidado desde 2008 e qualquer alteração poderá significar a 
descontinuidade do programa em especial para os entes onde estão os estudantes que têm as piores condições de 

acesso a educação. 

8.4. 	Ainda vale destacar que os fornecedores participantes do certame poderão  utilizer  a tabela de quilometragem admitida dos 

Cadernos de Informações Técnicas, disponíveis no Encarte 8 e C do Termo de Referência (SEI 3691938), para calcularem seus custos 
quanto ao frete e demais questões logísticas. Ressalta-se que a quilometragem poderá ter uma variação para ate mais 20% desde que o 
trajeto de entrega utilizado da origem até o destino assim o justifique, e desde que seja ajustada previamente com o Contratante. 

8.5. 	De tal forma não  sera  gerado nenhum custo admissional ao valor do ônibus registrado, pois, conforme disposto no item 5.6 

do Termo de Refancia (SEI 3691938): "0 transporte e a entrega dos veículos são de responsabilidade da contratada e deverão ser 

entregues conforme quantitativos e endereços dos destinatários a serem fornecidos a contratada, pela contratante, por ocasião da 

celebração do instrumento contratual." 

8.6. 	Com tal estratégia, o FNDE consegue obter melhores preços e fazem com que as regiões menos favorecidas, como Norte e 

Nordeste, também podem adquirir ônibus com preços competitivos e vantajosos em igualdade de condições com as demais regiões do  

oafs.  

8.7. 	No atual cenário constitui tarefa dificil projetar valores apenas com base em  indices  inflacionArios. mas, por outro lado, 

considerar na pesquisa apenas valores obtidos diretamente de fornecedores, em um mercado com número restrito de concorrentes, em 
que os quantitativos registrados são vultuosos e com impacto relevante representa um incremento ao risco de sobrepreyo. Configura-se a 
importância da inclusão, no Termo de Referência, da adoção do sigilo dos valores estimados ou máximos aceitáveis e o modo de disputa 

aberto e fechado, conforme previsão contida respectivamente nos  arts.  15 e 31 do Decreto ng 10.024/2019. 

9. 	 JUSTIFICATIVAS PARA 0 PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO QUANDO NECESSÁRIA PARA INDIVIDUALIZAÇÃO DO 

OBJETO 

9.1. 	Para efeito de julgamento dos pregos no Pregão Eletrônico, o critério devera ser "Menor Prego por Item", obtidos pelo 

fracionamento geográfico do pais, conforme abrangência, composições e quantidades estimadas. 
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9.2. 	Após o julgamento dos preços no Pregão Eletrônico, as adesões a Ata de Registro de Preços poderão ser realizadas por item 
pelos entes federados, desde que respeitada à abrangência geográfica e o quantitativo do item definido. 

9.3. 	Para o monitoramento do certame foi elaborado o Mapa de Riscos com a descrição dos riscos que podem levar ao fracasso 
da realização do certame, caso os ajustes não ocorram em seu devido tempo, envolvendo os processos de registro de preços anual, desde 
o planejamento, realização de pregão, até a gestão da Ata de Registro de Preyos, foi elaborado o Mapa de Risco (SEI n2  3674122). 

9.4. 	E, por fim, considerando tratar-se de fornecimento a ser prestado realizado fora das dependências do FNDE, no âmbito dos 
Estados e Municípios, não há providências para a adequação do ambiente desta instituição.  

fl  
10. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 	 Qa‘a 	 ‘15 tr- 

procesAlcilit 	1 10.1, 	Não existem contratações correlatas ou interdependentes, pois se trata de registro de prego nacional de ônibus e 
para atendimento as necessidades dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal. 	 Fzularica 

11. RESULTADO PRETENDIDO 

11.1. 	Espera-se que o registro de preços promova a continuidade da disponibilidade de ônibus escolar aos estudantes que 
necessitam se locomover entre suas residências e escolas cuja relevância esta baseada na melhoria das condições escolares. Além disso, 
pretende-se alcançar os seguintes benefícios. 

BENEFÍCIOS DIRETOS BENEFÍCIOS INDIRETOS 

Garantir o acesso e a permanência nos estabelecimentos escolares dos 
alunos da educação básica, que necessitam de transporte escolar nos 
Estados, ao Distrito Federal e aos Municipios. 

Maior nível de escolaridade dos estudantes 

Incentivar a renovação da frota, favorecer critérios de segurança e a 
padronização dos veiculos utilizados no transporte escolar. 

Estudantes transportados com segurança e qualidade 

Continuidade na assistência técnica e financeira para subsidiar o Distrito 
Federal, os Estados e os Municípios a cumprirem  corn  a obrigação de 
fornecer transporte escolar para alunos da educação básica das redes 
publicas de ensino. 

Economia de recursos, facilidade na aquisição, coordenação e 
monitoramento dos veiculos adquiridos. 

12. DAS PROVIDENCIAS PARA ADEQUAÇÃO DO AMBIENTE DO ÓRGÃO 

12.1. 	Considerando tratar-se de registro de prego para aquisição de ônibus escolares por entes federados, não se verifica a 
necessidade de providências especificas a serem adotadas pelo FNDE previamente à pactuação da ata de registro de prego. 

13. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS 

13.1. 	Os critérios e praticas de sustentabilidade encontram-se dispostos no item 3.11 desse estudo técnico preliminar. 

14. DECLARAÇÃO DA VIABILIDADE OU NÃO DA CONTRATAÇÃO 

14.1. 	0 objeto desta licitação se apresenta como um bem comum à luz da legislação, por se tratar de um bem que foi descrito 
com especificações usuais no mercado, o que ficou demonstrado na pesquisa feita com empresas do setor, além de contar com padrões 
de desempenho objetivamente detalhados neste ETP, de modo a possibilitar que a concorrência se de, unicamente, com base no critério 
de prego. Para reforçar esse entendimento, citamos parte do relatório e voto do Ministro Benjamin Zymler, do Tribunal de Contas da 

União —TCU, no Acórdão n2  313/2004 Plenário, a respeito dessa temática,  in verb's:  

"(...) Tendo em vista a disposto no  art.  / 2, parágrafo única, da Lei ns 10,520/2002, acima citado, bem comum é aquele para o qual é 

possível definir padrões de desempenho  au  qualidade, segundo Especificações usuais no mercado. Destarte, o bem em questão não precise 

ser padronizado nem ter suas características definidas em normas técnicas. Da mesma forma, não se deve restringir a utilização do pregão 
aquisição de bens prontos, pois essa forma de licitação também pode visor a obtenção de bens produzidos por encomenda. (Relatório do 

Ministra Relator) 

(..)Concluindo, saliento que ao perquirir se um determinado bem pode ser adquirido por intermédio de um pregão, o agente público deve 
avaliar se os padrões de desempenho e de qualidade podem ser objetivamente definidos no edital e se as especificações estabelecidas são 

usuais no mercado. Aduzo que o objeto da licitação deve se prestar a uma competição unicamente baseada nos  preps  propostos pelos 

concorrentes, pois não haverá apreciagão de propostas técnicas. Caso essas condições sejam atendidas, o pregão poderá ser utilizado. 

(Voto do Ministro Relator).". 

14.2. 	A realização do presente registro de preços fundamentando-se no inciso Ill do artigo 32  do Decreto n2  11.462/2023, haja 

vista que se trata de uma ação em atendimento aos Estados,  OF  e Municípios no âmbito do Programa Caminho da Escola. 

14.3. 	Considerando os elementos obtidos nos estudos preliminares realizados, esta Equipe de Planejamento avaria como viável o 

procedimento do RPN para eventual aquisição de ônibus escolar pelos municípios, estados e Distrito Federal, no âmbito do Programa 

Caminho da Escola. 

14.3.1. 	Declaramos que o registro de prego nacional é viável e razoável, considerando os elementos colhidos durante os Estudos 
Preliminares.  (Art.  62, IN 58/2022). 

atuacno do pangtionminho da escola no municipie de CuitediOniticapora a educaceoSpie / Lanosa Amaro Dos Santos - loco Pescas  2021 

(2111,Ltps-//www esss co/blogaproconve- ne-euro-61  

NIht2s.//wwwcobli.co/blegLproncovsfitAs  07  Imes  do  Proton,,  

Iii  ISIPs://mecanIcaonline.com.br/2022/10/as-mudanças-do-proconve-p8-nos-veiculmmesados/  

[§1 ALBUQUERQUE, Claudlano Manoel de et.  al.  Gest5o de Finanças Pelelicas. 2F ed.,  Brasilia:  2008.— Srea de Administrasao, Orçamento e Finanças, p. 25 e ss. 

[B] OLIVEIRA,  Adrian's  Alves. Titulo: Uma Breve Analise do programa Caminho da Escola, no penedo de 2015 a 2019 no âmbito do Distrito Federal. 2020. Trabalho de Conclusao de Curso (EspeclalizaçBo em 

AvMacio de Políticas NNNa6—Escola Superior do Tribunal de Contas da Uni5o, Instituto Serzedello corria,  Brasilia OF.  4401 

https://www.tnde.gov.br/sei/controlador.php7acao=documento_imprimir_welagacao_origem=arvore_visualizar&id_documento=42890358infra_... 	28129 
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Documento assinado eletronicamente por TAYANA FERREIRA MACHADO, Coordenador(a) de Apoio ao Caminho da Escola, em 

25/09/2023, as 17:16, conforme horário oficial de  Brasilia,  com fundamento no  art.  6°, caput e § V do Decreto ng 8.5R9, de 8 de 

otSit2015. embasado no  art  99, §§ 19  e 2°, da Portaria MEC n2  1.042 de 5 de novembro de 2015 respaldado no  art.  99, §5 1° e 

29, da Portaria/FNDE n° 83 de 29 de fevereiro de 2016. 

Documento assinado eletronicamente por NEUZA HELENA PORTUGAL DOS SANTOS, Coordenador(a)-Geral da Política do Transporte 

Escolar, Substituto(a), em 25/09/2023, as 17:28, conforme horário oficial de  Brasilia, corn  fundamento no  art.  69, caput e § 19, do 

Pecreto n° 8.539 de 8 de outubro de 2015 embasado no  art.  99, §§ 1° e 2°, da Portaria MEC n° 1.042 de 5 de novembro de 2015 

respaldado no  art.  9°, §§ 19 e 22, da Portaria/FNDE n2 83 de 29 de fevereiro de 2016. 

Documento assinado eletronicamente por GARIBALDI  JOSE  CORDEIRO DE ALBUQUERQUE, Técnico(a) de  Orel  Superior, em 

25/09/2023, as 19:26, conforme horário oficial de  Brasilia,  com fundamento no  art.  6°, caput e § V° do Perreto n2  8 539,SI 

outubro de 2015 embasado no  art.  99, §§ 1° e V, da Portaria MEC n2  1.042 de 5 de novembro de 2015 respaldado no  art.  9°, §§ 1° e 

2°, da Portaria/FNDE n° 83 de 29 de fevereiro de 2016. 

A autenticidade deste documento pode ser conferida no  site  RAps://www.fnde  gov.br/sel/controlador  externo.dp/ 

acao=documento conferirgLid orgao aresso externo=0 informando o código verificador 3751808 e o código  CRC  913CAC7F. 
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CODIGO CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA EMPENHADA 

02 

05 

05.01 

12.361.0003.2011.0000 

4.4.90.52.52  

SALDO ANTERIOR 

PODER EXECUTIVO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

EMPENHADO ATE A DATA 	1 VALOR DESTE EMPENHO 	SALDO ATUAL 

422.440,63; 	 9.720,00; 
	

398.500,00 ; 	23.940,63  

FICHA..: 215 DATA..: 05/07/2024 LICITAÇÃO..: 
	 DOCUMENTO..: OUTROS 

2024  

PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOAO DO PARAIS 
R DO COMERCIO, 150 
01597629/0001-23 
	

Exercício: 

NOTA DE EMPENHO N9  705001 

CREDOR..:  ON-HIGHWAY  BRASIL  LTDA. 

CNPJ/CPF: 36.519.422/0001-15  

ENDEREÇO:  ROD MG-238 

CÓDIGO: 2284 

CIDADE..: SETE LAGOAS U.F..:: MG  

Discriminação do Material e/ou Serviço:  

REF.  AQUISIÇÃO DE ONIBUS ESCOLAR DO 
ELETRONICO N° 06/2023/BEDE/NEC. 

TIPO ONIBUs RURAL ESCOLAR (ORE), BASEADO NO PREGAO 

TIPO DE EMPENHO:  OR  - Ordinario VALOR TOTAL . . . : 	 398.500,00  

Autorizo o fornecimento e/ou a execução dos 

as condigões deste documento. 

Maria Zenaide Cordeiro de Freitas Vilela 
Secretária de Educação  

serviços a esta Prefeitura obedecidas 

ROBERTO  REGIS  DE 	, Assinado de forma digital por 

ROBERTO  REGIS  DE 
ALBUQUERQUE:237383 ALBU0UER0UE:23738308334 
08334 	 Dados:2024.07.051615A1-03100 

ROBERTO  REGIS  DE ALBUQUERQUE 

PREFEITO MUNICIPAL 

Document° ass  i nndo digit:Amen:a 

g_ 

 

MARIA ZENAIDE CORDEIRO DE FREITAS VILELA 
agt 	nata: 05pa/2024 L6.24:17-0300 

Veriticlue 	http,ilvalidar iti F;ov.br  
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Fwd: Municlpio: AnaJatuba/MA  Contrato  aquisiT.to ye! cuter  
escolar  Novo PAC 
Assessea e Conn:Boos ern C-estio  POr oia<aSsessortaseneCeSrnai cm> 
<CPitanaletutosna.DDabr.> 
17/36/2024 1312 

• 90161 PREF muN DE AKAIATUBA :tailor (-762 KB) 

• ----- . •-• Pc:maraud rnsege 	— 
De:  ROCHA  COSTA Debora (Ivaco Group) cgagritapjagetzwiataav. 
Date: ter., 11 de Jan, de 2024, 22:46 
Subje: RES: MunIcipio: Anajaruba/MA Contr45 aquisicfro  veiculo  seamier Novo MC 
TO: Analatuba/MA • Becretura Municipal de Ed...cas,a0 
Cc: eyiasSitywimi:Vetztlftumithalel <4.41.....icralitIOLOWZOtiottpalLoin,> Agissmaimistegagoligaun 

eat.I.WikeiLl100.9MISM."  

Prezados. 

Segue cantrato assinado e postado no Sigerp, 

.ora 4 si aguardar a produao do ambas. ,intraremos em contato. 

AtenciOsamente, 

Debora Becht: 

tear SAitif Mirage/ } OenWrc 	Seitzt,WItiPealtm. 

%set augi• Lan, 

myretto Nos i:vsnioyet 192. Yes* -34.00634e. Nova 	?Mg 

d'it!.1¡ 	 -itSitteXASCO.: 

pet  Ansiatuba/MA - Secretaria Municipal de Educa0o <SkaLaaarftallatiiika.Lag2v...:7:'> 
Enviada em: terga-faire, 11 de yunno Ge 2024 is.:25 
Para: ROCHA COSTA Debora  (Ivaco Group)  <Sia20.0ancilaSlYeattaLOUP•cuin>  
cc;  aurigeilpy_saoftgrnagsgam; assessona.simec*griaii.ctim 
Assunto: Muricipio: Ana)atuba/MA - Contrato aguisIca'o veiculo escolar Novo PC 
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Esta mensagem 6 de um remetente ralo coitfilve!  

Vest rláo se corsespeeSeL entericesSentc corn eate feniceenW.  

Prezados e prezadas,  

encaminhamos  ern  anexo, o Contrato Admintstratt.to no 1005.003/2024 firmado entre a Prefeltura Municipal de 
Analatuba/MA e a empresa  ON-HIGHWAY  BRASIL LIDA referente aquisição de ônibus RuralIscotar (ORE 2) - 
Transmiss80 Mecanica, no valor de R$ 398.500,00,  °Wet°  da solicitação de adesão no 99167  ad  Preglio 06/2023, para 
devidas analise e continuidade no processo. 

Atenciosamente, 

Gabinete 

Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Desporto e  Law;  

Fangs re ...dlitaritt 

prese•••0  '

rasa a

L4
e. 
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16nibes Rural Escolar (ORE 
2) - Transmissão  Meanies  

r- r VALOR 
ITEM 	DESCRIÇÃO 	 et° 	I QUA NT j UNI.ÁRIO CW  CATNLAT t . RS 	 

610415 11 398.500.00 3e€.610 
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PREF MUN DE AHAJA.TU6A 	 Ru 
ESTADO DO MARANHÃO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO H° 0612023 - REGISTROS DE PREÇOS 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 23034.02890812022-18 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N. 1006.003r2.024 

CONTRATO QUE ENTRE S CELEBRAM A(0) 
PREF MUN DE ANAJATUBA E A(0)  ON-
HIGHWAY  BRASIL LTDA., PARA OS FINS 
QUE SE ESPECIFICA. 

A PREF MUN DE ANAJATUBA, tom sede no(a) RUA BENEDITO LEUTE. 888. CENTRO, na 
cidade de ANAJATUBANA, ir.scrito(a) no  CNN  sob o n° 08.002.37210061-33,  nests  representado pela 
Secretaria Murucipai de Educação,  Culture,  Desporto e Lazer, Sr.(a) Aurisdley Guia Sampalc, rnscrito no 
CPF n°483.809.033-IS. doravante denominado. CONTRATANTE, e ore)  ON-HIGHWAY  BRASIL LTDA., 
inscrito(a) no CeiF7JiME sob o n° 36.519.422/0001-15, secliadd(a) na ROCOVIA PAG-238. KM 73.5 - 
BLOCO II, SALA  ON-HIGHWAY  . DISTRITO INDUSTRIAL MORT;  SETE LeGOAS(MG. deravante 
designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por seu/sua DIRETOR(A)..SeiSre DEBORA 
ROCHA COSTA. conforma atos constitutivos da empresa OU orocurayáo apresentada obs autos, tendo 
em vista o que consta no Processo  re  23034 02390812022A8 e em observencja is disposiçities de Lei 
n° 14.133. oe 1° de abril de 2021. e demais legislações aplicáveis, resoivern celebrar o presente  
'Fenno  de Contrato, decorrente do Pregão Eleironico ri 0512023.  mediate  as cliassulas e condições a 
seguir enunciadas 

1. CLAUSULA PRIMEIRA - CO OBJETO 

1.1 0 objeto do presente instrumento é a aquisição de ônibus Rural  Escobar,  dos tipos ORE 
ZERO 4X4. ORE 1 4X4, ORE 1, ORE 2. ORE 3. e Onibus Urbano Escolar, dos  teas  ONUREA 
Piso Alto e ONUREA Piso Baixo,  ewe.  Estados. Distrito Federal e Mi.iniciplos, para o transporte 
escolar diárto de estudantes oas redes públicas de ensino,  nee  condições estabelecidas rio Termo de 
Referência. 

1.2. Objeto da Contratação. 

1.3. Vinculam esta contrataete independerternente de transcrição: 

1.3.1. 0 Termo de Referência. 

1.3.2. 0 Ecntai de LiaitacSo: 

1.3.3. A Proposta do contratailo, 

1.3.4. Eventusis anexos dos documentos supracitados. 
SECRETARIA MUNICI!AL DEEDUCADEt0. CULTORA, DESPORTO E LAZER  

(Iva  EanClo  Lett SOS  Corso. CEP 4 APSOCO. Anwube - A•A  
Wow  Voleluiar% t• 
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CLAUSULA SEGUNDA — VIGENCIA E PRORROGAÇÃO 
2.1. 0 prazo de vigência da contratação e de 320  dies  contados do(a) da assinatura do contratc. na 
forma do artigo 105 da Lei  re  14.133. oe 2021. 

2.1.1. 0 prazo de vigancia  sera  automaticamente prorrogado. independentemente de termo aditivo. 
quando o objeto não for concluldo no período firmado acima, ressalvadas as crovidéncIes cat)Iveis no 
caso de culpa do contratado, prevIstes neste instrumento 

2.2. 0 contratado ntio tem direito subjetivo à prorrogação caritrattna. 

2.3. 0 contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções oe 
aeclaraçáo de iniooneidade ou impedimento de licitar e contratar  coin  poder público observadas as 
abrangêncies de aoficaçáo 

CLAUSULA TERCEIRA — MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS  (art.  92, 
IV, VII e XVIII) 

3_1. 0 regime de execução contratua) os modelos de gestão e de execução. assim como os prazos 
condições de conclusão, entrega, observe* e recebimento do obeto cortstam no Termo de 
Referen.ofa, anexo a este Contrato 

CLAUSULA QUARTA SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não  sera  admitidas subcontrataçâo do objeto contratal. 

CLAUSULA QUINTA—PREÇO  (art.  92. V) 

5.1. 0 valor total da contrateçac e de PS 398 500.00 (trezentos e noventa e  olio  mil e quinhentos  reels).  

5.2. No valor acima estão inr..Juidas todas as despesas  ordinaries  diretas e indiretas ciecorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos efou impostos. encargos sociais, trabain!stas previder,cibrios. 
fiscais e comerciais  incidences,  taxa de administração, frete seguro e outros necessalos ao 
cumprimento integral do objete da contratação. 

5.2.1. Os preços  deverao considerar as isenções do PIS/COFINS, nos tennoe da Lei n° 11.529. de 
22 da outubro de 2010, e ao ICtiAS nos termos do Convênio ICMS  if  53/2007 e rencvações, excetos 
para O ORE ZERO (4X4), e observando-se atentamente as especificações e demais condições de 
reallzação do objeto. 

CLAUSULA SEXTA -PAGAMENTO  (art.  532, V e VI) 

6.1. 0 prazo para pagamento  ac  contratado e demais cOtiolgoe: a ale tfarentes ensontrarr -S9 

definidos no Terno de Referend.a, anexo a es Contrato. 

CLAUSULA SÉTIMA - REAJUSTE  (art  92, V; 
SECRETARA LIVNICIPAL Oe EDUCAÇÃO. tale! LIRA. DESPORTO E LAZER 

Pr„A EAPKR,C) :t.  see  Caecf CE1? St ter, 	Antatvoa - MA 

folhen 
122,

6412ft 

Pr:0,es.°  

auv" 
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7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreejustavels no prazo de um ano contado da data 
do orçamento estimado. em 16/0512024. 

9.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais 
serão reajustados mediarite a apticação, oeio contratante. cio  indite  IPP, exclusivamente para as 
obrigações iniciadas e ooncluidas  apt&  a ocorr4ncta 08 anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao pnmeiro, ointerregno  minima  de um ano sere contado a  panic  dos 
efeitos financeiros do ultimo reajuste 

74. No caso de atraso ou rito civogacao do(s) Indica (s) de reajustamento, o contratante pagart ao 
contratado a importância calculada  pets  última veriaçáo conhecida. liqüidando a diferença 
correspondente t50 logo seja(m) elivuloado(s) o(s) indica(e) definitivo(s). 

7.5. Nas atenções  finals,  0(S) fildice(s) utilizado(s) para reajuste sere(ão), obrigatoriamente. ots) 
definitivo(s). 

9.6. Caso o(s) Indica(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(rri) a ser extinto(a) ou de qualquer 
forma não possa(m) mais ser utilizado(s);  será(o) adotado(s), em substitukoto, o(s) que vier(em) a 
ser determinado(s) pela legislação entlo em vigor. 

7.7. Na ausência de previsao legai quanta ao Indice substittno, as partes elegerão novel indios 
pare reajustamento  dc  preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

7.8. 0 realuste sara realizado por apostilamento. 

t:LAUSULA OITAVA -OBRICZAt;t0E8 00 CONTRATANTE  Oat  92, X, X1 e'XIV) 

6.1. 5ao obrigações do Contratiante: 

8,1.1.  Culp  o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo c:5 -11 o 

contrato e  sous  anexos, 

8.1.2. Receber O obisto no prazoe condições estabelecldas no Edital e seus anexos: 

8.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vicics, asfaltos ot inoorreções verlficadas no obieto 
fornecido, pare que. seja por ale substituido, reparado ou corrigido. no -total ou em  parts,  as suas  
expenses:  

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execuçao do contrato e o cumorimento das obrigações polo 
Contratado; 

8.1.8, Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao forneomento do 00;eto. no 
prazo, forma a condições estabeis6dos no presente Contrato e no Edital e  SODS  anexos. Termo de 
ReferênCia. 

SECPETAR A ittUfAcIPAL DE tOtiC/4 oirl ORA. DESPORTO E 1-/A PER 
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6.1.6. Apticar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato. 

8.1.7. Cientificar o drgão dri represenção judicial da Advccac-Gara, da Uniâo  pars  adoção das 
medidas cabiveis quando do descumprirnento de oiarigaçõespelo Contratado; 

8.1.8. Explicitamente  emit(  decisão sobre todas as solicitações e recismações reacionades 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelaterios ou de nentium interesse para e boa execuçto do aluste 

8.1.9. A Admintstração terá o prazo de ate 30 dias, a  costar  da data Co protocolo do requerimento  owe  
decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual penado. 

8.1.10. Responder eventuais pedidos de reastabeiricitnento  cc  ao,uilibrio sconeenico-financelm feitos 
polo contratado no prazo  maxima  de 30 dias. 

8.1.11. Notificar os emitentes as garantias quanto ao inicio Os processo administrativo para apuração 
de descumprimento de clausulas contratuais. 

8.1.12. A Administração não respraiderik por quaisquer coMpromissos assumidos  pee Contrast= 
corn  terceiros. ainda  qua  vinculados execurfra do contrato, bem comc por qualquer dano causado a 
terceiros em clecorr4nota de ato do Contratado, de seus empregados. prepostos subordinados. 

CLAUSULA NONA OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art..02, XIV, XVI e XVII) 

9.1. 0 Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 
assurnmdo corno exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execuçã) do objeto. observando, ainda, as obrIgações a seguir dispostas: 

9.1.1, Eetregar o obsto acompanhado do manuai do ;Aba!t com  urea  versão em português, e da 
relacão da rettiS de assistência técnica autorizada: 

9.1.2. Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes do objeto, de  accede CAM  o Código de  
Deese  do Consurnruor (Lei n° 8.078, de 1990); 

9.1,3, Comunicar ao contratante, no prazo máximo oe 24 (vinte e quatno) horas que antecede a date da 
entrega, os motivos que impossibilitem o curnpdrne-nto do prazo previsto, com a devida comprovirato. 

9.14- Atender es determinações  regulates  erratidas  pee  fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 
superior  (art.  137, 11,103 Lei n° 14.1.33, de 2021) e prestar moo esclarecimento ou informação por ales 
solicitados: 

D . 	s.  Astaire&  corrigir, remover:  reconstruir ou substituir, as suas  expenses.  no total ou eu' parte, no 
prazo fixado pelo fiscal do  contrive  os  bans  nos  carats  te ve.rittcarem 	defeees ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.1.6. Responsabilizar-se pelos vices e danos decorrentes de esecurgao do objeto. bem como por 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUC/I4kb, CULTMA, beSPORT.0 E LAZER 
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todo e qualquer dano causada Administração ou terceiros, rAo reduzineo e«.e responsabiliciscis 
fiscalização  au  o acompanhamento da execução contratual pelo contratante. que ficará autorizarlo a 
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, C3S0 exigida, o valor correspondente aos tiaras 
sofridos; 

9.1.7. Quando não for -possivel. a verificação da regularidacie no  &sterna  de .Vadastro de 
Fornecedores -  MAP  o contratado devera entregar ao setor responsável  pale  as-361220o do 
contrato. junto  corn  a Nota Fiscal  pars  fins cm pagamentp, os seguintes docurraniosi 1)- prove de 
regularidade relativa à Seguridade Social, 2) certidão (=junta relativa aos tnixacs federais e à Divida 
Ativa da  Unit*:  3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazeada Estadual ou Distrital 
do domicilio ou sede cio contratado; 4)  Ganda*  ic Regularidade do FGTS -  GAF;  e 5) Certidgc 
Negativa de Débitos Trabalhistas CNDT: 

9.1.g. Responsabitaaase aeio cumprimento da todas as abrigaçõea trabalhistas. previderearies, 
fiscais, comerciais e as deraais previstas em legislação esaeaifica, cuja inaaimpténcla não transfere a 
responsabilia.ade ao contratante e não poderá onerara objeto do contrato. 

9.1.9. Comunicar ao Fiscal do  contralti: 	prazo da 24 (vinte a  quern) horn,  qualquer ocorriacia 
anormal ou acidente  cue  se verifique no-local da execuçao cio objeto contratual. 

9.1.10. Paralisar, por determinaçao do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo  corn  a boa  %ants  ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 
terceiros. 

9.1.11. Manter durante toda a vigiancia do contrato,  sin  compatibiiiclade -com as obagações 
assumidas, todas a3 condições exigidas para habilitação na licitaçao: 

9.1,17.. Cumpar. durante todo a ciariocio ciaexecuçic do contrato, a reserva de cargos prevista em  let  
para postal com deficiancia, pare reabatado  cis  Previdência Social Cu para apreridiz. bem como as 
mamas de. cargos previstas na iegislação I  art.  116, do Lei n.°14.133, de 2021); 

9,I. 13... Cattrover a reserva de cargos a que se ;afore atiatmaa acima. no  prazo frra00  pale  fiscal 

do contrato,  cram  a indicação doe empregados que preencheram es referidas vagas  (an  116, pariagrafo 

(mica da Lei na 14.131 de 2021): 

9.1.14.  Guard&  sigilo sobre todas as intonações  &aides ern  de.corrancia do cemprimanto do 

contra 

9.1.1S.  Amer  com o Ónus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de 
sua proposta, inclusive quanta aos vistas variáveis dacorrentes de  /atoms  futuros e incertos. 
devendo comciernantialos. caso o previsto inicialmente em sua proposta nao seja satisfatório  pars  o 

atendimento do objeto cia contrateato. exceto quando ocorrer algum dos eventos -arralados no  art  124. 

II, 	de Lei n° 14133, de 2021. 

9.1.16. Cumprir, além dos postulados legais viGentes de âmbito federal. esiarival ou municipal, as 
normas de seguranV do contratante; 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EOUCACAC, CULTURA. DESPORTO a  LATER  
Rim Sersike LZW:. CM.  Cwt.:.  CEP 5.5.40PeCC. Ana>subs -RA 
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9.1.17. Não perrnitir a utilização de qualquer  Valiant::  do  manor  de dezesseis anos, exceto na 
condição oc aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem penttitir a utiiizaOão do trabalho do menor 
de dezoito anos em trabalho ridurrio. perigoso ou Insaluore. 

9.1.18. Assinar a Ata de Registro de Preços, bem como o instrumento contratual data decorrente; 

9.1.19. Tomar todas as providências necessarias para o fiei conorenento das disposições oontitias 
no Edital e seusanexoe, inclusive no que se  Were ac  cumprimento das regras do controle de quark:lade 
e quanto ao rempromisso de forneclipento dos quantitativos registrados. atendendo às solicWões 
compras dos  &gems  participantes de compra nacional e demais  eager-is participantes: 

9,1.20. Não efetuar, sob ner.hurri pretraxto. a transfeiericia  be  reisponsabilidade para otaros, sejarn 
fatricantes. técnicos Ou quaisquer autos; 

9.1.21. Informar ao Õrgão Gerenciador ou à CONTRATANTE,  centime  o caso, a ocorrência de  fetes  
que possam interferir, direta cii ndiretamentre na regularidade do forneomento; 

. 9.1.22. Executor codas o$ serviços com rnão-de-Obra quatific-oda.  °even(*)  a CONTRATADA cumprir 
• com tOdas as normas /Somas da ASNT, reativas 205 oroceasos de fabricação objeto$.dO presente 

Termo no  qua weber.  

9.1.23. Assinar e cumprir, na frna disposta ria Ata da Registro de Preocs. conforme minute arrexa 
ao  Edam,  o Terrno de Ciência e Resoons.aoilidaast quanta à obrigação de utilizar o  Sitter's  oe 
Gereeciarnento de Atas de Registros de Pr.ço — SiGkRPWES para a execuVID das ações que P-:e 
competem. no âmbito das contrata es decorrentes da utilização erou da adesão es atas de registro de 
pregos,  barn  corno quanto ao cumprimento das regras estabelecidas para o processo de  controls  de 
qualidade dos itens produzidas e entregues em atendimento aos contratos firmados; 

9.1.24. Encaminhar laudos e aiestar as informações requisitadas pato tthgào Geranciacior no prazo 
astabelecido, inclusive quarto ao panejamento da prochigão e ao atendimento aos. contratos 
decorrentes da utilizaglio de Ata  cc Rawer°  oe Preços. 

CLAUSULA DÉCOMA— GARANTIA  OE  EXECUÇÃO  (art.  92, XII) 

10.1. P. contratagac conta  corn  garantia de execução, nos moldes do  art.  95 da Lei n° 14.133. de 2021, 
em valor correspondente a 5% (cinco  pot  canto) do vakar totai cics contrato. 

10.2. 0 contratado apresenter& no prazo  maxima  de 10 (dez) dias _era, apas a assinatura do 
contrate, peorrogaveis por Igual período, a critério  co  contratante, comprovante de prestação de 
garante, podendo optar por cavaat em dinheiro ou titulas  Oa  cavide pública ou, ainda, peia fiança  

'bacteria, ern  vator correspondente a 5% (recto por  cent)  ao valor  do contrato 

10:3„ Caso utilizada a moaalidade de seguro-garantee a apOiice devera ter vadade durante a vigencia 
do contrato. permanecendo em vigor  maw° qua  o contrataoc não pegue3 prfsmio nas datas 
convencionadas 

secRer ARIA MUNICIPAL DE aoucao.io. cucruaa oaspowro e Lean 
CrIntili!o Lee fl osittio.car. Go.*90 coo, *Aruba ht.1 
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10.4, A apólice do seguro garanna deverá acompanhar as modificações referentes a vigência do 
contrato principal mediante a  amiss&  do respectivo endosso pela seguradora. 

10.5.  Sera  permitida a sub-at-auk:SIG da apalice de seguro-garantia na data de renovação ou øe 
aniversenc. desde  qua  mantalas as condições e coberturas .da apólice vigente e nenhum  period° 
ague  descoberio, ressaivado o disposto no tem 10.6 deste contrata 

10.6. Na hipótese de suspensto do contrato par ordem ou insdimplentento da Administração. o 
contratado ficara desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apaisce cie seguro ate a ordem de 

relnicio da execuçáo ou o adimplemento peia Adrniaisboatao 

10.7. A garanto assegurant, quaiquer que seja a modaficiacia eaccilhiaa. o pagamento de: 

10.7.1. prejuízos advindos do não cumprimento de objeto do contrato e do não adimplemento cies 
demais obriçoçaes nele previstas: 

10.7.2. muitas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração a centotada: e 

10.7.3. obrigações trabaliasms e previdenciares de qualquer natureza e  pars corn  o FGTS, não 
adimplidas  pea>  contratado, quando couber 

10.8. A modalidade segurcagaranta somente  sera  aceita se contempiar  twos  os siventoa intacados 
rb item 50.7, observada a legislagac  cue rage  a materia. 

10.9. A geranba em dinheiro dever ser efetuada  ern  favor do contratante, em conta especIfica na 

Caixa ea:wistarias Federal. com  correção monetana. 

10.10. Casa a  °mac  seja por utilizar  MIAs  da divida pública;  asies devem ter sido emitidos sob a 

forma escnba  al,  mecsante registro em sistema centralizado de liquidação # de custódia autorzado pelo 
Banco Central do Brasil, e avaliadas  nabs  seus valores iratini5nacos, cont?ayia dertnicta pe.:0 Ministério 

da  Economic.  

10.11. ale caso de garantia na mocialioade de Eanca oancaria.  °avers  ser emitida por banco ou 

instituição financeira devidamente autorizada a opera( no  Pals  peio Banco Central do Brasil. e deverá 
constar expressa renúncia do !odor ans Deneflpios do artigo 827 do Código CM!. 

10.12. No caso de altetação do valor clO contrato, ou prorrogação de sua vigancia, a garantia  °event'  
ser ajustacia ou renovada, seguindo os meemos parâmetros utitizeacs quando da contrafação. 

10.13. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente era paaimento de qualquer obrigação. 
o Contratado obriga-se 3.fer a respectiva reposição no prazo máximo de 10  Wert  dias caeis. contados 

da data em que  tor  noaficada. 

10.14. 0 Contratante executara a garantia na  farms  prevista na 	 rego ti matene 

10-14.1, 0 emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notificado  pair)  contratante auaato 

ao  Micas  de processo administrativo para apuração de ciescumprirnento de diusulas contratuais  (art.  

SECRETARIA vAUNICIPAL De EDUCAÇÃO. COLTURA. DESPORTO E LAZER 
Rua Pa3:,coato  Lade.  aSS.  Onto. 	ataUf.G.0 Anaolues - PM 
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137, a 40, da  La  n.°14.133, de 2021). 

10.14.2. Caso se trate tia modalkiade seguro-garartura. ocorrido o sinistra durante e viganca da 
apólice. sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando fato 
que justifique a negativa do anistro, desde que respeitados os  prams  prescricionals aplicadcs ao 
contrato de seguro. nos  tam= Wait  20.da Circular Susep n4  562,  dell  de  atilt  de 2022. 

10.15. Ealing:a-seat a garantia  corn  a rastituiçao da apólice, carta fança o autoridação Para a 
liberação  tie  importâncias depositadas  ern  dinheiro a titulo de garantia acompanhada de dedaraaao do 
contratante, mediante termo circunstanciado, de que o contratedo curnpriu todas as clatnsulas do  
cent  ato, 

10.16. A garantia somente  sera  liberada ou restituida após a  Tel  execuçao do contrato ou  Baas  a SUE 

extinção por  au: pa  exclusiva da Administração e. quando em Cifialei(0,  sera  atualizada 
monetariamente. 

10.17. 0 garantidor no é  parka  para figurar em processo  administrative  instaurado pelo contratante  
corn  o obtetivo de apurar prejuízos dou aplicar sanes a contratada 

10.17.1. 0 contratadc &aortas o contratantes reter a qualquer tempo, a garantia, na forma wevista 
neste Contrato. 

10.17.2, Além da garantia de qi.ie tratam os  arts.  96 e seguintes da Lei ri° 14..133,21. a presente 
contrafação pass:a previsfio ce garanta contratual  cc tern  a ser fornecido. incluindo manutengao e 
assistência tacnica. conforme condições estabelecidas no Termo de Referancia. 

10.17.3. A garantia de execução 	independente de eventual garantia do produto prevista 

especificamente no Eoital e seus anexos. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — INFRAÇÕES E SANÇÕES ADIaliatiSTRATiVAS  tart.  82, 
XIV) 

11.1. Comete infração administrativa. nos termos da ta, ri° ", 4.133. de 2021. o contratado que 

a) der causa a inexecugão parcial do contato:  

la)  der causa a inexecu* parcial tio contrato que cause grave dano á Administração ou ao 
funcionamento dos seriiços raiblicos ou ao interesse coletivo: 

C) der causa  Ea  inexact:0o total do contrato; 

ensejar o retaroainento da exec:trap ou da entrega do objeto ca contratação sem motivo ituatificado: 

e) apresentar documentaçao talas ou presiar tteclaração farsa. durante s execução do contato, 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrrac:  

wafter  AMA MUtaCtPAL DE EDUCAÇÃO,OULTOSIA. OESPORTOe t-AR 
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g) comportar-se de modo LnicIónso ou oorneter  frauds  de qualquer natureza: 

Ia praticar  sic Casio°  pi-Guist°  no  art.  da Lei n° 12.646. de 1° de agosto 2013. 

11.2. Serão apliccas ao contratado  clue  incorrer nas infrações  memo  .descrites as seguintes sano5es 

I. Advertencla, quando o contratado der causa à inexecuçao parda do contrato, sempre que rijo se 
justbicar a imposiçáo de penaildade  mars  grave  (art.  156, §20. da Lei n°14.133, de 2021);  

IL  Impedimento de licitar e contatar. quando praticadas as condutas detscrites nas afinsas -b", 
"cr e  ad"  do subitern acirra desta Contrato, sempre que  nit°  se justificar a imposição de periafidads mais 
grave  (art.  156, § 4°. da Lei ri° 14.133, de 2021); 

Declaração de inktonetriade para licitar e .contratar, quando praticadas as conoutas desoritas 
nas  slimes  '-e", • t". -oo e 	subitem acima deste C.ontriala  barn  come nas alineas  if.  "C e 	QUO  

jusiifiquem a imposigão de penal;dade mais grave.(art. 156, §50, do Lei n°14.133, de 2021).  

iv. Mutta'. 

s) muita  moratoria  de 0,03%  (Las  centésimos por canto) par dia sobre o valor dos  bans  entregues  
corn  atraso. Decorridos 30 (trinta) dias de atraso, a CONTRATANTE Poderé  dear*  pela continuidade 
da aplicação da muita. ou  pea  rescisfio contratusl. em razão da inexecução do objeto. 

b)  mulls moratoria  de 0,07% (seta cenzesimos por canto) do valor do Contrato  poi die  de atraso.  
observed°  o  maxima  de 2%  (dots  por canto). no caso de inobservância do prazo Ny303 pare 
apresentaçâo ds  gamma; Conti  atual a que se refea a Clausula Nona costa Contrato. se  tor  o caso 

C) murta moratória de 0,3% (tres décimos  oar  ceritoy por dia sobreovalcr dos Onibus que estiverem em 
ODEEOOPCIC WM es condtryóos de garantia do produto,  Waldo  a 10% (dez por  (*PAC)  do valor .desses 
bens. 

d) muita compensatoria de 5% (cinco por canto) ode não manutenção das condloóes de eabilitsçâo e 

qualificação exigidas no  instrument°  corivocaltrio. a  qua; sett  moats/de sobre o valor total da  
percale  não adimplids do Contrato. 

e) multa compensatória de 10% (dez por canto) aplicada de forma proporcional 6 obrIgaçao 
inadimplida. em caso de rescisão por ineaecução parcial do ottjeto. 

I')  motto  compensatória de 20% (vim* por conta) sobre o valor total do Contrato, no caso ce rescisbo 
por film:seta total do onjeto. 

V. Sanoile de impedimento do licitar e contratar  corn  e ente federado do órgaolentidade 
ceaNrfirAreNis o tintae4entgarnstA0 do respectivo ssiema local de cadastrernento de fornecedores 
que se refere o § 40  cm  art.  155 da  Lai  n.° 14.13S/2021. peio prazo es me 3 (trées)  soot-.  

vt. Ottoiaração de inidantildade pare  licitar ou contratar  corn a  Administração  

zscsisosite MuNIV.P.m. ce.EDLICACÃO, CUI.TUM. DESPORTC E  LAZER  
Run fiv-r.e0to Lase. MM. Grim C:Ec 	.442kita.- Las 
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enquanto perzurarern os motivos determinantes  Oa  punição ou ate que seja promovida a reaDataçac 
perante a própria autoridade  qua  aplicou a penalidade,  clue sera  concedida sempre que a Contratada 
ressarcir a Contratante pelos preatizos cautados; 

11.3. A amicação aas sanções previstas neste Contrato nao exclul, em tupótsse alguma, a obagarato 
de reparaçao integrai do dano causado ao Conaatante  (ad.  156: .§,9°, da Lei n° 14.133. de 2021. 

11.3.1.  Maas  as sanções previstas neste Contralto poderão ser apit=as cumulativamente  corn  a 
multa  (art.  156: §7°, da Lei no 14.133, de. 2021). 

11.3.2. Antes da aplicaaao da multa  sera  facultada a defesa ao interessado no prazo de '15 (quirze) 
aias  (rusks,  contado da data de sua intimat-to  (art.  157. da Lei ner 14.133, de 2021) 

11.3.3. Se a  mulls  aplicada e as indertizaçoc-s cablveis tocam supc-ncres aa valor do pagamento 
eventuaimente devido pelo Contratante ao Contratado, alárn da perda desse valor, a diferença  sera  
descontada da garanta presteda ou  sera  cobrada juctioairnente  (an.  166, §8°. da Lel n° 14.133, de 
2021). 

11.3.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança jadicial, a multa poderá ser recalaida 
adminatrativamente no prazo  maxima  de 15 (quinze) dias, a contar os data do recebimento da 
comunicaçao enviada  pets  autoridade  competent...  

11.4. A aciicarato das sanca5es reaiizar-se-a em processo administrativa que assegure o aontraditório 
e a ampla defesa ao Contratado observando-se 3 prooedimento previsióno caput e prsragratcs  dc 
art.  158 da Lei n° 14.133, de 2021. pata as penalidades os impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade pare licifar ou contatar. 

11,5. Na aplicação das sanções seio considerados  (art.  158, §1°,ata is  if  14.133. de 2021): 

a) a natareza e a gravidade da infração comeiida; 

b) as pecaaridades do caso  concrete:  

C as circunstancias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dais provierem paree Contratante: 

ej a impiantaclo ou o aperfeiçoamento de programa de integridade. conforme normas e or-eritaitAes 
dos orgaos de controle. 

11.6. Os atos previstos tonal infraçõn administratvas na Lei ri° 14.133, de 2021, ou em cites leis 
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos twivos na 
Lei n° 12.adie. de 2013. scrEc aweadOS e julgados conjuntamente. nos mesmos autos. observados o 
rito procedimentai e autoridade competente definidos na referiaa Lei  (art.  159I. 

SI..?. A personalidade juddica do Contratado poderá  set  desconsiderada sempre que etilizada  corn  
abuso do dicsito para facilitar, encobrir ou dissimuiar a pratica dos atos Mamas previstos neste Contrato 

SECRETARIA MutACIRea. DE EOUCA;k0, CULTURA, DESPCRTO E LAVA  
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ou para provocar vaniusáo pan-inv.:mat a, nesse caso, todus os  attars  das sanções apiicadas a 
pessoa juridica serão estendidos aas seus admintstradores e sócios  corn  poderes de administração. a 
pessca jurldica sucessora ou  empress  do  mean.:  ramo com relação de coligação ou  commie.  oe 
tato  al  de direito.  corn  o Contratado, observados. em todos os casos, o dontraoaório, a ampla defesa e 
a obrigatonedade de anaiise juridica praviatert. 160, da Lei  if  14.133, de 2021). 

11.8. 0 Contratante devera, no prazo  maxima  cle 15 (quinze) dias  urea.  contado. da data de apacaçáo 
da sanaao. informar e manter atualizados os dados relativos is sanções por eia aplicadas. para  fns  de 
publicidade. no Cadasiro Nacional de Empresas Inidianeas e Saspensas (Cais) e 	Cadastro 
Naciona de Empresas Punidas (Cnep), instituidos no  ambit°  do Poder Executivo Federal.  (Art  161, da 
Lei a 14.133. de 2021). 

11.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e cleclaraçáo de inidoneidade para  tartar  ou 

contratar são  passive's  oe reatilitação na forma do  art.  163 da Lei  if  14.133/21. 

11,10. Os débitos do contratado para  corn  á Administraçáo contratante, restritantes de multa 
administrativa eiou indenizações,  nag  inscritos em divide ativa, poderao ser cornpensaocs. total  au  
parcialmente,  corn  os créditos devidos pear referido  &gib  decorrentes deste mesmo contrato ou de 
outros contratos acirninistrativoa  qua  o contratado possua  corn  o mesmo órgão ora contratante. na  forma 
da instrução Normariva SEGES/ME n°26. de 13 de abril de 2022. 

CLAUSULA DÉCIPOA SEGUNDA—  OA  EXTINÇÃO CONTRATUAL  (art.  92,  MX)  

12.1, 0 contrato  sera  extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda  qua  isso 
ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

12.2, Sa s obrigações no foram cumpridas no prazo estipulado, a vigtncia ficara prorrogada  stir  a 
conclusão do objeto. caso em que deverá a Administraçao providenciar a readequação do 
cronograrna xa& para o contrato. 

12.2.1. rai.tanac, a. não conclusão  co  contrato referida no item anterior deaoiHrer de culpa do contratado: 

a) kart eta  constittado em mora, sendo-lhe aplicáveis as  respective;  sanaaaa administrativas; e 

b) tvadera a Administração optar  pea  extinção do contrato e. nesse.caso. adotart as  mediae*  acirniãdas 
em lei para e continuidade da execução contratual. 

12.3, 0 contrato podara ser extinto antes de cumpridas as obrigações nefe estipuladas, ou antes do 
prazo  nets !Nacre.  por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei  if  14.133121.  barn  como 
amigavelmente, assegurados c contraditório e a ampla defesa 

12.2.1. Neva hinõtese, apiicam-se tambern os artigos 138 e 139 ca roesana  Let  
12.3.2. A aitaraq.an  sorial ou a modificação c fuminioade ou da estrutura da empresa não enseisare 
extinção se não restringir sua capacidade de  conduit  o contrato. 

12..3.2.1. Se a operação implicar mudança Ca pessoa juridica contratada, deverá ser Formalizado 
SECRETARIA ifiLDUCIPAL  OE.  atucAçÂo, CULTURA. DESPORTO E ilatEP  
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temia aditivo para atteração subje,tva. 

12.4, O termo de eiairrao. sempre etue possível,  sera  precetfidc.  

12.4.1. Belanço dos eventos contratuais ji cumpridos ou parcialmente Cernendos: 

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuanos e ande devidos; 

12.4.3. Indenizações e multas. 

12.5. A extinção do contrato não configure óbice pare o reconhecimento do cesequillbno económico-
financsiro, hipótese em que  sera  concedida indenizagao por meio de terno indenatóino  (an.  131.  
Caput.  da Lei n.° 14.133. de 2021) 

12.6, O contrate poderá ser ex:into caso se constate qüe o contratado mantém vinculo de natureza 
tecnica,  cornettist  econômica, financeira, trabalhista ou civil com dingente do  &gm  ou entidade 
contratance ou com  agents  público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalizar,.20 
ou na gestão do contrato, ou que  dales  seta cempgeecaripartheiro.ou parente  ern  linha reta. colateral  au  
por afinidade. aciti o leiteiro grau  (art  14. inclso  fit,  da Lei n.° 14.133, de 2021.) 

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTAREA  (art.  92,  VW}  

13.1. As despesas deogrentes da presente contrataçâo  carfare.,  conta de recursos spec:it-cos 
consignados no Orçamento deste exercido, na dotação anaixo discrimineda, no que couber: 

CÕDIGO DA FICHA: 182 
+511(3.AO: 02 PODER EXECUTIVO 
DOTAÇÃO: 12.361.0041.2046 0000 
FUNÇAID• 12 Educação  
SUB  FUNÇÃO. 12361 Ensiro Fundamental 
PROGRAMA 12361 0041 GESTAO DA POLMCA DE EDUCAÇÃO MUNICIPAL 
PROJETOIATIVIDADE.: 12361 0061 2081 k4ANUT  pc)  MOE 
AÇÃO: 12.361.0041.20443000 MANUT DA  SEC  MUN DE EDUCAÇÃO 
NO: 4.4,90.52 00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

• 

CLAUSULA DECIMA QUARTA - DOS CASOS QM!SSOS  (art.  92,110 

14.1. Os CaSOS rgn'SS.05 seio decididos  pale  contratante. segundo as duscosuções  confides  r.2 Lei no 

14133, de 2021, a, demais normas  federate  apficaveis e, subsidianamente. segundo as disposições 
ontinas na Lei n° 8.078. de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e principios 

gerais dos contratos. 

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA ALTERAÇÕES 
sec/tame mialiciree. oe aoucA04;cuisusta.. DESPORTO E LASER 
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19. t . Eventuais alterações ccritratuais reger-se-ão peia discipline dos  arts.  124 e seguintes da Lei  re  
14.133, de 2021 

152. 0 contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimas 
supreseões que se fizerem nc-cesserbs.  art.  o .limite de 25% (vints e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 

15.3. As attempt-3es contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de  -term  aditivo. 
submetido é prévia aprovação da consuitoria urid4ca  dc  contratante, salvo nos casos de justificada 
necessidade as antecipação e  sets  efeitos, hipótese em  due  a formalização do aditivo  &were  ocorrer 
no prazo máximo dei (um) Ines  (art  132 da Lei ri" 14.133. de 2021). 

15.4. Registros que  ciao  cersolenzam alteração do comrato podem ser real:asides por sirr.ples apostila. 
dispensada a celetragáo de ternioadigvp. na  tonne  do  art  138 da Lai n0  14.133, de 2021. 

CLAUSULA DECIMA SEXTA PUBLICAÇÃO 

16.1. Inc:umpire 20 contante  divulger  o presente instrumento no Portal Nacional de Contrafações 
Públicas (PNCP), na forme prevista no  art,  94 da Lei 14.133. de 2021.  barn  como no respectivo sitio 
oficial na  Internet  em atenção  sot  SI, caput da  tern.°  14.133, cia 20.01, e  ac art.  8°. §2°. 'de Lei n. 
12.927, de 2011. c/c  art.  74, §3°. inciso V.  dc Decrial°  n. 7.724, de 2012. 

CLAUSULA DtGINIA SÉTIMA— FORO  (art.  92, §10) 

17.1.  Fiat  eleito o Foro da Justiça Federal e Seção JUditieria em  qua  Se situe a CONTRATANTE pare 
dirimir os litigios que decorreram da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser 
compostos  Oa  conciii,sção. confomie  art  92. -§1°, da Lei  re  14.133/21. 

ANAJATUBAJNIA, 10 de  junho  de 2024 
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CONTRATO Mie 123 / 2024 

CONTAATO 0:III/EMS St carman A101 PRPP NOR PE  NOVO  
CROZMAIS E A10100. HIGHWAY  BRASIL  MA..  PARA  02- PINS 
OW SE ISPECIIICA. 

A PREF MUN DE NOVO CRUZEIRO,  corn  sede no(a) AVEN!DA  JULIO  CAMPOS, N2  172, CENTRO, na 
cidade de NOVO CRUZEIRO/MG, inscrito(a) no CNPJ sob o ne 18.404.889/0001-38, neste ato 
representado(a) pelo(a) MILTON COELHO DE OLIVEIRA, nomeado(a) por 01/01/2021, publicada 
em DIÁRIO OFICIAL de 01 de janeiro de 2021, CPF ne 976.XXX.XXX-49, doravante denominado 
CONTRATANTE, e o(a)  ON-HIGHWAY  BRASIL LTDA., inscrito(a) no CNITNIF sob o n9 
36.519.422/0001-15, sediado(a) na RODOVIA MG-238, KM 73.5 - BLOCO II, SALA  ON-HIGHWAY  , 
DISTRITO INDUSTRIAL NORT, SETE LAGOAS/MG, doravante designado CONTRATADO, neste ato 
representado(a) por seu/sua DIRETOR(A), Sr2/Sre. DEBORA. ROCHA COSTA, conforme atos 
constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no 
Processo n9  23034.028908/2022-18 e em observância as disposições da Lei n2  14.133. de 10  de abril 
de 2021, e demais legislações aplicáveis, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 
decorrente do Pregão Eletrônico n. 06/2023, mediante as clausulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 0 objeto do presente instrumento é a aquisição de Ônibus Rural Escolar, dos tipos ORE ZERO 
4X4, ORE 1 4X4, ORE 1, ORE 2, ORE 3, e Ônibus Urbano Escolar, dos tipos ONUREA Piso Alto e 
ONUREA Piso Baixo, pelos Estados, Distrito Federal e Municípios, para o transporte escolar diário de 
estudantes das redes públicas de ensino, nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 

Li. Objeto de Contratação. 

ITEM DESCRIÇÂO  NN  C.4.TMAT QUANT 
VALOR UNITÁRICTVALOR 
EM R$ 

TOTAL 
EM R$ 

Ônibus Rural Escolar (ORE 
2) - Transmissão Mecânica610415 

01 398.500,00 398.500,00 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. 0 Termo de Referência; 

1.3.2. o edital cio Licht:10o; 

1.3.3. A Proposta do contratado; 

L3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLAUSULA SEGUNDA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 



Poles It  

Proceese) 

2.1. 0 prazo de vigência da contratação é de 320 dias contados do(a) da assinatufes 
forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.1.1. 0 prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, 
quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no 
caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

2.2. 0 contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.3. 0 contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de 
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar  corn  poder público, observadas as 
abrangências de aplicação, 

CLAUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS  art.  92. IV.  VIZ  e 
XVIII) 

3.1. 0 regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de 
Referência, anexo a este Contrato. 

CLAUSULA QUARTA - sUSCONTRATAÇÃO 

4.1. Não 5erá admitida a subcontratação do objeto contratual. 

CLAUSULA QUINTA PREÇO  (art.  92, V) 

5.1. 0 valor total da contratação é de R$ 398.500,00 (trezentos e noventa e oito mil e quinhentos 
reais). 

5.2. No valor acima estão inclufcias todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos  socials,  trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação. 

5.2,1. Pa preços deverão considerar as isenções do PIS/COFINS, nos termos da Lei no 11,529. de 22 
de outubro de 2010, e do  [CMS  nos termos do Convênio  !CMS  no 53/2007 e renovações, excetos para 
o ORE ZERO (4X4), e observando-se atentamente as especificações e demais condições de realização 
do objeto. 

CLAUSULA SEXTA PAGAMENTO  (art.  92)  V e Vi) 

6.1. 0 prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 



Fouls  n: 

CLÁUSULA SÉTIMA REAJUSTE  (art.  9 	 Processo  

Rubrics  

7.1, Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustavels no prazo de  urn  ano contado da 

data do orçamento estimado, em 25/06/2024, 

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços ircias 

serão reajustados, mediante a aplicação,  pelt.)  contratante, do índice IPP, exclusivamente para 55 

obrigações iniciadas e concluídas após 3 ocorrência da anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de  urn  ano sere contado a parti 

dos efeitos financeiros do Ultimo reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagara ao 

contratado a mportancia calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) indica(s) definitivo(s). 

7,5. Nas aferições  finals.  o(s)índice(s) utilizado(s) para reajuste será( ão), obrigatoriam 

definitivo(s), 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de. qualquer 
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), sera(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) 

ser determinado(s) peia legislação então em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao Índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 

para reajustamento do prego do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

7.8. 0 reajuste  sera  realizado por apostilamentoi 

CLÁUSULA OITAVA OBRtGAC;OES DO  COW 	 e mv) 

8.1. São obrigações do Contratante: 

Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo  corn  o 

contrato e seus anexos; 

Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

8,13. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ale substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, as suas 

expensas; 

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações peio 

Contratado; 

8,1.5, Efetuar o paga manta ao Contratado do valor correspondente- ao fornecimento do objeto, no 
prazo, forma e condições estabelecidos no pro.aente Contrato e no Edithi e seus anexos. Termo de 

Referencia. 

8,1.6. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

8.1,7. Cientificar o árgto de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das 
medidas cabíveis quando do descumprirnento de obrigações polo Contratado; 



0.4F 

Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reciatiraT8eg.r7t 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifest A46 	tinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8,19. A Administração terá o prazo de até 30  dies,  a contar da data do protocolo do requerimento 

pare decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual per(odo, 

8,1,10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do  equilibria  econômico-firránceiro feitos 

pelo contratado no prazo maximo de 30  dies.  

8,1.11. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

12, A Administração não respondera por quaisquer compromissos assumidas peio Contratado 

com terceiros, ainda que vinculados a execução do contrato, bern como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

NONA - OBRIGAÇÕES 00 COFflRATADO  {art:  92, XV, XV; 

„ 0 Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 

assumindo corno exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

51.1. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário,  corn  uma versão em português, e da 

relação da Fede de assistência técnica autorizada; 

Responsabilizar-se pelas vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 

Defesa do Consumidor (Lei ri-9. 8.078, de 1990); 

9,13, Cornunicar ao contratante, no vazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 

da entreaa, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto,  corn  a devida 

C  Om  p rov a çi..7.1 

9,1,4. Atender as determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 

superior  (art.  137,  ii,  da Lei n.° 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por 

eles solicitados; 

9,1,5. Re.parar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no  tote  ou em parte, 

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9,1,6. Resoonsabiiizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade 
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficara autorizado a 

de500ntw-  do,t 	gArnentoç devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos 

sofridos; 

Quando não for  classify&  a verificação da regulardode no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores - SICAF, o contratado devera entregar ao setor responsável peia fiscalização do 
contrato, junto com a Nota Fiscai para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de 
regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e a Divida 

Fouls"' 



Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual  cu  Distrital 

do domicílio  au  sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS CRr:• a 

Negativa de Débitos Trabalhistas CNDT; 	 pm,06450 

Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistsre'Arevidei cianas, 

fiscais, comerciais e as demais previstas em legislaçâo específica, cuja inadirnolericia não transfere a 

responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

9.1.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas qualquer ocorrência 

anormal eu acidente que se verifique no local da execução do objeto contratuai. 

9.1.10. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo  corn  a boa técnica  cu  que ponha em risco segurança de pessoas ou bens da 

terceiros. 

9.1.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibUidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

9,1.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista  ern  

lei para pessoa  corn  deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem corno as 

reservas de cargos previstas na legislação  (art.  116, da Lei nig 14,133, de 201); 

Comprovar a reserva de cargos a que se refere a clausula acima, no prazo fixado peio fiscal 

do contrato,  corn  a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas  (art.  116, 

parágrafo único, da Lei n.L)  14.133, de 2021); 

9.1,14. Guardar sigilo some tooas as informações obtidas em decorrêncIa cio cumprimento do 

contrato; 

9,1 	Arcar  corn  o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensonamento  ins  quantitativos de 

sua pr000sta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futures e incertos, 
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatorio para o 
atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no  art.  

124, U, d, da Lei n214.133, de 2021. 

9.1,15. Cumprir, alem dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou  mat.°  a as 

normas do segurança do contratante; 

9,1017. Não permitir a utilização de qualquer trabaiho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do 

menor de dezoito anos  ern  trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

9.1„18. Assinar a Ata de Registro de Pregos, bem corno o instrumento contratual dela decorrente; 

9.1.19. Tomar todas as providências necessárias para o fiei cumprimento das disposições contidas 
no Edital e seus anexos, inclusive no que se refere ao cumprimento das regras do controle de 

qualidade e quanto  an  compromisso de fornecimento dos quantitativos registrados, atendendo 'as 

solicitações de compras dos  (Stifles  participantes de compra nacional e demais órgtios participantes; 

Não efetuar, sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade para outros, se) 

fabricantes,, técnicos ou quaisquer outros; 

9.1.21.  Informer  ao Orgtio Gerenciador ou 'a CONTRATANTE, conforme o caso, a ocorrência de fatos 



FoAria 	:&---(24- 
n. 

que possam interferir, direta ou indiretamente, na regularidade do ornecimento; 	 ,n4 

9.1.22, Executar todos os serviços com mão-de-obra qualificada, devendo a CONTRATADA cumprir 
normas todas as ormas técnicasda ABNT, relativas aos processos de fabricação objetos d presente 

PRrccesst

s 

 

Termo, no que couber; 

3. Assinar e cumprir, na forma disposta na Ata de Registro de Preços, conforme minuta anexa 

fiO Edital, o Termo de Ciência e Responsabilidade quanto à obrigação de utilizar o Sistema de 

Gerenciamento de Atas de Registros de Preço a SIGARPWEB para a execução das ações que  he  

competem, no âmbito das contrafações decorrentes da utilização elou da adesão às atas de registro 

de preços, bern como quanto ao cumprimento das regras estabelecidas para o processo de controle 
de qualidade dos itens produzidos e entregues em atendimento aos contratos firmados; 

Encaminhar laudos e prestar as informações requisitadas pelo Orgão Gerenciador no prazo 
estabelecido, inclusive quanto ao planejamento da produção e ao atendimento aos contratos 

decorrentes da utilização da Ata de Registro de Preços.  

LA  DÉCIMA- GARANTIA DE EXECUÇÃO2, XII) 

1041. A contratação conta  corn  garantia de execução, nos moldes do  art.  96 

2021,  ern  valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato. 
Lei ni? 14.133. de 

. 0 contratado apresentara, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, após a assinatura do 

contrato, prorrogáveis por igual periodo, a critério do contratante, comprovante de prestação de 
qarantia, podendo optar por caução em dinheiro ou títulos da dívida pública ou, ainda, pela fiança 

bancária,  ern  valor correspondente a 5% (cinco por canto) do valor do contrato 

10,3. Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice devera ter validade durante 
vigência do contrato, permanecendo em vigor mesmo que o contratado não pague o prêmio nas 

datas convencionadas. 

. A apólice do seguro garantia devera acompanhar as modificações referentes à vignçia  

contrato principal mediante a Emissão do respectivo endosso pela seguradora. 

10.5 Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de 

aniversario, desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum período 

fique descoberto, ressalvado o disposto no item 10.6 deste contrato. 

10,64 Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da AdminJscraçtio, e,  

contratado ficará desobrigado de renovar a garantia  au  de endossar a apólice de seguro até a ordem 

de reinicio da execução ou o adiropiernento peia Administração. 

10,7. A garantia assegurara, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 

10.71. prejuizos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimpiemento das 
demais obrigações nele previstas; 

0.7.24 multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração d contratada; e 

obrigações trabalhistas E previdenclarias de qualquer natureza e para com o FGTS, 

as pelo contratado, quando couber. 



10.S. A modalidade seguro-garantia somente  sera  aceita se contemplar todos os evarags 
no item 10.7, observada a legislação que rege a matéria. 	 aow  

10.10. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a 
forma escrituras, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado 
pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores económicos, conforme definido pelo 
Ministério da Economia. 

10.11. No caso de garantia na modalidade de fiança bancaria, devera ser emitida por banco ou 
instituição financeira devidamente autorizada a operar no  Pats  pelo Banco Central do Brasil, e deverá 
constar expressa renúncia do fiador aos beneficios do artigo 827 do Código Civil. 

10.12. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia devera 
ser ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação. 

10.13. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer 
obrigação, o Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias 
úteis, contados da data em que for notificada. 

10.14. 0 Contratante executara a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria. 

10.14.1. 0 emitente da garantia ofertada peio contratado devera ser notificado pelo contratante 
quanto ao inicio de processo administrativo para apuração de descumprirnento de cláusulas 
contratuais  (art.  137. § 42•. da Lei n.a 14.3.33, de 2021). 

10.14.2. Caso Se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da 
apólice, sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando 
fato que justifique a negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao 
contrato de seguro, nos termos do  art.  20 da Circular Susep n° 662, de 11 de abril de 2022. 

10.15. Extinguir-se-á a garantia  corn  a restituição da apólice, carta Nano ou autorização para a 
liberação de importâncias depositadas em dinheiro a titulo de garantia, acompanhada de declaração 
do contratante, mediante termo circunstanciado, de que 3 contratado cumpriu todas as clausulas do 
contrato; 

10.16. A garantia somente  sera  liberada ou restituída após a  fief  execuçao do contrato ou após a sua 
extinção por culpa exciusiva da Administração e, quando em dinheiro,  sera  atualizada 

monetariamenta. 

10.17. 0 garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo contratante 
com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções a contratada. 

10.17.1. 0 contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista 
neste Contrato. 

10.17.2. Além da garantia de que tratam os  arts.  96 e seguintes da Lei ral 14.133/21, a presente 
contratação possui previsão de garantia contratual do bem a ser fornecido, incluindo manutenção e 
assistência técnica, conforme condições estabelecidas no Termo de Referência. 

10.17.3. A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto prevista 

eraanaa 

10.9. A garantia em dinheiro devera ser efetuada em favor do contratante, em  coat  
Caixa Econômica Federal, com correção monetária. 



especificamente no Edital e seus anexos. 
Faflu. n: 
	Csaals 

PrOOCSIO n: 

RUbd 
CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  (art.  92, XIV) 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 14.133, de 2021, o contratada que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa á inexecução parcial do contrato que cause grave dano ã Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no  art.  52  da Lei no 12.846, de  lo  de agosto de 2013. 

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima desaitas as seguintes sanções: 

I. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave  (art.  156, 522, da Lei no 14.133, de 2021); 

Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", 
"c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a Imposição de penalidade 
mais grave  (art.  156, 5 42, da Lei no 14.133, de 2021);  

ill.  Declaracilo de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nas alíneas "e", "f", "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas  arias  "b", "C e "d", 
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave  (art.  156, §52, da Lei no 14.133. de 2021). 

lv. Multa: 

a) muita moyarona de 0,03% (três centésimos por cento) por dia sobre o vaiof  du.  bens entregues 
com atraso. Decorridos 30 (trinta) dias de atraso, a CONTRATANTE poderá decidir pela continuidade 
da aplicação da multa ou pela rescisão contratual, em razão da inexecução do objeto. 

b) multa moratória de 0,07% (sete centésimos por canto) do valor do Contrato por dia de atraso, 
observado o máximo de 2%  idols  por canto), no caso de inobservância do prazo fixado para 
apresentaçao da garantia contratual a que se refere a Cláusula Nona deste Contrato, se for o caso. 

c) multa  moratoria  de 0,3% (três décimos por cento) por dia sobre o valor dos Ônibus que estiverem 
em desacordo com as 6ndições de garantia do produto, limitada a 10% (dez por canto) do valor 
desses bens. 

d) multa compensatória de 5% (cInco por cento) pela não manutenção das condições de habilitação e 



qualificacão exigidas no instrumento convocatorio a qual  sera  calculada sobre o valor tocai da 

parcela não adimplida do Contrato. 	 Foitis 
troceAls°  

2uIta compensatória de 10% (dez por canto) a cada  re  forma DroorCIOflai 

f) multa compensatória de 20% (vinte por canto) sobre o valor total do Contrato, no caso de rescisão 

por inexecuçâo total do objeto. 

v. Sanção de impedimento de licitar e contratar  corn  o ante federado do óraãolenti dade 

CONTRATANTE e descredenciamento do respectivo sistema local de cadastrarnento de fornecedores 

que se refere o § 42 do  ad.:.  155 da Lei n.2  14.133/2021, pelo prazo de ate 3 (três) anos; 

vi. Declaração de inidoneld'ade para  Herter  ou -contratar com a Administração Púb((ca, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou ate que seja promovida a reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penatidade, que  sera  concedida sempre que a Contratada 

ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

1,1.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato  nee  exclui, em hipótese alguma, a obrigação  

de reparação integral de dane causado ao Contratante  (art.  155, §92, da Lei n2  14.133, de 2021). 

113.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 
 corn  a 

multa  (art.  156, PT, da Lei n9  14.133, de 2021). 

Antes da aplicação da multa  sera  facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

eis, contado da data de sua intimação  (art.  157, da Lei n2  14.133, de. 2021) 

11,3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 

 sera  

descontada da garantia prestada ou  sera  cobrada judicialmente  (art.  156, §82, da Lei n-§ 14.133, de 

2021). 

Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a muita poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

4. A aplicação das sanções realizanse-a em processo administrativo que assegure o contraditório 

rnpia defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos 
do 

158 da Lei n2 
 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 

detiaração de inicioneidade para licitar ou contratar. 

11.5. Na aplicação das sanções serão considerados  (art.  156, §1(22, da Lei n2  14.133e 2021): 

natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso  concrete;  

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de prografl  

dos orgelos de controle, 

a,,Ões  lade,  conforma norma. 

mplida, em caso de rescisão por inexecução parcial do objeto. 	
• RUblice  



voktis 

11.6. j3s 3tus previstos corno . fracq,es administrativas na e n 14.1 33; de 702717s,  ken  outs  

de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados ctr̀ino atos letivos na 
Lei ng 12.346, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o 

rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei  (art,  159). 

1L7,  A personaiidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sácios com poderes de 

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 

ou controie-, de fato ou de direito,  corn  o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, 

a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica previa  (art.  160;  da Lei nc 14.133, de 2021). 

11,8, O Contratante devera, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
.,ação do sanção, informar e manter atualizados os dados relativos as sanções por ela aplicadas, 

pára fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas inidgneas e Suspensas  (Geis)  e no 

Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Criep), instituidos no  ambit°  do Poder Executivo Federal.  

(Art.  161, da Lei n-Q 14.133, de 2021). 

„rks sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de nidonei 	'e para hcitar o 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do  arc.  163 da Lei  rig  14.133/21. 

11.10. Os débitos do contratado para  corn  a Administração contratante, resultantes de muita 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em divida ativa, poderão ser compensados, total ou 

parcialmente, com os créditos devidos  pale  referido targão decorrentes deste mesmo contrato ou de 

outros contratos administrativos que o contratado possua cm G mesmo órgão ora contratante, na 

forma da Instrução Normativa SEGES/ME ng 26, de 13 de abril de 2022. 

.1P3ULA r 
	

WA- DA X1ThÇAO COPIFRATUA 

72.1, O contrato  sera  extinto guando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 

ocorra antes do prazo estipulado par?, tanto. 

12.2. Se as obrigacões não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigencia ficará prorrogada ate a 

conclusão do objeto, caso  ern qua  devera a Administração providenciar a readeouação do 

cronograrna fixado para o contrato. 

Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer do culpa de 

central:ago 

ficará ale constituído em mora, sendo-ihe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 

I3) poderá a Administração optar peia extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

12.3, 0 contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele e lapiwaclaa, ou entes do 

prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133/21, bem come 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a amola defesa. 

12.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesm 



12,3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 
extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, devera ser formalizado 
termo aditivo para alteração subjetiva. 

12.4. 0 termo de extinção, sempre que possível,  sera  precedido: 

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais ¡A cumpridos ou parcialmente cumpridospo 

1.2.4.2. Relação dos pagamentos IA efetuados e ainda devidos; 

/2.4.3. Indenizações e multas. 

12.3. A extinção do contrato não configure óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que  sera  concedida indenização por meio de termo indenizatório  (art.  131, 
caput, da Lei n.o 14.133, de 2021). 

12.6. 0 contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vinculo de natureza 
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 
contratante ou  corn  agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na 
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau  (art.  14, Inciso IV, da Lei n.o 14.133, de 2021). 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA  (art.  92, VIII) 

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento deste exercício, na dotação abaixo discriminada, no que couber: 

I
r 

	‘ 

GES
TÃO/UNIDADE 

PROG 
DE 

RFEOCNUTRES 

 DE 

S 

ELEMENTO PLANO  
DEINTERNODEEm_O(R$)TRABALHO 	DESPESA 

NOME RO 

EMPENHO 

  DATA T VALOR 

ItECRETAFtlA 
!MU41C1PAL DE 
IEDLiCAÇÃO 

1569000000 253547 52 30 4799 26/06/2024 398.500,00 

CLAUSULA DEW:1A QUARTA - DOS CASOS OMISSOS  (art.  92,  III)  

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante. segundo as disposições contidas na Lei no 
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 
contidas na Lei no 8.078, de 1990- Código de Defesa do Consumidor e normas e princípios gerais 
dos contratos. 

CLÁUSULA DECIMA QUINTA ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela discipline dos  arts.  124 e seguintes da Lei no 
14.133, de 2021. 
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15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, Oge.C1 OS 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25%  'kite  e cinco por ce.nto7'e81-a1ei 

atualizado do contrato. 

15.3. As alterações contratuais deverão ser prornovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica de contratante, salvo nos casos de justificada 

necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese  ern  que a formalização do aditivo devera 

ocorrer no prazo  maxima  de 1  (urn)  mês  (art.  132 da Lei n9  14,133, de 7021). 

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados  )or  simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do  art.  136 da Lei riF 14.133, de 2021. 

rLÂUSULÂDECZMA SE) - PUBLICAÇÃO 

16.1. incumbirá ao contratante divulgar c presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), na forma prevista no  art.  94 da Lei 14.133, de 2021, bem corno no respectivo sítio 

oficial na  Internet,  em atenção ao  art.  91, caput, da Lei mig 14.133, de 2021, e ao  art.  89, QPi, da Lei n. 

12.577, de 2011,  sic art.  7g, 	inciso V. do Decreto n. 7.724, de 2012. 

CLÁUSULA DECIMA SEitiMA- FORO  (art  1 PI 

17.1. Fica eieito o Foro da justiça Federal e Seção judiciária em que se situa a CONTRATANTE pana 
dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser 

compostos pela conciliação, conforme  art.  92, §12, da Lei nicl 14.133)21, 

NOVO CRUZEIRO/MG, 	de   	de 

DEBORA ROCHA 	Assinadode form:; digit por DEBORA 
ROCHA COSTA:04945876606 

COSTkO4945876606 	Dacio7.: 2024.06 27 122755 -05`00' MILTON COELHO DE 	ASsirixdo de tormE dloiu)Tper MiLTOM 

r=:
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MILTON COELHO DE OLIVEIRA 

Contratante 

 

DEBORA ROCHA COSTA 

P/ Contratada 



I 	PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO CRUZEIRO- MG 	
1 

I ! 
t 	 AV. JULIO  CAMPOS, N°  172 CENTRO 	 I 

, —., 	 E-mall:pmnefinances@hotmail.corn 	ease  ty...el-7------/- 1 

--- 	
CNPJ:18.404.889/0001-38 	 proems,  

--- ----— 
Ru 

ORDEM DE FORNECIMENTO N° 3722 	piagina i do 
—1 

REQUISITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 	 i 
APLJCAÇAO: 9- EDUCAÇÃO 	 I 

I 
-I 

1 
FORNECEDOR; 34275:  ON-HIGHWAY  BRASIL LTDA. 

I 
RODOVIA  ROD  MG-238, S/N, KM 73.5 SALA  ON-HIGHWAY  BLOCO, DISTRITO INDUSTRIAL NORTE, SETd ENDEREÇO:LAGOAS -E_MAIL:intImeoonartscaisalvecogroup.com 	 I 

1 
CNPJ: 36.519.422/0001-15 	 TELEFONE: 	 1 

—I Processo: 23/2024 - Adesio a Registro de Preços 3/2024 - Homologado  an  28/06/2024 I Contrato n. 123/2024 - De 	1 
26/06/2024 	 1 

N° EMPENHO ;4799/Ordinarla 	 Cod.  SE: 2759 	 i DATA: 26/06/2024 
AouisiçÃo DE VEICULO ONI8LIS ESCOLAR RURAL EM ACORDO COM TERMO DE COMPROMISSO  PAC  W 957865-1 OBJETO• -4/PROPOSTA DE 991.59A0  PAC  W 26298007720/2023 PARA TRANSPORTE DE ESTUDANTES. 	 I 

1 

00b00253 547 - AguisigRo de Vote:dos pare Transporte de Estudantes 	 . 	1 

Elemento: 62 Equipamentos e Material  Permanent's 	 i 
I 

Subelemento: 30 Ve!cubs de TragAc MecanIca 	 Vinci:AO: 1669000000 

Descrição do Material/Serviço 	I 	UNO  axle. 	W. Unit:Arlo 	Subtotal 

30956- ONIBUS RURAL 44 LUGARES • ORE 2; ONIBLISI 
ESCOLAR RURAL, 44 LUGARES 4 MOTORISTA, COM, 
DP64: ELEVAÇÃO COM SISTEMA ELETRICO  OW  
HIDRÁULICO. SISTEMA MANUAL PARA O ACIONAMENTOI 
DE EMERGENCIA E/OU COM DISPOSITIVO PARA 
TRANSPOSIÇÃO DE FRONTEIRA, TETO ALTO: CINTO DE 
SEGURANCA 	

D  
PAR TODOS OS PASSAGEIROS E 01  UN  O MOTOR/STA. 	IREÇÃ 	HIDRÁULICA, 	PISOI 

ANTIDERRAPANTE, COR BRANCA 4 CILINDROS, DIESEL; 
TURBO INTERCOOLER, POTENCIA 190  CV  E 4.5001 
CILINDRADAS, ENTRE EIXOS 4.900MM. 1RASMISSÃO: 81 
MARCHAS A FRENTE SINCRONIZADAS E UMA RE4 
TANQUE DE COMBUSTIVEL 150 LTS, PDT 10.500KGYY1 
COM DPM 	 I 

I 
1 
i 

• I 

1.0000 	398.500.0000 	398.500.00 IA 

I 
; 
I 

• Valor Total: 	398.500,00 	1 

—I Prazo de Pagamento 	 Local de Entrega: ALMOXARIFADO 
I 

I 

Material/Serviço entrague em: 	 'Recebido por: 	 1  I 

I 

Observaçass: 	 1 
I ! 

Dados pare Emissão de Documento Fiscal: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE N OVOAV. 41:1L10 CAMPOS, 
CRUZEIRO 	 000 

—1, CNPJ: 18.404.88970001-38 
I 
I N°172 Cidade: Novo Cruzeiro CEP: 39820- 

....I 

Eloborada par: MONICA ESTEVES DE CASTRO 	 Imprimis per: MONICA ESTEVES DE CASTRO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO CRUZEIRO:  MG 
AV. JULIO  CAMPOS, N0 112,CENTRO""  ": 	,.. o 

E-mail:pmnctinancasolpholmall.corn 	Picas's": 	g 
CNPJ:18.404.889/0001-38 

1
1 	 ORDEM DE FORNECIMENTO N°3722 	Nairn)  2 de2 -  i 
!REQUISITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
I 
IAPUCAÇÃO: 9 - EDUCAÇÃO 

- 
FORNECEDOR: 34273:  ON-HIGHWAY  BRASIL LTDA. 

RODOVIA  ROD  MG-238, S,'14, KM 73.5 SALA  ON-HIGHWAY  BLOCO . DISTRITO INDUSTRIAL NORTE, 5E11 
LAGOAS -E MAILIntimaccies.fiscals(aivecogroup.com  kE_NDEREÇO: 

L DeDnnea•ti awnala attsanente 	 .J 

ge 	D.  • 26/06:7424 :ADC:945Õ 
vn.ww•ernritipmüneub:.ili.s...rn 

MONICA ESTEVES DE CASTRO 
SECRETARIA MUNICS3AL DE EDUCAÇÃO CUL TURISMO E LAZER 

Ebbonsda por. MONICA CSTEVES  OE  CASTRO 	 Impressa por: MONICA ESTEVES DE CASTRO 
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PREF  MUM  DE LUIZ ALVES 
ESTADO DE SANTA CATARINA 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 06/2023 - REGISTROS DE PREÇOS 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 23034.028908/2022-18 

CONTRATO N.° 12/2024 / 2024  

WI 

CONTRATO  crx VITAE St CELESRA/A MO) PREP MUM IX UM  
ALVES  E MO) ON-HIGHWAY SRASIL  LIDA.. PARA  OS FINS WM EE 
ISPECIPICA. 

A PREF MUN DE LUIZ ALVES, com sede no(a) RUA ERICH GIELOW, 14-  35, CENTRO, na cidade de LUIZ 
ALVES/SC, inscrito(a) no CNPJ sob o n° 83.102.319/0001-55, neste ato representado(a) pelo(a) 
MARCOS PEDRO VEBER, nomeado(a) por Diploma de nomeação do Prefeito, publicada 
em https;/ lapps.tre-sc Jus.br/ je-ecm-edocs/app/DiptomasEleitoraisiconsultar?cwDiplomasEleitoraisEtqs  
at-a de 17 de dezembro de 2020, CPF n° 048.XXX.)00(-03, doravante denominado CONTRATANTE, e 
o(a)  ON-HIGHWAY  BRASIL LTDA., inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n° 36.519.422/0001-15, sediado(a) na 
RODOVIA MG-238, KM 73.5 - BLOCO II, SALA  ON-HIGHWAY  , DISTRITO INDUSTRIAL MORT, SETE 
LAGOAS/MG, doravante designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por seu/sua DIRETOR(A), 
Sra/Sr°. DEBORA ROCHA COSTA, conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada 
nos autos, tendo em vista o que consta no Processo n°23034.028908/2022-18 e em observância as 
disposições da Lei rt° 14.133, de 1° de abril de 2021, e demais legislações aplicáveis, resolvem 
celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n. 06/2023. mediante as 
cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 0 objeto do  presence  instrumento é a aquisição de ônibus Rural Escolar, dos tipos ORE ZERO 
4X4, ORE 1 4X4, ORE 1, ORE 2, ORE 3, e Onibus Urbano Escolar, dos tipos ONUREA Piso Alto e 
ONUREA Piso Baixo, pelos Estados, Distrito Federal e Municipios, para o transporte escolar diário de 
estudantes das redes públicas de ensino, nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 

1.2. Objeto da Contratação: 

ITEM DESCRIÇÃO 

-, 

Nfa CATMAT QUANT. 
; 

VALOR UNITAR/0 ¡VALOR TOTAL 
ES?! RS 	 $EM RS 

2 
ônibus Rural Escolar (ORE 
2) - Transmissão Mecânica 

610415 
- 
1 -9;3t  398.500,00 	T3.500,00 

3/4 	 1 

1.3. Vinculam esta contratação, indepencentemente de transcrição: 

1.3.1. 0 Termo de Referência; 

1.3.2. 0 Editai da Licitação: 

1.3.3. A Proposta do contratado; 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 



CLAUSULA SEGUNDA - VIGENCIA E PRORROGAÇÃO 	 vow°  -12  
fiteeel

tt  
s°  

2.1. 0 prazo de vigência da contratação é de 320 dias contados do(a) da assinaulate contra o, na 
forma do artigo 105 da Lei  re  14.133, de 2021. 

2.1.1. 0 prazo  tie  vigência  sera  automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, 
quando o objeto não for concluído no período firrnado acima, ressaivadas as providências cabíveis no 
caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

2.2. 0 contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual 

2.3. 0 contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de 
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 
abrangências de apticação. 

CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS  (art.  92, IV, VII e 
XVIII) 

3.1. 0 regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de 
Referência, anexo a este Contrato. 

CLAUSULA QUARTA SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não  sera  admitida a subcontratação do objeto contratual. 

CLAUSULA QUINTA - PREÇO  (art.  92, V) 

5.1. 0 valor total da contratação é de R$ 398.500,00 (trezentos e noventa e oito mil e quinhentos 
reais). 

5.2. No valor acima estão incluidas todas as despesas  ordinaries  diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdencifirios, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação. 

5.2.1. Os pregos deverão considerar as isenções do PIS/COFINS, nos termos da Lei n" 11.529, de 22 
de outubro de 2010, e do ICMS nos termos do Convênio ICMS n° 53/2007 e renovações, excetos para 
o ORE ZERO (4X4), e observando-se atentamente as especificações e demais condições de realização 
do objeto. 

CLAUSULA SEXTA PAGAMENTO  (art.  92, V e VI) 

6.1. 0 prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
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CLÁUSULA Sit-TitikÁ REAJUSTE  (art.  92, V) 

7,1. Os preços iniciatmente contratados  sae  fixos e irreajustaveis no prazo de um ano contado da 

data do orçamento estimado, em 01 /0712024. 

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais 

serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice !PP, exclusivamente para as 

obrigações iniciadas e concluidas após a ocorrência de anualidade, 

73. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano  sera  contado a partir 

dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7,4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) mdice (s) de  re-i' amente:, o contratante pagará ao 

contratado a importância calculada peta Ultimo variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

7.5. Nas aferições finais, o(s)índice(s) utilizado(s) para reajuste ser o) obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s). 

7.6. Caso o(s) indice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 

forma não possa(m) mais ser utiLizado(s), sera(ão) adotado(s);  ern  substituição, o(s) que vier(em) 

ser determinado(s) peia legislação então em vigor, 

7,7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as pastes elegerão novo índice oficial, 

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

7.8. O reajuste  sera'  realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA 09TAVA -OBRGÀÇÕES DO CONTRATANTE 	. 92, Xl e XIV) 

8.1. São obrigações do C. 

8.1.1, Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo  corn  o 

contrato e seus anexos; 

8.1.2. Receber o obieto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus  an  o 

8.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, As suas  

expenses;  

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 

8,1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, 
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Edital e seus anexos. Termo 

Referencia. 

8.1.6. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

no 
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8.1.7. Cientificar o &Os de representação judicial da Advocacia-Gerai da Uniao para  arm  
medidas cabiveis quando da descumprimento de obrigações pelo Contratado; 	Fast  

8.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações retacionadas 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.1.9. A Administração terá o prazo de até 30  dies,  a contar da data do protocolo do requerimento 
para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual  period°.  

8.1.10. Responder eventuais pedidos de reestabetecimento do equilibrio econômico-financeiro feitos 
pelo contratado no prazo  maxim  de 30 dias. 

8.1.11. Notificar os emitentes  des  garantias quanto ao inicio de processo administrativo pare 
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

8.1.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos peto Contratado 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros  ern  decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CLAUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  (art.  92, XIV, XVI e XVII) 

9.1. 0 Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.1:1. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da 
relação da rede de assistência técnica autorizada; 

9.1.2. Responsabitizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo  corn  o Código de 
Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 

9.1.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 
da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 

9.1.4. Atender is determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 
superior  (art.  137, II, da  Let  n.° 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por 
eles sdlicitacloa; 

9.1.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas  expenses,  no total ou em parte, 
no prazo fixado peto fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vicios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.1.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 
todo e qualquer dano causado a Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado 
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor  correspondence  aos danos 
sofridos; 

9.1.1. Quando não for possivel a verificação da regularidade no. Sistema de Cadastro de 
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Fornecedores - SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsivitubM Isc izacao do 
contrato, junto  corn  a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: ) prova de 
regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Divida 
Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a, Fazenda Estadual ou Distrital 
do domicilio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS CRF; e 5) Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; 

9.1.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciarias, 
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação especifica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

9.1.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

9.1.10. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo  corn  a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 
terceiros. 

9.1.11. Manter durante toda a vigência do contrato,  ern  compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na Licitação; 

9.1.12. Cumprir, durante todo o  period°  de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 
lei para pessoa  corn  deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 
reservas de cargos previstas na legislação  (art.  116, da Lei n.° 14.133, de 2021); 

9.1.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a clausula acima, no prazo fixado peto fiscal 
do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas  (art.  116, 
parágrafo único, da Lei n.°14.133, de 2021); 

9.1.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato: 

9.1.15. Arcar  corn  o  Cetus  decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de 
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 
devendo complementa-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 
atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no  art.  
124, II, d, da Lei n°14.133, de 2021. 

9.1.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança cio contratante; 

9.1.17_ Não permitir a utilização de quaiquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do 
menor de dezoito anos  ern  trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

9.1.18. Assinar a Ata de Registro de Preços, bern corno o instrumento contratual dela decorrente; 

9.1.19. Tomar todas as providências necessárias para o fie cumprimento dos disposições contidas 
no Edital e seus anexos, inclusive no que se refere ao cumprimento das regras do controle de 
qualidade e quanto ao compromisso de fornecimento dos quantitativos registrados, atendendo às 
solicitações de compras dos órgfios participantes de compra nacional e demais órgios participantes; 

9.1.20. Não efetuar, sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade para outros, sejam 



fabricantes, técnicos ou quaisquer outros; 

9.1.21. informar ao  (»Elio  Gerenciador ou à CONTRATANTE, conforme o caso, a ocorrência de fatos 
que possam interferir, direta ou indiretamente, na regularidade do fornecimento; 

9.1.22. Executar todos os serviços  corn  mão-de-obra qualificada, devendo a CONTRATADA cumprir 
com todas as normas técnicas da ABNT, relativas aos processos de fabricação objetos do presente 
Termo, no que couber; 

9.1.23. Assinar e cumprir, na forma disposta na Ata de Registro de Preços, conforme minuta anexa 
ao Edital, o Termo de Ciência e Responsabeidade quanto à obrigação de utilizar o Sistema de 
Gerenciarnento de Atas de Registros de Prego - SIGARPWEB para a execução das ações que lhe 
competem, no âmbito das contratações decorrentes da utilização e/ou da adesão is atas de registro 
de preços, bem como quanto ao cumprimento das regras estabelecidas para o processo de controle 
de qualidade dos itens produzidos e entregues em atendimento aos contratos firmados; 

9.1.24. Encaminhar laudos e prestar as informações requisitadas peto órgao Gerenciador no prazo 
estabelecido, inclusive quanto ao planejamento da produção e ao atendimento aos contratos 
decorrentes da utilização da Ata de Registro de Preços. 

CLAUSULA DÉCIMA- GARANTIA DE EXECUÇÃO  (art.  92, XII) 

10.1. A contratação conta com garantia de execução, nos moldes do  art.  96 da Lei n° 14.133, de 
2021, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato. 

10.2. 0 contratado apresentará, no prazo máximo de 10 (dez)  dies  úteis, após a assinatura do 
contrato, prorrogáveis  pot-  :vat  período, a critério do contratante, comprovante de prestaçáo de 
garantia, podendo optar por caução em dinheiro ou tituios da divida  publics  ou, ainda, pela fiança 
bancária, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor do contrato 

10.3. Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade durante a 
vigência do contrato, permanecendo em vigor mesmo que o contratado não pague o prêmio nas 
datas convencionadas. 

10.4. A apólice do seguro garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do 
contrato principal mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora. 

10.5.  Sera  permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de 
aniversário, desde que rnantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum período 
fique descoberto, ressalvado o disposto no item 10.6 deste contrato. 

10.6. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o 
contratado ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro ate a ordem 
de reinicio da execução ou o adimplemento pela Administração. 

10.7. A garantia assegurara, qualquer que seja a modalidade escolhido, o pagamento de: 

10.7.1. prejuizos advindos do não cumprimento do objeao do contrato e do não adimplemento das 
demais obrigações nele previstas; 

10.7.2. multas moratórias e punitivas aplicadas peia Administração A contratada; e 



10.7.3. obrigações trabalhistas e previdenciarias de qualquer natureza e para  corn  o FGTS, nao 
adimplidas  pet()  contratado, quando couber. 

10.8. A modalidade seguro-garantia somente  sera  aceita se contemplar todos ca
r
gaiAtos 

no item 10.7, observadaa tegislaçáo que rege a matéria. 

10.9. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do contratante, em c 	al  a na 
Caixa Econômica Federal, com correção monetária. 

10.10. Caso a opção seja por utilizar  titulars  da divida pública, estes devem ter sido emitidos sob a 
forma escritura(, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custodia autorizado 
pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo 
Ministério da Economia, 

10.11. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou 
instituição financeira devidamente autorizada a operar no Pais pelo Banco Central do Brasil, e deverá 
constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código 

10.12. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá 
ser ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação. 

10.13. Se o valor da garantia for utilizado totai ou parcialmente em pagamento de qualquer 
obrigação, o Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias 
úteis, contados da data em que for notificada. 

10.14. 0 Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria. 

10.14.1. 0 emitente da garantia ofertada peto contratado deverá ser notificado peio contratante 
quanto ao inicio de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas 
contratuais  (art.  137, S4°, da Lei  it'  14.133, de 2021). 

10.14.2. Case se trate da modaiidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da 
apolice, sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando 
fato que justifique a negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao 
contrato de seguro, nos termos do  art.  20 da Circular Susep n's 662, de 11 de abril de 2022. 

10.15. Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorização para a 
liberação de importâncias depositadas em dinheiro a tituto de garantia, acompanhada de declaração 
do contratante, mediante termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas as cláusulas do 
contrato; 

10.16. A garantia somente  sera  liberada ou restituida após a fiel execução do contrato ou após a sua 
extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro,  sari  atualizada 

monetariamente. 

10.17. 0 garantidor não é parte para figurar em processo administrativo Instaurado pelo contratante 
com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada. 

10.17.1. 0 contratado autoriza o contratante a  rater,  a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista 

neste Contrato. 

10.17.2.  Mtn  da garantia de que tratam os  arts.  96 e seguintes cia Lei n° 14.133/21, a presente 
contratação possui previsão de garantia contratual do bem a ser fornecido, incluindo manutenção e 



assistência técnica, conforme condições estabelecidas no Termo de Referência. 

10.17.3. A garantia de execução e independente de eventual garantia do produto prevista 
especificamente no Edital e seus anexos. 	

coma  Iv  

proces" 

R 
CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  (art.  92, XIV) 

11.1. Comete infração admInistratiwa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa a inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

C) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo iniddrieo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no  art.  5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave  (art.  156, S2°, da Lei n°14.133, de 2021); 

Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", 
"c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave  (art.  156, S 4°, da Lei n° 14.133, de 20211; 

Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nas alineas "e", "1", "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e 
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave  (art.  156, §5°, da Lei n° 14,133, de 2021).  

iv.  Multa:  

a) muita  moratoria  de 0,03% (três centésimos por canto) por dia sobre o valor dos bens entregues 
com atraso. Decorridos 30 (trinta) dias de atraso, a CONTRATANTE poderá decidir pela continuidade 
da aplicação da multa ou pela rescisão contratual, em razão da inexecução do objeto. 

b) multa  moratoria  de 0,07%  ¡sate  centésimos por canto) de valor do contrato por  die  de atraso, 
observado o máximo de 2% (dois por canto), no caso de inobservância do prazo fixado para 
apresentação da garantia contratual a que se refere a Clausula Nona deste Contrato, se for o caso. 

c) multa  moratoria  de 0,3% (três décimos por canto) por dia sobre o valor dos ônibus que estiverem 
em desacordo com as condições de garantia do produto, limitada a 10% (dez por canto) do valor 



. 	• 
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d) multa compensatória de 5% (cinco por cento) peta não manutenção das coridiAgg. 

qualificação exigidas no instrumento convocatório, a qual  sera  calculada sobre o valor total da 

parceta não adimplida do Contrato. 

e) multa compensatória de 10% (dez por cento) aplicada de forma proporcional 

inadimptida,  ern  caso de rescisão por inexecução parcial do obieto, 

multa compensatória de 20% (vinte por canto) sobre o valor total do Contrato, no caso de  re-s 

por inexecução total do objeto. 

v. Sanção de impedimento de licitar e contratar  corn  o ente federado do orgaioientidacie 

CONTRATANTE e descredenciarnemto do respectivo sistema Local de cada,stramento de fornecedores a 

que se refere o 540  do  art.  155 da Lei n.° 14.13312021, peto prazo de até 3 (três) anos; 

vi, Deciaração de inidoneidede para licitar  du  contratar com a Administração Pública. 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou ate que seja promovida a reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que  sera  concedida sempre que a Contratada 

ressarcir a Contratante pelos prejuizos causados; 

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a c rigação 

de reparação integral do dano causado ao Contratante  (art.  156, 59°, da Lei n°14.133, de 2021). 

Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente  cam  a 

multa  (art.  156, 57°, da Lei ia° 14.133, de 7021). 

11,3.2. Antes da aplicação da multa  sera  facultada a defesa do interessado no prazo de 

dias oteis, contacio da data de sua intimação  (art.  157, da Lei n° 14.1P, de 2021) 

11.3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cablveis forem superiores 	valor do pagamento 

eventualmente devido peto Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente  (art.  156, §80, da Lei n° 14.133, de 

2021). 

11,3.4. previamente ao encarnirthamento à cobrança judicial, a muita poderá 
ser recod:ick 

ninistrativamente no  !Draw maxima  de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

11,4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório  

e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do  

art.  158 da Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, 

11,5. Na aplicação das sanções serão considerados  (art.  156, 51°, da Lei n°14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

5) as peculiaridades do caso concreto; 

circunstancias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 



gr. Folha !I! 
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e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme norrnurs e onen  was  
dos órgãos de controie. 

11.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em outras  lets  
de licitações e contra= da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na 
Lei n° 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o 
rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei  (art.  159). 

11.7. A personalidade jurídica do Contratado podera ser desconsiderada sempre que utilizada  corn  
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 
ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, 
a  ample'  defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia  (art.  160, da Lei n° 14.133, de 2021). 

11.8. 0 Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias (dais, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos as sanções por ela aplicadas, 
para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas iniciâneas e Suspensas  (Geis)  e no 
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituidos no âmbito do Poder Executivo Federal.  
(Art.  161, da Lei n°14.133, de 2021). 

11.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar  sit,  passíveis de reabilitação na forma do  art.  163 da Lei n° 14.133/21. 

11.10. Os débitos do contratado para  corn  a Administração contratante, resultantes de muita 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em divida ativa, poderão ser compensados, totai ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 
outros contratos administrativos que o contratado possua  corn  o mesmo órgão ora contratante, na 
forma da Instrução Normativa SEGES/ME n° 26. de 13 de abril de 2022. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  (art.  92, XIX) 

12.1. 0 contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 
ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

12.2. Se as obrigações não foram cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequaçáo do 
cronograma fixado para o contrato. 

12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 
contratado: 

a) ficará ale constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

12.3. 0 contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133/21, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 



12.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

Ru _ 
12.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa nao ensejarit a 
extinçao se não restringir sua capacidaae de concluir o contrato. 

12.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 
termo aditivo para alteração subjetiva. 

12.4. 0 termo de extinção, sempre que possível,  sera  precedido: 

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parciatmente cumpridos; 

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.4.3. indenizações e multas. 

12.5. A extinção do contrato não configure óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que  sera  concedida indenização por meio de termo indenizatório  (art.  131, 
capot, da Lei n.° 14.133, de 2021). 

12.6. 0 contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado ,nantern vincula de natureza 
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 
contratante ou  corn  agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue ria 
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em tinha 
reta, colateral ou por afinidade, ate o terceiro grau  (art.  14, inciso IV, da Lei n.° 14.133, de 2021). 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA  (art.  92, VIII) 

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos especificas 
consignados no Orçamento deste exercício, na dotação abaixo discriminada, no que couber: 

GESTÃO/UNIDADE 
PROGRAMA 

DE 
TRABALHO 

I ELEMENTO 
FONTE DE t 
RE CURSOS I 	

DE 
1 DESPESA 

NIOMERO 
DE 

EMPENHO 

DATA DE 
EMPENHO 

VALOR 
(RS) 

001 0012.0361.0021 156970000007/4490 1823/2024 01/07/2024 398.101,50 

001 0012.0361.0021 15001001000014490 1824/2024 01/07/2024 398,50 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS  (art.  92,  III)  

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n* 
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 
contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais 
dos contratos. 

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão peta discipline dos  arts.  124 e seguintes da Lei n° 



Folho ri: 
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15.2. 0 contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acresci nos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá 
ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês  (art.  132 da Lei n° 14.133, de 2021). 

15.4. Regisuos que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do  art.  136 da Lei n° 14.133, de 2021. 

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá ao contratante  divulger  o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PWCP), na forma prevista no  art.  94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sitio 
oficial na  Internet,  em atenção ao  art.  91, caput, da Lei n.° 14.133, de 2021, e ao  art.  8°, 42°, da Lei n. 
12.527, de 2011, c/c  art.  r, .4.3`, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

CLAUSULA DÉCIMA strutut- FORO  (art.  92, 51°) 

17.1. Fica eleito o Faro da Justiça Federal e Seção Judiciaria em que se situa a CONTRATANTE para 
dirimir os Litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser 
compostos pela conciliação, conforme  art.  92, 41°, da Lei n°14.133/21. 

LUIZ ALVES/SC, 01 de julho de 2024. 

MARCOS PEDRO VEBER 	 DEBORA ROCHA COSTA 
P/ Contratante 	 P/ Contratada 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

SOLICITAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

Ao 

Departamento de Contabilidade 

Prefeitura Municipal de São João do Paraíso 

ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DE INFORMAÇÃO DE 

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTARIA E RUBRICA PARA 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE UM ÔNIBUS 

RURAL ESCOLAR (ORE 2) - TRANSMISSÃO MECÂNICA EM 

ATENDIMENTO AS ENTIDADES EDUCACIONAIS DAS REDES 

PÚBLICAS DE ENSINO NO MUNICÍPIO PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE  

SAO  JOÃO DO PARAÍSO — MA. 

Senhor Contador, 

Venho por meio desta solicitar a Vossa Senhoria que informe sobre a disponibilidade 

orçamentária, bem como a classificação orçamentária/financeira dos recursos para custeio da despesa 

referente ao PROCESSO ADMINISTRATIVO ne 02.05/2024, cujo objeto é Contratação de empresa para 

AQUISIÇÃO DE UM Ônibus Rural Escolar (ORE 2) - Transmissão Mecânica em atendimento as entidades 

educacionais das redes públicas de ensino no Município para atender as necessidades da Secretaria Municipal 

de Educação de São João do Paraíso — MA. 

0 valor total estimado da presente demanda é de R$398.500,00 (trezentos e noventa e oito mil e 

quinhentos reais). 

Para tanto, encaminhamos os autos do processo administrativo acima identificado. 

Na certeza do pronto atendimento a esta solicitação, aproveitamos o ensejo para reiterar nossos 

votos de elevado apreço. 

São  Jog()  do Paraíso - MA, 6 de Agosto de 2024 

Maria Zenaide 

Secretária M  

o de Freitas Vilela 

cipal de Educação 

02/2022 

Prefeitura Municipal de São João do Parafso— MA I  CNPJ: 01.597.629/0001-23 

Avenida do Comércio, n2 150, Centro, São João do Paraíso, Maranhão, Brasil 
www.saojoaodoparalso.ma.gov.br 	

Pagina 1 de 1 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO 

INFORMAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

Folha n: 

processo n 

Rubrica 

72,  

A(o) Excelentíssimo(a) Senhor(a) 

Maria Zenaide Cordeiro de Freitas Vilela 
Secretária Municipal de Educação 

ASSUNTO: 	INFORMAÇÃO 	DE 	DISPONIBILIDADE 
ORÇAMENTARIA E RUBRICA PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

PARA AQUISIÇÃO DE UM ÔNIBUS RURAL ESCOLAR (ORE 2) - 

TRANSMISSÃO MECÂNICA EM ATENDIMENTO AS ENTIDADES 

EDUCACIONAIS DAS REDES PÚBLICAS DE ENSINO NO 

MUNICÍPIO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO— MA. 

Em resposta a vossa solicitação, conforme encaminhamento a este departamento, que revendo a 

Lei Orçamentária vigente no corrente exercício financeiro, verificou-se que ha programa, classificação e 

disponibilidade orçamentária necessária e suficiente para Contratação de empresa para AQUISIÇÃO DE UM 

6nibus Rural Escolar (ORE 2) - Transmissão Mecânica em atendimento as entidades educacionais das redes 

públicas de ensino no Município para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação de  Sao 

Joao  do Paraíso — MA, objeto do Processo Administrativo n° 02.05/2024, podendo ainda, se for o caso, ser o 

saldo orçamentário suplementado, sob a seguinte rubrica: 

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 
UNIDADE: 01 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
CLASSIFICAÇÃO: 12.361.0003.2011.0000 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
NATUREZA DA DESPESA: 4.4.90.52.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

Remetam-se os autos à Secretaria Requisitante.. 

São João do Paraíso - MA, 7 de Agosto de 2024 

Marcos RibdirO, Coelho 

CRC n° 012542/0-MA  

Contador Geral 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO Foiha fl 

Prooaso 

Rutincla 

TERMO DE REFERÊNCIA 
COMPRAS - CONTRATAÇÃO DIRETA 

1. OBJETO 
1.1. 0 presente Termo de Referência visa Contratação de empresa para AQUISIÇÃO DE UM Ônibus Rural Escolar 

(ORE 2) - Transmissão Mecânica em atendimento as entidades educacionais das redes públicas de ensino no 
Município para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação de São João do Paraíso — MA. 

2. DA FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 
2.1. A AQUISIÇÃO DE UM Ônibus Rural Escolar (ORE 2) é essencial para complementar a frota de Transportes 

escolares na zona rural 

3. DO ENQUADRAMENTO 

	

3.1. 	A modalidade da contratação adequada para o atual procedimento esta prevista na Lei 14.133/2021,  Art.  

86, §2° - Adesão a Ata de Registro de Prego. 

4. DA VIGÊNCIA 
4.1. 0 instrumento contratual deverá ser celebrado no prazo máximo de «320 dias», nos termos do  art.  105 

da Lei N° 14.133/21, e somente poderá ser prorrogado nos termos do artigo 107 da Lei 14.133/21. 

5. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

	

5.1. 	0 fornecedor  sera  selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de licitação, que 

culminará  corn  a seleção da proposta de menor preço. 

	

5.2. 	As exigências de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista são as usuais para a generalidade dos 
objetos, conforme disciplinado no Edital do Pregão Eletrônico de n° 06/2023. 

	

5.3. 	Os critérios de habilitação econômico-financeira a serem atendidos pelo fornecedor estão previstos no 

Edital do Pregão Eletrônico de n° 06/2023 

	

5.4. 	Os critérios de habilitação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão: 

5.4.1. 	Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade tecnológica e 
operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por 
meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, 
ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso. 

6. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

	

6.1. 	As despesas decorrentes da presente contratação correrão 5 conta de recursos específicos consignados no 

Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de São João do Paraíso. 

	

6.2. 	A contratação  sera  atendida pela seguinte dotação: 
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

UNIDADE: 01 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
CLASSIFICAÇÃO: 12.361.0003.2011.0000 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
NATUREZA DA DESPESA: 4.4.90.52.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

6.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes  sera  indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

7. DOS PRAZOS E LOCAL DE ENTREGA 
7.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições 

de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no termo de referência do Edital do 

Pregão Eletrônico de niJ 06/2023. 

8. DA EXECUÇÃO DO OBJETO 

Prefeitura Municipal de São João do Paraíso — MA I CNRI: 01.597.629 01-23 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
F o1 ha n: 

Process° n 

Rubrics 

	

8.1. 	0 contrato devera ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas 
da Lei ri2 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial 
(Lei n2 14.133/2021,  art.  115, caput). 

8.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução  sera  
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples 
apostila (Lei n2 14.133/2021,  art.  115, §52). 

	

8.3. 	A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 
respectivos substitutos (Lei n2  14.133/2021,  art.  117, caput). 

	

8.3.1. 	0 fiscal do contrato anotara em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do 

contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 
observados (Lei n2  14.133/2021,  art.  117, §12). 

	

8.3.2. 	0 fiscal do contrato informara a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei 
n2  14.133/2021,  art.  117, §22). 

	

8.4. 	0 contratado  sera  obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total 
ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua 
execução ou de materiais nela empregados (Lei n2 14.133/2021,  art.  119). 

	

8.5. 	0 contratado  sera  responsável pelos danos causados diretamente 5 Administração ou a terceiros em razão 
da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo contratante (Lei n2 14.133/2021,  art.  120). 

	

8.6. 	Somente o contratado  sera  responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
resultantes da execução do contrato (Lei n9 14.133/2021,  art.  121, caput). 

	

8.6.1. 	A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 

transferirá a Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do 
contrato (Lei n2  14.133/2021,  art.  121, §12). 

8.7. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o 
ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, ouso de mensagem eletrônica para esse fim (IN 
5/2017,  art.  44, §22). 

8.8. 0 órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam 
ser cumpridas de imediato (IN 5/2017,  art.  44, 319). 

	

8.9. 	Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade convocará o representante 
da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá 
informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para 
execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de 

aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros (IN 5/2017,  art.  44, 312). 

	

8.10. 	Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação da empresa. 

	

8.11. 	Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários Federais e à Divida Ativa 
da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

9. 	DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

	

9.1. 	Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, bem como atestar nas notas fiscais/faturas a efetiva 

execução do objeto desta licitação. 
9.2. 0 acompanhamento e a fiscalização dos contratos firmados com o Contratado em conformidade com o 

disposto no  art.  117 da Lei n° 14.133/21. 

	

9.3. 	Os fiscais do contrato serão responsáveis pelo acompanhamento, fiscalização e pelo atesto dos produtos 

contratados. 

	

9.4. 	Os contratantes se reservam ao direito de, sempre que julgar necessário, verificar, por meio de seus 
funcionários, se as prescrições das normas deste Termo de Referência estão sendo cumpridas pelo 

contratado. 
9.5. Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com o estabelecido no Termo e Contrato ou instrumento 

hábil; 

	

9.6. 	Promover o acompanhamento e a fiscalização da execução do objeto, sob o aspecto quantitativo e 

qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas; 
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9.7. Comunicar prontamente 5 CONTRATADA, qualquer anormalidade no objeto do Contrato, podendo recusar o 

recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições estabelecidas no Termo de 
Referência; 

	

9.8. 	Notificar previamente h CONTRATADA, quando da aplicação de penalidades. 

10. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

	

10.1. 	Obedecer às especificações constantes no Termo de referência; 

	

10.2. 	Responsabilizar-se pela execução do objeto, ressaltando que todas as despesas de transporte e outras 

necessárias ao cumprimento de suas obrigações serão de responsabilidade da contratada; 

	

10.3. 	Executar o objeto dentro do prazo estipulado neste termo; 

	

10.4. 	0 retardamento na execução do objeto não justificado considerar-se-6 como infra*, contratual; 

	

10.5. 	Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua 

culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou 

o acompanhamento pelo órgão interessado; 

	

10.6. 	Manter com a Contratante relação sempre formal, por escrito, ressalvados os entendimentos verbais 

motivados pela urgência, que deverão ser de imediato, confirmados por escrito; 

10.7. Arcar com todos os ônus e encargos decorrentes da execução do objeto do contrato, compreendidas todas 

as despesas incidentes direta ou indiretamente no custo, inclusive os previdenciários e fiscais, tais como 

impostos ou taxas, custos de deslocamento necessários a entrega dos produtos objeto deste Termo; 

	

10.8. 	Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital de licitação, consoante o que preceitua o inciso 

XVI do artigo 92 da Lei n2. 14.133/21. 

	

10.9. 	Aceitar os acréscimos e supressões do valor inicialmente estimado para entrega dos produtos, nos termos 

do  art.  125 da Lei 14.133/21; 

	

10.10. 	Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas. 

	

10.11. 	Garantir que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do setor competente, não eximirá o 

fornecedor de total responsabilidade quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes. 

10.12. A assinatura do contrato por pessoa competente deverá ser efetuada em um prazo máximo de 05 (cinco) 

dias úteis após a notificação da Contratada, sob pena das sanções previstas no §52,  art.°  90 na Lei 

14.133/21. 

	

10.13. 	Efetuar a imediata correção das deficiências apontadas pela Contratante, com relação ao objeto executado. 

	

10.14. 	Comunicar 5 fiscalização da contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições inadequadas h 
execução do contrato ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita execução do objeto. 

	

10.15. 	Proporcionar todas as facilidades necessárias ao bom andamento da execução do contrato. 

	

10.16. 	A Contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciarios, fiscais e comerciais resultantes da 

execução do contrato. 

	

10.17. 	A inadimplência da Contratada, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais, não transfere 

Contratante ou a terceiros a responsabilidade por seu pagamento. 

	

10.18. 	0 contratado deve observar, durante a vigência do contrato, que: 

10.18.1. 	E proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro pessoal da Administração; 

10.18.2. 	E proibida a veiculação de publicidade acerca da contratação, salvo se houver prévia 

autorização da Administração; 

11. DA RESCISÃO DO CONTRATO 

	

11.1. 	Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos autos do 

processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as situações previstas nos incisos I a IX do  art.  137 

da Lei 14.133/2021. 

	

11.2. 	A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual deverão ser precedidas 

de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo no respectivo 

processo. 

	

11.3. 	A extinção determinada por ato unilateral da Administração poderá acarretar as consequência indicadas no  

art.  139 da Lei 14.133/2021, sem prejuízo das sanções previstas na Lei 14.133/2021 e no Termo de 

Referência, anexo ao Edital. 
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12, 	DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

	

12.1. 	A execução do contrato devera ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais fiscais do contrato, 

representantes da Administração especialmente designados conforme requisitos estabelecidos no  art.  72 da 
Lei 14.133/2021, ou pelos respectivos substitutos, permitida a contratação de terceiros para assisti-los e 
subsidia-los com informações pertinentes a essa atribuição 

12.2. As decisões e providências que ultrapassem a competência do servidor ou comissão de recebimento 
deverão ser adotadas por seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes 
Administração. 

	

12.3. 	A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA pelos 
danos causados à CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa de 
quaisquer de seus empregados ou prepostos. 

13. DA GARANTIA CONTRATUAL E DAS CONDIÇÕES DE MANUTENÇÃO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA 

	

13.1. 	0 prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal,  sera  de, no  minim,  6 (seis) meses, 
contado a partir do primeiro dia  ail  subsequente à data do recebimento definitivo do objeto. 

	

13.1.1. 	Caso o prazo da garantia oferecida pelo fabricante seja inferior ao estabelecido nesta cláusula, o 
fornecedor deverá complementar a garantia do bem ofertado pelo período restante. 

13.2. 	Em se tratando de Material Permanente, a garantia contratual seguira as regras abaixo: 

	

13.2.1. 	A garantia  sera  prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em perfeitas condições de 
uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante. 

	

13.2.2. 	A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pelo próprio Contratado, ou, se for 

ocaso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com as normas técnicas especificas. 

	

13.2.3. 	Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos apresentados pelos 

bens, compreendendo a substituição de pegas, a realização de ajustes, reparos e correções 

necessárias. 

	

13.2.4. 	As pegas que apresentarem vicio ou defeito no período de vigência da garantia deverão ser 
substitufdas por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de qualidade e 

desempenho iguais ou superiores aos das pegas utilizadas na fabricação do equipamento. 

	

13.2.5. 	Uma vez notificado, o Contratado realizará a reparação ou substituição dos bens que apresentarem 
vicio ou defeito no prazo de até 2 (dois) dias úteis, contados a partir da data de retirada do 

equipamento das dependências da Administração pelo Contratado ou pela assistência técnica 

autorizada. 

	

13.2.6. 	0 prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma 'Mica vez, 
por igual período, mediante solicitação escrita e justificada do Contratado, aceita pelo Contratante. 

	

13.2.7. 	Na hipótese do subitem acima, o Contratado deverá disponibilizar equipamento equivalente, de 

especificação igual ou superior ao anteriormente fornecido, para utilização em caráter provisório 

pelo Contratante, de modo a garantir a continuidade dos trabalhos administrativos durante a 

execução dos reparos. 

	

13.2.8. 	Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do Contratante ou a 

apresentação de justificativas pelo Contratado, fica o Contratante autorizado a contratar empresa 

diversa para executar os reparos, ajustes ou a substituição do bem ou de seus componentes, bem 

como a exigir do Contratado o reembolso pelos custos respectivos, sem que tal fato acarrete a perda 

da garantia dos equipamentos. 

	

13.2.9. 	0 custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia  sera  de responsabilidade 

do Contratado. 

	

13.2.10. 	A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado daquele fixado 

no contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de descumprimento de alguma 

de suas condições, mesmo depois de expirada a vigência contratual. 

14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
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14.1, 	É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto, associação da CONTRATADA com outrem, a cessão ou 

transferência, total ou parcial do contrato, bem como a fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA, não 

se responsabilizando a CONTRATANTE por nenhum compromisso assumido por aquela com terceiros; 
14.1.1. 

	

	É permitida a subcontratação de bens/serviços de natureza acessória e instrumental, pelos 

quais a CONTRATADA manter-se-6 integralmente responsável. 

15. 	ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DE CONSUMO 

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO 

Item 	 Descrição 	 Unidade 	Quant. 	R$  Unit. 	 R$ Total 

Onibus Rural Escolar (ORE 2) - TransmIssâo Mecânica 	 unidade 	1 	R$ 398.500,00 	R$ 398.500,00 
1 	QUANTIDADES POR ORGA0 PARTICIPANTE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO I Quantidade: 1,00 I Valor Total R$ 398.500,00 

Valor Total 

São João do Paraiso - MA, 7 de Agosto de 2024 

Maria Zenaide c1M de Freitas Vilela 
Secretári PiicipaI de Educação 

002/2022 
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P (0064'5."  CONTRATO N. 238/2024 / 2024 
Rutanos 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A(0) PREF MUS DE  SAO  
JOAO DO PARAISO E A(0)  ON-HIGHWAY  BRASIL LTDA., PARA OS 
FINS QUE SE ESPECIFICA. 

A PREF MUN DE  SAO  JOAO DO PARAISO, com sede no(a)  AV.  DO COMERCIO, 150, CENTRO, na cidade 
de  SAO  JOAO DO PARAISO/MA, inscrito(a) no CNPJ sob o n° 01.597.629/0001-23, neste ato 
representado(a) pelo(a) ROBERTO  REGIS  DE ALBUQUERQUE, nomeado(a) por Ato de Posse nr 
001/ 2 021, publicada em  SAO  JOAO DO PARAISO - MA de 01 de janeiro de 2021, CPF n° 
237.XXX.XXX-34, doravante denominado CONTRATANTE, e o(a)  ON-HIGHWAY  BRASIL LTDA., 
inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n° 36.519.422/0001-15, sediado(a) na RODOVIA MG-238, KM 715 
BLOCO II, SALA  ON-HIGHWAY,  DISTRITO INDUSTRIAL NORT, SETE LAGOAS/MG, doravante designado 
CONTRATADO, neste ato representado(a) por seu/sua DIRETOR(A), Sr/Sr. DEBORA ROCHA COSTA, 
conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que 
consta no Processo n° 23034.028908/2022-18 e em observância as disposições da Lei n° 14.133, de 
P de abril de 2021, e demais legislações aplicáveis, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 
decorrente do Pregão Eletrônico n. 06/2023, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 0 objeto do presente instrumento é a aquisição de Ônibus Rural Escolar, dos tipos ORE ZERO 
4X4, ORE 1 4X4, ORE 1, ORE 2, ORE 3, e Ônibus Urbano Escolar, dos tipos ONUREA Piso Alto e 
ONUREA Piso Baixo, pelos Estados, Distrito Federal e Municípios, para o transporte escolar diário de 
estudantes das redes públicas de ensino, nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 

-1..2. Objeto da Contratação: 

ITEM DESCRIÇÃO NP CATMAT QUANT. 
VALOR UNITÁRIO 
EM R$ 

VALOR TOTAL 
EM R$ 

2 
Ônibus Rural Escolar (ORE 
2) - Transmissão Mecânica 

610415 1 398.500,00 398.500,00 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. 0 Termo de Referência; 

1.3.2. 0 Edital da Licitação; 

1.3.3. A Proposta do contratado; 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLAUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 



2.1. 0 prazo de vigência da contratação é de 320 dias contados do(a) da assinatura do contrato, na 
forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.1.1. 0 prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, 
quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no 
caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 
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2.2. 0 contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 	Process° 

 
Rubrics  

2.3. 0 contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de 
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 
abrangências de aplicação. 

CLAUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS  (art.  92, IV, VII e 
XVIII) 

— 3.1. 0 regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de 
Referência, anexo a este Contrato. 

CLAUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

CLAUSULA QUINTA - PREÇO  (art.  92, V) 

5.1. 0 valor total da contratação é de R$ 398.500,00 (trezentos e noventa e oito mil e quinhentos 

reais). 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação. 

5.2.1. Os preços deverão considerar as isenções do PIS/COFINS, nos termos da Lei n° 11.529, de 22 
de outubro de 2010, e do ICMS nos termos do Convênio ICMS n° 53/2007 e renovações, excetos para 
o ORE ZERO (4X4), e observando-se atentamente as especificações e demais condições de realização 

do objeto. 

CLAUSULA SEXTA - PAGAMENTO  (art.  92, V e VI) 

6.1. 0 prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
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Rutxios 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 
data do orçamento estimado, em 05/07/2024. 

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais 
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPP, exclusivamente para as 
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano  sera  contado a partir 
dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagara ao 
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a 
ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

7.8. 0 reajuste  sera  realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  (art.  92, X, XI e XIV) 

8.1. São obrigações do Contratante: 

8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 

contrato e seus anexos; 

8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

8.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 

expensas; 

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 

8.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Edital e seus anexos. Termo de 

Referência. 

8.1.6. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

8.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das 
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
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8.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamaçõét 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente imper mentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.1.9. A Administração terá o prazo de até 30 dias, a contar da data do protocolo do requerimento 
para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

8.1.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos 
pelo contratado no prazo máximo de 30 dias. 

8.1.11. Notificar os emitentes das garantias quanto ao inicio de processo administrativo para 
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

8.1.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CLAUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  (art.  92, XIV, XVI e XVII) 

9.1. 0 Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.1.1. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da 
relação da rede de assistência técnica autorizada; 

9.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 
Defesa do Consumidor (Lei nI2  8.078, de 1990); 

9.1.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 
da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 

9.1.4. Atender as determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 

superior  (art.  137, II, da Lei n.° 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por 

eles solicitados; 

9.1.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no total ou em parte, 
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.1.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficara autorizado a 
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos 

sofridos; 

9.1.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores - SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 
contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de 
regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Divide 



Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital 
do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF;_einerti.cFaer' 

Pi:APB  fl  Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; 

9.1.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistar, previd nciárias, 
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação especifica, cuja inadimplência não t ansfere a 
responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

9.1.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

9.1.10. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 
terceiros. 

9.1.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

'9.1.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 
lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 
reservas de cargos previstas na legislação  (art.  116, da Lei n.-9  14.133, de 2021); 

9.1.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal 
do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas  (art.  116, 
parágrafo único, da Lei n.9  14.133, de 2021); 

9.1.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 

9.1.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de 
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 
atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no  art.  

124, II, d, da Lei n9  14.133, de 2021. 

9.1.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do contratante; 

9.1.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

9.1.18. Assinar a Ata de Registro de Preços, bem como o instrumento contratual dela decorrente; 

9.1.19. Tomar todas as providências necessárias para o fiel cumprimento das disposições contidas 
no Edital e seus anexos, inclusive no que se refere ao cumprimento das regras do controle de 
qualidade e quanto ao compromisso de fornecimento dos quantitativos registrados, atendendo às 
solicitações de compras dos órgãos participantes de compra nacional e demais órgãos participantes; 

9.1.20. Não efetuar, sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade para outros, sejam 
fabricantes, técnicos ou quaisquer outros; 

9.1.21. Informar ao Órgão Gerenciador ou à CONTRATANTE, conforme o caso, a ocorrência de fatos 



0 3 
Fsh„,,  fl  

que possam interferir, direta ou indiretamente, na regularidade do fornecimento;  

Rubrics  
9.1.22. Executar todos os serviços com mão-de-obra qualificada, devendo a CONTRATAD cumprir 
com todas as normas técnicas da ABNT, relativas aos processos de fabricação objetos do presente 
Termo, no que couber; 

9.1.23. Assinar e cumprir, na forma disposta na Ata de Registro de Preços, conforme minuta anexa 
ao Edital, o Termo de Ciência e Responsabilidade quanto à obrigação de utilizar o Sistema de 
Gerenciamento de Atas de Registros de Preço - SIGARPWEB para a execução das ações que lhe 
competem, no âmbito das contratações decorrentes da utilização e/ou da adesão as atas de registro 
de preços, bem como quanto ao cumprimento das regras estabelecidas para o processo de controle 
de qualidade dos itens produzidos e entregues em atendimento aos contratos firmados; 

9.1.24. Encaminhar laudos e prestar as informações requisitadas pelo Órgão Gerenciador no prazo 
estabelecido, inclusive quanto ao planejamento da produção e ao atendimento aos contratos 
decorrentes da utilização da Ata de Registro de Preços. 

CLAUSULA DÉCIMA- GARANTIA DE EXECUÇÃO  (art.  92, XII) 

10.1. A contratação conta com garantia de execução, nos moldes do  art.  96 da Lei ng 14.133, de 
2021, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato. 

10.2. 0 contratado apresentara, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, após a assinatura do 
contrato, prorrogáveis por igual período, a critério do contratante, comprovante de prestação de 
garantia, podendo optar por caução em dinheiro ou títulos da divida pública ou, ainda, pela fiança 
bancária, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor do contrato 

10.3. Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade durante a 
vigência do contrato, permanecendo em vigor mesmo que o contratado não pague o prêmio nas 

datas convencionadas. 

10.4. A apólice do seguro garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do 
—.contrato principal mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora. 

10.5.  Sera  permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de 
aniversário, desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum período 
fique descoberto, ressalvado o disposto no item 10.6 deste contrato. 

10.6. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o 
contratado ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem 
de reinicio da execução ou o adimplemento pela Administração. 

10.7. A garantia assegurara, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 

10.7.1. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das 

demais obrigações nele previstas; 

10.7.2. multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e 

10.7.3. obrigações trabalhistas e previdenciarias de qualquer natureza e para com o FGTS, não 

adimplidas pelo contratado, quando couber. 



10.8. A modalidade seguro-garantia somente  sera  aceita se contemplar todos os eventos indicados 
no item 10.7, observada a legislação que rege a matéria. 
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10.9. A garantia em dinheiro devera ser efetuada em favor do contratante, emcti5fieci 'ca na 
Caixa Econômica Federal, com correção monetária. 	 Rubd 

10.10. Caso a opção seja por utilizar títulos da divida pública, estes devem ter sido emitidos sob a 
forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custodia autorizado 
pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo 
Ministério da Economia. 

10.11. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou 
instituição financeira devidamente autorizada a operar no Pais pelo Banco Central do Brasil, e deverá 
constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil. 

10.12. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá 
ser ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação. 

10.13. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer 
obrigação, o Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias 
úteis, contados da data em que for notificada. 

10.14. 0 Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria. 

10.14.1. 0 emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notificado pelo contratante 
quanto ao inicio de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas 
contratuais  (art.  137, § 49, da Lei mg 14.133, de 2021). 

10.14.2. Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da 
apólice, sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando 
fato que justifique a negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao 
contrato de seguro, nos termos do  art.  20 da Circular Susep n° 662, de 11 de abril de 2022. 

10.15. Extinguir-se-6 a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorização para a 
liberação de importâncias depositadas em dinheiro a titulo de garantia, acompanhada de declaração 
do contratante, mediante termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas as cláusulas do 

contrato; 

10.16. A garantia somente  sera  liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou após a sua 
extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro,  sera  atualizada 

monetariamente. 

10.17. 0 garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo contratante 
com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada. 

10.17.1. 0 contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista 
neste Contrato. 

10.17.2. Além da garantia de que tratam os  arts.  96 e seguintes da Lei PP 14.133/21, a presente 

contratação possui previsão de garantia contratual do bem a ser fornecido, incluindo manutenção e 
assistência técnica, conforme condições estabelecidas no Termo de Referência. 

10.17.3. A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto prevista 



especificamente no Edital e seus anexos. FcAha n: 095  
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CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  (art.  92, XIV) 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n2  14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 

- e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo iniclôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no  art.  59  da Lei n° 12.846, de 12  de agosto de 2013. 

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificara imposição de penalidade mais grave  (art.  156, §2°, da Lei n2  14.133, de 2021); 

Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", 
"c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave  (art.  156, § 49, da Lei n2  14.133, de 2021);  

Ili.  Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nas alíneas "e", "f", "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", 
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave  (art.  156, §52, da Lei n2  14.133, de 2021).  

iv.  Multa:  

a) multa moratória de 0,03% (três centésimos por cento) por dia sobre o valor dos bens entregues 
com atraso. Decorridos 30 (trinta) dias de atraso, a CONTRATANTE poderá decidir pela continuidade 
da aplicação da multa ou pela rescisão contratual, em razão da inexecução do objeto. 

b) multa moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do Contrato por dia de atraso, 
observado o  Maximo  de 2% (dois por cento), no caso de inobservância do prazo fixado para 
apresentação da garantia contratual a que se refere a Cláusula Nona deste Contrato, se for o caso. 

c) multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia sobre o valor dos Onibus que estiverem 
em desacordo com as condições de garantia do produto, limitada a 10% (dez por cento) do valor 
desses bens. 

d) multa compensatória de 5% (cinco por cento) pela não manutenção das condições de habilitação e 



qualificação exigidas no instrumento convocatório, a qual será calculada sobre o valor total da 
parcela não adimplida do Contrato. roAha 	 7_ 

12Z__ (/7  
P rocssscn.  

e) multa compensatória de 10% (dez por cento) aplicada de forma proporSI 
inadimplida, em caso de rescisão por inexecução parcial do objeto. 

f) multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do Contrato, no caso de rescisão 
por inexecução total do objeto. 

v. Sanção de impedimento de licitar e contratar com o ente federado do Órgão/entidade 
CONTRATANTE e descredenciamento do respectivo sistema local de cadastramento de fornecedores a 
que se refere o § 42 do  art.  155 da Lei n.° 14.133/2021, pelo prazo de até 3 (três) anos; 

vi. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada 
ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral do dano causado ao Contratante  (art.  156, §92, da Lei n° 14.133, de 2021). 

11.3.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa  (art.  156, §72, da Lei n° 14.133, de 2021). 

11.3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação  (art.  157, da Lei n2  14.133, de 2021) 

11.3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente  (art.  156, §8°, da Lei n2  14.133, de 

2021). 

11.3.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.4. A aplicação das sanções realizar-se-6 em processo administrativo que assegure o contraditório 
e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do  

art.  158 da Lei n2  14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.5. Na aplicação das sanções serão considerados  (art.  156, §12, da Lei n2  14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 



11.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n2  14.133, de 2021, ou em outras leis 
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na 
Lei n2  12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, • • ervados o 
rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei  (art.  159). FO4P' 
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11.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempft-n - . 	- • - com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos  prey  tos neste 
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos d s sanções 
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 
ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, 
a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia  (art.  160, da Lei n2  14.133, de 2021). 

11.8. 0 Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, 
para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Iniclôneas e Suspensas (Ceis) e no 
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal.  
(Art.  161, da Lei n° 14.133, de 2021). 

11.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do  art.  163 da Lei n2  14.133/21. 

11.10. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em divida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 
outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na 
forma da Instrução Normativa SEGES/ME n° 26, de 13 de abril de 2022. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  (art.  92, XIX) 

12.1. 0 contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 
ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 

cronograma fixado para o contrato. 

12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 

contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

12.3. 0 contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n2  14.133/21, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 



12.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejara a 
extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, devera ser formalizado 
termo aditivo para alteração subjetiva. 

Folha n:  acít" 
12.4. 0 termo de extinção, sempre que possível,  sera  precedido: 	 Processo n:  - 	/1-i 
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12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.4.3. Indenizações e multas. 

12.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatorio  (art.  131, 
caput, da Lei n.2  14.133, de 2021). 

12.6. 0 contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vinculo de natureza 
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 
contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na 
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau  (art.  14, inciso IV, da Lei n.° 14.133, de 2021). 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA  (art.  92, VIII) 

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento deste exercício, na dotação abaixo discriminada, no que couber: 

PROGRAMA 
DE 

TRABALHO 

FONTE DE 
RECURSOS 

ELEMENTO DE 
DESPESA 

NUMERO DE 
EMPENHO 

DATA DE 
EMPENHO 

VALOR 
(R$) 

EDUCACAO 
RECURSOS  
ORDINARIOS 

EQUIP  E 
 

MATERIAL 
PERMANENTE 

705001 05/07/2024 398.500,00 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS  (art.  92,  III)  

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n2  

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 
contidas na Lei n2  8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais 
dos contratos. 

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos  arts.  124 e seguintes da Lei n2  

14.133, de 2021. 
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15.2. 0 contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá 
ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês  (art.  132 da Lei n° 14.133, de 2021). 

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do  art.  136 da Lei n° 14.133, de 2021. 

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Co tratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no  art.  94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sitio 
oficial na  Internet,  em atenção ao  art.  91, caput, da Lei n.° 14.133, de 2021, e ao  art.  8°, §2°, da Lei n. 
12.527, de 2011, c/c  art.  7°, §3°, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

CLAUSULA DECIMA SÉTIMA- FORO  (art.  92, §12) 

17.1. Fica eleito o Foro da Justiça Federal e Seção Judiciária em que se situa a CONTRATANTE para 
dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser 

compostos pela conciliação, conforme  art.  92, §1°, da Lei n° 14.133/21.  

SAO JOAO DO PARAISO/MA, 	de 

ROBERTO  REGIS  DE ALBUQUERQUE 	 DEBORA ROCHA COSTA 

P/ Contratante 	 P/ Contratada 

de  
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RubecS  FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO 
Setor Bancário Sul, Quadra 2, Bloco E, Edifício FNDE. - Bairro Asa Sul, Brasilia/OF, CEP 70070-929 

Telefone: 0800-616161 e Fax: ©fax_unidade@ - httpsi/www.frule.gov.br  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N 2  8/2023 

Processo ng 23034.038983/2023-60 

0 Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE, com sede no Setor Bancário Sul - Quadra 02- Bloco "F", na 
cidade de Brasilia/DP, inscrito no CNPJ/MF sob o ng 00.378.257/0001-81, neste ato representado(a) pela Diretora de 
Administração, a Sra. LEILANE MENDES BARRADAS, nomeada pela Portaria ng 1.975 de 09 de março de 2023, 

publicada no Diário Oficial da União de 10 de março de 2023, portadora da matricula funcional ng 1477920, 
considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS ng 

06/2023, publicada no Diário Oficial da União de 28 de agosto de 2023, processo administrativo n.9  

23034.028908/2022-18, RESOLVE registrar os pregos da empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a 

classificação por ela alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as condições previstas no Edital de licitação, 
sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei ng 14.133, de 1g de abril de 2021, no Decreto n.g 11.462, de 31 de 

março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

	

1.1. 	A presente ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de Ônibus Rural Escolar, 

do tipo ORE 2 e ORE 3, pelos Estados, Distrito Federal e Municípios, para o transporte escolar diário de estudantes das 

redes públicas de ensino, no âmbito do Programa Caminho da Escola, especificado(s) no(s) item(ns) 1.1 do Termo de 

Referência, anexo I do edital de Licitação n° 06/2023, que e parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos 

pregos tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

	

2.1. 	0 prego registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, 

fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 
TIPO DE 

TRANSMISSÃO 
MARCA UNID.  WANT.  

UN
A
ITÁRIO 

VLOR 
VALOR TOTAL 

2 ORE 2 Mecânica 
IVECO/ON- 
HIGHWAY  

Unidade 3.600 R$ 398.500,00 R$ 1.434.600.000,00  

3 ORE 3 Mecânica 
IVECO/ON-  

HIGHWAY  
Unidade 3.500 R$ 469.499,00  

R$ 
1.643.246.500,00 

VALOR TOTAL R$ 3.077.846.500,00 

2.2. 	Os dados do fornecedor mais bem classificado no resultado da licitação (fornecedor registrado nesta Ata) 

são os que seguem:  

la  Classificada — Empresa fornecedora 

CNRI n.°: 36.519.422/0001-15 Razão Social:  On-Highway  Brasil LTDA. 

Endereço: Rodovia MG-238, S/N, Km 73.5, Sala  On-Highway,  Bloco II - Distrito Industrial Norte 

Cidade: Sete Lagoas 	 UF: MG 	CEP: 35.703-138 

Telefone: (31) 99283-1710 

Endereço Eletrônico: caminhodaescola@ivecogroup.com  

Representante; Debora Rocha Costa 

RG n.2/órgão Expedidor/UF: MG-10 415.471 - SSP/MG 	 CPF n.2  049.458.766-06 

2.3. 	A listagem do cadastro de reserva referente ao item 3 consta como anexo a esta Ata (Encarte A). Não 

houve formação do cadastro de reserva para o item 2. 

https://www.fnde.goubrisei/controladorphp?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=4460619&infra_sis... 119 
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3.1. 	Para efeito desta Ata, têm-se as seguintes definições: 	 Rubrica 	  

	

3.1.1. 	Orgão Gerenciador: Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação/FNDE, responsável pela 
condução do conjunto de procedimentos para registro de pregos, incluindo a regulamentação e a execução do 
pregão eletrônico, bem como pelo gerenciamento da(s) ata(s) de registro de preços dele decorrente(s). 

	

3.1.2. 	Fornecedor: pessoa física ou jurídica, de direito público ou privado, nacional ou estrangeira, que 
desenvolva atividade de produção, montagem, criação, construção, transformação, importação, exportação, 

distribuição ou comercialização de produtos ou prestação de serviços e que sejam beneficiários de atas de registro 
de preços ou contratos junto à Administração Publica, decorrentes do certame objeto desta ata de registro de 
preços. 

	

3.1.3. 	órgão Participante de Compra Nacional - OPCN: órgão ou entidade da administração pública dos 
estados, Distrito Federal e municípios que, em razão de participação em programa ou projeto federal, 6 
contemplado no Registro de Preços, independente de manifestação formal; 

3.1.3.1. 	Para efeitos desta Ata de Registro de Preços, são órgãos participantes de compra nacional os 
Estados, o Distrito Federal e os Municípios. 

	

3.1.4. 	órgão Não Participante - ONP: Cirgao ou entidade da administração pública que, não tendo 
participado dos procedimentos iniciais da licitação, atendidos os requisitos estabelecidos por meio do Decreto n.2  
11.462/2023 e as normas e critérios dos programas e/ou projetos específicos para atendimento as redes 
de ensino, se for o caso, faz adesão à Ata de Registro de Preços, precedida da manifestação de anuência do órgão 
gerenciador e da aceitação de fornecimento por parte do fornecedor beneficiário da Ata. 

	

3.1.5. 	A possibilidade de órgãos não participantes aderirem à ata de registro de pregos justifica-se 
objetivando atender a demandas de entes não abarcados na categorização expressa no item n.2  3.1.3., mas 

que tenham a necessidade de utilização, para fins educacionais, dos produtos licitados. 

	

3.1.6. 	Compra Nacional: Compra ou contratação de bens e serviços, em que o tirg5o Gerenciador conduz 
os procedimentos para Registro de Pregos destinado à execução descentralizada de programa ou projeto 
federal, mediante previa indicação da demanda pelos entes federados beneficiados. 

4. ÕRGAO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

	

4.1. 	0 orgão gerenciador  sera  o Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação — FNDE. 

	

4.2. 	OBRIGAÇÕES DO DRGA0 GERENCIADOR 

	

4.2.1. 	Praticar todos os atos de controle e administração do Sistema de Registro de Preços— SRP; 

	

4.2.2. 	Efetuar o registro do licitante fornecedor e firmar a correspondente Ata de Registro de Preços; 

	

4.2.3. 	Gerenciar a Ata de Registro de Preços, providenciando a indicação, sempre que solicitado, dos 
fornecedores, para atendimento as necessidades da Administração, obedecendo a ordem de classificação e aos 

quantitativos de contratação definidos, bem como praticar atos de gestão do SIGARPWEB; 

	

4.2.4. 	Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços registrados; 

	

4.2.5. 	Aplicar as sanções, garantida a ampla defesa e o contraditório, decorrentes de descumprimento do 
pactuado na Ata de Registro de Pregos, ou das obrigações contratuais, em relação as suas próprias contratações; 

	

4.2.6. 	Realizar, periodicamente, pesquisa de mercado para comprovação da vantajosidade dos preços 

registrados; 

	

4.2.7. 	Registrar no Portal de Compras os pregos registrados com indicação dos fornecedores; 

	

4.2.8. 	Respeitar a ordem de classificação dos licitantes registrados na Ata nas contratações dela 
decorrentes. 

	

4.3. 	COMPETE AOS iiRsAos PARTICIPANTES DE COMPRA NACIONAL E AOS ÕRGAOS NA(' PARTICIPANTES: 

	

4.3.1. 	Utilizar o Sistema de Gerenciamento de Atas de Registros de Prego - SIGARPWEB, para realizar 
solicitação de utilização ou de adesão as atas de registro de preços, bem como para acompanhar o  status  das 

solicitações efetuadas; 

	

4.3.2. 	Contratar os ônibus escolares, obedecendo ao quantitativo solicitado, por meio de instrumento 
contratual hábil, após o deferimento da solicitação no SIGARPWEB, respeitada a validade da ata de registro de 

https://www.fnde.gov.br/sei/controladorphp7acao=documento_imprimir  web&acao_origem=arvore_visuallzar&id_documento=4460619&infra_sis... 2/9 
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preços e o prazo de até 90 (noventa) dias, contado da data de deferimento do pedido de adesão, para os órgãos 
não participantes. 

4.4. 	COMPETE AOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES, ÓRGÃOS PARTICIPANTES DE COMPRA NACIONAL E ÓRGÃOS 
NÃO PARTICIPANTES, NA QUALIDADE DE CONTRATANTE: 

4.4.1. 	Realizar os atos relativos à cobrança do cumprimento pela CONTRATADA das 
obrigações contratualmente assumidas e aplicar sanções, garantida a ampla defesa e o contraditório, decorrentes 

do descumprimento das obrigações contratuais, em relação As suas próprias contratações, informan )1, 
ocorrências ao árgão Gerenciador; 	 Fouls  n: 

4.4.2. 	Disponibilizar A CONTRATADA a lista de endereços de entrega dos ônibus escolares; Prccessen  

4.4.3. 

	

	

. 

Responsabilizar-se pela guarda dos ônibus escolares entregues pela CONTRATADA, ISterAmo p o 
seu envio As escolas da sua rede educacional; 

4.4.4. 	Efetuar o pagamento A CONTRATADA, de acordo como estabelecido no instrumento contratual; 

4.43. 	Promover o acompanhamento e a fiscalização do fornecimento dos ônibus escolares, sob o aspecto 
quantitativo e qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano; 

4.4.6. 	Comunicar prontamente A CONTRATADA qualquer anormalidade no objeto do instrumento 
contratual, podendo recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições 
estabelecidas no Termo de Referência; 

4.4.7. 	Notificar previamente a CONTRATADA, quando da aplicação de sanções administrativas; 

4.4.8. 	Verificar a regularidade fiscal e trabalhista do fornecedor antes dos atos relativos à firmatura e 
gestão contratual, devendo o resultado dessa consulta ser impresso, sob a forma de extrato, e juntado aos autos, 
com a instrução processual necessária. 

5. 	 DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

5.1. 	A ata de registro de pregos, durante sua validade, poderá ser utilizada pelos Órgãos Participantes de 
Compra Nacional e qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame 

licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no 
que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei n2  14.133, de 2021 e no Decreto n° 11.462, de 2023. 

5.1.1. 	A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões feitas por 
órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada A realização de estudo, pelos órgãos e pelas 
entidades que não participaram do registro de pregos, que demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a 
economicidade para a administração pública federal da utilização da ata de registro de pregos, conforme 
estabelecido em ato da Ministra de Estado de Gestão e da Inovação em Serviços Públicos do Ministério de Gestão 

e Inovação. 

5.2, 	Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Pregos, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique as 

obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

5.3. 	As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou 
entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de 
registro de pregos para o órgão gerenciador e órgãos participantes, conforme disposto no  art.  32, I, do Decreto 

11.462/2023. 

5.4. 	0 quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de 

cada item registrado na ata de registro de pregos para o órgão ou a entidade gerenciadora e os órgãos ou as entidades 
participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro 

de pregos, conforme disposto no  art.  32, II, do Decreto 11.462/2023. 

5.5. 	Ao órgão Participante de Compra Nacional (OPCN) e ao órgão não participante que aderir A ata 
competem os atos relativos a cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e 

a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de 
cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

5.6. 	Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou a entidade não participante 
efetivará a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 

5.6.1. 	Caberá ao orgão gerenciador aceitar, excepcionalmente, a prorrogação do prazo previsto, desde que 

respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de pregos. 
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5.7. 	Os atos de controle, administração e gerenciamento da utilização desta Ata de Registro de Pregos, de 
competência do FNDE, na condição de õrzgo Gerenciador, bem como os procedimentos operacionais prévios h 
formalização da contratação entre o órgão/entidade contratante e o FORNECEDOR, serão realizados por meio do 
Sistema de Gerenciamento de Atas de Registro de Pregos — SIGARPWEB (wwwinde.gov.br/sigaipweb)  o qual 
representa objeto do Termo de Ciência e Responsabilidade (SEI 3884625), Encarte 8 deste documento, assinado pelo 
fornecedor na ocasião da assinatura desta Ata. 

5.8. 	A adesão a ata de registro de pregos por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, distrital e 
municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que trata o item 
5.3, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a 
compatibilidade dos pregos registra dos com os valores praticados no mercado na forma do  art.  23 da Lei n° 14.133, de 
2021, 

Vedação a acréscimo de quantitativos  Foals  n' 	 • r- 	H 

5.9. 	È vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preçosprocesson  

Rtite0e  

6. 	 VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 

6.1. 	A validade da Ata de Registro de Pregos  sera  de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia  (Ail  
subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do 
fornecedor, desde que comprovado o prego vantajoso. 

	

6.1.1, 	0 contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de 
créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

	

6.1.2. 	Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

6.2. 	A contratação com os fornecedores registrados na ata  sera  formalizada pelo órgão ou pela entidade 
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de 

compra ou outro instrumento  habit,  conforme o  art.  95 da Lei na 14.133, de 2021. 

	

6.2.1. 	0 instrumento contratual de que trata o item 6.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata 

de registro de preços. 

6.3. 	Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o  art.  124 

da Lei na 14.133, de 2021. 

6.4. 	Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da 

ata de registro de preços: 

	

6.4.1. 	Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a 
possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se 

obrigar nos limites dela; 

	

6.4.2. 	Sera  incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

	

6.4.2.1. 	Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com pregos iguais aos do adjudicatário, 

observada a classificação da licitação; e 

	

6.4.2.2. 	Mantiverem sua proposta original. 

	

6.4.3. 	Sera  respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 

registrados na ata. 

6.5. 	0 registro a que se refere o item 6.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso 

de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

6.6. 	Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas 
para o prego do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

6.7. 	A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 6.4.2.2 somente  

sera  efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

	

6.7.1. 	Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital; e 

	

6.7.2. 	Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses 

previstas no item 10. 
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6.8. 	0 preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores  sera  divulgadoRunbrOPNCP e cará 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

	

6.9. 	Ap6s a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o 
fornecedor, no caso da contratação direta,  sera  convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem 
prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021. 

6.9.1. 	0 prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação 
do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a 
justificativa seja aceita pela Administração. 

	

6.10. 	A ata de registro de pregos  sera  assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de 
Registro de Preços. 

	

6.11. 	Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no 
edital, e observado o disposto no item 6.7 e subitens, fica facultado h Administração convocar os licitantes 
remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições 
propostas pelo primeiro classificado. 

	

6.12. 	Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 6.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item 
anterior, a Administração, observados o valor estima do e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: 

6.12.1. 	Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos pregos foram 
registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas h obtenção de prego melhor, mesmo que 
acima do prego do adjudicatário; ou 

6.12.2. 	Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

	

6.13. 	A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, 
mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, 
desde que devidamente justificada. 

	

6.14. 	Os fornecedores registrados no cadastro de reserva deverão cumprir com os mesmos requisitos da 
primeira etapa do controle de qualidade previstos no Caderno de Informações Técnicas - CIT, inclusive no tocante ao 
prazo de entrega de documentos e amostras, que passará a contar após a publicação da ata de registro de pregos e a 
partir da comunicação formal do ENDE. 

	

6.15. 	Os fornecedores registrados no cadastro de reserva que não cumprirem com os procedimentos acima 
descritos terão o seu registro no cadastro de reserva tornados sem efeitos para todos os fins. 

	

6.16. 	Poderão ser dispensados desses procedimentos o fornecedor que já tiver obtido a aprovação do mesmo 

produto, mas de região distinta, na primeira etapa do controle do pregão eletrônico.  

7. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

	

7.1. 	Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas 

seguintes situações: 

7.1.1. 	Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis 
ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos 

da alínea "d" do inciso II do caput do  art.  124 da Lei n° 14.133, de 2021; 

7.1.2. 	Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os pregos registrados; 

7.1.3. 	Na hipótese de previsão no edital de clausula de reajustamento ou repactuação sobre os preços 

registrados, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021. 

	

7.1.3.1. 	No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 

previstos para a contratação; 

	

7.1.3.2. 	No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos 

para a contratação. 

8. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
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8.1. 	Na hipótese de o prego registrado tornar-se superior ao prego praticado no m 
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do prego registrad 

	

8.1.1. 	Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor  sera  liberado 
do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 

	

8.1.2. 	Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de 
reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não 
convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

	

8.1.3. 	Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procedera ao 
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais 
vantajosa. 

	

8.1.4. 	Na hipótese de redução do prego registrado, o gerenciador comunicara aos órgãos e as entidades 
que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de pregos para que avaliem a conveniência e a 
oportunidade de diligenciarem negociação com vistas a alteração contratual, observado o disposto no  art.  124 da 
Lei n 2  14.133, de 2021. 

8.2. 	Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder 
cumprir as obrigações estabelecidas na ata,  sera  facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do prego 
registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o 
compromisso. 

	

8.2.1. 	Neste caso, o fornecedor encaminhara, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do prego registrado em relação as condições 
inicialmente pactuadas. 

	

8.2.2, 	Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 
registrado, o pedido  sera  indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as 
obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 1, sem prejuízo 
das sanções previstas na Lei n2  14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

	

8.2.3. 	Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador 
convocara os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter 

seus pregos registrados, observado o disposto no item 6.7. 

	

8.2.4. 	Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 10.4, e adotara as medidas cabíveis para a 

obtenção da contratação mais vantajosa. 

	

8.2.5. 	Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o prego registrado, 
conforme previsto no item 8.2 e no item 8.2.1,0 órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de 

acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

	

8.2.6. 	0 órgão ou entidade gerenciadora comunicara aos órgãos e as entidades que tiverem firmado 
contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem 

a necessidade de alteração contratua I, observado o disposto no  art  124 da Lei n9  14.133, de 2021. 

9. 	 REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1. 	As quantidades previstas para os itens com pregos registrados nas atas de registro de pregos poderão ser 
remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes do 

registro de preços. 

9.2. 	0 remanejamento somente poderá ser feito: 

	

9.2.1. 	De &gala ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

	

9.2.2. 	De órgão ou entidade participante para  &gal()  ou entidade não participante. 

9.3. 	0 &gala ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar seró 

considerado participante para efeito do remanejamento. 

9.4. 	Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 

participante, serão observados os limites previstos no  art.  32 do Decreto n2 11.462, de 2023. 

9.5. 	Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do 
quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão 

ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 
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9.6. 	Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de 
Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de pregos, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 

	

9.7. 	Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, 
dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 9.3, a distribuição das quantidades 
para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

13,6oa 

	

10.1.2. 	Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazrestabelecido pela 
Administração sem justificativa razoável; 

	

10.1.3. 	Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 22, do Decreto n9 
11.462, de 2023; ou 

	

10.1.4. 	Sofrer sanção prevista nos incisos Ill ou IV do caput do  art  156 da Lei n2  14.133, de 2021. 

10.1.4.1. 	Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos Ill ou IV do caput do  art.  156 da Lei rt2  
14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de 
registro de pregos, poderá o orgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, 
decidir pela manutenção do registro de pregos, vedadas contratações derivadas da ata enquanto 
perdurarem os efeitos da sanção. 

10.2. 	0 cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 10.1 será formalizado por despacho do  

&Of)  ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

10.3. 	Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

10.4. 	0 cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de 
registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas: 

	

10.4.1. 	Por razão de interesse público; 

	

10.4.2. 	A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

	

10.4.3. 	Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o prego de mercado se tornar superior 

ou inferior ao prego registrado, nos termos dos artigos 26, § 32  e 27, § 42, ambos do Decreto n2  11.462, de 2023. 

11. 	DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO 

11.1. 	A presente Ata implica em compromisso de fornecimento, após cumprir os requisitos de publicidade, 
ficando o FORNECEDOR obrigado a atender a todos os pedidos efetuados pelo Órgão Gerenciador, e pelos Órgãos 
Participantes de Compra Nacional, durante sua vigência, dentro dos quantitativos fixados, conforme tabela(s) 

constante(s) da Cláusula Segunda. 

	

11.1.1. 	A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles 
poderão advir, facultando-se a realização de licitação especifica para a contratação pretendida, sendo assegurada 

preferência ao fornecedor registrado em igualdade de condições. 

11.2. 	0 compromisso de entrega e execução estará caracterizado mediante a assinatura de CONTRATO entre o 
FORNECEDOR e a CONTRATANTE, observadas as disposições desta Ata de Registro de Preços e do Edital do Pregão 

Eletrônico n2. 06/2023, em conformidade à minuta anexada ao Edital. 

	

11.2.1. 	Os contratos decorrentes da utilização desta Ata de Registro de Pregos deverão ser assinados dentro 

do prazo de validade a que se refere o item 6.1 desta Ata, conforme disposto no  art.  34, parágrafo único, do 

Decreto n.2  11.462/2023. 

	

11.2.2. 	A entrega do(s) item(ns) deverá ser efetuada no prazo estabelecido no Cronograma de Entrega 
constante do Edital, o qual será contado após a assinatura do contrato e com termo inicial a partir da 
disponibilização dos endereços de entrega pela CONTRATANTE à CONTRATADA. 

	

11.2.3. 	Demais obrigações do FORNECEDOR, na condição de CONTRATADO, e dos Órgãos/entidades que se 
utilizarem desta Ata de Registro de Pregos, na condição de CONTRATANTE, constarão do respectivo CONTRATO, em 

conformidade à minuta anexa ao Edital. 
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10. 	CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 

10.1. 	0 registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:  OW\  

10.1.1. 	Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;PÇ'ffiss°  
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11.3. 	0 fornecedor fica proibido de firmar contratos decorrentes desta Ata de Registro de Preços sem o 
conhecimento e prévia autorização, quando for o caso, do órgão Gerenciador.

fl  

0  
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12.1. 	Os produtos registrados nesta Ata de Registro de Pregos estão sujeitos ao Controle de Qualidade 

realizado pelo FNDE, pelos CONTRATANTES ou por instituição indicada por eles, na forma disposta nos Cadernos de 
Informações Técnicas — CIT e nos demais Anexos do Edital. 

	

12.1.1. 	O Controle de Qualidade poderá ocorrer durante as etapas de produção e a qualquer tempo, 

durante a vigência desta Ata e/ou dos contratos firmados como FNDE e/ou com os CONTRATANTES. 

	

12.2. 	0 cumprimento das regras estabelecidas pelo RIDE em relação ao Controle de Qualidade dos produtos 

registrados nesta Ata constitui objeto do Termo de Ciência e Responsabilidade (SEI 3884625) firmado pelo fornecedor 
na ocasião da assinatura desta Ata (Encarte B deste documento). 

	

12.3. 	O descumprimento das regras estabelecidas pelo FNDE em relação ao Controle de Qualidade implica 

descumprimento das condições estabelecidas nesta Ata de Registro de Preços, sujeitando o FORNECEDOR ao 

cancelamento do seu registro, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, observado o devido processo legal. 

13. DAS PENALIDADES 

	

13.1. 	0 descumprimento da Ata de Registro de Pregos e do Controle de Qualidade ensejará aplicação das 

penalidades estabelecidas no edital. 

	

13.1.1. 	As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de pregos que, 

convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata. 

	

13.2. 	É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 

pactuado nesta ata de registro de preço  (art.  72, inc. XIV, do Decreto n2  11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que 

o descumprimento disser respeito as contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao 

respectivo órgão participante a aplicação da penalidade  (art.  82, inc. IX, do Decreto n2  11.462, de 2023). 

	

13.3. 	O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 

previstas no item 10.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do 

fornecedor. 

14. CONDIÇÕES GERAIS 

	

14.1. 	As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se 

definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

	

14.2. 	0 fornecedor registrado deverá manter, durante toda a execução da Ata de Registro de Preços e dos 

contratos dela derivados, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 

Para firmeza e validade do pactuado, depois de lida e achada em ordem, a presente Ata vai assinada eletronicamente 

pelas partes. 

Assinado eletronicamente por: 

LEILANE MENDES BARRADAS 
Diretora de Administração do FNDE 

Órgão Gerenciador 

DÉBORA ROCHA COSTA  
On-Highway  Brasil LTDA. 

Fornecedor 

Documento assinado eletronicamente por DEBORA ROCHA COSTA, Usuário Externo, em 27/12/2023, as 11:13, 

conforme horário oficial de  Brasilia,  com fundamento no  art.  6°, caput e § 19, do Decreto n9  8.539 de 8 de outubro 

de 2015 embasado no  art.  92, §§ 12 e 2°, da Portaria MEC n2  1.042, de 5 de novembro de 2015 respaldado no  art.  

92, §§ 12 e 2°, da Portaria/FNDE n° 83 de 29 de fevereiro de 2016. 

https://wwwinde.gov.bdsei/controladorPhpacae=documento_imprimir  web&acao_ongem=ervore_visualizar&id_documento=4460619&infra_sis... 819 

12. 	 DO CONTROLE DE QUALIDADE 



TIPO DE TRANSMISSÃO  UNION)! QUANT. VALOR  UNITÁRIO 	VALOR TOTAL  

QUANT. UNIDADE 

Mecânica 

ESPECIFICAÇÃO  [TIPO DE TRANSMISSÃO 

ORE 3 

Fornecedor:  VOLKSWAGEN TRUCK  & BUS INDUSTRIA E COMERCIO DE VEÍCULOS LTDA. 

CNPJ/MF: 06.020.318/0001-10 
Endereço: Rua  Volkswagen,  291 - 82  Andar -Jabaquara, São Paulo/SP - CEP: 04.344-901 

Telefone: (11) 5582-5600 (Whatsapp); (11) 96904-3789 (Celular e Whatsapp) 

Representantes: Adriana Cecconello e Bruno da Silva Pereira 

ESPECIFICAÇÃO ITEM 

Mecânica 	Unidade 3.500 	R$ 497.490,00 	R$ 1.741.215.000,00  ORE 3  3  

Fornecedor:  MERCEDES BENZ  DO BRASIL LTDA. 

CNPJ/MF: 59.104.273/0001-29 

Endereço: Avenida  Alfred  Jurzykowski, 562, São Bernardo do Campo/SP - CEP: 09.680-900 

Telefone: (11) 99156-3242 / (11) 4173-6093 

Representantes: Gustavo  Rossi  Nogueira e Cleber Braga 

Unidade 

VALOR TOTAL 

R$ 1.956.489.500,00  

ITEM 

3  

27/12/2023,14:51 	 SEI/FNDE -3910923 -Ata de Registro de Pregos 

Documento assinado eletronicamente por LEILANE MENDES BARRADAS, Diretor(a) de Administração, em 
27/12/2023, as 11:21, conforme horário oficial de  Brasilia,  com fundamento no  art.  62, caput e § 12, do Decreto n9  
8.539  de 8 de outubro de 2015 embasado no  art.  92, §§ 19 e 22, da Portaria MEC n2  1.042 de 5 de novembro de  

2015, respaldado no  art.  99, §§ 19  e 22, da Portaria/FNDE n2  83 de 29 e fevereiro de 2016. 

1;1. 
A autenticidade deste documento pode ser conferida no  site  lattps://www.fnde  gov.br/sei/controlador  externo.php? 

acao=documento conferir&id orgao acesso externo=0 informando o código verificador 3910923 e o código  CRC  

61DF4870. 

  

ENCARTE A 

 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua proposta original referente ao 

item 3. 

Referência: Processo n° 23034.038983/2023-60 
	 SEI n° 3910923 

https://wwwincie.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizarácid_documento=44606198‘infra_sis... 9/9 
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PREGÃO 
ELETRÔNICO 
06/2023 

ÓRGÃO GERENCIADOR: 153173 
FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO 

OBJETO 
Registro de preço nacional para futura e eventual aquisição de Dnibus Rural Escolar, 
dos tipos ORE ZERO 4X4, ORE 1 4X4, ORE 1, ORE 2, ORE 3, e Onibus Urbano 
Escolar, dos tipos ONUREA Piso Alto e ONUREA Piso Baixo, pelos Estados, Distrito 
Federal e Municípios, para o transporte escolar diário de estudantes das redes públicas 
de ensino, no âmbito do Programa Caminho da Escola, conforme condições, 
quantidades e  exigencies  estabelecidas neste Edital e seus anexos 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 
SIGILOSO 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA 
DIA 09/10/2023 As 09H (HORÁRIO DE BRASÍLIA) 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 
MENOR PREÇO POR ITEM 

MODO DE DISPUTA: 
ABERTO E FECHADO 

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 
NÃO 
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FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO 
Setor Bancário Sul, Quadra 2, Bloco F, Edifício FNDE. - Bairro Asa Sul, Brasilia/DF, CEP 70070-929 

Telefone: 0800-616161 - htps://www.fnde.gov.br  

FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N2  6/2023 

(PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 23034.028908/2022-18) 

Torna-se público que o FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - FNDE, por meio da 

Coordenação Geral de Articulações e Contratos - CGARC, sediado no Setor Bancário Sul, Quadra 2, Bloco 
"F", Edifício FNDE, na cidade de  Brasilia-DF, inscrito no CNRI sob o n° 00.378.257/0001-81, realizara 

licitação, para REGISTRO DE PREÇOS, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de 

julgamento MENOR PREÇO POR ITEM, modo de disputa ABERTO E FECHADO, nos termos da Lei ni? 
14.133 de 12  de abril de 2021 do Decreto n° 11.462, de 31 de marco de 2023 e demais legislação 

aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

1. DO OBJETO 

1.1.0 objeto da presente licitação é o registro de prego nacional para futura e eventual aquisição de Ônibus 

Rural Escolar, dos tipos ORE ZERO 4X4, ORE 1 4X4, ORE 1, ORE 2, ORE 3, e Cmibus Urbano Escolar, dos tipos 

ONUREA Piso Alto e ONUREA Piso Baixo, pelos Estados, Distrito Federal e Municípios, para o transporte 

escolar diário de estudantes das redes públicas de ensino, no âmbito do Programa Caminho da Escola, 

conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2. A licitação  sera  dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-

se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

2. DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são as que 

constam da minuta de Ata de Registro de Pregos. 

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do Governo 

Federal (www.gov.br/compras).  

3.1.1. Os interessados deverão atender as condições exigidas no cadastramento no Sicaf até o terceiro 

dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas. 

3.2. 0 licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão 

ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de 

acesso, ainda que por terceiros. 

FNDE I Endereço: Setor Bancário Sul, Quadra 2, Bloco F,  Ed.  FNDE,  Brasilia  — DF, CEP: 70.070-929 Telefone: 2022-
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3.3. E de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos istemas 

relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 

devendo proceder, imediatamente, à correção ou a alteração dos registros tão logo identifique 
incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. 

3.5.  Sera  concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para 

o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos 

limites previstos da Lei Complementar ng 123, de 2006 e do Decreto n.2  8.538, de 2015. 

3.6. Não poderão disputar esta licitação: 

3.6.1. aquele que não atenda as condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.6.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando 
a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

3.6.3. empresa, isoladamente ou em consorcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 

projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista 

ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 

subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

3.6.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 

licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.6.5. aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 

ou civil com dirigente do orgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função 

na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro 

ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

3.6.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei ng 6.404, de 15 de dezembro 

de 1976 concorrendo entre si; 

3.6.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com transito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 

trabalhadores a condições análogas as de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 

pela legislação trabalhista; 

3.6.8. agente público do  &gar)  ou entidade licitante; 

3.6.9. pessoas jurídicas reunidas em consorcio; 

3.6.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

3.6.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 

público do orgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar 

conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação 

que disciplina a matéria, conforme § 12  do  art.  9g da Lei n2  14.133, de 2021. 

3.7. 0 impedimento de que trata o item 3.6.4  sera  também aplicado ao licitante que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o 

ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

3.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que 

se referem os itens 3.6.2 e 3.6.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da 

FNDE Endereço: Setor Bancário Sul, Quadra 2, Bloco F,  Ed.  FNDE,  Brasilia  — DF, CEP: 70.070-929 Telefone: 2022-
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contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclu iva de 
agentes públicos do órgão ou entidade. 

3.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

3.10. 0 disposto nos itens 3.6.2 e 3.6.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua 

como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações 

integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

3.11. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional 

com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou 

jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada iniclônea 
nos termos da Lei ng 14.133/2021. 

3.12. A vedação de que trata o item 3.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação 

na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou 
representante de empresa que preste assessoria técnica. 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o prego, 

conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura 

da sessão pública. 

4.2. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e 
lances e de julgamento. 

4.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

4.3.1. esta ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a 

proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua 

entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento 

convocatório; 

4.3.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 

de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artgo 7
0, XXXIII,  

da Constituição; 

4.3.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos 

incisos  III  e IV do  art.  1° e no inciso Ill do  art.  59  da Constituição Federal; 

4.3.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas  ern  lei e em outras normas especificas. 

4.4. 0 licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei n° 14.133, de 2021. 

4.5. 0 fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos 

estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n2  123, de 2006 estando apto a usufruir do tratamento 

favorecido estabelecido em seus  arts  42 a 49 observado o disposto nos §§ 1° ao 39  do  art.  49, da Lei  

n.9  14.133, de 2021.  

4.5.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

Eadtteço; Setor Bancário Sul, Quadra 2, Bloco V,  Ed.  FNDE,  Brasilia  — DF, CEP: 70.070-929 Telefone: 2022-
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4.5.2. nos itens  ern  que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de equeno 

porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao 

tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006 mesmo que microempresa, 

empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

4.6. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.3 ou 4.5 sujeitará o licitante as sanções previstas 

na Lei n° 14.133, de 2021 e neste Edital. 

4.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta até a abertura da sessão pública. 

4.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 

habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente  epos  os procedimentos de abertura da sessão pública 

e da fase de envio de lances. 

4.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 

convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

4.10. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor 

final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e 

obedecerá as seguintes regras: 

4.10.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que 

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor 

oferta; e 

4.10.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 

estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

4.11. 0 valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá 

ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

4.11.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de 

julgamento por menor prego; e 

4.11.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 

adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

4.12. 0 valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 

4.10 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da 

licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e 

interno. 

4.13. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 

eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios 

diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

4.14. 0 licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 

possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

S. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

5.1.0 licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes 

campos: 

5.1.1. Valor unitário e total do item; 

5.1.2. Marca; 

5.1.3. Fabricante; 
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5.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares a especificação do T rmo de 

Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, garanta, número do registro ou inscrição do bem 

no órgão competente, quando for o caso. 

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

5.2.1. 0 licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para 

contratação. 

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciarios, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 
execução do objeto. 

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 

de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 

cotação adequada  sera  a que corresponde a média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos 
doze meses. 

5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 

fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 

execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

5.7.1.0 prazo de validade da proposta não  sera  inferior a 200 (duzentos) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

5.7.2. Os licitantes devem respeitar os pregos máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

5.8. 0 descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados 

pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e,  epos  o devido processo legal, gerar 

as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato 

cumprimento da lei, nos termos do  art.  71. inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes 

públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a 

ocorrência de superfaturamento por sobreprego na execução do contrato. 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for 

ocaso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

6.3-0 sistema disponibilizara campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 

registro. 

6.5.0 lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 
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6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para aber ura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

6.7. 0 licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao ultimo por ele ofertado e registrado 
pelo sistema. 

6.8. 0 intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser 
de R$ 10,00 (dez reais). 

6.9.0 licitante poderá, uma única vez, excluir seu ultimo lance ofertado, no intervalo de quinze segundos 

após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

6.10. 0 procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

6.11. Considerando a adoção, para o envio de lances no pregão eletrônico, o modo de disputa "aberto 

e fechado", os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

6.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o 

sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de 

até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção 

de lances. 

6.11.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor 

da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com pregos até 10% (dez por cento) superiores aquela 

possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual  sera  sigiloso até o encerramento 

deste prazo. 

6.11.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu ultimo 

lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

6.11.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores 

dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance 

final e fechado em até cinco minutos, o qual  sera  sigiloso até o encerramento deste prazo. 

6.11.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará 

os lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.12. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar. 

6.13. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

6.14. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

6.15. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 

minutos, a sessão pública  sera  suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 

comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sitio eletrônico utilizado para divulgação. 

6.16. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.17. Em relação a itens não exclusivos para participaçao de microempresas e empresas de pequeno 

porte, uma vez encerrada a etapa de lances,  sera  efetivada a verificação automática, junto à Receita 

Federal, do porte da entidade empresarial. 0 sistema identificará em coluna própria as microempresas 
e empresas de pequeno porte participantes, procedendo a comparação com os valores da primeira 

colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar- 
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se o disposto nos  arts.  44 e 45 da Lei Complementar n2  123, de 2006 regulamentada pelo  ecreto n2  
8.538, de 2015. 

6.17.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada. 

6.17.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última 

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 

(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

6.17.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, 

para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

6.17.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 

porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores,  sera  realizado sorteio 

entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

6.18.  So  poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da 

fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

6.18.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate  sera  aquele 

previsto no  art.  60 da Lei n2  14.133, de 2021, nesta ordem: 

6.18.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em 

ato continuo à classificação; 

6.18.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 

obrigações previstos nesta Lei; 

6.18.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente 

de trabalho, conforme regulamento; 

6.18.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos 

de controle. 

6.19. Persistindo o empate,  sera  assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por: 

6.19.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 

Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por orgão ou 

entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

6.19.2. empresas brasileiras; 

6.19.3. empresas que invistam  ern  pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no Pais; 

6.19.4. empresas que comprovem a pratica de mitigação, nos termos da Lei n2  12.187, de 29 de dezembro 

de 2009. 

6.20. Encerrada a etapa de envio de lances da sessáo pública, na hipótese da proposta do primeiro 
colocado permanecer acima do prego máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o 

pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

6.20.1. Não  sera  admitida a previsão de pregos diferentes em razão de local de entrega. 
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6.20.2. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado 

em razão de sua proposta permanecer acima do prego máximo definido pela Administração. 

6.20.3. A negociação  sera  realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 

6.20.4. 0 resultado da negociação  sera  divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo 
licitatório. 

6.20.5. 0 pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a 

proposta adequada ao Ultimo lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, 

dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e 

ja apresentados. 

6.20.6. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada 

feita no  chat  pelo licitante, antes de findo o prazo. 

6.21. Após a negociação do prego, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

7. DA FASE DE JULGAMENTO 

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em 

primeiro lugar atende as condições de participação no certame, conforme previsto no  art.  14 da Lei n2  

14.133/2021 legislação correlata e no item 3 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que 

impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

7.1.1. SICAF; 

7.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidoneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral 

da União 
(htps://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?ordenarPor=nomeSancionado&direcao=asc);  e 

7.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas — CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(htps://portaldatransparencia.gov.br/pagina-interna/603244-cnep).  

7.2. A consulta aos cadastros  sera  realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, 

o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório 

de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN n2  3/2018,  art.  29, caput) 

7.3.1. A tentativa de burla  sera  verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. (IN n2  3/2018,  art.  29, §12). 

7.3.2. 0 licitante  sera  convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. (IN 

n2  3/2018,  art.  29, §22). 

7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante  sera  reputado inabilitado, por falta de condição de 

participação. 

7.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 
tratamento favorecido "as ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao beneficio, em conformidade com 

os itens 3 e 4 deste edital. 

7.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro 

examinara a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade 
do prego em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado 

FNDE I Endereço: Setor Bancário Sul, Quadra 2, Bloco F,  Ed.  ENDE,  Brasilia  — DF, CEP: 70.070-929 Telefone: 2022-

5216/4169.  E-mail:  compc@fnde.gov.br.  UASG: 153173 



"ha  
process°  nl 

p,111)6cli  

o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES  rig  73, de 30 de setembro de 2022. 

7.6.  Sera  desclassificada a proposta vencedora que: 

7.6.1. contiver vícios insanáveis; 

7.6.2. não obedecer as especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

7.6.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 

7.6.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

7.6.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde 
que insanável. 

7.7. No caso de bens e serviços em geral, é indicio de inexequibilidade das propostas valores inferiores 

a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

7.7.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, s6  sera  considerada após diligência do 
pregoeiro, que comprove: 

7.7.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

7.7.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

7.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de prego, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 

exequibilidade da proposta. 

7.9. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 

planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja 

majoração do prego e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da 
contratação; 

7.9.0.1. 0 ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas; 

7.9.0.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 

regime. 

7.10. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 

colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da  area  especializada no objeto. 

7.11. Caso o Termo de Referência exija a apresentação do protótipo, o licitante classificado em primeiro 

lugar devera apresenta-lo, conforme disciplinado no Edital e seus anexos, sob pena de não aceitação da 

proposta. 

8.11.1. Os documentos necessários para a comprovação de qualificação técnica do protótipo serão 

descritos no Edital e seus anexos, conjuntamente com os procedimentos de controle de qualidade, 

conforme descrição constante do item 4.3 do Termo de Referência e demais anexos. 

7.12. Por meio de mensagem no sistema,  sera  divulgado o local e horário de realização do procedimento 
para a inspeção dos protótipos, cuja presença  sera  facultada a todos OS interessados, incluindo os 

demais licitantes. 

7.13. Os resultados da 12  Etapa do Controle de Qualidade: Fase 1— Analise Documental e Fase 2: Inspeção 

do Protótipo serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 
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pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de protótipo fora das especificações previstas neste Edital seus 
anexos, a proposta do licitante  sera  recusada. 

7.15. Se o protótipo apresentado pelo primeiro classificado não for(em) aceito(s), o Pregoeiro analisará 

a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação 

das documentações e dos protótipos e, assim, sucessivamente, ate a verificação de uma que atenda as 
especificações constantes no Edital e seus anexos. 

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

8.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a 

capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos 

dos  arts.  62 a 70 da Lei n2  14.133, de 2021. 

8.2. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico-

financeira, poderá ser substituida pelo registro cadastral no SICAF. 

8.3. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no Pais, as 

exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 

apresentados em tradução livre. 

8.4. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no Pais, para fins de 

assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão 

traduzidos por tradutor juramentado no Pais e apostilados nos termos do disposto no Decreto n2  8.660,  

de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substitui-lo, ou consularizados pelos respectivos 

consulados ou embaixadas. 

8.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por copia 

ou por prova de autenticidade de documento passa a poder ser feita "mediante a declaração de 

autenticidade por advogado, sob  sub  responsabilidade pessoal. 

8.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituidos por registro cadastral 

emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto 

na Lei n2  14.133/2021. 

8.7.  Sera  verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e 

o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei  (art.  63 I, da Lei n2  

14.133/2021). 

8.8.  Sera  verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que 

cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 

Social, previstas em lei e em outras normas especificas. 

8.9. 0 licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 

econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 

propostas. 

8.10. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos. 

8.10.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 

documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN n2  3/2018  art.  49, §19, e  art.  62 §42). 

8.11. E de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e mantê- 
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los atualizados junto aos orgaos responsáveis pela informação, devendo proceder, Umediatam nte, 

correção ou a alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se t rnem 
desatualizados. (JN n2  3/2018,  art.  7. caput). 

8.11.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação. (IN n° 3/2018,  art.  72, parágrafo único). 

8.12. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 

certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

8.12.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf serão enviados 

por meio do sistema, em formato digital, no prazo de duas horas, prorrogável por igual período, contado 
da solicitação do pregoeiro. 

8.13. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente  sera  feita em 
relação ao licitante vencedor. 

8.13.1. Os documentos relativos a regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente 

serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do 
licitante mais bem classificado. 

8.14. Após a entrega dos documentos para habilitação, não  sera  permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21,  art.  64 e IN 

73/2022,  art  39, §42): 

8.14.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 

desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

8.14.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas; 

8.15. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, 

que não alterem a substancia dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 

registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

8.16. Na hipótese de o licitante não atender as exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a 

proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 

proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 8.13.1. 

8.17. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja 

proposta atenda ao edital de licitação, após concluidos os procedimentos de que trata o subitem 

anterior. 

8.18. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno 

porte somente  sera  exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na 

licitação  (art.  42  do Decreto n2  8.538/2015). 

9. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 5 (cinco) dias 

úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Pregos, cujo prazo de 

validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas na Lei n2  14.133, de 2021. 

9.2. 0 prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação do 

licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 
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b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

9.3. A ata de registro de pregos  sera  assinada por meio de assinatura digital e d sponibilizada no sistema 
de registro de preços. 

9.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro de 

todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição 

do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

9.5. 0 prego registrado,  corn  a indicação dos fornecedores,  sera  divulgado no PNCP e disponibilizado 
durante a vigência da ata de registro de preços. 

9.6. A existência de pregos registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigara a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

especifica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

9.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de pregos no prazo e nas condições 

estabelecidas, fica facultado a Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de 

reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro 

classificado. 

10. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

10.1. Após a homologação da licitação,  sera  incluído na ata, na forma de anexo, o registro: 

10.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada a 

classificação na licitação; e 

10.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original. 

10.2.  Sera  respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores 

registrados na ata. 

10.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame  

ern  relação ao licitante mais bem classificado. 

10.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o objeto 

com prego igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

10.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva  sera  efetuada quando houver 

necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

10.3.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de pregos no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital; ou 

10.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preças, nas hipóteses 

previstas nos  art.  28 e  art.  29 do Decreto ng 11.462/23. 

10.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do 

adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas pelo 

primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na 

forma prevista no edital, poderá: 

convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de 
classificação, com vistas à obtenção de prego melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

10.4.2. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, observada 

a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição. 
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11. DOS RECURSOS 

11.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, a habilitação ou inabilitação de 

licitantes, a anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no  art.  165 da Lei n° 14.133, de 2021. 

11.2. 0 prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

11.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 

inabilitação do licitante: 

11.3.1. a intenção de recorrer devera ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

11.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não  sera  inferior a 10 (dez) minutos. 

11.3.3.o prazo para apresentação das razões recursais  sera  iniciado na data de intimação ou de lavratura 

da ata de habilitação ou inabilitação; 

11.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

11.5. 0 recurso  sera  dirigido a autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a 

qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar 

recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, 

contado do recebimento dos autos. 

11.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

11.7.0 prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes  sera  de 3 (três) dias 

úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a 

vista imediata dos elementos indispensáveis a defesa de seus interesses. 

11.8. 0 recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

11.9. 0 acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

11. 10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sitio eletrônico: 

htps://www.gov.br/fnd  e/pt-b r/acesso-a-i nfo rmaca o/acoes-e-p rogra mas/acoes/com p ras- 

governamenta is . 

12. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

12. 1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

12.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento 

que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

12.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta 

em especial quando: 

12.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao Ultimo lance ofertado ou após a negociação; 

12.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

12.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

12.1.2.4. deixar de apresentar protótipo; 

12.1.2.5. apresentar proposta, documentos ou protótipo em desacordo com as especificações do edital 

e seus anexos; 

12.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
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12.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de  prey),  ou a aceita 
retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

12.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação; 

12.1.5. fraudar a licitação; 

12.1.6. comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

12.1.6.1 agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

12.1.6.2 induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

12.1.6.3 apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

12.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

12.1.8. praticar ato lesivo previsto no  art.  52  da Lei n.2  12.846, de 2013; 

12.1.9. Pala inexecução total ou parcial de qualquer das obrigações assumidas na Ata de Registro de 

Pregos, inclusive em relação as regras do Controle de Qualidade previstas no Edital e seus Anexos, o 

brgão Gerenciador poderá, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, e observado o devido 

processo legal, aplicar ao fornecedor registrado as sanções abaixo, segundo gravidade da falta cometida. 

12.2. Com  fulcro na Lei n° 14.133 de 2021 a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 

aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e 

criminal: 

12.2.1. advertência; 

12.2.2. multa; 

12.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

12.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade. 

12.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

12.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

12.3.2. as peculiaridades do caso concreto 

12.3.3. as circunstancias agravantes ou atenuantes 

12.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

12.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

12.4. A multa  sera  recolhida em percentual de 0,5% a 10% incidente sobre o valor do item que deu causa 

a sanção, sendo recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

12.4.1. Para as infrações previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2, 12.1.3, 12.1.4, 12.1.5, 

12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8 a multa  sera  de 0,5% a 15% do valor total do item do processo licitatório que deu 

causa a sanção. 

12.4.1.1. Para a infração prevista no item 12.1.9, a multa  sera  de 0,5% a 10% do valor: 

12.4.1.2. unitário do objeto cuja regras não foram atendidas durante o controle de qualidade; 
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12.4.1.3. total do item gerenciado em adesões à ata de registro de preços, quando as obrig gões 
advindas da ata pactuado e das regras do Edital vierem a ser descumpridas. 

12.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

12.6. Na aplicação da sanção de multa  sera  facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação. 

12.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 

infrações administrativas relacionadas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo 

prazo máximo de 3 (três) anos. 

12.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da pratica das infrações dispostas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 

12.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3 que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, 

cuja duração observará o prazo previsto no  art.  156, §59, da Lei n..° 14.133/2021. 

12.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 

12.1.4, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará as penalidades e 

imediata perda da garanta de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos 

termos do  art.  45, §49  da IN SEGES/ME n.9  73, de 2022. 

12.10. A apuração de responsabilidade relacionadas as sanções de impedimento de licitar e contratar e 

de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandara a instauração de processo de 

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 

avaliara fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas 

que pretenda produzir. 

12.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa 

e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual  sera  dirigido à autoridade 

que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que devera proferir sua decisão no 

prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

12.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, 

e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

12.13. 0 recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

12.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados. 

13. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

13.1. Qualquer pessoa é parte legitima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei n° 
14.133 de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 

13.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento  sera  divulgado  ern  sitio eletrônico oficial 
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no prazo de ate 3 (três) dias úteis, limitado ao ultimo dia útil anterior a data da a bePrccesseitril ce me. 

13.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrôni a, pelos 
seguintes meios: pelo  e-mail  compc@fnde.gov.br  ou por petição dirigida ou protocolada no endereço, 
SBS, Quadra 2, Bloco F, Edifício FNDE, CEP 70.070-929, Setor de Licitação/CGARC/DIRAD. 

13.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

13.4.1. A concessão de efeito suspensivo a impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 

pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

13.5. Acolhida a impugnação,  sera  definida e publicada nova data para a realização do certame. 

14 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

14.1.  Sera  divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

14.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão  sera  automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 

no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrario, pelo 

Pregoeiro. 

14.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 

de  Brasilia  - DF. 

14.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito a contratação. 

14.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o principio 

da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

14.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não  sera,  em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

14.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-6 o dia do inicio e 

incluir-se-6 o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

14.8. 0 desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 

público. 

14.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

14.10. 0 Edital e seus anexos estão disponíveis, na integra, no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP) e endereço eletrônico https://www.gov.bricomprasipt-br. 

14.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

14.11.1. ANEXO I — Termo de Referência 

14.11.1.1. Apêndice do Anexo I — Estudo Técnico Preliminar 

14.11.1.2. Encarte A— Modelo de Proposta de Preços 

14.11.1.3. Encartes B e C— Cadernos de Informações Técnicas e Anexo do Controle de Qualidade 

14.11.1.4. Encarte D — Termo de Recebimento Provisório 

14.11.1.5. Encarte E — Termo de Recebimento Definitivo 
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14.11.1.6. Encarte F — Termo de Recusa do Objeto 

14.11.2. ANEXO II — Minuta de Termo de Contrato 

14.11.3. ANEXO Ill — Minuta de Ata de Registro de Pregos 

14.11.3.1. Cadastro Reserva 

14.11.3.2. Termo de Ciência e Responsabilidade  

Brasilia, 26 de  Setembro  de 2023. 

LEILANE MENDES BARRADAS 

DIRETORA DE ADMINISTRAÇÃO - DIRAD 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO 

PARAÍSO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DIRETA  

(Art.  72, VIII, LEI FEDERAL 14.133/21) 

DADOS DO PROCESSO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 02.05/2024 

N9 PROCESSO DE CONTRATAÇÃO: 002/2024 

MODALIDADE: ADESÃO 

ORGA0 GERENCIADOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

ORGAO(S) PARTICIPANTES(S) 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE UM ôNIBUS RURAL 

ESCOLAR (ORE 2) - TRANSMISSÃO MECÂNICA EM ATENDIMENTO AS 

ENTIDADES EDUCACIONAIS DAS REDES PÚBLICAS DE ENSINO NO MUNICÍPIO 

PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

DE SÃO JOAO DO PARAÍSO—MA 

VALOR ESTIMADO: R$ 398.500,00 (trezentos e noventa e oito mil e quinhentos reais) 

CONSIDERANDO que a documentação e informações colacionadas aos autos do processo administrativo em 

epigrafe, e com fundamento no Lei 14.133/2021,  Art.  86, §22  - Adesão a Ata de Registro de Preço; 

CONSIDERANDO a manifestação favorável do órgão de assessoramento jurídico, quanto ao atendimento dos 

requisitos exigidos para a presente contratação; 

APROVO o Termo de Referência, Minuta do Contrato, Justificativa da Contratação. 

No uso das minhas atribuições, em cumprimento ao disposto no inciso VIII,  art.  72, AUTORIZO a publicação do 

Processo de Contratação Direta, objetivando Contratação de empresa para AQUISIÇÃO DE UM Ônibus Rural Escolar (ORE 

2) - Transmissão Mecânica em atendimento as entidades educacionais das redes públicas de ensino no Município para 

atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação de São João do Paraíso — MA, no valor R$ 398.500,00 

(trezentos e noventa e oito mil e quinhentos reais). 

Remeta-se os autos ao Agente de Contratação para adoção das providências necessárias à publicação.. 

São João do Paraíso - MA, 08 de Agosto de 2024 

Prefeitura Municipal de São João do Paraíso — MA I CNPJ: 01.597.629/0001-23 
Avenida do Comércio, ne 150, Centro, São João do Paraíso, Maranhão, Brasil 

www.saojoaodoparaiso.ma.gov.br  
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO 

TERMO DE AUTUAÇÃO 

PROCESSO DE CONTRATAÇÃO - ADESÃO 

No uso de minhas atribuições, em 09 de Agosto de 2024, autuo o presente Processo de Contratação na 

modalidade Adesão, sob o número 002/2024, originário do Processo Administrativo n2  02.05/2024, que tem 

por finalidade Contratação de empresa para AQUISIÇÃO DE UM ônibus Rural Escolar (ORE 2) - Transmissão 

Mecânica em atendimento as entidades educacionais das redes públicas de ensino no Município para atender 

as necessidades da Secretaria Municipal de Educação de São João do Paraíso - MA, com valor total estimado 

em R$ 398.500,00 (trezentos e noventa e oito mil e quinhentos reais), e para constar, lavro e assino o presente 

Termo de Autuação.  

fl  
RESUMO DOS DADOS DO PROCESSO 

N 2  PROCESSO ADMINISTRATIVO: 02.05/2024 

N 2  PROCESSO DE CONTRATAÇÃO: 002/2024 

MODALIDADE: ADESÃO 

ÓRGÃO RESPONSÁVEL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE UM ôNIBUS RURAL 

ESCOLAR (ORE 2) - TRANSMISSÃO MECÂNICA EM ATENDIMENTO AS 

ENTIDADES EDUCACIONAIS DAS REDES PÚBLICAS DE ENSINO NO 

MUNICÍPIO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO - MA 

VALOR ESTIMADO: R$ 398.500,00 (trezentos e noventa e oito mil e quinhentos reais) 

FUNDAMENTAÇÃO: Lei 14.133/2021,  Art.  86, §22  - Adesão a Ata de Registro de Preço 

São João do Paraíso - MA, 09 de Agosto de 2024 

Ilton Rodrigues de Sousa 

Agente de Contratação 

Prefeitura Municipal de São João do Paraíso — MA I CNPJ: 01.597.629/0001-23 
Avenida do Comercio, n° 150, Centro, São João do Paraíso, Maranhão, Brasil 

www.saojoaodoparalso.ma.gov.br  
Pagina 1 de 1 
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Ministério da Economia 

	

'' P 	Secretaria de Governo Digital 

	

. . 'T  ei . 	Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 
Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais 

N° DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial) 

Edna n: PO 

PrOCeSS° ri 
N. de Matricula do Agente  

Rubric-,  

NIRE (da sede  au  filial, quando a 
sede for em outra UF) 

31211625545 

Código da Natureza 
Jurídica 

2062  

Auxiliar do Comércio 

1- REQUERIMENTO I 

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 

Nome: 	ON-HI 	W Y  BRA IL  LT•A. 

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do comércio) 

requer a V.58  o deferimento do seguinte ato: 

N° DE 	CÓDIGO CÓDIGO DO 
VIAS 	DO ATO 	EVENTO 	(31-DE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO 

I  

N° 

lit  

FCN/REMP 

EIIIIIII1 
MGN2369828 

I 
33 
11111 

1 	I 	002 ALTERACAO 

051 I CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO 

2247 I ALTERACAO DE CAPITAL SOCIAL 

2005 1 SAIDA DE SOCIO/ADMINISTRADOR 

2003 1 ALTERACAO DE SOCIO/ADMINISTRADOR 

SETE LAGOAS 	 Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio: 

Local 	 Nome: 

Assinatura: 

24 MAIO 2023 	 Telefone de Contato: 

Data 

2 - USO DA JUNTA COMERCIAL 

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA 

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s): 

SIM 	 SIM Processo em Ordem 
A decisão 

I 	I 
Data 

NÃO 	/ 	/ 	 fl  NÃO 	L..J Responsável 
Data 	 Responsável 	 Data 	 Responsável 

DECISÃO SINGULAR 
28 Exigéncia 	 3° Exigência 	48 Exigência 	5. Exigência 

7  Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa) 

_I Processo deferido. Publique-se e arquive-se. 	 E 	LI 	El  
III  

_ 	
Processo indeferido. Publique-se. 

/ 	/ 
Data 	 Responsável 

DECISÃO COLEGIADA 	 2' Exigência 	3' Exigência 	4' Exigência 	5. Exigência 
Processo em exigência. (Vide despacho  ern  folha anexa) 

LIProcesso deferido. Publique-se e arquive-se. 

Processo indeferido. Publique-se. 

Data 	 Vogal 	 Vogal 	 Vogal 

Presidente da 	Turma 

OBSERVAÇÕES 

8 

f‘ 
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Capa de Processo 

FCAPa n: 	011,11.  

proolm's0111  

IRLIbrIca  

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Registro Digital 

Identificação do Processo 
Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador Data 

23/297.075-1 MGN2369828133 26/05/2023 

Identificação do(s) Assinante(s) 
CPF Nome 

158.430.468-50  MARCIO ALEXANDRE QUERICHELLI 

Página 1 de 1  
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ON-HIGHWAY  BRASIL  LTDA. 
CNPJ/MF n°. 36.519.422/0001-15 

NIRE n°. 31211625545 

112 ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

Pelo presente instrumento particular, as partes abaixo assinadas: 

(i) IVECO  GROUP  N.V., sociedade estrangeira organizada e existente de 
conformidade com as legislações dos Países Baixos, com principal endereço e escritório 
na Via  Puglia,  35, Turim,  Italia,  inscrita no CNPJ/MF sob o n° 44.739.521/0001-30, 
representada neste ato por seus bastantes procuradores, a Sra. Adriana de Faria Araújo 
do  Valle,  brasileira, solteira, advogada, inscrita na Ordem dos Advogados do Brasil, 
seccional de Minas Gerais, sob o  if.  113.277, inscrita no CPF sob o  if.  067.569.256-36, 
com endereço comercial no Município de Nova Lima, Estado de Minas Gerais, na 
Alameda Oscar  Niemeyer,  n°. 132, Salas 901 e 902, Bairro Vale do Screno, CEP: 34.006-
049 e o Sr. Márcio Alexandre Querichelli, brasileiro, divorciado, engenheiro 
industrial/mecânico, portador de cédula de identidade n°. 19.187.786-4, expedida pela 
SSP/SP, inscrito no CPF/ME sob o n°. 158.430.468-50, com endereço comercial no 
Município de Nova Lima, Estado de Minas Gerais, na Alameda Oscar  Niemeyer,  n°. 132, 
Salas 901 e 902, Bairro Vale do Sereno, CEP: 34.006-049; e  

(ii) IVECO ESPANA, S.L., sociedade estrangeira organizada e existente de 
conformidade com a legislação da Espanha, com sede em Madri, Espanha, na Avenida 
de  Aragon,  n°. 402, inscrita no CNPJ/ME sob o n°. 08.665.263/0001-21, representada 
neste ato por seus bastantes procuradores, a Sra. Adriana de Faria Arai® do  Valle  e o 
Sr. Márcio Alexandre Querichelli, já qualificados acima. 

Na qualidade de atuais e únicas quotistas da sociedade empresária limitada denominada  
ON-HIGHWAY  BRASIL LTDA., com sede na Rodovia MG-238, S/N, Km 73,5, Sala  
ON-HIGHWAY,  Bloco II, Distrito Industrial Norte, Município de Sete Lagoas, Estado 
de Minas Gerais, CEP: 35.703-138, inscrita no CNPJ/MF sob o n°. 36.519.422/0001-15 
e na JUCEMG sob o NIRE n°. 3121162554-5 ("Sociedade") resolvem, por mútuo e 
comum acordo, realizar a Décima Primeira Alteração do Contrato Social da 
Sociedade, nos termos abaixo expostos, sendo dispensada a realização de reunião de 
quotistas, por força do disposto no § 3° do  Art.  1.072 da Lei n°. 10.406, de 10/01/02, 
conforme alterada ("Código Civil"), e decidem o quanto segue: 

1. 	AUMENTO DE CAPITAL SOCIAL 

1.1. 	As sócias resolvem aumentar o capital social da Sociedade em RS 534.650.000,00 
(quinhentos e trinta e quatro milhões seiscentos e cinquenta mil reais), mediante a emissão 
de 53.465.000.000 (cinquenta e três bilhões quatrocentas e sessenta e cinco milhões) 
novas quotas, com o valor nominal de R$ 0,01 (um centavo de real), que serão subscritas 
e integralizadas, neste ato, em moeda corrente nacional, pela sócia IVECO  GROUP  N.V. 

1.2. 	Portanto, o capital social da Sociedade passará a ser de RS 2.139.329.212,83 (dois 
bilhões, cento e trinta e nove milhões, trezentos e vinte e nove mil duzentos e doze reais 
e oitenta e três centavos) dividido em 213.932.921.283 (duzentas e treze bilhões, 
novecentas e trinta e duas millviles, novecentas e vinte e uma mil, duzentas c oitenta e 
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F otha n: 	/33  
Processo n a. 

Ru twice 

três) quotas iguais com valor nominal de R$ 0,01 (um centavo de real) cada uma 
totalmente subscritas e integralizadas, da seguinte forma: 

Sócias  N°. de quotas Valor (R$)  Percentual  CYO 
Iveco Group N.V. 213.932 769.097 2 139 327.690,97 99,999929 

Iveco Espana, S.L. 152.186 1.521,86 0,000071 

Total 213.932.921.283 2.139.329.212,83 100,0000% 

1.3. 	Desta forma, o caput do Artigo 4° do Contrato Social passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

Artigo 4° - O capital social da Sociedade, totalmente subscrito e integralizado, 
de R$ 2.139.329.212,83 (dois bilhões, cento e trinta e nove milhões, trezentos e 
vinte e nove mil duzentos e doze reais e oitenta e três centavos), dividido em 
213.932.921.283 (duzentas e treze bilhões; novecentas e trinta e duas milhões, 
novecentas e vinte e uma mil, duzentas e oitenta e  ire's)  quotas, no valor nominal 
R$ 0,01 (um centavo de real) cada, assim distribuído entre as quotistas: 

St5cias N°. de quotas Valor (R$)  Percentual  (%) 

Iveco Group NV. 213.932.769.097 2.139.327.690,97 99,999929 

Iveco Espana, S.L. 152.186 1.521,86 0,000071 

Total 213.932.921.283 2.139.329.212,83 100,0000% 

2. 	RENÚNCIA DE ADMINISTRADOR 

2.1. As sócias consignam a renúncia do Sr. IZIDRO PENATTI FILHO, brasileiro, 
casado, economista, portador da Cédula de Identidade n° 11093752, expedido pela 
SSP/SP, inscrito no CPF sob n° 028.564.048-80, com endereço comercial no Município 
de Sete Lagoas, Estado de Minas Gerais, na Rodovia MG-238, km 73,5, Distrito 
Industrial Norte, CEP: 35.703-138, ao cargo de diretor da Sociedade, a partir de 25 abril 
de 2023, nos termos da Termo de Renúncia que integra a presente alteração contratual 
como Anexo Onico. 

2.2. 	Desta forma, o caput do Artigo 6°  do Contrato Social passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

Artigo 6° - Incumbe à sócia IVECO  GROUP  N. V. acima qualificada, designar 
de 3 (três) até 12 (doze) Administradores, denominados Diretores; devidamente 
designados e nomeados em atendimento ao artigo 1.061 do Código Civil, todos 
residentes e domiciliados no Pais, os quais ficam investidos dos poderes 
necessários para, agindo de acordo  corn  o disposto nos artigos seguintes e 
consoante as limitações aqui impostas, na já nua adiante definida, administrarem 
e representarem a Sociedade. Consoante dispõe o citado artigo 1.061 do Código 
Civil, a designação dos Diretores não sócios dependerá da aprovação de 
quotistas representando 2/3  do Capital Social. As deliberações da Diretoria serão 
tomadas por maioria de votos e  corn  a presença da maioria dos Diretores. No 
caso de empate na votação, prevalecerá o voto do Diretor que estiver presidindo 
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a reunião. 

FaMa 

Process° Cc 

RUbrics  

Parágrafo Primeiro. Por determinação da sócia IVECO  GROUP  N. V. os cargos 
de Diretor sem designação específica serão exercidos por: Sr. MAR CIO 
ALEXANDRE QUERICHELLI,  brasileiro, divorciado, engenheiro 
industrial/mecanico, portador de cédula de identidade  le  19.187.786-4, expedida 
pela SSP/SP, inscrito no CPF/ME sob o n". 158.430.468-50, com endereço 
comercial na cidade de Nova Lima, Estado de Minas Gerais, na Alameda Oscar  
Niemeyer,  n°. 132, Salas 901 e 902, Bairro Vale do Serena, CEP: 34.006-049; Sr. 
HUMBERTO MARCHIONI SPINETTI,  brasileiro, casado, engenheiro 
meceinico, portador da Cédula de Identidade n°. 18777769, expedida pela 
SSP/SP, inscrito no CPF sob o n°. 740.256.458-90, com endereço comercial na 
cidade de Nova Lima, Estado de Minas Gerais, na Alameda Oscar  Niemeyer,  n". 
132, Salas 901 e 902, Bairro Vale do Sereno, CEP: 34.006-049; Sr MARCO 
AURELIO BUCHMANN DE GERAIS RANGEL  brasileiro, casado, 
engenheiro, portador da cédula de identidade n°. 151057631, expedida pela 
SSP/SP, inscrito no CPF sob o tz°. 133.569.298-36, com endereço comercial no 
Município de Contagem, Estado de Minas Gerais, na Av. General  David Sam off  
n°  340, bairro Cidade Industrial, CEP 32.210-110; Sr  GEORGE  EDUARDO  
MARTINS FERREIRA,  brasileiro, casado, engenheiro mecânico, portador do 
RG 947173, expedido pela SSP/MG, inscrito no CPF sob o  re  727.992.186-87 e  
coin  endereço comercial no Município de Contagem, Estado de Minas Gerais, na 
Av. General  David  Sarnoff n°340, bairro Cidade Industrial, CEP 32.210-110; 
Sr. RICARDO VICTORINO COELHO  brasileiro, casado, engenheiro 
eletricista, portador da Cédula de Identidade n° 115122798, expedido pela 
SESP/RJ, inscrito no CPF sob n° 081.413.347-94, com endereço comercial no 
Município de Sete Lagoas, Estado de Minas Gerais, na Rodovia MG-238, km 
73,5, Distrito Industrial Norte, CEP: 35.703-138; e Sr. FABRIZIO SALVATICO, 
italiano, administrador, casado, portador do passaporte italiano n° YB0721405, 
visto brasileiro n° 928894MQ, RNM n° V821874P, inscrito no CPF sob o n° 
019.259.236-06, com endereço comercial no Município de Nova Lima, Estado de 
Minas Gerais, na Alameda Oscar  Niemeyer, le.  132, Salas 901 e 902, Bairro Vale 

do Sereno, CEP: 34.006-049. 

3. 	CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

3.1. 	Em razão das alterações acima, as s6cias resolvem consolidar o Contrato Social 
da Sociedade, que passa a vigorar  coin  a seguinte redação 

CONTRATO  SOCIAL 
ON-HIGHWAY  BRASIL  LTDA 
CN 	n°. 36.519.422/0001-15 

N1RE n". 31211625545  

Artigo 1° - A Sociedade tem a denominação de  ON-HIGHWAY  BRASIL LTDA., com 

sede na Rodovia MG-238, S/N, Km 73,5, Bloco II, Sala  On-Highway,  Distrito Industrial 
Norte, Município de Sete Lagoas, Estado de Minas Gerais, CEP: 35.703-138, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n°. 36.519.422/0001-15 e na JUCEMG sob o NIRE n'. 3121162554-5, 
onde são desenvolvidas atividades administrativas, comerciais e de suporte, bem como a 
produção, importação, exportação, locação e venda, inclusive com organização própria, 
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de veículos a motor, de carga e de passageiros, motores, outros grupos e subgrupos, 
componentes, peças de reposição e acessórios, representação de empresas nacionais e 
estrangeiras operando por conta própria, ou de terceiros, participação cm outras 
sociedades como sócia, quotista ou acionista, prestação de serviços profissionais técnicos 
e administrativos, direta ou indiretamente relacionados com os objetivos sociais, a 
terceiros, exercício de quaisquer atividades, direta ou indiretamente relacionadas com os 
objetivos sociais, licenciamento a terceiros para prestação de serviços de manutenção e 
reparação mecânica de veículos automotores, comércio atacadista de produtos 
siderúrgicos e metalúrgicos, exceto para construção, desenvolvimento de sistemas ou 
programas de computador não customizaveis, atividades baseadas em sistemas de 
integração telefone computador, fabricação de veículos militares de combate, o 
agenciamento de negócios, nacionais e internacionais, representação comercial e 
distribuição de produtos fabricados por terceiros, a representação comercial e 
agenciamento no comércio de mercadorias e atividades de monitoramento de sistemas de 
segurança eletrônico, podendo a Sociedade, ainda, manter filiais, escritórios e 
representações em qualquer localidade do pais ou do exterior, através de deliberação da 
Diretoria. 

Parágrafo Único. A Sociedade possui 6 (seis) filiais, nas seguintes localidades: 

(a) Filial no Município de Nova Lima, Estado de Minas Gerais, na Alameda Oscar  
Niemeyer,  n°. 132, Salas 901 e 902, Bairro Vale do Sereno, CEP: 34.006-049, cujo objeto 
é o comércio por atacado de caminhões, ônibus, micro-ônibus, automóveis, camionetas e 
utilitários novos e usados, comércio por atacado e varejo de peças e acessórios novos para 
veículos automotores, comércio sob consignação de veículos automotores, representantes 
comerciais e agentes do comércio de veículos automotores, figurando com o nome 
fantasia de Filial  ON-HIGHWAY  NOVA LIMA, inscrita no CNPJ/MF sob o n°. 
36.519.422/0002-04 e com NIRE n'. 319.027.75.63-0; 

(b) Filial no Município de Sete Lagoas, Estado de Minas Gerais, na Rodovia 
MG-238, S/N, Km 73,5, Bloco II, Sala 1, Distrito Industrial Norte, CEP: 35.703-138, cujo 
objeto é a importação e comércio de veículos automotores de carga e de passageiros, suas 
partes, peças e componentes, figurando com o nome fantasia de Filial  ON-HIGHWAY  
SETE LAGOAS, inscrita no CNPJ/MF sob o n°. 36.519.422/0005-49 e com NIRE 
n'.319.027.75.66-4; 

Filial no Município de Sorocaba, Estado de São Paulo, na Avenida  Jerome  Case, 
n°. 1801, Edifício  On-Highway,  Sala  On-Highway,  Portaria 3, bairro  Eden,  CEP: 18.087-
220, cujo objeto é a importação, exportação, armazenagem, comercialização, gestão e 
faturamento de veículos, suas peças e componentes, fabricação de motores e turbinas, 
peças e acessórios, exceto para aviões e veículos rodoviários; fabricação de automóveis, 
camionetas e utilitários; fabricação de motores para automóveis, camionetas e utilitários; 
fabricação de motores para caminhões e ônibus; fabricação de outras peças e acessórios 
para veículos automotores e fabricação de veículos militares de combate, figurando com 
o nome fantasia de Filial  ON-HIGHWAY  CDP SOROCABA, inscrita no CNPJ/MF sob 
o n°. 36.519.422/0006-20 e com NIRE n°. 359.200.68.90-1; 

(d) 	Filial no Município de Curitiba, Estado do  Parana.,  na Av. Juscelino Kubitschek 
de Oliveira, n°. 11.825, bairro Cidade Industrial, CEP: 81.170-300, cujo objeto é a pratica 
de representação comercial de veículos  dc  carga e passageiros e o comercio atacadista de 
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ônibus e caminhões novos e usados, figurando com o nome fantasia de Filial  ON-
HIGHWAY  CURITIBA, inscrita no CNPJ/MF sob o n°. 36.519.422/0007-00 e  corn  
NIRE n°. 419.019.30.05-2; 

(e) 	Filial no Município de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Gomes de 
Carvalho, n°. 1.629, 12° Andar, Conjuntos 121 e 122, Edifício  Milan Head Office,  Bairro 
Vila Olímpia, CEP: 04.547-006, cujo objeto é a pi-aka  de representação comercial de 
veículos de carga e passageiros, figurando com o nome fantasia de Filial  ON-
HIGHWAY SAO  PAULO, inscrita no CNPJ/MF sob o n°. 36.519.422/0008-91 e  corn  
NIRE n°. 359.200.68.91-9; 

Filial no Município de Contagem, Estado de Minas Gerais, na Av. General  David  
Sarnoff, n°. 340, Sala  On-Highway,  bairro Cidade Industrial, CEP: 32.210-110, cujo 
objeto é desenvolvimento de atividades administrativas, comerciais e de suporte, 
figurando com o nome fantasia de Filial  ON-HIGHWAY  DAT CONTAGEM, inscrita 
no CNPJ/MF sob o n°. 36.519.422/0009-72 e com NIRE n°. 319.027.75.67-2. 

Artigo 2° - 0 objeto social compreende: 

(a) Produção, importação, exportação, locação e venda, inclusive com organização 
própria, de veículos a motor, de carga e de passageiros, motores, outros grupos e 
subgrupos, componentes, peças de reposição e acessórios; 

(b) Representação comercial e agentes do comércio de veículos automotores, de peças 
e acessórios novos e usados para veículos automotores e distribuição de produtos 
fabricados por terceiros; 

(e) 	Participação em outras sociedades como sócia, quotista ou acionista; 

(d) Prestação de serviços profissionais técnicos e administrativos, direta ou 
indiretamente relacionados com os objetivos sociais, bem como a prestação de serviços 
de treinamento e desenvolvimento profissional a terceiros; 

(e) Licenciamento a terceiros para fabricação, prestação de assistência técnica, 
serviços de engenharia e de direção e demais atividades semelhantes ou correlatas; 

(f) Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador não 
customizaveis; 

(8) 	Licenciamento a terceiros para prestação de serviços de manutenção e reparação 
mecânica de veículos automotores; 

(h) 	Comércio atacadista de produtos siderúrgicos e metalúrgicos, exceto para 
construção; 

Fabricação de veículos militares de combate, 

Agenciamento de negócios, nacionais e internacionais; 

Atividades baseadas em sistemas de integração telefone-computador; e 
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Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico. 

Artigo 3° - 0 prazo de duração da Sociedade é indeterminado. 

Artigo 4° - 0 capital social da Sociedade, totalmente subscrito e integralizado, é de R$ 
2.139.329.212,83 (dois bilhões, cento e trinta e nove milhões, trezentos e vinte e nove mil 
duzentos e doze reais e oitenta e três centavos), dividido em 213.932.921.283 (duzentas 
e treze bilhões, novecentas e trinta e duas milhões, novecentas e vinte e uma mil, duzentas 
e oitenta e três) quotas, no valor nominal R$ 0,01 (um centavo de real) cada, assim 
distribuído entre as quotistas: 

Sécias N°. de quotas Valor (R$) Percentual (%) 
Iveco  Group  N.V. 213.932.769.097 2.139.327.690,97 99,999929 

lvcco Espatia, S.L. 152.186 1 .521,86 0,000071 

Total 213.932.921.283 2.139.329.212,83 100,0000% 

Parágrafo Primeiro. A responsabilidade de cada urna das sócias é restrita ao valor de 
suas quotas, mas todas respondem solidariamente pela integral ização do capital social, 
nos termos do artigo 1.052, do Código Civil Brasileiro. 

Parágrafo Segundo. As sócias não respondem subsidiariamente pelas obrigações 
sociais. 

Artigo 5°  - As quotas não poderão ser transferidas, cedidas, oneradas ou de qualquer 
forma alienadas a terceiros, no todo ou em parte, sem a observância dos critérios adiante 
estabelecidos: 

Parágrafo Primeiro. As sócias, na proporção de suas quotas, terão preferência para 
adquirir as quotas da sócia cedente,  ern  igualdade de condições com terceiros 
interessados. 

Parágrafo Segundo. A cedente fará a comunicação por escrito a Sociedade, indicando 
preço, condições e quantidade de quotas da pretendida cessão. A Sociedade informará 
as demais quotistas, por carta registrada, da proposta da cedente, assinando-lhes prazo 
de 30 (trinta) dias para que declarem, em resposta, se pretendem exercer os direitos de 
preferência de que são titulares. 

Parágrafo Terceiro. Caso as quotistas não exerçam o direito de preferência no prazo 
acima especificado, à cedente serão concedidos 180 (cento e oitenta) dias para vender 
as suas quotas a terceiros, desde que sejam negociadas, no mínimo, pelo mesmo preço, 
condições e quantidade que foram oferecidas, ressaltando que o preço deve ser 
atualizado pelo mesmo índice utilizado na atualização dos balanços da Sociedade. 
Caso não logre negociar suas quotas a terceiros no prazo estipulado, obriga-se a 
cedente a oferecê-las novamente aos demais quotistas, observando os preceitos 
estabelecidos neste Artigo. 

Parágrafo Quarto. São livres e não se incluem nas restrições do caput deste artigo 
cegseSes ou transferencias de quotas efetuadas por qualquer quotista para empresa da 

_D, 
6 de 10 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Certifico o registro sob o tr 10482876 em 02/06/2023 da Empresa  ON-HIGHWAY BASIL  LTDA., ire 31211625545 e protocolo 232970751 - 
02/06/2023. Autenticagfio: 1E8C6D4EE12C81603BB06977D764AF5A6C519E. Marinely de Paula  Bo  fim - Secreteria-Geral. Para validar este 

documento. acesse http://www.jucerng.mg.gov.br  e informe n° do protocolo 23/297.075-1 e o código de segurança Ikur Esta cópia foi autenticada 
digitalmente e assinada em 05/06/2023 por Marinely de Paula Bomfim Secretária-Geral.  

peg.  8/63 
nerdma 



lha n: 37  
Pnocesso n: 202 n/71‘2?-»  
Rubrics 

qual detenha a maioria do capital votante, bem como daquela para o seu respectivo 
controlador. 

Parágrafo Quinto. As quotas só poderão ser vendidas a terceiros  corn  o 
consentimento dos sócios que representem dois terços ou três quartos do capital social, 
nos termos do artigo 1.057 do Código Civil. 

Artigo 6° - Incumbe à sócia IVECO  GROUP  N.V. acima qualificada, designar de 3 
(três) até 12 (doze) Administradores, denominados Diretores, devidamente designados e 
nomeados em atendimento ao artigo 1.061 do Código Civil, todos residentes e 
domiciliados no Pais, os quais ficam investidos dos poderes necessários para, agindo de 
acordo com o disposto nos artigos seguintes e consoante as limitações aqui impostas, na 
forma adiante definida, administrarem e representarem a Sociedade. Consoante dispõe o 
citado artigo 1.061 do Código Civil, a designação dos Diretores não sócios dependerá da 
aprovação de quotistas representando 2/3 do Capital Social. As deliberações da Diretoria 
serão tomadas por maioria de votos e com a presença da maioria dos Diretores. No caso 
de empate na votação, prevalecerá o voto do Diretor que estiver presidindo a reunido. 

Parágrafo Primeiro. Por determinação da sócia IVECO  GROUP  N.V. os cargos de 
Diretor sem designação especifica serão exercidos por: Sr. MARCIO ALEXANDRE  
OUERICHELLI  brasileiro, divorciado, engenheiro industrial/mecânico, portador de 
cédula de identidade n°. 19.187.786-4, expedida pela SSP/SP, inscrito no CPF/ME sob 
o n°. 158.430.468-50, com endereço comercial na cidade de Nova Lima, Estado de 
Minas Gerais, na Alameda Oscar  Niemeyer,  n°. 132, Salas 901 e 902, Bairro Vale do 
Sereno, CEP: 34.006-049; Sr. HUMBERTO MARCH1ONI SPINETTI  brasileiro, 
casado, engenheiro mecânico, portador da Cédula de Identidade  if.  18777769, 
expedida pela SSP/SP, inscrito no CPF sob o n°. 140.256.458-90, com endereço 
comercial na cidade de Nova Lima, Estado de Minas Gerais, na Alameda Oscar  
Niemeyer,  n°. 132, Salas 901 e 902, Bairro Vale do Sereno, CEP: 34.006-049; Sr. 
MARCO AURÉLIO BUCHMANN DE GERAIS RANGEL  brasileiro, casado, 
engenheiro, portador da cédula de identidade n'. 151057631, expedida pela SSP/SP, 
inscrito no CPF sob o n°. 133.569.298-36, com endereço comercial no Município de 
Contagem, Estado de Minas Gerais, na Av. General  David  Sarnoff, n° 340, bairro 
Cidade Industrial, CEP 32.210-110; Sr.  GEORGE  EDUARDO MARTINS  
FERREIRA  brasileiro, casado, engenheiro mecânico, portador do RG 947173, 
expedido pela SSP/MG, inscrito no CPF sob o n° 727.992.186-87 e com endereço 
comercial no Município de Contagem, Estado de Minas Gerais, na Av. General  David  
Sarnoff, n° 340, bairro Cidade Industrial, CEP 32.210-110; Sr. RICARDO  
VICTORINO COELHO  brasileiro, casado, engenheiro eletricista, portador da 
Cédula de Identidade n° 115122798, expedido pela SESP/RJ, inscrito no CPF sob n° 
081.413.347-94, com endereço comercial no Município de Sete Lagoas, Estado de 
Minas Gerais, na Rodovia MG-238, km 73,5, Distrito Industrial Norte, CEP: 35.703-
138; e Sr. FABRIZIO SALVATICO  italiano, administrador, casado, portador do 
passaporte italiano n° Y130721405, visto brasileiro n° 928894MQ, RNM n° V821874P, 
inscrito no CPF sob o n° 019.259.236-06, com endereço comercial no Município de 
Nova Lima, Estado de Minas Gerais, na Alameda Oscar  Niemeyer,  n°. 132, Salas 901 
e 902, Bairro Vale do Sereno, CEP: 34.006-049. 

Parágrafo Segundo. Os Diretores acima nomeados permanecerão em seus respectivos 
cargos até serem destituídos por decisito das quotistas representando a maioria do 
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Parágrafo Terceiro. A Sociedade poderá ser representada através da assinatura de 02 
(dois) Diretores sem designação especifica, 01  (urn)  Diretor sem designação especifica 
em conjunto com 01 (um) procurador com poderes específicos ou por 02 (dois) 
procuradores com poderes específicos, independentemente da ordem de nomeação. 

Parágrafo Quarto. Os Diretores sem designação especifica serão investidos dos 
seguintes poderes e atribuições: 

(a) Organizar os planos de desenvolvimento e o orçamento ou programa anual; 

(b) Compor o balanço geral, a conta de lucros e perdas e o relatório de cada 
exercício social; 

Deliberar a instalação, em qualquer ponto do território nacional, de 
sucursais, filiais, agências ou escritórios, bem como nomear representantes 
e correspondentes no exterior; 

(d) Aprovar previamente a aquisição, alienação ou a imposição de qualquer 
ônus em bens móveis ou imóveis da Sociedade, bem como a prestação de 
garantias fidejussórias; e 

(e) 0 que mais necessário for para a realização do objeto social, inclusive 
nomear procuradores, cujos instrumentos de mandato terão validade 
limitada A 31 de março do ano subsequente ao da outorga, exceto para 
instrumentos de mandato com a clausula  Ad  Judicia, que terão validade por 
prazo indeterminado. 

Parágrafo Quinto. A remuneração dos Diretores  sera  fixada por acordo entre as 
sócias representando a maioria do capital social e levada à conta de despesas gerais. 

Artigo 7° - A Sociedade poderá ser representada por um Diretor sem designação 
específica ou por um procurador, isoladamente, nas seguintes hipóteses: 

(a) Perante qualquer foro ou tribunal, como Autora ou Ré; 

(b) Perante as repartições públicas federais, estaduais, municipais ou 
autárquicas e a SERASA S.A.; e 

(c) Perante as Sociedades das quais é ou venha a ser acionista ou quotista. 

Artigo 8° - A reunido de sócios não é obrigatória, mas qualquer sócio poderá convocá-la 
mediante carta com aviso de recebimento, com antecedência  minima  de 05 (cinco) dias 
da data prevista para sua realização, devendo conter a data, a hora e os assuntos que se 
pretendem discutir. 

Parágrafo Primeiro. A reunião de sócios realizar-se-á na sede da Sociedade, podendo 
ser dispensada quando todos os sócios decidirem, por escrito, sobre a matéria que seria 
seu obieto. 
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Parágrafo Segundo. As quotistas que não comparecerem poderão externar seu voto 
através de telegrama,  e-mail  ou fac-símile, cujos teores serão transcritos em ata, desde 
que recebidos na sede da Sociedade, até a data e hora de inicio da reunião, em sua 
primeira convocação. 

Parágrafo Terceiro. A reunido de sócios instalar-se-n., em primeira convocação,  corn  
a presença de 75% (setenta e cinco por cento) do capital social, e, em segunda 
convocação, com qualquer quorum. 

Parágrafo Quarto. As reuniões poderão ser dispensáveis quando todos os sócios 
decidirem, por escrito, sobre a matéria que seria objeto delas, nos termos do artigo 
1.072, § 3° do Código Civil. 

Artigo 9° - O exercício social encerra-se em 31 de dezembro de cada ano, data em que 
são apurados os lucros e prejuízos, através de balanço levantado de  conform  idade com as 
prescrições legais e fiscais e submetido à aprovação dos quotistas, que deliberam o 
destino dos lucros do exercício. 

Parágrafo único. Os sócios, pelo menos uma vez por ano, nos quatro meses seguintes 
ao final do ano fiscal, deverão aprovar o balanço patrimonial e o de resultado 
econômico, em conformidade com o artigo 1.078 do Código Civil Brasileiro. 

Artigo 10" - Em caso de liquidação ou dissolução da Sociedade, as sócias representando 
mais da metade do Capital Social indicarão o respectivo liquidante. Nesta hipótese, os 
haveres da Sociedade serão empregados na liquidação das obrigações e o remanescente, 
se houver, rateado entre os quotistas em proporção ao número de quotas que cada um 
possuir. 

Artigo 11° - A retirada, extinção, morte, exclusão, falência ou recuperação judicial de 
qualquer das sócias não dissolverá a Sociedade, que prosseguirá com os remanescentes, 
a menos que estes, desde que representem a maioria do capital social, resolvam liquidá-
la. Os haveres da sócia retirante, extinta, excluída, falida ou em recuperação judicial serão 
calculados com base cm balanço especial levantado pela Sociedade, e a estes serão pagos, 
ou a seus herdeiros, ou sucessores, no prazo de 06 (seis) meses contados do evento, 
atualizados monetariamente com base no índice que melhor refletir a perda do poder 
aquisitivo da moeda corrente nacional. 

Artigo 12" - O presente Contrato Social poderá ser livremente alterado, a qualquer tempo, 
por deliberação das sócias representando, no mínimo, 75% (setenta e cinco por cento) do 
capital social, sendo expressamente admitida a exclusão de qualquer das sócias. 

Artigo 13° - Depende da deliberação das sócias representando mais de metade do Capital 
Social, o pedido de recuperação judicial, bem como aos administradores, o pedido de 
recuperação extrajudicial, se houver urgência e mediante a autorização de titulares de 
mais da metade das quotas representativas do capital social. 

Artigo 14° - As sócias, seus procuradores, bem como os Diretores, declaram não estar 
incursos em quaisquer dos crimes que os impeçam de exercer atividades empresárias, 
inclusive os impedimentos eleneados no parágrafo primeiro do artigo 1.011, da Lei n°. 
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10.406/02. Nesses termos, declaram não estar impedidos por lei especial, condenados 6. 
pena que os vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime 
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato; ou contra a economia 
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as  norm  as de defesa da concorrência, 
contra as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade, enquanto perdurarem os 
efeitos da condenação. 

Artigo 15°- Aplicam-se supletivamente à presente Sociedade, as normas das Sociedades 
Anônimas. 

Artigo 16" - Para todas as questões oriundas da interpretação do presente instrumento 
fica desde já eleito o Foro da Comarca da Capital do Estado de Minas Gerais, com 
exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam digitalmente o presente 
instrumento de 1 I a Alteração do Contrato Social. 

Sete Lagoas/MG, 18 de maio de 2023. 

Súcias:  

IVECO  GROUP  N.V. 
Adriana de Faria Araújo do  Valle  e 

Márcio Alexandre Querichelli 
Procuradores 

IVECO ESPAN-  A, S.L. 
Adriana de Faria Araújo do  Valle  e 

Márcio Alexandre Querichelli 
Procuradores 
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process° nt 

RubrIca 

ON-HIGHWAY  BRASIL  LTDA. 

CNPJ/ME n2. 36.519.422/0001-15 

NIRE ne. 31211625545  

TERMO DE RENÚNCIA 

0 Sr. Izidro Penatti Filho, brasileiro, casado, economista, portador da cédula de identidade n° 

11093752, expedido pela SSP/SP, inscrito no CPF sob o n° 028.564.048-80, com endereço 

comercial no Município de Sete Lagoas, Estado de Minas Gerais, na Rodovia MG-238, km 73,5, 

Distrito Industrial Norte, CEP 35.703-138 renuncia nesta data, de forma irrevogavel e 

irretratável, ao cargo de Diretor da  ON-HIGHWAY  BRASIL LTDA., com sede na Rodovia MG-238, 

S/N, Km 73,5, Bloco II, Sala  ON-HIGHWAY,  Distrito Industrial Norte, Município de Sete Lagoas, 

Estado de Minas Gerais, CEP: 35.703-138, inscrita no CNPJ/ME sob o n'. 36.519.422/0001-15 e 

na JUCEMG sob o NIRE n°. 3121162554-5 ("Sociedade") e confere neste ato à Sociedade e aos 

seus sócios plena, geral, irrevogável e irretratável quitação para nada mais deles reclamar, seja a 

que titulo for, em raio de sua atuação como Diretor da Sociedade. 

Lavra-se o presente termo que, lido e achado conforme, vai assinado pelo Declarante. 

Sete Lagoas/MG, 25 de abril de 2023. 

rajCuenntficCoomoerrecgti  std 
 

roo  sEosbtadoonc°1°10M4in8a2s Gerais 02/06/2023 da Empres \a\ON-HIGHWAY BRASIL LTDA., Nire 31211625545 e protocolo 232970751 - 
02/06/2023. Autenticação: 1E8C6D4EE12C81603BB06977D764AFA6C519E. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este 
documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br  e informe n° do protocolo 23/297.075-1 e o código de segurança Ikur Esta copia foi autenticada 
digitalmente e assinada em 05/06/2023 por Marinely de Paula Bomfim Secretária-Geral. 
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ESCRITURA DE ELEVACION A PUBLICO  del  

acuerdo  adoptado por  el  Consejo de Administración 

(OTORGAMIENTO DE PODERES) de  la  mercantil 

"rvEco ESPARA, S.L.". 	 

NUMERO DOS MIL DOSCIENTOS DIECISEIS.  

EN  SAN FERNANDO DE HENARES, mi residencia, a  

once  de noviembre  del  A° dos mil veintiuno. 	  

Ante mi, RAFAEL CERVERA RODILLA, Notario  del  

Ilustre Colcgio de Madrid 	  

COMPARECE  

DON  RODRIGO-ADOLFO iVIARTINEZ HEINBERG 

(tambien conocido como Rodrigo  Martinez  Heinberg),  mayor  

de edad, de nacionalidad espithola, casado,  con  domicilio a estos 

efectos  en  Madrid, Avenida de Aragón, número 402, y provisto 

de D.N.I. y N.l.F. número: 02,578.782-E. 	  
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INTER VIENE 

En  nombre y representación, como Secretario  del  Consejo 

de Administración de  la  compaffia Mercantil limitada 

denominada "IVECO ESPARA, S.L."  domiciliada  en  Madrid, 

Avenida de Aragán, número 402, 	  

Con CAT.  numero: B/6176851 I. 	  

Constituida por tiempo indefinido  con la  denominación de 

"Irbus  Holding,  Sociedad Limitada", mediante escritura otorgada 

ante mi,  el  dia 29 de Septiembre de 1.998,  con el  número 2.166 

de protocolo. Inscrita  en el  Registro Mercantil de Barcelona,  al 

wino  31.171, Folio 66, Hoja B-189168, Inscripcien P. Cambiada 

su den0Minacian social por ia de "IRIS.BUS  HOLDING,  

SOCIEDAD LIMITADA", aumentado su capital social y 

modificados parcialmente sus estatutos,  en  virtud de escritura de 

elevación a público de acuerdos sociales otorgada ante  el  suscrito 

Notario,  el  dia 22 de Febreno de 1.999,  con el  número 409 de 

orden de protocolo; inscrita  en el  Registro Mercantil de 

Barcelona,  al  tomo 31.344, folio 125, hoja B-189168, inscripción 

e.  
Trasladado su domicilio social  al  actual y modificados 

parcialmente sus estatutos,  en  virtud de escritura otorgada ante  el  

suscrito Notario,  el  dia 23 de Marro de 1.999,  con el  número 647 
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de protocolo; inscrita  en el  Registro Mercantil de Madrid,  al  

tomo 14.100, folio 146, seeción 8, hoja número M-231665, 

inscripción 2', 	  

Cambiada su denominación por  la  de "IRISBUS  

HOLDING,  S.L." y modificados parcialmente sus estatutos,  en  

virtud de escritura otorgada ante  el  suscrito Notario,  el  dia 25 de  

Mayo  de 1.999,  con el  número 1.193 de protocolo; inscrita  en el  

1 

 Registro Mercantil de Madrid,  al  tomo 14.100, folio 161, sección 

8, hoja numero M-231665, inseripci  tin  4'. 	  

Cambiada SU denominación social por  la  de "IVECO 

ESPAISA, S.L., Sociedad Unipersonar, modificado  el  objeto 

social, aumentado  el  capital social y modificados parcialmente 

sus Estatutos,  en  vinud de escritura de  fusion  por absorciOn 1 

I otorgada ante  el  suscrito Notado,  el  30 de septiembre  del  2.005,  

con el  numero 3.198 de protocolo, inscrita  en el  Registro 
i 
l 	Mercantil de Madrid,  al  tomo 21148, folio 84, sección 8, hoja 

número M-23I665, inscripción 42', de fecha 3 de octubre  del  

2.005.  En  dicha escritura  la  mercantil "IRISBUS  HOLDING,  

S.L.", Sociedad Unipersonal, se fusionn  con  las entidades 

"IRISBUS IBERICA, S.L.", Sociedad Unipersonal e "IVECO 
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PEGASO, S.L.", Sociedad Unipersonal, por absorción por  la  

primera sociedad de las dos últimas, cambiando a su vez su 

denominación por  la  de "IVECO ESPANA, S.L., Sociedad 

Unipersonal". 	  

Declarada  la  pérdida de unipersonalidad de  la  sociedad,  

en  virtud de escritura otorgada ante mi,  el  dia 28 de Octubre  del  

afio 2P05,  con el  número 3.637 de protocolo; inscrita  en el  

Registro Mercantil de Madrid,  at  tomo 21.879, folio 15, hoja 

numero M-231665, inscripciOn 118, de fecha 14 de Noviembre  

del  afio 1005. 	  

Reducido  el  capital social y modificados parcialmente los 

Estatutos Sociales,  en  virtud de escritura otorgada ante ini,  el  dia 

5 de Abril  del olio  2017,  con el  numero 612 de protocolo, 

inscrita  en el  Registro Mercantil de Madrid,  al  tom 34169, folio 

211, hoja número M-231665, inscripción 509', de fecha 17 de  

Mayo del  afio 2017. 	  

Ampliado  el  objeto social y modificados parcialmente los 

Estatutos Sociales,  en  virtud de escritura otorgada ante mi,  el  dia 

6 de Abril  del arm  2017,  con el  número 625 de protocolo, 

inscrita  en el  Registro Mercantil de Madrid,  al  tomo 34169, folio 

210, sección 8, hoja número M-231665, inseripción 507', de 

fecha 25 de Abril  del alb  2017 	  

La sociedad tiene  como objeto  social,  la fabricaeión, 
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importación, venta y distribución de toda  close  de vehieulos, 

tales como vehiculos de pasajeros, industriales, comerciales o 

especiales, incididos autobuses, carretillas elevadoras, 

motores para usos marinos e industriales, asi como sus 

respectivos componentes, partes y repuestos;  la  adquisición, 

gestión, administración, titularidad y explotación de toda  

close  de valores y activos financieros y  en  particular de 

bonos, acciones y participaciones  en  empresas, asi como  la  

prestación de servicios de asesoramiento, gestión, 

administración, contabilidad, recursos humanos y 

contrataciOn;  la  adquisicióa, gestión, administración, 

titularidad y explotación de toda dose de bines materiales e 

inmateriales y de derechos y obligaciones relacionados  con el  

disedo, ingenieria, Tabricación, venta, promoción, 

distribuciOn, servicios posventa y dentas servicios 

relacionados  con  autobuses u otros vehiculos de pasajeros, 

industriales y comereiales, carretillas elevadoras o motores 

para usos marinos e industriales;  la  adquisición, venta, 

explotación, arrendamiento total o parcial y otros derechos 

relacionados sobre bienes inmuebles;  el  arrendamiento de  
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vehiculos sin conductor. 

El principal Código de Clasificación Nacional de 

Actividades Económicas fCNAE) de  la  sociedad interviniente, es  

el  siguiente: 	  

"29.10.- Fabricación de vehiculos de motor". 	 

El capital de  la  sociedad asciende a  la  cantided de CIEN 

M1LLONES  UN  EUROS  CON  NUEVE CENT1MOS DE 

EURO (100.000.001,09 C), dividido  en  treinta y cinco  milieus  

quinhentos odienta y siete mil ciento ochenta y nueve 

(35.587.189) participaciones sociales, de 2,81 Euros de valor 

nominal cada una de ellas y numeradas correlativamente  del  1  al  

35.587.189, ambas inclusive. 	  

Yo el  Notaria  'logo  constar  expresamente  que  he 

cumplido con la obligación de identificación del titular real  

que  impone la Ley 10/2010, de 28 de  Abril,  cuyo  resultado  es 

el  que consta  en el  acta autorizada por  el suscrito  Notaria,  el  dia  

24 de  Mano  del  ano  2015, con el  número  543 de  protocolo, 

manifestando  el compareciente no haberse  modificado  el 

contenido de la misma. 	  
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Don  Rodrigo-Adolfo  Martinez  Heinberg fue nombrado 

Secretario no Consejero de  la  sociedad,  en  virtud de los acuerdos 

adoptados por  el  Consejo de Administracien,  en au  reunión 

celebrada  el  dia 23 de  Eller° del aim  2014, que fueron elevados 

a público mediante escritura autorizada por  el  suscrito Notaria,  el  

dia 4 de Febrero  del  afio 2014,  con el  número 177 de protocolo; 

inscrita  en el  Registro Mercantil de Madrid,  al  tomo 30135, folio 

I

99, haja macro M-231665, inscripción 378°, de fecha 4 de 

Marzo  del ea  2014, copia autorizada de  la coal  me exhibe. 	 

E interviene  en  este acto  eon la  finalidad de elevar a 

público parte de los acuerdos adoptados por  el  Consejo de 

Administracia de  la  sociedad,  en  su reunión celebrada  el  dia 9 

1 de Noviembre  del  afio 2021, sega resulta de  la  certificacia 

1 

 expedida por  el  Secretario  del  Consejo de Administración,  Don  

Rodrigo  Martinez  Heinberg,  con el  visto bueno  del  Presidente,  

Don Angel Rodriguez  Lagunilla, cuyas firmas considero 

legitimas, redaetada  en  idiomas espanol e inglês, que conozco, 

que dejo unida a esta matriz.  	 

Juzgo, bajo mi responsabilidad, que time facultades 

suficientes para  el  presente otorgamiento. 	  
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bastantes corno  en  derecho se requiera y  sea  menester, a favor de  

DON  VILMAR DOMINGOS FISTAROL,  DON  ELIAS 

2-0 ? 	 DANIEL ALVES MELO MENDES,  DON  MÁRCIO 
• “i 
230> 	 ALEXANDRE QUERICHELLI,  DON  MARCO AURELIO  

\id 	
• 

2 (9 	 BUCHMANN DE GERAIS RANGEL, DONA BIANCA 

R 	 BELOTTI, DONA ADRIANA DE FARIA ARAE1.10 DO 

m f 	 VALLE,  DON  GUILHERME CRUZ FONSECA v  DON  aom w 
o ii 	 HELDER SALCIMAO  JUNIOR,  cuyos datos identificadores 

6 -08 	 constan  en la  certificación protocolizada, a  la  que nos remitimos, 
5  

mCw mv cal.) 

• B M CI,  m 
0.) 	001 

aaon“ 
4:11 1Qmg 
,cf c ?jar, 
ff 22)'Zio co 13  tic) o 
a—mo ° 	LD, 

:Data 
Wag 

rcill 
• ° 
0 7 Si 3 zi 3  o 	 Manifiesta el compareciente  que  sus facultades pare  este  

521 { 	° 
o ia  
o.00K 	

acto  no les han  sido  revocadas,  suspendidas  ni  limitadas,  y  que  

°m o w. 	 no ha  variado  la personalidad  jurídica  de la entidad  que  NOMC°M 

M 3 	CCI  C) 
°)Orn0103 	 representa. 	  U 2s, k 
E co c.) 

O 7M0 	 TIENE, a  mi  juicio, segim interviene, capacidad pare 0,om 

2'5E2 	 formalizer la  presente escritura,  a cuyo efecto, 	  
-o al  20 Ea.a 
Fozi m  woo, 	 OTORGA 	  ° 
8-7273  

3 -7  

g;o 
t• 	s" 0 	 PRIMER°,  El compareciente, según interviene  eleva  a oz 

112= 	 escritura pública  el acuerdo  adoptado por  el Consejo de — 5 
Fisegir 
oc18• 	 Administración de la  mercantil  "IVECO  ESPANA,  S.L.", en 
m,K› 
V91.-cp'J 	 sul  Termini'  celebrada  el  dia  9 de Noviembre del arm 2021, en 

01 0 
virtud del cual se CONFIEREN  PODERES  tan amplios y o a m 

• cD 
8.;(1  
au?

5  0,=0 
ow.  
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para que,  en  nombre y representación de  la  sociedad poderdante, 

"IVECO ESPAA, S.L", puedan ejercitar, Ias faeultades yen  

la  forma que constou  en el  punto "PRIMERO"  de  la  

certificación protocolizada, ala que nos remitimos. 	 

SEGUNDO.-  A los efectos de  lo  establecido  en el  articulo 

63.2  del  Reglamento  del  Registro Mercantil,  el  compareciente, 

según interviene, solicita, para  el  caso de que  sea  procedente,  la  

inscripción parcial de  la  presente escritura. 	  

Mi  lo dice  y otorga  el  compareciente, según interviene. 	 

Hago de palabra Ias oportunas reservas y advertencias 

lega les. 	  

Le  leo, por su elección, integramente esta escritura, previa 

advertencia  del  derecho que dene de leerla por si, y 

encontrándola conforme,  la  aprueba, ratifica y firma. 	 

Identifico  al senor  compareciente por su documento de 

identidad antes consignado, constando sus circunstancias 

personales según resulta de sus manifestaciones, quedando  el  
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compareciente informado de  lo  siguiente: 	  

Los datos personales  del  interviniente  serail  tratados por  el  

Mario autorizante, cuyos datos de contacto tiguran  en el  

presente documento. Si se facilitan datos de  personas  distintas  

del  interviniente, dicho interviniente es responsable de  diabetics  

informado previamente de todo  lo  previsto  en el  articulo 14  del  

Reglamento General de Proteccidm de Datos (RGPD). 	 

La  finalidad  del  tratamiento es realizar las actividades 

propias de  la  funci6n pública notarial, de las que puede derivar-se  

la  existencia de decisiones automatizadas, autorizadas poria  Ley,  

Ilevadas a cabo por las Administraciones Públicas competentes, 

incluida  la  elaboración de perfiles para  la  prevención e 

investigación  en  materia de prevención  del  blanqueo de capitales 

y de  la  financiación  del  terrorismo. Asimismo, los dates serin 

tratados por  la  Notaria para  la  facturación y gestian de clientes. 	

A los efectos indicados, se realizaran las coinunicaciones de 

datos previstas  en la Ley  a las Administraciones Públicas 

competentes. 	  

Los datos se conservaran durante los plazos previstos  en la  

normativa aplicable y,  en  cualquier caso, mientras se mantenga  la  

relación  con la  parte interesada. El interviniente tiene derecho a 

solicitar  el  acceso a sus datos personales, su rectiticación, su 

supresión, su portabifidad y  la  limitación de su tratamiento, asi 

como oponerse a éste. Frente a cualquier eventual vulneración de 
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derechos, puede presentarse  una  reclamación ante la  Agencia  

Espartola de Protección de Datos, cuyos claws de  contacto  son 

accesibles en www.aepd.es. 	  

Y  yo el  Notario, doy fe: 	  

a.- De que  el  compareciente, a mi juicio, tiene capacidad y 

esta legitimado para  el  presente otorgamiento. 	  

b.- De que  el  consentimiento  del  otorgante ha sido 

libremente prestado. 	  

c.- De que  el  otorgamiento se adecua a  la  legalidad y ala 

voluntad  fibre  y debidamente informada  del  otorgante e 

interviniente. 	  

d.- De que  el  presente instrumento público queda extendido  

en  seis  folios  de papel exclusivo para documentos notariales, 

serie  OF,  numerados correlativamente desde  el  30522710 hasta  el  

3052715, ambos inclusive. 	  
S1GUE  LA  FIRMA  DEL  COMPARECIENTE.- SIGNADO: 
RAFAEL CERVERA RODILLA. -RUBRICADOS Y 
SELLADO. 	  
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.6  Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Certifico o registro sob o n° 10482876 em 02/06/2023 da Empresa  ON-HIGHWAY  BRASIL 
02/06/2023. AutentIcação: 1E8C6D4EE12C81603BB06977D764AF5A6C519E. Marinely de 
documento, acosse http://www.jucemg.mg.gov.br  e informe n° do protocolo 23/297.075-1 e o 
digitalmente e assinada em 05/06/2023 por Madnely de Paula Bomfim Secreteria-Geral. 

LTDA., Nire 31211625545° protocolo 232970751 - 
Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este 
código de segurança Ikur Esta cópia foi autenticada 
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Don Rodrigo Manleca hileinlmrg, en  ou  ealidad de Socrelorio no congjero del  Correio  rk 
Administracign de lo Sociedad IVECO ESPAAA,S.L.", eon N.I.Fn°1-51768511 

CERTIFECA: 

Qua en el Aga de In Reunign del Consejo do AdministraeiOn de la Socisdad, cerebra& en 
Madrid, oldie 9 de unviembre de 2071, con asigencia, present>, de la Metaled de ks miembrim 
del Cons* de Adminigracign, Don Pablo Gebrien Robles, Don Angel Rodriguez Lagenilig 

Don Ruggero Mughini y Don Marco Chiarolini °genes acclaim:in el Orden del Die Drogues% y 
siendo  dirias  Ada aprobada y firmeila put Palos los asisientes al final de le reuniOn, conga la 
adopeign par unanimidad, cove  urres,  de too Ranker Rue a continuaciein se wanseriben: 

P0I90E00.- Oharsnmiento de noderes. 

The Board of Directors of Inc°  ESPANA,  
a 	company 	with 	Hinged 	liability 

incorporated under the laws of Spain, having  
its 	eorporale 	address 	in 	Maddd, 	Spain, 
Avenida 	de 	Amgen, 	n° 	402, 	and 	Tau 
Identification 	Number 	12-617635I I 

El Conseja de Administracien de IVECO 
ESPA5IA, Ile  sochdad de respansabilidad 
limitada,  consiiimida de conforming con las 
'eyes 	de 	Belzegat 	son 	domicilio 	social 	en 
Madrid (Espahe), Avenida de Amgen, n°4112, 
y DITICIO de Identifinnien fiscal 0-6 76th1 

(hereinafter, the 'Company"), grants powers (en adelaniE In "Sociodad"), Gonda olorgar 
of °gamey as egonsive and sufficient as  poderes,  inn mynas y >games coma or 
acquired hy law in favour of; Demon] 3C requiem y sea =nester, en 'sombre 

y reprosentacien a favor de: 

• Mr. 	Vilmar 	Domineos 	Fisiarol • Don 	%Ulmer 	Dontimos 	Fistaml, 
enrolled 	with 	the 	Brazilian 	Cameral instrik 	or 	el 	Registro 	General 

RegiamY IRG) under the number MG- Ermine° (RG) eon el Meaner° MG- 
13,329099 	nod 	enrolled 	with 	the I 3.829.690 e insenio an el Indigos le 
individuel Toxpnyers° 	Registry under Personas 	Msicas 	del 	Ministerio 	de 
the CPFIGIF number S11.509.500-72; Hacienda 	eon 	el 	lamer* 	CPEAlf 

311.500500-72; 
• Mr. Fins Daniel Alves Mob Meal 

• Don El' enrolled 	with 	the 	Brazilian 	General 
Registry (RG) under Me number Id- inscrim 	en 	d 	Registro 	General 
1,194.651 	and 	enrolled 	with 	lhe  Bracing° 	(RG1 eon  cl 	nelmelm 90- 
individual Taxpayers' 	Registry under 0394451 inserito roel Registm de 
The CPFUIF number 037.520.906-95; Personas 	Maims 	del 	Ministerio 	do 

Hacienda 	con 	el 	Monet° 	CPF6411  
037.5219116-92; 
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• Mr  Morem  Alexandre Oucrichnili 
enrolled truth dm Brazilian General 
Regis:fir MG) under on number 
19.1073864 and enrolled will: the 1 
individual Taxpayers' Registry under 
theCFI/MP number 15 . 430. 468- 5 0; 

Don Marco AlesanikuSGAIISM,  
inscrito  no el Regisuo General 
Brosilefto (KG) con el Miner° 
19.187.7864 e insulin  rirei Registro  
de Personas Micas del Ministerio de 
Hacienda con  cl  armors 150.430.468-
30; 

Don Marco  Ranho  Buchmarn de 
Gerais Rued inseritrocei  Registro  
General Brasildo (KO)  crio  al nbrtrem 
151051631 e :murk: on el fat:girlie de 
Personas Micas del Ministerio de 
Hacienda con el nÚmere133.549.398. 
36; 

Pros 13r050a Belotti inkfrk 
Colegio de Agogados Bras 
Sereidn Parana, eon el numem 
DAB/PR 41370, e insorim en  cl  
Region de Personas fasicas del 
Ministerk de Hackode eon el  número  
(TRW 041.64636944; 

Doha  Adriana  dc FDTI3 Arabia do 
inscrila en e/ Colegio de 

Abogados de Brasil, Saki& Minas 
Gerais.  bojo  iii  número  0A.B/NIG 
113.277 e inserim en el  Registro  de 
Masons Pistols  dei  Miniskrie de 
Hacienda min el mimeo CPP/MF 
067.56925E36; 

Drsakikerogaga, intuits 
en al Regime General BrasileZu gc) 
con el numeric M-5.522.198 e insoito 
en el  Registro  de Personas  Físicos  del 
Minimerio de Hacienda eon el Mimic 

CPMMF ab9.401.286-741' 

 

       

     

• Mr. Mark Atigg_Baughmann de 
Gmks Moab, emolled with  Ge  
Bream Corral Registry OtO under 
tIre number 151057631 end enrolled 
with the individual Taxpayers' 
Registry under Me CPF/MF number 
113.560.290-36; 

4 Mrs, Marto Belz(Si enroiled pill the 
Brazilian Our Association, Section of 
Parana, under number OAR/PR 
48.870, and enrolled whir the 
Individual Taxpayers Registry under 
CPPMF number 047.64636944; 

• Mrs Addeo de Feria Areatio do Valle. 
enrolled midi the Brazilian Bar 
Association, Section of Minas Gerais, 
under number OAMMG 113.377 KM 
enrolled with the Individual respayem 
Registry under CPIAMF number 
061569.25016; 

 

      

      

      

      

      

      

      

     

     

   

z Mr. Ggilherme Cox F0119[1:1, enrolled 
wilh the Brazilian General Registry 
MO) under ilk number M11-5522.198 
end enrolled with Om individual 
Taxpayers' Registry under theOVINIF 
number 889A01.28642; and 
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• Mr. Helder Seroman Skier amend • eon 	Helder Saloon* knior insulin 

with 	the 	Basilian 	Bar 	Associalion, en el Colegio dc Abogados de Brasil, 

Section of Minns Gerais, under number Sonata Minas Gerais,  bojo  el nernero 
OABEMC I24721 and noodled with OAB/SIG CAB/MG 124.721 e  inscrito  
Ore 	Individual 	'taxpayers 	Registry  Cr  el  Registro  de Personas FIsien del 

under CPFINIF number 046360.526- Minisicrio de Hacienda COT Ei Marrero 

35. CPPMF 066.8611.526-35. 

(En Adelante, conjunramente sent  referidos  
Hereinafter 	jointly 	referred 	lo 	as 	the cow 	las 	Personas 	Autodzades 	e 
Authorized Persona and each an Authorized individualmenrc come la Persona Aworizada) 
Person,  te: para que,  en nornbre y repnestmeción dc in 

Sock& pucks's: 

I. 	jointly by IWO. 10 reprment the Company I. 	Hanjuntemente  por  dos,  representar  a 

as a share or wanaholder in companies of is Socieded  como accionista saneie  en 

any kind, of which the Company is  ar  may las companies de cualquier  tipo  en !VS 

becomea shareholder or a warner; awe la Sodded sea o vaya a  sor  
animism o Mein 

2. 	Mindy by two, to dispose or transfer or 
sell or acquire nod/or subscribe far shares 

2. 	Conjuntamente 	por 	dos, 	disponer, 
tinsmith, 	vender 	o 	adquirir 	ylo 

or (WOW held by the Company, =dying suscribir anions o wares titularidad 
any 	al11011MS 	rear lung 	there 	&OM 	sod do 	la Sociedad, recibiendo cualquier 

giving and receiving release; signing all unaided  resultante  de  alio,  an  corno  
mimed agreemarts and deeds, by-laws or realizes( o recibir coniunicados, firmer 
articles 	of' association 	and 	subsequent linos 	los 	anerdos 	y 	mangos 
amendments 	rhereto, 	including 	those relacinnadaa. 	sei 	como 	las 

relating In 	the 	krmation of any 	such modifications 	de 	kw 	Entertains 

companies 	or 	their 	corponge Sociales, 	incluyendo 	aquellos 	actas  
onarganizarion 	or 	liquidation 	and/or  relativos 	a 	la 	constitucien 	de 
closure the activities of the legal entry of  sociedades, 	eu 	restroCkaciern 	o 
which the Company is or slay become a liquidaciim yin Mere de  actividades  de 

shareholder or a partner (as required by competes de  ias  qua lo Socieded sea o 
Brazilian 	Bow - numbers 6404/76 and van seer occionisra o sonic, centime 

10405), PROVIDED, HOWEVER, that lo  requerido por  les leyes bmsilerlas 
no such individeal net referred to in this nameros 640406 y 10406, siempre  que  
paragraph 	involving 	financial dick, acts individual no  implique una 
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eat 

eat 

responsibility in an amount in excess of 
Company' total pankipatian in each legal 
rustily of which the Company is a: may 
become a shareholder or a partner, with 
spacial powas  tu  manage said corporate 

interest, under the Regulatory Insiruction 
no. 200/02, of the Imams! Revenue 
Service; and what else is required to the 

stria compliance with this power o 

atmmOr 

3. jointly by  Mo.  ho altend, vale for and in 
the name of the Compaq,  and othenvise 
eke part in all and any general meting, 
shareholder meeting, held by sr in 
connection with companies of any kind in 
which Me Company is or may lemon: 
shareholder or a parolee, pursuant is the 
Law Practice Am and ilc Brazilian Law; 

4 individually receive service of process of 
legal andlor adminismative proceeding 
svhich may be brought agelosi !lie 
Company as esiablished in the Brazilian 
Laws, establishing his peons or aZonieY 
under AD JUDIC1A clause. The • 
Authorized Person could appoint a 
subagent with the same powers co:Pained 
in this timer of attorney, if it is needed, 
reserving equal powers to himseln 

5. individually represent aloe Comply with 
the Companies Regjory Office and other 
corporate registry offices: 

responsabilided fao,aseieracsyacssaaia 
sea superior a In pecidpación Dial de  
Ta  Secieded en la companla de la  que  la 
Socieded sea o vaya a  ser  accionie a 
sods, eon faculmdct especiales pare 
geslionar el tirade inter& corpontivo, 
bajo le instruceiOn reguindoni a' 
200/02 del Servicio de Impueston 
Iniernos, sal comer cualsuier  acto que  
sea  requerido  o imeesnrio  para  el 

cumplimienio del respite widens  

Conjuntamente  poi dos, misfit  ela  
nombre y repreacninción de la 
Sociedad y  participar  de °Movies airs 
mantra CO  todas  y  cada  um de las 
junias de acclaims, o juntas 
gentroles, mamenidas  por  van relación 

con Ins compiles en leg  que  la 

Sociedad sea o limasnos mcionista o 
sods de cenforinWed eon la ley de 
practice joridiee y la lei/Main 
brasilefia; 

4. De memo individual, maibir eualquier 
procedimiento legal y I o 
administrative  que perda ser  
presented° centre la Conmeftin segir 
lo estableeldo en las leyes brosilenas, 
esiabledendo  este  paler kg° lo  
clausula  judicial AD. La Persona 
Mioricada podri designer a ell 
subtre con Ian mismas facelmdes  

que  les conrenWas or  este poder, si  cs 
neceserio, resent:end° los mimics  
poderes  pars  si  mismar 

S. De magma individual, reonmenier e le 
Seciedad en el  Registro  Memantil y on 

ctalqUierOtrORegistro; 
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6. individually represent the Company at the 
Central Bank of Brazil and to apply Mr 
die regktration of invesimmts in the name 
of Company, supplying all necessary 
information and documents and  sigam  g 
any forms sod correspondence for that 
damsel 

7 	individially represent the Company at any 
caber public department or agency ehher 
federal, state or municipal, with respect to 
the mailers set forth in Ole paragraphs 
above, including power to addrem and 
resolve all matters before Me Inmost 
Revenue Service; 

1 
8 	individually represent Me Company before 

ally bank establishment, opening amounts 
in his/her felree, operating them and/or 
dosing Morn; end 

joinily by am, lo represent, in general, the 

interests of the Company, Perfermillg all 
RCM deemed advisable for the above,  
mentioned purposes, hereby approving 
and ratifying all the Authorized Persons 1 
may do or cause to be done in connection 1 
irdbi the aforomentioned ads. 

This power of nanny shall remain valid until 
h is waked and may ooly be revoked in  i  
writing, which revocation Mall only become 1 
valid upon on explkit confirmation of receipt 
hereof by the Authorized Persons. 

This power of attorney shall be governed 

6. De MUrs iadividant, represeniar  ala  
Sadded ante el Banco Central de 

Bmsil y solicitor el  registro  de 
inarsiones en sombre de la Sociedad, 
pmporcionondo  toda  la informaciem y  
documentos  ale  soam  neceserios y 
Arnaldo cuddlier formulario y 
carespondencia a  tal  erect°, 

7, De mitten individual, representer a la 
Sociedad anie cualquier ova autoddad 
o edema pnblicd, ye see federal, 
°dotal o municipal, en maiden con los 
amigos establecidos en  loa  parafos 

incluyendo  poderes para  
dirigirse y resolver cuelquier mate 
oared Servicio !demo de linpueslos; 

8. 	De mama hidividnal, repree enter a la 
Sociedad mire cualquier bane°, 
abriondo armours  bancarias  ci sit 
nombre,  operar  can ellas yea [SWAINS, 

P. Cenjuntemente per dos, rePmscolori  na  
general los interest, de le Socieded, 
Umtata a cello tritlm los rams  que  
son necesarios  para  el dodo fin, 
aprobado y  ratificando  lo  que  tat 
personas Auierradas pitman mediae o 
[pilaffon relaidn eon los cicadas 
aelm. 
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UNDER THE FOLLOWING CONDITIONS: BAUD LAS SIGUIENTES COMMODES: 

Este poder do representacien se mantendui  eat  
vigor haste se revención, y solo podia ser 
revendo por escrim, y na revecceign solo  serer  
valida mediante  ease  de recibo de  la  mimes  
pro  las  Personas  Arnorizadas, 

Este poder de repremotación ead regulado 
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Consejeros gee rempogien c I Contain de Adminforación, es decir, par urtanimidad.  

SEGUNDO-  femme rodección v aprobación an on CON del ncta del  Consolo.  

Sea/weir pun ummenidad, en el miaow  acto,  el Arne de le sestet, Dos set lelda y  Sanada pira]  
Sr. SuNlado  corei  WE' del Sr.  Presidente."  

Ypina Rue corer. y sea ion elector °looming's, opide la pocrento Cnoilcacido con or Vista 
Meow del Preoidente, Welded, at de naVierIke de1021. 

V°11° EL PRES:DENTE EL SECRET/kill° 

dot Don Angel Redd 	Legunilla 	 Edo., Don Rodrigo Martinex limbers 
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APOSTILLE 

(Convention de La Haye du 5 oclobre 1961) 

1. Pals: 	 ESPANA  
Country (Pas, 

El  presente documento público  
This pultis document/Le prOsent ale public 

2. ha  sido firmado por  D. Rafael Cervera Rodilla 
has been signed by 
a OS algae par 

3. quien ache en °elided de NOTARIO 
acting In the saPeclAr ti 
ngissent an g tilt do 

4. y  está revestido  del sello / timbre de SU  NOTARIA  
hears Oa seal  (lamp o?  

al revels du saw /tease de  

Certificado  
°caw I Mesta 

5. en 	MADRID 	 6. el  dia  I 2/11/2021 

	

aria 	 ' 	ihre le 

	

7.  por 	el  Decano  del Colegio Notarial de Madrid 
Wan 

S. bajo el  número  N72911/2021/069450  
Na  
sous no 

FE PÚBLic, 

9. Sello / timbre: 	 NOTARIAL 

Seal/ stamp: 
&eau/ Raba 

l 10. Firma: 
) 	Sig Mae: 

Sig arse: 

DorVE JP1W-L6pganimaitonde 

(io•/? 	 \  	2732A -I 
	Firma SOiNsen del P,.,n.nno „d.  

0 02 

GE5349403 

p . 

=FOLIO  HABILITADO PARA  LEGALIZACIONES  POR  EL  ILUSTRE  COLEGIO NOTARIAL DE MADRID= 
Eds liana puededo micro con el sello de else Nano Colegie Notarial a Ls Crisis Aviceseda del gals/ants POtian 	Venal. se 

E. Ravel Comm Rodna 
!Usage de 	Sari Fernando de Hennes 

el cgs 	11111/2021  sai  e tamers 	2216de su prolaalo 

Esta  kosISIS polka únioarnonlo la aulenticidad a to Erma. Is calidad en EL el smnalano del doornail° haya atitiado y, an In Case, la 

idenlidad Eel solo o Embre del  quem?  dote% MA= estárevestide. 

Este Aposlilla no cedifica conlenico del do 	enlo  para  el cull so expido. 
Noss  valido  el  uso  de osta Aposillla en FsploN 

lElla Apostille Se puede verfor  cela  direCtián sinuiente: hillpseleregis000jUStida.e14 

Oidgo dB verileactin dB la Apirtilills:NA:tiuSE-WIGerZAS1H-HhDLI 

she sponge onliseames tie mastery dun Knees are Ns rands or Om tiara tin Vas Cosa larparalsolnern gassers agrarians 
Itmliys°lholadme5eeapnUlolapob500dliamoLbears 

This Voile aoas nel 	ale °algal al the daCullealf En& chooses insool 
rbistwoaalo il id  ala  lac uaaarunalaam all soil 

log venires tiaras alias/wale see hoslomvsterjuski. 
Vsnlissantimo 	AponiseinsintinaCearosielhon 

Call* *Wile aLkaaaanataaraani waaada de ti swim. Lague* en laquello aigantalre Oa ante a 	IBcas edufaa 
ficktn:Ibdu aceau no amen dani coil sae  rodou  mot rmas.  

Cage ApOslew nti apOie pa laauleaui  larada  pcdrioqua lea. All finke 
Vallsiabn am cessoporsa wog pas salable cin au Espanol 

inertias re sesi pi isiareeaá resaa seat rtisnangissirlariassl 
coos a ran can de tipa0e,NAwil9EsiliCerarwri110ca 
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Certifico e dou fé para os devidos fins que, nesta data, me foi apresentado 
um documento no idioma espanhol, o qual traduzo no vernáculo no seguinte 
teor: 

[Papel exclusivo  pima  documentos notariais CWFI Timbre do Estado, 
estampilha no valor de 0.15 centovos de Limo, mirnero 07/2021, e fohos 
nameradms GF3041319 a GF3041328, em ordem crescente.) 

Oficio de Notas do Sr. Rafael Cervera Rotlilla — San Fernando de 
Henarcs —  Nib!! Prins  file, 
0221 6 
ESCRITURA DE FORMALIZAÇÃO do acordo adotado peto Conselho 
de Administração (OUTORGA DE PODERES) da empresa "IVECO 
ESPANA.  
NÚMERO DOIS MIL DUZENTOS E DEZESSEIS.- 
EM SAN FERNANDO DE IIENARES. minha residência, em onze de 
novembro do ano de dois mil e vime e unt- 
Perante mini, RAFAEL CERVERA RODILLA, Tabelião do Ilustre 
Colégio de Madri.- 

-COMPARECE- 
SENTIOR RODRIGO-ADOLFO MARTINEZ IIEINBERG (também 
conhecido como Rodrigo  Martinez  ileinbcrg), maior de idade. de 
nacionalidade espanhola, casado_ com domicilio, para estes cfeitos,  ern  
Madri. Avenida de Arap,On, número 402, e portador do D.N.I.  [Document()  
Nacional  dc  fdentidadel e N.E.E. [AT:Micro de Identificação Fiscal] número: 
02.578.782-E.- 

-INTERVEM- 
Ern  nome e representação, como Secretário do Conselho de Administração 
da empresa Comercial limitada denominada "IVECO ESPANA, S.L.", 
domiciliada em Madri. Avenida de AraciOn, número 402,- 
Corn  C.I.F. [Código de identificação 	número: B/61 768511.- 
Constituída por tempo indeterminado  corn  a denominação de "Irbus  Holding,  
Sociedad Limitada", mediante escritura outorgada perante mim, no dia 29  dc  
setembro de 1998,  corn  o número 2.166 do protocolo. Inscrita na Junta 
Comercial de Barcelona,  an  tomo 31.171. Fólio 66, Folha 13-18916R, 
Inscrição 1. Alterada sua denominação social para 	 HOLDING,  
SOC1EDAD ABTADA", aumentando seu capital social e alterados 
parcialmente seus estatutos, em virtude de escritura  dc  formalização de 
accados socias outorgada perante o Tabelião signatdrio, no  din  22 de 

feverchp de 1999, com o  Mauer°  409 de  ordeal  de protocolo; inscrita na 
Junta Comercial de Barcelona. ao torno 31344,  Milo  125, folha B-189168, 

—inscrição 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Certifico o registro sob  On'  10482876  ern  02/06/2023 da Empresa  ON-HIGHWAY BRAS  L 	, Nire 31211625545 e protocolo 232970751 - 
02/06/2023. Autenticação: 1E8C6D4EE12C61603B6069770764AF5A6C519E. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este 
documento, acesee httpiliwwwjueema.mctoover e informe ri' do protocolo 23/297.075-1 e o código de segurança lkur Esta cópia foi autenticada 

digitalmente e assinada em 05/06/2023 por Marinely de Paula Bomfim Secretaria-Geral. pág. 38/63 
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Traslachulo seu dormcilio social para o atual e alterados parciahnente seus 
estatutos,  ern  virtude de escrituraputorgada perante o Tabelião signatário, no 
dia 23 de março de 1999, com o número 647 de protodolo, inscrita na Junta 
Comercial de Madri.  an  torno 14.100, fólio 146, seçãkt 8, folha numero M-
231665, inscrição 2'.. 
Alterada sua denominação para "IRISBUS HOLDIlt, S.L." e alterados 
parcialmente seus estatutos,  ern  virtude de escritura kmtorgada perante o 
Tabelião signatário, no dia 25 de maio de 1999,  coin  o número 1.193 de 
protocolo: inscrita na Junta Comercial de Madri, ao tomo 14.100, folio 161, 
seção 	 8, 	 folha 	 admen.) 	 Ni 
-231665. inscrição 4".- 
Alterada sua denominação social para "IVECO ESPARA, S.L., Soeiedad 
Unipersonal", alterado o objeto social, aumentatio o capital social e 
alterados parcialmente  sous  Estatutos, em virtude de eScritura de fusão por 
incorporação outorgada perante o Tabelião signatario. cin 30  dc  setembro de 
2005, com o número 3.198 de protocolo, inscrita na; Junta Comercial de 
Madri, ao tomo 21148, fOlio 84, seção 8, folha númerOkM-231665, inscrição 
42', de 3 de outubro de 2005. Na referida escritura, empresa "IRISBUS  
HOLDING.  St.", Sociedad Unipersonal, fundiu-se  corn  as entidades 
"IRISBUS IBERICA, S L Sociedad Unipersonal e IVECO PEOASO, 
SI.„", Sociedad Uniperstmal, por incorporação pela primeira sociedade das 
duas últimas, alterando, conforme o caso, sua denominação para "IVECO 
ESPARA, S.L., Sociedad tnipersonal".- 
Declarada a perda  dc  unipessoalidadc da sociedade, em virtude de 
escritura outorgada perante mim, no dia 28 de outubro do ano  dc  2005, com 
o número 3.637 de protocolo; inscrita na Junta Comercial de Madri, ao torno 
21.879, t-olio  15, folha número M-231665, inscrição 118", de 14 de 
novembro do ano de 2005.- 
Reduzido o capital social e alterados parcialmente os Estatutos Sociais, em 
virtude de escritura outorgada perante mim no dia 5  Act  abril do  two  de 
2017.  coin  o número 612 de protocolo, inscrita na Juntak:onicreial de Madri, 
ao tomo 34169, folio 211, folha número M-231665, inscrição 509", de 17  dc  
maio do ano de 2017.- 
Ampliado o objeto social e alterados parcialmente os 1.1:statutos Sociais, cm 
virtude de escritura outorgada perante mini, no dia 6 tk abril do ,ano  dc  
2017, com o número 625 de protocolo, inscrita na Junta;Comercial de Madri, 
ao  Loma  34169. fOlio 210, seção 8, folha número M-231665, inscrição 507', 
de 25 de abril do ano de 2017.- 
A sociedade apresenta coma objeto social, a fabricação, importação, 
venda e distribuição  dc  todo tipo de veiculos, tais conto veículos de 

rpassageiros, industriais, comerciais ou especiais,! inclusive ônibus, 

Junta Comerdal do Estado de Minas Gerais 
Certifico o registro sob o n1  10482876 em 02/06/2023 da Empresa  ON-HIGHWAY  BRASIL  LTD)..  tItla 31211625545 e protocolo 232970751 - 
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empilhadeiras, motores para usos marinhos e industriais, bem  corm;  
seus respectivos componentes, partes e peças de renosição; a aquisição, 
gestão, administração, titularidade c exploração de todo tipo de valores 

ativos financeiros c,  cut  particular, de títulos, açõeS e participações em 
empresas, bem como a prestação de serviços de4 assessoria, gestão, 
administração, contabilidade, recursos humanos; e contratação; a 
aquisição, gestão, administração, titularidade e exploração de todo tipo 
de bens materiais e imateriais c de direitos e obrigações relacionados 
com o desenho, engenharia, fabricação, venda, promoção, distribuição, 
serviços pós-venda e  denials  serviços relacionados  coin  ônibus ou outros 
veículos de passageiros, industriais e comerciais empilhadeiras ou 
motores para usos marinhos e industriais; a aquisição, venda, 
exploração, arrendamento total ou parcial e outros direitos relacionados 
sabre bens imóveis; o arrendamento de veicules  sent  kondutor.- 
O principal Código de Classificação Nacional de Atividades Econômicas 
(csAn  da sociedade interveniente é o segainte:- 
"29.10.- Fabricação de veículos de motor"; 
O capital da sociedade é de CEM MILHÕES E urtjl El3ROS E NOVE 
CENTAVOS (100,000.001,09 E). dividido  ern  trina c cinco milhoes, 
quinhentas e oitenta e  sate  mil, cento e oitenta f  nove (35.587.189) 
participações sociais,  dc  2,81 Euros de valor nominal cada uma delas e 
numeradas correlativamente  dc  1 a 35.587.189, ambas 
• o Tabelião, faço constar, de forma expresso,  aloe  eumpri com a 
obrigação de identificação do titular real que  Unpile  n Lei 10/2010, de 28 
de abril, cujo resultado é o que consta na ata autorizada polo Tabelião 
signatário, em 24 de março do ano de 2015. cora o número 543 de 
protocolo, declarando o comparecente não ter sido alterado seu conteúdo.-
Senhor Rodrigo-Adolfo  Martinez  1-leinberg foi nerneado  Seel-Mario não 
conselheiro da sociedade. cm  virtude dos acordos adotados pelo Conselho de 
Administração. em sua reunião celebrada no dia 23  di:  janeiro do ano de 
2014, que foram formalizados mediante escritura autorizada polo Tabelião 
signatário, em 4 de fevereiro do ano de 2014, coM o número 177 de 
protocolo inscrita na Junta Comercial dt Madri, ao Mine 30135. folio 99, 
folha número M-23I655, inscrição 3785, de 4  dc  111*0 do ano  dc  2014, 
cópia autorizada da qual me exibe.- 
E intervém neste ato com a finalidade de formalizar parte dos acordos 
adotados pelo Conselho de Administração da sociedade, cm sua reunião 
celebrada no dia 9 de novembro do ano de 2021, conforme resulta do 
certificado emitido pelo Secretario do Conselho de Administração, Senhor 
Rodrigo  Martine?  Mairibecg, com a anrovaclio do Presidente. Senhor  Angel  
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Rodriguez  Lagunilla, cujas assinaturas considero 1e4itimas, redigido em 
1 idiomas espanhol e inglês, que conheço que anexo a ege  

Considero. sob minha responsabilidade, que possui poderes suficientes para 
a presente outorga.- 
Declara o comparecente que seus poderes, para date ato, não foram 
revogados, suspensos nem limitados, e que não foi alterada a personalidade 
jurídica da emidnde que representa, 
POSSUI, a meu ver, segundo intervem, capacidade pare formalizar a 
presente escritura, a cujo efeito,- 	 ' 

-OUTORGA- 
PRIMEIRO.- 0 comparecente, segundo intervém formaliza em escritura  
pública o acordo adotado veto Conselho de Administração da empresa  
"IVECO ESPANA, St.", em sua reunião celebrada no dia 9 de 
novembro do ano de 2021, em virtude do  quad  SE CONFEREM  
PODERES tao amplos e bastantes como em direito se dxige e se aplique,  elm  
favor do SENHOR VILMAR DOMINGOS FIStAROL, SENHOR  
ELIAS DANIEL ALVES MELO MENDES, SENITOR MARCIO 
ALEXANDRE QUERICHELLI, SENHOR MARCO AURÉLIO  
BUCHMANN DE GERAIS RANGEL SENHORA HIANCA BELOTTL 
SENHORA ADRIANA DE FARIA ARAÚJO DO ;VALLE, SENHOR 
GUILHERME CRUZ FONSECA e SENHOR HELDER SALOMÁO 
JÚNIOR. cujos dados de identificação constam no cetilificado protocolado, 
to qual nos remitimus, para que. cm  nome t representação da sociedade 
outorgante, "IVECO ESPANA, St.", possam exercer os poderes e na 
forma que  constant  no item "PRIMEIRO" do cerrifi6do protocolado, ao 
qual nos remitimos,- 
SEGUNDO.- Para os efeitos do estabelecido no artigo 63.2 de Regulamento 
da Junta Comercial, o compareeemc, segundo intetvém, solicita. caso 
proceda. a inseriça, parcial da presente escritura.- 
Assim declara e outorga o comparecente, segundo itncriOrm- 
Realizo, verbalmente, as reservas e advertências legais Oportunas.- 
Leio ao compareccnte, por sua escolha, de forma ititegra esta escritura, 
prévia advertência do direito que tem de lê-la por si  maim,  e considerando-
a conforme, aprova-a, ratificam e assina-a.- 
Identifico o senhor compai-ecente por meio de seu doctnnento de identidade 
informado anteriormente, constando suas informm,..ae pessoais conforme 
resulta de  suns  declarações, sendo o compareceniel  informado sobre o 
seguinte:- 
Os dados pessoais do interveniente serão tratados pelo tabelião autori-Zador, 
cujos dados de contato constam no presente docténento. Caso sejam 

-informados  dodos  de pessoas diferentes do intenjeniente, o referido 
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interveniente é responsável por inthrmar-lhes previalinente sabre [Lido o 
previsto no artigo 14 do Regulamento Geral de ProteçãO de Dados (RGPD).-
A finalidade do tratamento 6 realizar as atividades prápiaas da função pública 
notarial, das quais possa derivar-se a existência de deeisiies automatizadas, 
autorizadas pela Lei, realizadas  pelt*:  AdministragOes Pubfleas competentes, 
incluída a elaboração de  perils  para a prevenção e invFestigacão em matéria 
de prevenção da lavagem de capitais e do financiamentd do terrorismo.  Mein  
disso, os dados  sera°  tratados pelo Tabelião para o.  fattramento e gesttio de 
clientes.- 
Para os efeitos indicados, serão realizadas as coMunicações de dados 
previstas na Lei As Administrações Públicas competenteii.- 

' Os dados serão conservados durante os prazos previstos na normativa 
aplicável e, em qualquer caso, enquanto Sc mantiver aj relação  corn  a parte 
interessada. O interveniente tem direito a solicitar o acesso a seus dados 
pessoais, sua retificação, sua supressão, sua portabilidnde e a limitação de 
seu tratamento, bem como opor-se a este. Diante de qualquer eventual 
violação de direitos, pode apresentar urna reclamayãO perante a Agência 
Espanhola de Proteção de Dados, cujos dados de contato podciii ser 
verificados  ern  worw.acpd.es.- 
E eu, o Tabelião. dou Ia;- 
a.- De que o comparecente, a meu ver, possui a capacidnde e esta legitimado 
para a presente outorga.- 
b.- De que o consentimento do outorgante foi prestado livremente. 
c.- De que a outorga adequa-se à legalidade e A vontade livre e devidamente 
informada do outorgante e interveniente.- 
d.- De que o presente instrumento publico foi emitido em seis  folios  de papel 
exclusivo para documentos notariais, série CiF, numerados correlativamente 
do 30522710 ao 3052715, ambos inclusive,- 

'5  

CONSTA A ASSINATURA DO COMPARECEirrE.- ASSINADO: 
RAFAEL CERVERA RODILLA. RUBRICADOS E SBLADO.- 
APLICAÇÃO TARIFA DISP. ADICIONAL 3' LEI 8/89 
BASES DE CALCULO:  
Sent  Valor 
TARIFA APLICÁVEL: 1, 4Na 8,7 
DIREflOS TARIFÁRIOS- 
Sem IVA: 86.69 EVROS 
Cota IVA: 17,67 EUROS 
Total Fatura: 104,36 EUROS 
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&rosin  Documentação Anexa 

Senhor Rodrigo  Martinez  Heinberg, em sua qualidade de Secretário não 
conselheiro do Conselho de Administração da Sociedade "FVECO ESPANA. 

com  NAY.  n°  13-61768511 
CERTIFICA: 
Que na Ata de Reunião do Conselho de Adminishação da Sociedade, 
celebrada em Madri. no dia 9 de novembro de 204,  corn  participação, 
presente, da totalidade dos membros do Conselho de Apministração,  Scriber 
Pablo  Cebrian Robles, Senhor  Angel Rodriguez  Laguripla, Senhor  Ruggeri)  
Mughini e Senhor Marco Chiarolini, os quais aceitar* a Ordem do Dia 
proposta, e sendo a referida Ata aprovada e assinada pbr todos os presentes 
ao final da reunião, consta a adoção por unanimidade, entre outros, dos 
acordos que são transcritos a seguir: 
1'12114E1RO.- Outorga de poderes. 
Nota rio Tradwar: Cansta Procuração redigida em espanhol e idioma 

estrangefro, 	 em favor dos senhoits  Moat!  Domingos Fistaixd, 
Elias Daniel Alves Melo  Mender,  Marcia Alexandre, Querichelli.  Many  
A urélio Duchmuim c/c Gerais Range!,  Bianca  Belot/I, Adriana de  Fat -ia 
Arailjo do  Valle,  Guilherme Crip- Fonseca,  Helder  Salomão Aram.,  one  
passo a traduzir  au  verneiculo  ape  MIS 0 conteUdo em aSpanhol nos seguintes 
lamas: 11 
O Conselho de Administração da IVECO ESPANAI S.L, sociedade de 
responsabilidade limitada, constituída de acordo  col*  as leis da Espanha,  
cam  domicilio social em Madri (Espanha), Avenida de Aragán, n' 402, e 
número de identilicação fiscal 13-61768511 (doravante, a "Sociedade"), 
acorda outorgar poderes. tão amplos e bastantes conto em Direito se exige e 
se aplique; em  name  e represerna0o cm favor do: 
• Senhor Vilmar Domingos Fistarol. inscrito no RegiStro Geral Brasileiro 

' 
 

(RU) sob o número MG-13.829.699 e inscrito no (adastro de Pessoas 
Eisicas do Ministério da Fazenda  soh  o número CPFIN411 111.509.500-72; 
• Senhor Elias Daniel Alves Melo Mendes inscritd no Registro Geral 
Brasileiro (RU) sob o número M-8.894.651. inscrito no Cadastro de Pessoas 
Físicas do Ministério da Fazenda sob o número CRErMill 037.520.906-93; 
• Senhor Márcio Alexandre Ouerichclii. inscrito no Itegistro Geral Brasileiro 
(1-W) sob o número 19.187.786-4 e inscrito no CadastO de Pessoas Físicas 
do Ministério da Fazenda sob o número 158.430.468-501 
• Senhor Marco Aurélio Buchmann de Gerais RimgcLi inscrito no Registro 
Geral Brasileiro (RO) sob o numero 151057631 e inge' rito no Cadastro de 
Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o número h 33.569.298-36; 

c— 
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• Senhora  Bianca  Belotti, inscrita na Ordem dos Advogados do Brasil, Seção  
Parana,  sob o número OAR/PR 48.870, e inscrita no Vadastro de Pessoas 
Físicas do Ministério da Fazenda  soh  o número UP/ME 047,646369-64: 
• Senhora Adriana de Faria AraMo do  Valle.  inserita na Ordem dos 
Advogados  du  brasil, Seção Minas Gerais, sob o ntimoi:o 0AB./mQ 113277 
e inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas d.o Ministério da Fazenda sob o 
número CPPMF 067,569.256-36; 
- Senhor Guilherme  Cruz Fonseca, inscrito no RegiStro Geral Brasileiro 
(PC) sob o número M-5.522.198 e inscrito no Cadastro. de Pessoas Físicas 
do. Ministério da Fazenda sob o número CPFIMF 889.401.286772; e 
• Senhor  Helder  Salomão  Junior,  inscrito na  Orden  dos Advogados do 
Brasil, Seção Minas Gerais, sob o Munero CIA34:16 OAWNIG  [ski  
l24.721, e inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda 
sob o número CPF/MF 066.868.526-35. 
(Doravante, conjuntamente serão referidos como as Ptissoas .Autorizadas e, 
individualmente, como a Pessoa Autorizada) parai que. em nome e 
representação da Sociedade, possam: 
I. Conjuntaniente por dois, representar a Sociedade conio acionista ou sócios 
nas empresas de qualquer tipo nas quais a Sociedade seja ou venha a ser 
acionista ou sócio: 
2. Conjuntamente por dois, dispor, transmitir, vender ou adquirir etou 
subscrever ações ou cotas de titularidade da Sociedade; recebendo qualquer 
quantidade resultante dele, assim como realizar ou receber comunicados, 
celebrar todos os acordos e escrituras relaciobadas, beM como as alterações 
dos Estatutos Sociais, incluindo  us  atos relativos l A constituição de 
sociedades, sua reestruturação ou liquidação efou cricciMmento de atividades 
de empresas das quais a Sociedade seja ou venha a ser acionista ou sócio, 
confortne o estabelecido pelas leis brasileiras numerOs 6404/76 c [0406, 
sempre que o referido ato individual não implique Unia responsabilidade 
financeira, cujo valor seja superior à participação toial da Sociedade na 
empresa da qual a Sociedade seja ou venha a ser .acionista ou sócio, com 
poderes espeeiais para gero' o referido interesse eerporaDve, de acordo com a 
instrução reguladora  nil  200/02 do Serviço de Impostos Internos, hem como 
qualquer ato  quo  seja exigido ou necessário para o ethriprimento da presente 
procuração; 
3. ConjOntamente por dois, participar, cm nome e representação da 
Sociedade e participar de qualquer outra forma cm tqdas e Cada uma das 
assembleias de acionistas, ou assembleias gerais, mantidas ou com relação as 
empresas nas quais a Sociedade seja ou venha a ser deionista  Ott  sócio de 
acordo com a lei de prática jurídica e a legiritução brasileira, 
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4. De forma individual, receber qualquer procedimento legal  &au  
administrativo que possa ser apresentado contra a Empresa, conforme 
estabelecido nas leis brasileiras, estabelecido este poder de acordo com a 
clausula judicial  AD.  A Pessoa Autorizada poderá d4ignar  urn  subagente 
com os mesmos poderes que os comidos nesta mkicuração, caso seja 
necessario, reservando os mesmos poderes  pars  si mesnis; 
5. De forma individual, representar a Sociedade na Junta Comercial e em 
qualquer outra Junta: 
6. De forma individual, representar a Sociedade perant. 0 Banco Central do 
Brasil e solicitar o registro de investimentos em 4ome da Sociedade, 
proporcionando toda a informação e documentos quel sejam necessários e 
assinando qualquer formulário e correspondência paratalefeito; 
7. De forma individual, representar a Sociedade pekante qualquer outra 
autoridade ou agência pública, seja ela federal, estadnal ou municipal, cm 
relação aos assuntos estabelecidos nos parágrafos anteriores, incluindo 
poderes para dirigir-se e resolver qualquer assunto perante o Serviço Interno 
de impostos; 
8. De forma individual, representar a Sociedade perante qualquer banco, 
abrindo contas bancárias Offt seu nome, operando-as eitM coccri-ando-as; e 
9. Conjuntamente por dois. representar,  can  geral, os intCresses da Sociedade, 
realizando todos os atos que sejam necessários  pain  o referido fim, 
aprovando e ratificando o que as pessoas Autorizada.4 possam rcalizar ou 
causar em relação aos atos mencionados. 
SOB AS SEGIANTES CONDIÇOES, 
lista procuração de representação estará em vigor até sua revogação, 
somente poderá ser revogada por escrito, e sua revOgação somente  sera  
valida mediante aviso de recebimento pelas Pessoas Autcrizadas. 
Esta procuração de representação é regulada, exclusivtimente, peias leis do 

O Conselho de Administração adota o presente acordo COM o voto favorável 
de todos os Conselheiros que compdem o Conselho de Administração, ou 
seja, por unanhnidade. 
SEGUNDO.- Leitura redação e anrovacão, conforme o caso. 	Ata cio 
Conselho. 
Aprova-se, por unanimidade, no mesmo ato, a Ata da sessão, após ser lida e 
assinada pelo Sr. Secretário  coin  a Aprovação do Sr. Prdsidente." 
E, para que conste e surta os efeitos oportunos, emite tiptesente Certificado  
corn  a Aprovação do Presidente, em Madri, em 9 de novembro de 2021. 
APROVAÇÃO DO PRESENTE 
LAssinatura 	Senhor  Angel Rodriguez  Lagunilla. 

SECRETÁRIO 

,r/51 Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
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[Assinatura ilegiveL] Senhor Rodrigo  Martinez  Hcinberg. 

CÓPIA LITERAL de seu original em que é anotada, e a emito para 
IVECO ESPA&A, S I em dez  folios  série  or,  números: 3041319, 
3041320, 3041321, 3041322, 3041323, 3041324, 1 3041325, 3041326, 
3041327, e o presente que carimbo, assino, rubrico e selo. em Sim Fernando 
de Henares, no mesmo dia de sua autorização. DOU  FL.  
Ossinatura ilegível.] 
[Selo:] Fe Pública Notarial - Tabelionato Europa H Conselho Geral do 
Tabelionato Espanhol 	Prius  Fide-  0272001009i 
[Cai-linho:] Oficio de Notas do Sr. Rafael Cervera Rodika - San Fernando de 
Hcnares - 	Prins Fide.  

[Papel exclusivo  part  documemos otariais com tfinthre do Estado. 
estampilha no valor de 0,15 centavos de Euro, rminírro 06/2021, e 
número CiE5349403.] 

HABILITADO PARA  LEG  ALIZACOE PELO ILUSTRE 
COLÉGIO NOTARIAL DE  MAORI=  

Este  fun()  é anexado  corn  o selo deste Ilustre Colégio Notarial 	Cópia 
Autorizada do instrumento público de protocolo  den  Sr. Rafael Cervcra 
Rodilla, Tabelião de San Fernando de Henares, no  di  é 11/11/2021, com o 
número 2216 de seu protocolo. 
[Consta nor  two  legalização redigida em espanhol e 4iiomas esa-angeiros. 
da qual passo a trot/r ao .'ernácnlo somente 0 conte.iido em espanhol nos 
seguintes termos:] 

APOSTILLE  
(Convention  de  La flare  do 5 actobre 196.1..? 

I. Pais: ESPANHA 
O presente documento público 
2.101 assinado  pelt)  Sr, Rafael Cervera Rodilla 
3. que atua na qualidade de TABELIA0 
4. e traz o selo / timbre do SEU OFICIO DE NUrAs, 

Certificado 
5. em MADRI 
6, no dia 12/11(.2021 
7. pelo Decano do Colégio Notarial de Madri 
8. sob a número N72.0 11202i/069450 
9. Selo / timbre: frelol Fe Pública Notarial - Tabelionato Europa — 
Conselho Gera l do Tal,elionsto Espanhol— 	Pulos kide - 0272732151 - 

Ilustre Colégio Notarial de Madri  :Whit  Priiis  Fide,  

Junta Comerciei do Ealado de Minas Gerais 
Certifica o regIstro  soh  o 10452875  ern  02/06/2023 da Ernprese  ON-HIGHWAY  BRASIL LTDA..  lire  51211625545. protocolo 232970751 - 

.eje 02/08/2023. Aulanticapo: 1E8C6D4EE12C81603181306971D760AF5A8C519E. MarInely de Paula  Borne',  - Secrettiia-Geral. Para  valid" eat,  

documento.  aces.,  http://www.jucamg.Mg.gov.br  e Informe  if  do protocolo 23/297.075.1 Se código da segurança Ikur Esta capta  lot  autenticada 

dlgttelmente e assinada  ern  05/06/2023 par Madnety de Paula Bomffin Secretárle-Geral.  
PAW  49/63 



VALOR CARLOS PEREIRA FILHO 
Tredutor Pfib5C0 e Interpreto Comercial 

ServlC Notarial do 5° 06cto 	elo 
rota coutili.ste66 -  Lourdes  -EH -lvi 

Seennficço por Stroçt_HANCA 
.ti 17Elv CaltI OS,  tu  LIRA .1 1 El 

- - - 

I.5 30 4,4 

lo Efotterrlica 1,14' FE 

ite  ia  I dligo BãSS 0425.0 
Idatic 410/009 Pr:Air:ado. 
'  

6ita 	qt.4-cs Ir Nt 
ttitna-1.0, 

República Fedurativa do Brasil 

VALDIR CARLOS PEREIRA  FILER)  

Tradutorlieo e Interpreto Contercial 

INCLES 	FRANCES  - ESPANHOL 

Matriculado na Junta Cotnercial do Estado de  Sao  Paulo sob o 1‘1° 1786 
CPI' 255.843388- I 8 - RO 21.882,1M-5 - CCM 2.7223494 

ALAMEDA DOS ANAPURUS,150 - CEP D4087-000 -  SAO  PAULO - SP 

TRADUÇÃO N° E- 108 64/2 1 LIVRO N° 	 FOLHAS 10 

10. Assinatura: [assinatura ikgiwTj. Senhora M5  del  Pilar López-Contreras 
Conde. Assinatura delegada do Decano. 
Esta Apostilie cekifica somente a autenticidade da assinatura, a qualidade em 

que o signatário do documento atuou e conforme o caso, a idetnidade do 
selo ou timbre que 0 documento público traz. 

Esta Apostilie nâo certifica o conteúdo do documento para o qual foi emitida.. 
(No é válido o uso desta Apostate na Espanha.) 

(Esta Apostille pode ser verificada no seguinte endereço: 
https://ercgisterjusticia.esi) 

Código de verificaçgo da Apostilie: NA:witi8E-w1Ge-7rW11-14hou 
[Documento COM ptiginas 71.11Meraticts. I 

Nada mais constava do documento acima que devolvo com esta Ira 
segundo meu melhor entender, a qual conferi achei conforme e assino. 
sao Paulo, 24 de Novembro de 2021. 

o, 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Certifico o registro sob o rr 10482876 em 02/06/2023 da Empresa  ON-HIGHWAY  BRASIL LTDA.. Nire 31211625545 e protocolo 232970751 - 

02/06/2023. Autenticação: 1E8C604EE12C81603BB06977D764AF5A6C519E. Marinely de Paula Bomfim - Secretaria-Geral Para validar este 

documento, acesas http://www.jucemg.mg.gov.br  e informe ri° do protocolo 23/297.075-1 e o código de segurança lkur Esta cópia foi autenticada 

digitalmente e assinada em 05/06/2023 por Marinely de Paula Bomfim SecretAria-Geral. 
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Registro Digital 

Anexo 

Edna n. 

Process° it 

Rutsice 

Identifica0o do Processo 

Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador Data 

23/297.075-1 MGN2369828133 26/05/2023 

Identificação do(s) Assinante(s) 

CPF Nome 

158.430.468-50 MARCIO ALEXANDRE QUERICHELLI 
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Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Certifico o registro sob o n" 10482876 em 02/06/2023 da Empresa  ON-HIGHWAY BRAS  ,L LTDA., Mire 31211625545 e protocolo 232970751 - 
02/06/2023. Autenticação: 1E8C6D4EE12C816031313069770764AF5A6C519E. Marinely de Paula Bomfim -Secretária-Geral. Para validar este 
documento, acesso http://www.jucemg.mg.gov.br  e informe n° do protocolo 23/297.075-1 e o c6digo de segurança Ikur Este cepia foi autenticada 
digitalmente e assinada em 05/0612023 por Marinely de Paula Bomfim Secretária-Geral. a.  gag.  48163 



VECO•GROUP  

THE UNDERSIGNED, Oddone Incise della Roccheila, in his quality of Chairman of the board of directors 

of Iveco Group N.Y., a company vrith limited liability (naamloze vennootschap) incorporated under the laws 

al The Netherlands, having its corporate seat in Amsterdam, The Netherlands, its principal office arid 

business address in Turin (Italy), at Via Puglia n. 35, and registered with the trade register of the Dutch 

Chamber of Commerce under number 33102701 (the Company), 

HEREBY GRANTS THIS POWER OF ATTORNEY TO: 

• Mr Merck/ Alexandre Querichell) enrolled with the Brazilian General Registry (RG) under the 

number 19.187.786-4 and enrolled with the individual Taxpayers' Registry under the CPF/NIF number 

158430.468-50; 

• Mr. Marco Aurelio Buchmann de Gerais Ranget enrolled with Ire Brazilian Coneral Registry (RG) 

under the number 151057631 and enrolled with the individual Taxpayers' Registry under the CPF/MF 

number 133.569.298-36; 

• Mrs. Eliana  Pimenta Lages,  enrolled with the Brazilian General Registry (RG) under the number 

MG-1.523.956 and enrolled with the individual Taxpayers' Registry under the CHIME number 555.327A86' 

91; 

• Mrs.  Adriana  de  Faria  AraUjo do Valle, enrolled with the Brazilian Bar AssociWn, Section of Maas 

Gerais, under number OAB/MG 113.277 and enrolled with the Individual Taxpayers Regishy under CPPMF 

number 067.569.256.36: and, 

• Mr. Julio dos Santos Pereira, enrolled with the Brazilian Bar Association, Section of Minas Gerais, 

under number OABISP 220921 and enrolled with the Individual Taxpayers Registry under CPFIMF number 

170.870.488-48. 

Hereinafter jointly referred teas the Authorized Persons and each an Authorized Person,  te:  

I. 	jointly by two, to represent the Company as a share or quotaholder in companies of any kind, of 

which Me Company is or may become a shareholder  ora  partner:  
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2. 	jointly by two, to dispose or transfer or sell or acquire and/or subscribe for shares or quotas held 
by the Company, receiving any amounts resulting there from and giving and receMeg releases, signing all 
related agreements and deeds, by-laws or articles of association and subsequent amendments thereto, 

including those relating to the formation of any such companies or their corporate reorganization or 
liquidation and/or closure the &tides of the legal entity of which the Company is or may become a 
shareholder  ora  partner (as required by Brazilian laws - numbers 6404/76 and 10406), PROVIDED, 

HOWEVER, that no such individual at referred to in this paragraph invoMng financial responsibility in an 
amount in excess of Company total participation in each legal entity of which the Company is or may 
become a shareholder or a partner, with special powers to manage said corporate interest, under the 

Regulatory Instruction no. 200102, of the Internal Revenue Service; and what else is required to the stdct 
compliance with this power of attorney; 

3, jointly by two, to attend, vote brand in the name of the Company and otherwise take part in all and 
any general meeting, shareholder meeting, held by or in connection with Banco CNN Capital SA., pursuant 
to the Law Practice Act and the Brazilian Law; 

4, individually receive service of process of legal and/or administrative proceeding which may be 
brought against the Company as established in the Brazilian Laws, establishing this power of attorney under 
AO  JUDICIA  clause. The Authorized Person could appoint a subagent with the same powers contained in 
this power of attorney, if it is needed, reserving equal powers to himself; 

5. individually represent the Company with the Companies Registry Office and other corporate 
registry offices; 

6. individually represent the Company at the Central Bank of Brazil and to apply for the registration of 
investments in the name of Company, supplying all necessary information and documents and signing any 
forms and correspondence for that purpose, 

7. inaddually represent the Cornpany at any other public department or agency either federal, state 

or municipal, with respect to the matters set forth in the paragraphs above, including power to address and 
resolve all matters before the Internal Revenue Service; 

8, 	individually represent the Company before any bank establishment, opening accounts in his/her 
name, operating them and/or closing them; and 

9. 	jointly by two, to represent, in general, the interests of the Company, performing all acts deemed 
advisable for the above-mentioned purposes, hereby approving and ratifying all the Authorized Persons 
may do or cause to be done in connection with the aforementioned acts. 

c 

f; 
✓ .2 
o 

_13 2 
N 
co>co  
• e 

on• t 
 c2 

° 0. o 
o c? 
to 	" 
Tr .tr, 
13 N " <0 0 0, 

(71 
• E PO 
i°2 	° 
2 0  

- 
FiE o 'E 1/43 

H 
.Jo_ o 

aD 

trn 
an .s N. 
>_ E 	E 
e 0  

• N C.9  
I SU, co.!  

lj  

LU)  I,. 2  o (6)  
g 
u- < 0. E 

E .1 o LE 0, to -0 
E 
w  
Jr° 	E ci 

p. 0- 
N C 
Nco CD >, 
coo 0 (0 .0 

ETD g z  
ia  E N 

'o7( E a 
o gj 

C9  01;3 	E 
2 cq e co 	8 (.9 
5 	.0  i8 

-2,, 7c  1,11 	e 
O E 

o Oco 

LI  62 
-8 ft O,  .1 

ci)  
lo' 	

2 
)" 	o 

E 0N $ 
 4 

 

(-3  23 r; 
e 0 F, 4 

2, ES' tc'd -S 



co 

LO 

Os 
VECO•GROUP 

	 Pea 

N 

UNDER THE FOLLOWING CONDITIONS: 

1. This power of attorney shall remain valid until it is revoked and may only be revoked in writing, 

which revocation that only become valid upon an explicit confomation of receipt thereof by the Aulhodzed 

Persons. 

2. This power of attorney shall be governed exclusively by the laws of the European pad of the 

Netherlands. 

WECO GROUP N 

Ey:  
Oddone mcm della Rocchetta, 

Chairman 

Dated: December 1st, 2021 
TorM, Italy 
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(8)STUDIO 
NOTARILE 
140110HE  

Compliance Certificate  

I Mr. Ettore  MURCHE,  

Notary enrolled on the Notarial Register of the 

Joint Districts of Turin and Pinerolo, resident in 

Turin, 

certify that 

Mr. Oddone  INCISA  DELLA ROCCHETTA, born in Turin u- 
(Italy) on 12 May 1972, domiciled in Turin (Ita-

ly), via Puglia n. 35, in his capacity as chairman 

and person in charge of the Italian secondary offi-

ce of the 

"Iveco Group N.V.", with registered office in Am-

sterdam UNetherlands), with share capital of Euros 

250.000, a Dutch company duly registered with the 

Netherlands Chamber of Commerce under no. 83102701 

and with a secondary office in Turin, via Puglia 

n. 35, registered in the Companies Register - Tu-

rin office at number 12520180014, 

being entitled, is a person duly authorised to re-

present the aforementioned company also granting 

management rights to attorneys and proxy holders, 

of whose identity I'm certain, has signed the abo-

ve document in my presence. 

Turin (Italy), via Puglia n°  35, December, 1st 2021 
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Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Certifico o registro sob a n° 10482876 em 02/06/2023 da Empresa  ON-HIGHWAY  BRASIL LTDA., Nire 31211625545 e protocolo 232970751 - 
02/06/2023. Autenticação: 1E8C6D4EE12C8160391306977D764AF5A6C519E. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este 
documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br  e informe n° do protocolo 23/297.075-1 e o código de segurança lkur Esta cópia foi autenticada 
digitalmente e assinada em 05/06/2023 por Madnely de Paula Bomfim Secretaria-Geral. 	 nnr, 
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Maria Vitória Rosa da Silva 
Triada tora Pública Juramentada e Itmérprete Comercial 
irtglEs-Portugirés 
Matricata na Junta Comerciai cio Estado do Rio de Jarei,x n't 205 
('PE: 62$510477-Iti 
Rua Ilom Pastor, 203 - casa 29 
Ijucii - Rio de.Jauciro - Ri - :5:0251-1160 
MI: 9878-2548 - maria.v itoriam Eq3ginai  Icon'  

Fokha 

Prottessc  

BubrIca 

TRADUÇÃO  fit°• -73617121  FOLHAS Nti 1 

Eu, a abaixo assinada, Tradutora Pública e Interprete Comercial nomeada 
pela Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro e nela matriculada sob o n° 
208, com fé pública em todo o Território Nacional, CERTIFICO E DOU FE 
que inc FOI apresentado uni documento exarado cm  lingua  inglesa a rim de 
ser por mim traduzido para o vernáculo, o  quo  cumpro em razão do meu 
oficio, como segue: 

I Papel timbrado da Iveco  Group  N.V.1 
PROCURACÃO 
O ABAIXO ASSINADO, Oddene Incisa delta Recehetia,  am  sua qualidade 
de Presidente do Conselho  dc  Administração da  Ivaco Group  N.V., 
sociedade de responsabilidade limitada (nocamioze rennoatsehop) constituída 
de acordo com a legislavao dos Países Baixos,  coin  sede social localizada cm 
Amsterdã. Países Baixus, e escritório principal localizado em Turim  (Italia),  
a Via  Puglia, 	35, e inscrita perante 0 Registro Comercial da  Camara  de 
Comercio holandesa sob 0 número 83102701 (doravante denominada 
"Sociedude). NESTE ATO, NOMEIA E  CONS  FIFUI C'OMO SEUS 
BASTANTES E FIEIS PROCURADORES: 

• Sr. Márcio Alexandre Querichtilli, portador da cédula de identidade  
{RC)  sob o número 19.187.786-4 e inscrito no Cadastro de Pessoas 
Físicas do Ministério da Economia (CPIITMF,) sob o número 
158.430468-50: 

• Sr. Marco Aurelio  Bachmann  de Gerais Rangei, portador da cédula 
de identidade (RU) sob o número 151057631 e inscrito no Cadastro  
dc  Pessoas Físicas do Ministério da Economia (CPF/ME) sob o 
número 133,569.298-36; 

• Sra. Eliana Pimenta Lages, portadora da cédula de identidade (RO) 
sob o número MG-1.523.966 e insetita no Cadastro de Pessoas 
Fisicas do Ministério da Economia (CPF/ME) sob o número 
555.327.486-91; 

• Sra. Adriana de Paria Araujo do  Valle,  inscrita na Ordem dos 
Advogados do Brasil, Seetto de Minas Gerais, sob o 'taro 
OABTMG 113.277 e no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da 
Economia (CPF/ME) sob o taro 067.569,256.36; e 

• Sr. Julio dos Santos Pereira, inscrito na Ordem dos Advogados do 
Seção de Minas Gerais, sob o número OAR/SF 220921 e no 

Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Economia (CPPME) 
sob o número 170.870.458-48. 

Doravante 	denominadas, 	conjuatamea to. Pekti(DIAS Átatorizadas e_ 

isoludamente, Pessoa Autorizada. para: 

Certifico o registro sob o n° 10482876 em 02/06/2023 de Empresa  ON-HIGHWAY  BRASIL TOA., Nire 31211625545 e protoLlo 232970751 - Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 

02/06/2023. AutentIcaçao: 1E8C6D4EE12C81603136136977D764AF5A6C519E. Marinely de auIa Bomfim - Secretaria-Geral. Para validar este 

documento, acesse http://www.pmemg.mg.gov.br  e informe n° do protocolo 23/297.075-1 e o código de segurança Ikur Esta cópia foi autenticada 

digitalmente e assinada em 05/06/2023 por Marinely de Paula Bomfim Secretaria-Geral. 	
_  
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Maria Vitória Roa da Silva 
Tradutora Pública Juramentada e Ititérprets Comercial 
IngWs-Portugues 
Matricula  tot  habli-4 COBIGG:lill do Estado do R 	I • Itt tjjç,  WI  20S 
CPp O.2.510,177-87  
Rout Bow  Pastor, 203 CO 29 
Tioca , . Rio de Janeiro - RJ — 20251-060  
'Eck  LA78-25 - niariasitoriaroWtonoileorn 

TRADUÇÃO  Ng. I-73617/21  FOLHAS 

1, em conjunto de dois, representar a Sociedade em sua qualidade de 
acionista ou sticia de sociedades de qualquer natureza juridicat  das quais a 
Sociedade é  on  venha a se tornar uma acionista ou sócia: 
2. em conjunto de dois, alienar, transferir, vender, adquirir elou subscrever as 
ações ou quotas detidas  pelt  Sociedade, :recebendo quaisquer valores 
resultantes e dando e recebendo quitação para Ma hem  Corm)  assinando 
todos os contratos e escrituras correlatos, estatutos sociais ou contratos 
sociais e as suas alterações subsequentes, inclusive no que diz respeito 
constituição de quaisquer sociedades ou as suas reestruturações societárias. 
ou  it  liquidação clou dissolução das atividades de  tat  pessoa jurídica da qual a 
Sociedade é ou venha a se tornar urna acionista ou soda (eonforme exigido 
pelas leis brasileiras — números 6404/76 e 10406), FICANDO 
RESSALVADO, CONTUDO,  qua  nenhum ato isolado contemplado neste 
parágrafo deverá envolver responsabilidade financeira em um valor 
excedendo a participação total da Sociedade no capital de cada pessoa 
jurídica da qual a Sociedade 6. ou venha a se tornar urna acionista ou socia, 
estando ainda investidos de poderes especflicos para administrar tal 
participaçãíi societaria, de acordo  corn  o disposto na Instrução Normativa 
200/02 da Secretaria da Receita Federal; e tudo mais 0 que for necessário ao 
[lei camp:intent() deste mandatot 
3. em conjunto  •dc  dois, comparecer, votar e participar, em nome da 
Sociedade, em todas e quaisquer assembleias gerais de acionistas ou reuniões 

ele sócios realizadas pelo (ou envolvendo o) Banco Cisal Capital S.A., 
conforme disposto no Estatuto da Advocacia e na legislação brasiteirin 

4. isoladamente, receber citações de processos judiciaiS  &oil  administrativos 

que venham a ser instaurados contra a Sociedade, nós termos da legislação 

brasileira, estando inclusive investidos dos poderes da clausula  AD  

. JUDICIA. A Pessoa Autorizada esta autorizada a nomcar substabelecidos 

com os mesmos poderes ora conferidos, se necessário, e com reserva de 

iguais poderes: 
5. isoladamente, representar a Sociedade perante as Juntas Comerciais  

denials  Registros Civis de Pessoas Jurídicas: 

6. iseladamenie, representar a Sociedade perante o Banco Central do Brasil e 
solicitar o registro de investimentos em nome da Sociedade, fornecendo 
também todas as informações e documentos necessários e assinando 
quaisquer formulários e instrumentos correspondentes para esta finalidade; 
7, isoladamente, representar a Sociedade perante qualquer repartição ou 
Orgao público, ada municipal, estadual ou fesicral. no que diz respeito as 

questões contempladas nos parágrafos acima, estando ainda autorizados a 
tratar e dirimir todas as questões perante a Sccretaria da Receita Federal: 

A%  Junta  Gomm-clot  do Estado de Minas  Corals  

C• 	̀. 	Gerfifico o registro sob  on'  10482876 em 02/0612023 da Empresa  ON-HIGHWAY  BRASIL LTDA., Nine 3 11625545 et rotocolo 232970751 - 

02/06/2023. Autenticaçao, lEEICBD4EGI2G81803BB06977D7644F5A6C519E. Marinely de Paula Bornfim - Secreterria-Geral. Para validar esto  

document°,  acesse Idtp://www.jucemg.mg.gov.br  e informe no do protocolo 231297.075-1 e o códlgo de segurança Ikur Esta  sepia lot  autenticada 

digitalmente e assinada  ern  05/06/2023 por Marinely de Paula Somam Secretária-Geral. 
,V423-145, peg. 55/63 
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Maria Vitoria Rosa da Silva 
Tradutora Pública Juramentada e Intérprete Comercial 
IiigNs-Português  
Malt  I  cab  ela unta Comercial do Estado do Rio de Dart6 ro 205  
CH:  628510477-87 
Rua  Born  Pastor. 203 - casa 29 
Fijma -  RID dc  Janeiro - RJ - 20251-060 
Tcl: 9878-2548 - suaria, v itoriaros.,dgmail, rn 

1RAIDUt,:a0 N° I-73617121 	 FOLHAS NI° 

8. isoladamente, representar a Sociedade perante qualquer instituição 
bancária,  corn  poderes para abrir, movimentar e encerrar contas correntes em 
seu nome; 
9. ck modo geral e ein conjunto de dois, representar os interesses da 
Sociedade, praticando todos os atos considerados convenientes no 
comprimento das finalidades acima, sendo que a Sociedade, neste ato, 
aprova e ratifica todos os atos que as Pessoas Autorizadas venham a praticar 
ou ordenem a Serem praticados de acordo  corn  as premissas estabelecidas 

SOB AS SEGUINTES CONDIÇÕES; 
1. 0 presente instrumento de mandato permanecera válido até a sua 
revogação, podendo somente ser revogado nos termos de  urn  instrumento 
escrito, revogação esta que somente  sera  considerada valida mediaine a 
confirmação expressa do seu recebimento pelas Pessoas Autorizadas. 
2_ 0 presente instrumento de mandato  sera  regido exclusivamente pela 
lecislação da parte europeia dos  liaises  Baixos. 
IVECO  GROUP  N.V. 
Assinado: [assinatura ilegivell 
Nome: Oddone Iticisa dellaRocchetta. 
Cargo: Presidente do Conselho de Administração. 
Data: I °  de dezembro de 2021. 
Turim,  Italia. 
[Constant inn  carimbo  coin  teor esirangeiro. assinatura ilegível e rubrica nas 
páginas do documento. 

[Consta, em um documento apenso_  ulna  legalização  coin  o seguinte teor:] 
[Logotipo da  Studio  Notarile Moronc,] 
Em Sr. Ettore MORONE, Tabelião Público inscrito no Registro Notarial dos 
Distritos Conjuntos de Turirn e Pinendo, residente em Turim, certifico que o 
Sr. Oddone ENCtSA DELLA ROCCHETTA, nascido em Turim (Baba) no 
dia 12 de maio de 1972. domiciliado em Turim  (Italia),  h via  Puglia.  ri°  35, 
CU) sua qualidade de presidente do conselho de administração c responsável 
pela sucursal italiana da -Iveco  Group NV.. corn  sede social localizado em 
Amsterdã (Países Baixos),  corn  capital social de 250.000,00 cures, sociedade 
holandesa devidamente inscrita na ("Amara de Comercio dos Poises Baixos 
sob o namero 83102701 e  corn  sucursal localizada em  -.Purim,  ti via  Puglia,  rt'' 
35. inscrita no Registro Comercial — escritório de Turim, sob 0 número 
12:520180014. estando a  re  ferida pessoa devidamente autorizada 
representar a dita sociedade também concedendo direitos administrativos 
para representantes legais e procuradores, cuja identidade dou  Id,  assinou o 
documento precedente perante  mint  

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Certifico o registro sob o nr 10482/376 em 02/06/2023 da Empresa  ON-HIGHWAY  BRASIL LTDA.. tiip 31211625545 a protocolo 2329 0751 - 

4.3 	02/06/2023. Aulenticacfio: 1E8C604EE12G81603131506977717044F5A6C519E. Marinely de Paula B  Om  - Secretária-Geral. Pare validar  carte  

•- 

	

	documento, acosse hItmerieww.lucemamg.gov.fir e Informe n° do  protocol('  23/297.075-1 e o ofaligo de segurange Ikur Este  Mae  foi autenticada 

digitalmente e assinada  ern  05/06/2023 por Marinely de Paula Bomfirn Secreterria-Geral.  
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Cons+,  
ar. 

Maria Vitoria Rosa da Silva 
Tradutora Pública Jaaramentada e Interprete Comercial 
inglês-Português 
Matricula na Junta  Camera tat  do Estado do Rio de Janeiro n° 20R 
CIT. 628510477-R7 
Rua  Born  Pastor, 203 - casa 29 
rtjum —Rio de Janeiro - RI -= 20251-060  
Tel:  9878-254R - maciaAttorittrosggmail.com  

TRADUÇÃO NE 1-716 17/2]  FOLHAS NE 

Turim  (Italia),  via  Puglia,  n°  35, neste  did  1 e de dezembro de 2021, 
Assinado: [assinatura ilegivel] 
Wonsta um carimbo  corn  teor estrangeiro.] 
[Consta teor redigido em idioma estrangeiro no verso do cloeunientoj 

NADA MAIS consta do documento a mini apresentado cuja tratiwito 
uramentada possui 4 página(s). 

Conferi a traduerlo e dou fé. 
0 fradutor Público e Interprete Comercial, 
RIO DE JANEIRO. 17 de Dezembro de 2021.  

IL-1C;  CRT:  C  Ikt.L  1C YS 	.561 

MARIA VITORIA ROSA DA SILVA 
Tradutora Publica 

Serviço Notarial do 80  Oficio de Belo Hcirizo 
Rua Curitiba, 1880 -  Low des  SN -MS -  TEL  p t 210 

Aeco”heso por SEMELHANÇAa a0 SiTIALU: a de: 
MARI A VITORIA ROSA DA SILVA - 

Ranzonie 21:12002' +.6 10 11  en,  lestemunho sri wcafit. 
9.99. al0.1.sno 9.errtlis Et  ;trams  N.  20721".02-1,  

Saio Eietthnicofl FE597416 
Céd. 	 391.9458.577 0.0971 

iSIDDC 
c.n.7t:!s  Tao  

es tire tua e'  

. 	Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
0. 	

\jr. 
19' Certifico o registro sob o no 10482876 em 02/06/2023 da Empresa  ON-HIGHWAY  BRASIL LTDA., Nire 312 625545 e prot olo 232970751 - 
. 	̀:_,.- 02/06/2023. Autenticação: 1E806D4EE12C8160361306977D764AF5A6C519E. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este 

documento, acosse http://www.jucemg.mg.gov.br  e Informe n* do protocolo 23/297.075-1 e o código de segurança lkur Esta cópia foi autenticada 
digitalmente e assinada em 05/06/2023 por Madnely de Paula Bomfim Secretaria-Geral.  

gag.  57/63 
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GIOVANNI BATTISTA MIAZZI 

TRADUTOR PÚBLICO 

ITALIANO -  [ATM  PORrusta 

TRADUÇÃO OFICIAL 	 von-00' 

ror-asee°.  
Alameda Araguaa 1293- r ender - sale 705 Baruan - 81?- 05455-000 	

Vt‘Ociz' TEL: 55 11 091-5365— 'Fax: 55 11 4191-2888 

Me. JGCESR  he  410 
C.C.M 8.542.441-2 	 R.G. 3,769.293 

rr-20575/21 	 167 TRADUÇÃO N° 	 LIVRO N° 	 FOLHAS N° 
'&. abaixo assinado. GIOVANNI BATTISTA MIAZ4I, Tradutor Público 
Juramentado, CERTIFICO que me CM apresentado um  document() ern  
italiano cujo texto traduzi para o português conforme segue: 

[Nota do Tradutor:  O documento a mim apresentado encontra-se redigido 
em idioma estrangeiro, do qual passo a traduzir apenas a legaliza0o redigida 
cm italiano, nos seguintes termos:I 
PROCURADORIA DA REPUBLICA DE TURIM 

A PUS T/LLE  
(Convention  de  La  1161)18 dir 5 ociobre 1961) 

1. Pais: ITALIA 	
, 

O presente documento público 
2. foi assillado por ETTORE MORONE 
3. atuando na qualidade de TABELIÃO _ 
4. portando o seio/carimbo da  LABEL  AO ET 
Certificado 
5. em tuRim 
6. ern  09 de dezembro  dc  -7201  
7. pelo PROCUB_ADORDAREPOBLICA DE r  
g. sob  If  5124 	 - 
9. Selo/catimbo: [Consta o cai imb 
Tribunal de  Tarim]  
10. Assinatura: 
Assinado: [assinatura ilegível 
Nome:  Dr. Cesare  Parodk. 
Cargo: Procurador Adjunto da R 

NADAMAIS. DOU FE.  
Burned,  17  dc  Dezembro de 2021. 

da Procuradoria cla tepúbhca no 

C.P.F. Na 227.169.47S-53 

Servig0 Notarial do 8°  Oflcio deaelo  Horizon  
Rua Curitiba. 1685 - Lotardes - 	-MG ;ler: Ill; 3270-6 

Reconheço par SEMELHANÇA a as4tnatura de 

	

LOVAN/iI RA171 5 TA MIA1221 	j 

atIt JJúr  rant*  il/12/2.G21is.7.9 24 PM ts;ttnGnho tia itnti•de 
Aiolatgplp 	'try  Ewer:ma/Se. /1' 2077"20//28 

CS& E rã  lea  Irt FE597413 
4895.7210,2596.6556 
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,„  
GIOVANNI 4TTI6TA NIIA721 

TratiuraC Público 

a Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Certifico o registro sob o n° 10482876 em 02/06/2023 da Empresa  ON-HIGHWAY  BRASIL  LT 	Nire 31211625545 e protocolo 232970751 - 

02/06/2023. Autenticação: 1E806D4EE12C81603199069770764AF5A6C519E. Marinely de  Pall  Bomfim - Secretaria-Geral. Para validar este  

document).  acesse http://www.jucemg.mg.gov.br  e informe n' do protocolo 23/297.075-1 e o  °Odle°  de segurança Ikur Esta cópia foi autenticada 

digitalmente e assinada em 05/06/2023 por Marinely de Paula Bomfim Secretaria-Geral. pag. 58/63 



JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Registro Digital 

Anexo 

Identificação do Processo 	 1 
Número do Protocolo Número do Processo Modulo Integrador Data 

23/297.075-1 MGN2369828133 26/05/2023 

Identificação do(s) Assinante(s) 
CPF Nome 

158.430.468-50 MARCIO ALEXANDRE QUERICHELLI  

Página 1 de 1  

Tat  • :Certifico o registro sob o n°  10482876 em 02/06/2023 da Empresa  ON-HIGHWAY  BRASIL L D 
02/06/2023. Autenticação: 1E8C6D4EE12C816031360697717764AF5A6C519E. Marinely de Paul 
documento, acesse hUp://www.jucerng.mg.gov.br  e informe n° do protocolo 23/297.075-1 e o código 
digitalmente e assinada em 05/06/2023 por Marinely de Paula Bomtim Secreteria-Geral. 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Hire  à1211625545 e protocolo 232970751 - 
omfim - Secretária-Geral. Para validar este 
de segurança lkur Esta cópia foi autenticada 

Atiktriff.rh. ,n  nag.  59/63 



04  ha 

proce so  

Rucgica  

DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE 

REGISTRO DIGITAL 

Eu, ADRIANA DE FARIA ARAUJO DO VALLE, com inscrição ativa no(a) OAB/(MG) sob o n° 113277, expedida em 

04/08/2008, inscrito no CPF n° 067.569.256-36, DECLARO, sob as penas da Lei penal e, sem prejuizo das sangdes 

administrativas e cíveis, que o(s) documento(s) abaixo indicado(s) e/são autêntico(s) e condiz(em) com o(s) 
original(ais). 

Documento(s)apresentado(s): 

1. Termo de Renuncia Izidro Penatti - 1 pagina(s) 

2. Procuracao IVECO ESPANA S.L. -32 pagina(s) 

3. Procuracao IVECO  GROUP  - 10 pagina(s) 

Belo Horizonte/MG , 26 de maio de 2023. 

Nome do declarante que assina digitalmente: ADRIANA DE FARIA ARAUJO DO VALLE 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Certifico o registro soba n° 10482876 em 02/06/2023 da Empresa  ON-HIGHWAY  BRASIL LTDA., klire 312 1625545 e protocolo 232970751 - 
02/06/2023. Autenticação: 1E8C6D4EE12C8160313130697713764AF5A6C519E. Marinely de Paula B mfim - ecretéria-Geral.  Pam  validar este 

documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br  e informe n° do protocolo 23/297.075-1 e o código de segurança Ikur Esta cópia foi autenticada 
digitalmente e assinada em 05/06/2023 por Marinely de Paula Bomfim Secretaria-Geral. 

çkra-P-4e„  nag.  60/63 
s, 



Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM 
Governo do Estado de Minas Gerais 
Secretaria de Estado da Fazenda de Minas Gerais 
Junta Comercial do Estado de Minas Gerais  Foal» n:  A 9'0  

Processo ri:  

Ft u Dii  os 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL 
Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa  ON-HIGHWAY  BRASIL LTDA., de NIRE 
3121162554-5 e protocolado sob o número 23/297.075-1 em 02/06/2023, encontra-se registrado na Junta 
Comercial sob o número 10482876, em 02/06/2023. 0 ato foi deferido eletrônicamente pelo examinador 
Wilson Luiz de Freitas Dias. 
Certifica o registro, a Secretaria-Geral, Marinely de Paula Bomfim. Para sua validação, deverá ser 
acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https:// 
portalservicos.jucemg.mg.gov.br/Portal/pages/imagemprocesso/viaUnica.jsf)  e informar o número de 
protocolo e chave de segurança. 

Capa de Processo 

.Assinante(s)  
CPF Nome 
158.430.468-50  MARCIO ALEXANDRE QUERICHELLI 

Documento Principal 

Assinante(s) 
CPF Nome 
158.430.468-50 MARCIO ALEXANDRE QUERICHELLI 
067.569.256-36 ADRIANA DE FARIA ARAUJO DO VALLE 

Anexo 

Assinante(s)  
CPF Nome 
158.430.468-50  MARCIO ALEXANDRE QUERICHELLI 

Anexo 

Assinante(s) 
CPF Nome 

158.430.468-50  MARCIO ALEXANDRE QUERICHELLI 

Anexo 

Assinante(s) 
CPF Nome 
158.430.468-50  MARCIO ALEXANDRE QUERICHELLI 

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da iucerno 
informando o número do protocolo 23/297.075-1. 

Página 1 de 2 

3  hi  
Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Certifico o registro sob o n° 10482876 em 02/06/2023 da Empresa  ON-HIGHWAY  BRASIL LTDA., Ni , 12A625545 e protocolo 232970751 - 
02/06/2023. Autenticação: 1E8C604EE12C81603BB069770764AF5A6C519E. Marinely de Paula Bornflin - Secretária-Geral. Para validar este 
documento, acesso http://www.jucemg.mg.gov.br  e informe nc do protocolo 23/297.075-1 e o código de segurança Ikur Esta cópia foi autenticada 
digitalmente e assinada em 05/06/2023 por Marinely de Paula Bomfim Secretaria-Geral.  
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Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM 
Governo do Estado de Minas Gerais 
Secretaria de Estado da Fazenda de Minas Gerais 
Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL 
Declaração Documento(s) Anexo(s) 

Assinante(s) 
Nome CPF 

067.569.256-36  ADRIANA DE FARIA ARAUJO DO VALLE 

Belo Horizonte. sexta-feira, 02 de junho de 2023 

Documento assinado eletrônicamente por Wilson Luiz de Freitas Dias, Servidor(a) 
PÚblico(a), em 02/06/2023, as 16:31 conforme horário oficial de  Brasilia.  

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da iucerno 
informando o número do protocolo 23/297.075-1. 

Pagina 2 de 2 

e Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
AO Certifico o registro sob o n° 10482876 em 02/06/2023 da Empresa  ON-HIGHWAY  BRASIL 

02/06/2023. Autenticação: 1E8C6D4EE12C816031313069770764AF5A6C519E. Marinely de 
documento, acesso http://www.jucemg.mg.gov.br  e informe n° do protocolo 23/297.075-1 e o 
digitalmente e assinada em 05/06/2023 por Marinely de Paula Bomfim Secretária-Geral, 

L 	31211625545 e protocolo 232970751 - 
Pa  la  domfim - Secretaria-Geral. Para validar este 
código de segurança lkur Esta cópia foi autenticada 
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Registro Digital 

0 ato foi deferido e assinado digitalmente por 

Identificação do(s) Assinante(s) 
CPF Nome 

873.638.956-00  MARINELY DE PAULA BOMFIM 

Belo Horizonte. sexta-feira, 02 de junho de 2023 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Certifico o registro sob o n° 10482876 em 02/06/2023 da Empresa  ON-HIGHWAY  BRASIL LTDA., ire 31241625545 e protocolo 232970751 - 
02/06/2023. Autenticação: 1E8C6D4EE12C81603131306977D764AF5A6C519E. Marinely de Paula Bórnfim - Secretária-Geral. Para validar este 
documento, acesse http://www.lucemg.rng.gov.br  e informe n° do protocolo 23/297.075-1 e o código de segurança lkur Esta cópia foi autenticada 
digitalmente e assinada  ern  05/06/2023 por Marinely de Paula Bomfim Secreteria-Geral. 44,:vc:  peg.  63/63 
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Página: 1/2 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 02/01/2024 às 11:30:17 (data e hora de  Brasilia).  

about:blank 

A 	 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
—  

ft 	< 
.... 	 I= rOOBSSO  It  

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 
Ru  hilts 	 

NOMERO DE INSCRIÇÃO 
36.519.422J0001-15 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
02/03/2020 

NOME EMPRESARIAL  
ON-HIGHWAY  BRASIL LTDA. 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) PORTE 
DEMAIS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
29.20-4-01 - Fabricação de caminhões e Ônibus 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 
28.11-9-00 - Fabricação de motores e turbinas, pegas e acessórios, exceto para aviões e veiculos rodoviários 
29.10-7-01 - Fabricação de automóveis, camionetas e utilitários 
29.10-7-03 - Fabricação de motores para automóveis, camionetas e utilitários 
29.20-4-02 - Fabricação de motores para caminhões a ônibus 
29.49-2-99 - Fabricação de outras pegas e acessórios para veiculos automotores não especificadas anteriormente 
30.504-00 - Fabricação de veiculos militares de combate 
45.11-1-03 - Comércio por atacado de automóveis, camionetas e utilitários novos ttt usados 
45.11-1-04 - Comércio por atacado de caminhões novos e usados 
45.11-1-06 - Comércio por atacado de ônibus e microtinibus novos a usados 
45.12-9-01 - Representantes comerciais e agentes do comércio de veículos automotores 
45.12-9-02 - Comércio sob consignação de veiculos automotores 
45.20-0-01 - Serviços de manutenção e reparação mecinica de veiculos automotores 
45.30-7-01 - Comércio por atacado de peças a acessórios novos para veiculos automotores 
45.30-7-03 - Comércio a varejo de pecas e acessórios novos para veicuios automotores 
46.30-7-06 - Representantes comerciais e agentes do comércio de peças e acessórios novos e usados para veiculos 
automotores 
48.19-2-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de mercadorias em geral não especializado 
46.85-1-00 - Comércio atacadista de produtos siderúrgicos e metalúrgicos, exceto para construção 
62.03-1-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador não-customizáveis 
71.12-0-00 - Serviços de engenharia 
71.20-1-00 - Testes e analises técnicas 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 
ROD  MG-238  

NÚMERO 
SIN  

COMPLEMENTO  
KM 73.5 SALA  ON-HIGHWAY  BLOCO II 

CEP 
35.703-138 

BAIRRO/DISTRITO 
DISTRITO INDUSTRIAL NORTE 

MUNICiP10 
SETE LAGOAS 

UF 
MG 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
IN11MACOES.FISCAIS@IVECOGROUP.COM  

TELEFONE 
(31) 4042-0713 

ENTE FEDERATIVO REspONsAvEL (EFR) 
***** 

SITUAÇA0 CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
02/03/2020 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL  
**Ism*  



02J01/2024, 11:35 about:blank 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
-7 -, 	 Fokt s ry  

4 	
p '-00 °11  

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 	guteca 

NÚMERO DE mama° 
36.519.422/0001-15 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
02/03/2020 

NOME EMPRESARIAL  
ON-HIGHWAY  BRASIL LTDA. 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS 
74.90-1-04 - Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto imobiliárias 
77.19-5-99 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor 
80.20-0-01 - Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico 
82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo 
82.20-2-00 -Atividades de teleatendimento 
82.99-7-99 - Outras atividades de serviços prestados principalmente as empresas não especificadas anteriormente 
85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
206-2 - Sociedade Empresaria Limitada 

LOGRADOURO 
ROD  MG-238  

NUMERO 
SIN  

COMPLEMENTO  
KM 73.5 SALA  ON-HIGHWAY  BLOCO II 

CEP 
35.703-138 

BAIRRO/DISTRITO 
DISTRITO INDUSTRIAL NORTE 

MUNICÍPIO 
SETE LAGOAS 

UF 
MG 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
INTIMACOES.FISCAIS@IVECOGROUP.COM  

TELEFONE 
(31) 4042-0713 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
.**** 

SITUAÇAO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
02/03/2020 

MOTIVO DE SITUAÇA0 CADASTRAL 

SITUACAO ESPECIAL 
........, 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
...,*,,... 

• Aprovado pela  Instal*  Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 02/01/2024 as 11:35:17 (data e hora de  Brasilia). 	 Página: 2/2 

about:blank k 2/2 



DADOS CADASTRAIS 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 003681945.00-95 

NOME/NOME EMPRESARIAL:  ON-HIGHWAY  BRASIL LTDA. 

NOME FANTASIA: 

CNAE PRINCIPAL / DESCRIÇÃO: 29204/01 - Fabricação de caminhões e ônibus 

DESMEMBRAMENTO: 

CNAE SECUNDARIA / 2811-9/00 - Fabricação de motores e turbinas, pegas e acessórios, exceto para aviões e veículos 
rodoviários 

DESMEMBRAMENTO: 

NATUREZA JURIDICA : SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

REGIME DE RECOLHIMENTO: DEBITO E CREDITO 

DATA INSCRIÇÃO: 02/03/2020 

SITUACAO INSCRIÇÃO: Ativo 

CATEGORIA: Matriz 

MEI: não 

DATA DA SITUAÇÃO DA 02/03/2020 

CPF/CNPJ: 36.519.422/0001-15  

Secretaria de Estado de 
Fazenda 

de Minas Gerais 
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO ESTADUAL 

   

ENDEREÇO DO ESTABELECIMENTO 

	

CEP: 35703138 
	

UF: MINAS GERAIS 

MUNICIPIO: SETE LAGOAS 

DISTRITO / POVOADO: 

BAIRRO: DISTRITO INDUSTRIAL NORTE 

LOGRADOURO:  ROD  - MG-238 

NUMERO: S/N 

COMPLEMENTO DO CEP: 

	

COMPLEMENTO: KM 73.5 	SALA  ON-HIGHWAY 	BLOCO II 

EMITIDO EM 

05/12/2023 15:49:56 

kc" 



FSPe  
fl 

roiree2131 

RuVkas  

PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE LAGOAS 
Secretaria de Administração 

CERTIDÃO 

REQUERIMENTO: 

DATA: 

REQUERENTE: 

CPF/CNRI: 

7658 

05 DE MARCO DE 2024 

ON-HIGHWAY  BRASIL  LTDA. 

36.519.422/0001-15 

A Seção de Certidões da Secretaria Municipal de 
Administração certifica em cumprimento ao despacho exarado no 
requerimento acima e ouvidos os departamentos competentes, ficou 
constatado que a requerente citada não é inscrita na 
Superintendência de Rendas Imobiliárias e é inscrita na 
Superintendência de Rendas Mobiliárias desta Prefeitura, sob o n9  
03.84978-3, com atividade de 29.20-4-01 — Fabricação de caminhões e 
ônibus, com inicio em 01/01/2019, estabelecida na Rodovia MG — 
238, km 73,5, bloco II, sala  On-Highway,  Distrito Industrial Norte, 
estando quite com os tributos municipais, ressalvada a prerrogativa 
da Fazenda, conforme parágrafo único do  Art.  21), do Decreto 
6.033/2019, em sendo apurado débitos anteriores ou posteriores a 
esta emissão, realizar inscrição em divida ativa e cobrança, nos 
moldes da lei, bem como sua revogação; que a presente certidão esta 
disponível no  site:  *http://ecidadao.setelagoas.mg.gov.br, com o 
prazo de validade de 180 dias a partir desta data.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x. 

Sete Lagoas, 05 de março de 2024. 

*Para verificar autenticidade da Certidao, utilize o QR  Code  ou acesse: ecidadao.setelagoas.mg.gov.br  > Acompanhamento de 

protocolo> Digite o CPF/CNP) > Digite o número do protocolo e o ano (utilize apenas números). 



24/07/2024, 08:10 SIARE - Secretaria de Estado de Fazenda MG  

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DE MINAS GESEtkir 

CERTIDÁO DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS 
CERTIDÃO EMITIDA EM: 

24/07/2024 

Negativa CERTIDÃO VALIDA ATÉ: 
22/10/2024 

NOME/NOME EMPRESARIAL:  ON-HIGHWAY  BRASIL LTDA. 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 003681945.00-
95 CNR1/CPF: 36.519.422/0001-15 SITUAÇÃO: Ativo  

LOGRADOURO:  ROD  MG-238 NÚMERO: S/N 

COMPLEMENTO: KM 73.5 SALA  ON-  
HIGHWAY  BLOCO II, 

BAIRRO: DISTRITO INDUSTRIAL  
NORTE CEP: 35703138 

DISTRITO/POVOADO: MUNICIPIO: SETE LAGOAS UF: MG 

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado 
que: 

1. Não constam débitos relativos a tributos administrados pela Fazenda Pública Estadual e/ou 
Advocacia Geral do Estado; 

2. No caso de utilização para lavratura de escritura pública ou registro de formal de partilha, de 
carta de adjudicação expedida em autos de inventário ou de arrolamento, de sentença em ação 
de separagao judicial, divórcio, ou de partilha de bens na uniao estavel e de escritura pública de 
doação de bens imóveis, esta certidão somente terá validade se acompanhada da Certidão de 
Pagamento / Desoneração do ITCD, prevista no artigo 39 do Decreto 43.981/2005. 

Certidão válida para todos os estabelecimentos da empresa, alcançando débitos tributários do 
sujeito passivo em Fase Administrativa ou inscritos em Divida Ativa. 

IDENTIFICAÇÃO NÚMERO DO  PTA  DESCRIÇÃO 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no sitio da Secretaria de Estado de 
Fazenda de Minas Gerais em www.fazenda.mg.gov.br  => certidão de débitos tributários => 

certificar documentos 

CÓDIGO DE CONTROLE DE CERTIDÃO :2024000784304310 

https://www2.fazenda.mg.gov.br/sol/ctrI/SOL/CDT/DETALHE_746?descServico=Solicitar+Certid%E3o+de+D%E9bitas+Tribut%Etrios&numProto... 	1/1 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: ON-HIGHWAY  BRASIL  LTDA. 
CNPJ: 36.519.422/0001-15  

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do  art.  151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Divida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do  art.  151 do CTN, ou 
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de 
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de 
certificação da regularidade fiscal. 

Conforme disposto nos  arts.  205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a ad' do parágrafo único do  art.  11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na  Internet,  nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida As 09:40:17 do dia 15/04/2024 <hora e data de  Brasilia>.  
Válida até 12/10/2024. 
Código de controle da certidão: 9AFD.57FF.65DD.4106 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

J- 

N 



15/07/2024, 15:21 	 Consulta Regularidade do Empregador 
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imprimir 

   

CAI A  
CAIXA ECONI6MICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do 
FGTS - CR? 

Inscrição: 
Razão Social: 
Endereço: 

36.519.422/0001-15  

ON HIGHWAY  BRASIL LTDA  
ROD  MG-238 SN SALA IVECO KM 73,5/ DISTRITO INDUSTRIAL/ SETE LAGOAS / MG / 
35703-138 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o  Art.  7, da Lei 
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima 
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do Tempo 
de Servico - FGTS. 

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos 
referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o 
FGTS. 

Validade:14/07/2024 a 12/08/2024  

Certificação Número: 2024071400465485213258 

Informação obtida em 15/07/2024 15:21:52 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a 
verificação de autenticidade no  site  da Caixa: www.caixa.gov.br  

https://consulta-oricaixa.gov.brIconsultaerf/pageslconsultaEmpregadonjsf 	 1/1 



Página 1 de 1 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome:  ON-HIGHWAY  BRASIL LTDA. (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 36.519.422/0001-15 
Certidão n': 14742904/2024 
Expedição; 04/03/2024, as 15:09:07 
Validade: 31/08/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que  ON-HIGHWAY  BRASIL LTDA. (MATRIZ E FILIAIS), 
inscrito(a) no CNPJ sob o n° 36.519.422/0001-15, NÃO CONSTA como 
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos  arts.  642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.°  12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se "a verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na  
Internet  (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justice. do Trabalho quanto as obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

Devidas e sugestões: cndteflet:jus 



Confidential 

 
I V ECO•GROUP 	Brasil 

  

Corporate Office: 
Alameda Oscar Niemeyer. n3  132 — 
Be  Andar,  CEP 39.006-049, Nova 
Lime/MG — Brasil 

Belo Horizonte, 08 de  novembro  de 2023 

Indices  Econômico Financeiros 

Empresa:  ON-Highway Brasil Ltda. 

CNN: 35.519.422/0001-15 

Indices  Financeiros — Balanço Patrimonial 

       

Valores Expressos em milhares (R$) 

Dados do Balanço em 30 de setembro de 2023. 

   

On-Highway 
Brasil Ltda. 

Ativo 

Circulante 

Realizável a Longo Prazo 

      

4.105 873 
_ _ 	_ 
3.287.646 

52.054 

Demais Ativos Não Circulante 

      

766.173 

          

Passivo + Patrimônio Liquido 

Passivo Circulante 

Passivo Não Circulante 

Patrimônio Liquido 

4.105.873 

2.111.009 

155.157 

1.839.707 

fridice de Liquidez Geral 

LG = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo) / (Passivo Circulante + Passivo Não Circulante)  

1,47  

índice de Liquidez Corrente 	 1,56  

LC  = (Ativo Circulante) / Passivo Circulante) 

Grau de Solvência Geral  

 

SG=  (Ativo Total) / (Passivo Circulante + Passivo Não Circulante) 

Assinado de forma digital por 
FERNANDO DO NASCIMENTO FERNANDO DO NASCIMENTO 

HERMIDAS:11854576666 	HERMIDAS:11854576666 
Dados: 2024.01.04 16:26:16 -0300' 

Fernando do  Nascimento  Hermidas 

CRC MG-124185/0-2 
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Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM 
Governo do Estado de Minas Gerais 
Secretaria de Estado da Fazenda de Minas Gerais 
Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 

Certidão Simplificada 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são 
vigentes na data de sua expedição. 
Nome Empresarial: 	ON-HIGHWAY  BRASIL LTDA. 

Natureza Juridic's: 	SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

CNPJ 

36.519.422/0001-15  1 

Data de Arquivamento do Ato Constitutivo 	Data de Inicio de Atividade 

02/03/2020 19/02/2020  

Endereço Completo: 

RODOVIA MG-238 SN KM: 73,5; BLOCO: II; SALA:  ON  -  HIGHWAY;  - BAIRRO DISTRITO INDUSTRIAL NORTE CEP 35703-138 - 
SETE LAGOAS/MG 

Objeto Social: 

(A) PRODUCAO, IMPORTACAO, EXPORTACAO, LOCACAO E VENDA, INCLUSIVE COM ORGANIZACAO PROPRIA, DE 
VEICULOS A MOTOR, DE CARGA E DE PASSAGEIROS, MOTORES, OUTROS GRUPOS E SUBGRUPOS, COMPONENTES, 
PECAS DE REPOSICAO E ACESSORIOS (B) REPRESENTACAO COMERCIAL E AGENTES DO COMERCIO DE VEICULOS 
AUTOMOTORES, DE PECAS E ACESSORIOS NOVOS E USADOS PARA VEICULOS AUTOMOTORES E DISTRIBUICAO DE 
PRODUTOS FABRICADOS POR TERCEIROS (C) PARTICIPACAO EM OUTRAS SOCIEDADES COMO SOCIA, QUOTISTA OU 
ACIONISTA (D) PRESTACAO DE SERVICOS PROFISSIONAIS TECNICOS E ADMINISTRATIVOS, DIRETA OU INDIRETAMENTE 
RELACIONADOS COM OS OBJETIVOS SOCIAIS, BEM COMO A PRESTACAO DE SERVICOS DE TREINAMENTO E 
DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL A TERCEIROS (E) LICENCIAMENTO A TERCEIROS PARA FABRICACAO, PRESTACAO DE 
ASSISTENCIA TECNICA, SERVICOS DE ENGENHARIA E DE DIRECAO E DEMAIS ATIVIDADES SEMELHANTES OU 
CORRELATAS (F) DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR NAO CUSTOMIZAVEIS (G) 
LICENCIAMENTO A TERCEIROS PARA PRESTACAO DE SERVICOS DE MANUTENCAO E REPARACAO MECANICA DE 
VEICULOS AUTOMOTORES (H) COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS SIDERURGICOS E METALURGICOS, EXCETO PARA 
CONSTRUCAO (I) FABRICACAO DE VEICULOS MILITARES DE COMBATE, (J) AGENCIAMENTO DE NEGOC OS, NACIONAIS E 
INTERNACIONAIS (K) ATIVIDADES BASEADAS EM SISTEMAS DE INTEGRACAO TELEFONE-COMPUTADOR (L) ATIVIDADES DE 
MONITORAMENTO DE SISTEMAS DE SEGURANCA ELETRONICO. 

Capital Social: 	R$ 2.139.329.212,83 
DOIS BILHÕES E CENTO E TRINTA E NOVE MILHÕES E TREZENTOS 
E VINTE E NOVE MIL E DUZENTOS E DOZE REAIS E OITENTA E TRES 
CENTAVOS 

Capital Integralizado: R$ 2.139.329.212,83 
DOIS BILHÕES E CENTO E TRINTA E NOVE MILHÕES E TREZENTOS 
E VINTE E NOVE MIL E DUZENTOS E DOZE REAIS E OITENTA E TRÊS 
CENTAVOS 

 

Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte 
(Lei Complementar n° 123, de 2006)  

MAO  

Prazo de Duração 

INDETERMINADO 

    

Sócios/Participação no Capital/Espécie de Sócio/Administrador/Término do Mandato 

CPF/CNPJ Nome Participação no Espécie de  Sod&  Term.  Mandato  
Capital Administrador 

08.665.263/0001-21 IVECO ESPANA, S.L. R$ 1.521,86 SOCIO XXXXX,I0( 

44.739.521/0001-30 IVECO  GROUP  N.V. R$ 2.139.327.690,97 SOCIO  )000000( 

Administrador Nomeado/Termino do Mandato 

CPF/CNPJ Nome Term.  Mandato  

019.259.236-06 FABRIZIO SALVATICO  xxxxxxx 

727.992.186-87 GEORGE  EDUARDO MARTINS FERREIRA mecca 

140.256.458-90 HUMBERTO MARCHIONI SPINETTI )ocxxxxx 

158.430.468-50 MARCIO ALEXANDRE QUERICHELLI =coax 

133.569.298-36  MARCO AURELIO BUCHMANN DE GERAIS RANGEL XYXXXXX  

Situação: ATIVA  Status: xx)ocxxx 

Ultimo Arquivamento: 23/04/2024 	 Número: 11654882 

Ato 	021 - ATA DE FtEUNIAOIASSEMBLEIA DE SOCIOS 

Certidão Simplificada Digital emitida pela JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS e certificada 
digitalmente. Se desejar confirmar a autenticidade desta certidão, acesse o  site  da JUCEMG (http:// 
www.jucemgRig.gov.br) e  clique  em validar certidão. A certidão pode ser validada de duas formas: 
1) Validação por envio de arquivo  (upload)  
2) Validação visual (digite o n° C240001484135 e visualize a certidão) 

  

24/343.623-8  
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Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM 
Governo do Estado de Minas Gerais 
Secretaria de Estado da Fazenda de Minas Gerais 
Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 

Certidão Simplificada 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são 
vigentes na data de sua expedição. 

Nome Empresarial: 
	

ON-HIGHWAY  BRASIL LTDA. 

Natureza Juridica: 
	

SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

Filial(ais) nesta Unidade da Federação ou fora dela: 
CNPJ 	 Endereço 

36.519422/0009-72 AVENIDA GENERAL  DAVID  SARNOFF, 340, SALA  ON-HIGHWAY,  BAIRRO CIDADE INDUSTRIAL, 
32210-110, CONTAGEWMG 

36.519.422/0007-00 AVENIDA JUSCELINO KUBITSCHEK DE OLIVEIRA, 11825, BAIRRO CIDADE INDUSTRIAL, 81170-300, 
CURITIBA/PR 

36.519.422/0002-04 ALAMEDA OSCAR NIEMEYER, 132, SALA 901 E 902, BAIRRO VALE DO SERENO, 34006-049, NOVA  LIMN  
MG 

36.519.422/0008-91 RUA GOMES DE CARVALHO, 1629, CONJ 121 E 122 	ANDAR 12 	EDIF  MILAN HEAD 
OFFICE,  BAIRRO VILA OUMPIA, 04547-006,  SAO  PAULO/SP 

36.519.422/0005-49 RODOVIA MG-238,  SIN,  KM 73.5 	BLOCO II 	SALA 1, BAIRRO DISTRITO INDUSTRIAL 
NORTE, 35703-138, SETE LAGOAS/MG 

36.519.422/0006-20 AVENIDA JEROME CASE, 1801, EDIF  ON-HIGHWAY  SALA  ON-HIGHWAY,  BAIRRO  EDEN,  18087-220, 
SOROCABA/SP 

NADA MAIS# 

Belo Horizonte, 04 de Junho de 2024 12:03 

Y bE PAULA 
RETARIA GE 

Certidão Simplificada Digital emitida pela JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS e certificada 
digitalmente. Se desejar confirmar a autenticidade desta certidão, acesse o  site  da JUCEMG (http:// 

www.jucemg.mg.gov.br) e  clique  em validar certidão. A certidão pode ser validada de duas formas: 
1) Validação por envio de arquivo  (upload)  
2) Validação visual (digite o n° C240001484135 e visualize a certidão) 

24/343.623-8 
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.. 

DE SETE LAGOAS 
PARA LOCALIZAÇÃO OU 
DA ATIVIDADE 

DE SETE LAGOAS, concede a 
de 27/12/2002 §3° do  art.  32 do dec. 3.215 

abaixo identificado: 

G 

O 	PREFEITURA MUNICIPAL 

- Nutr, 	ALVARÁ DE LICENÇA 
EXERCÍCIO 

A PREFEITURA MUNICIPAL 
licença prevista na Lei Complementar 074 
de 16 de janeiro de 2006, para o contribuinte 

INSCRIÇÃO: 	 03.84978-3 
NOME/RAZAO SOCIAL: 	ON-HIGHWAY  BRASIL LTDA 

/1 

NOME FANTASIA: 	 pocia5s°  . 	.I ? 
CNPJ/CPF: 	 36519422000115 	 V-•‘''''  

ENDEREÇO: 	 MG-238 

NÚMERO: 	 o 	 COMPLEMENTO: KM 73.5 	BLOCO II - SALA  ON-H 

BAIRRO: 	 DISTRITO INDUSTRIAL NORTE 

,DATA INICIAL: 	 01/01/2019 

ATIVIDADE PRINCIPAL: 
280 	29.20-4-01 - FABRICAÇÃO DE CAMINHOES E ÓNIBUS 

ATIVIDADES SECUNDARIAS: 

382 	28.11-9-00 - FABRICAÇÃO DE MOTORES E 
VEÍCULOS RODOVIARIOS 

109 	29.10-7-01 - FABRICAÇÃO DE AUTOMOVEIS,CAMIONETAS 

407 	29.10-7-03 - FABRICAÇÃO DE MOTORES PARA 

279 	29.20-4-02 - FABRICAÇÃO DE MOTORES PARA 

TURBINAS, PEÇAS E ACESSÓRIOS, EXCETO PARA AVIÕES E 

E UTILITÁRIOS 

AUTOMÓVEIS, CAMIONETAS E UTILITÁRIOS 

CAMINHÕES E ONIBUS 

ENQUANTO SATISFIZER AS EXIGENCIAS DA LEGISLAÇÃO 

Obs : " A REGULARIDADE DA ATIVIDADE DEPENDE 
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N° de Matricula do Agente 
Auxiliar do Comércio 

1 - kEQUERIMEN ro 
ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 

Nome: 	 ON-HIGHWAY  BRASIL LTDA 

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comérdo) 

requer a V.S° o deferimento do seguinte ato: 

N° DE 	CÓDIGO CÓDIGO DO 
VIAS 	DO ATO 	EVENTO 	QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO 

IIII 

N° FCN/REMP 

1101111 
MGN2350945678 

11H !MI 

002 ALTERACAO 

027 1 ALTERACAO DE FILIAL EM OUTRA UF 

051 1 CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO 

2247 1 ALTERACAO DE CAPITAL SOCIAL 

2001 1 ENTRADA DE SOCIO/ADMINISTRADOR 

SETE LAGOAS 	 Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio: 

Local 	 Nome: 

Assinatura: 

6 MARÇO 2023 	 Telefone de Contato: 

Data 

2- USO DA JUNTA COMERCIAL 

El DECISÃO SINGULAR 	 DECISÃO COLEGIADA 

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s): 

SIM 	 SIM Processo em Ordem 
A decisão 

Data 

NÃO 	 NÃO 	/ 	/ _J _J Responsável 
Data 	 Responsável 	 Data 	 Responsável 

DECISÃO SINGULAR 2' Exigência 	 38 Exigência 	4. Exigência 	5' Exigência 

..11 Processo  ern  exigência. (Vide despacho em folha anexa) 

1  Processo deferido. Publique-se e arquive-se. J 
Li Processo indeferido. Publique-se. 

Data 	 Responsável 

DECISÃO COLEGIADA 	 2' Exigência 	3' Exigência 	4. Exigência 	58 Exigência 

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa) 

Processo deferido. Publique-se e arquive-se. 

Processo indeferido. Publique-se. 

_/ 	/ 	 

	

Data 	 Vogal 	 Vogal 	 Vogal 

Presidente da 	Turma 
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Identificação do Processo 
Número do Protocolo Número do Processo Modulo Integrador Data 

23/127.684-2 MGN2350945678 08/03/2023 

IlIGI14111%-elayrn./ Li•-• ko I 1-vocu Ice ii. ka)  

CPF Nome 

158.430.468-50 MARCIO ALEXANDRE QUERICHELLI 
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ON-HIGHWAY  BRASIL  LTDA. 
CNPJ/NIF n°. 36.519.422/0001-15 

NIRE n°. 31211625545 

10' ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

Pelo presente instrumento particular, as partes abaixo assinadas: 

(i) IVECO  GROUP  N.Y., sociedade estrangeira organizada e existente de 
conformidade com as legislações dos Países Baixos, com principal endereço e escritório 
na Via  Puglia,  35, Turim, Itália, inscrita no CNPJ/NIF sob o n° 44.739.521/0001-30, 
representada neste ato por seus bastantes procuradores, a Sra. Adriana de Faria Araújo 
do  Valle,  brasileira, solteira, advogada, inscrita na Ordem dos Advogados do Brasil, 
seccional de Minas Gerais, sob o n°. 113.277, inscrita no CPF sob o n°. 067.569.256-36, 
com endereço comercial no Município de Nova Lima, Estado de Minas Gerais, na 
Alameda Oscar  Niemeyer,  n°. 132, Salas 901 e 902, Bairro Vale do Sereno, CEP: 34.006-
049 e o Sr. Márcio Alexandre Querichelli, brasileiro, divorciado, engenheiro 
industrial/mecânico, portador de cédula de identidade n°. 19.187.786-4, expedida pela 
SSP/SP, inscrito no CPF/N1E sob o  if.  158.430.468-50, com endereço comercial no 
Município de Nova Lima, Estado de Minas Gerais, na Alameda Oscar  Niemeyer,  n°. 132, 
Salas 901 e 902, Bairro Vale do Sereno, CEP: 34.006-049; e  

(ii) IVECO ESPAS4, S.L., sociedade estrangeira organizada e existente de 
conformidade com a legislação da Espanha, com sede em Madri, Espanha, na Avenida 
de Aragón, n°. 402, inscrita no CNPJ/ME sob o n°. 08.665.263/0001-21, representada 
neste ato por seus bastantes procuradores, a Sra. Adriana de Faria Araújo do  Valle  e o 
Sr. Márcio Alexandre Querichelli, já qualificados acima. 

Na qualidade de atuais e únicas quotistas da sociedade empresária limitada denominada 
ON-ITIGHVVAY BRASIL LTDA., com sede na Rodovia MG-238, S/N, Km 73,5, Sala  
ON-HIGHWAY,  Bloco II, Distrito Industrial Norte, Município de Sete Lagoas, Estado 
de Minas Gerais, CEP: 35.703-138, inscrita no CNPJ/NIF sob o n°. 36.519.422/0001-15 
e na JUCEMG sob o NIRE n°. 3121162554-5 ("Sociedade"), e ainda, 

Resolvem, por mútuo e comum acordo, realizar a Décima Alteração do Contrato Social 
da Sociedade, nos termos abaixo expostos, sendo dispensada a realização de reunido de 
quotistas, por força do disposto no § 30  do  Art.  1.072 da Lei n°. 10.406, de 10/01/02, 
conforme alterada ("Código Civil"), e decidem o quanto segue: 

1. 	ALTERA,CAO DE OBJETO SOCIAL DA FILIAL  ON-HIGHWAY  CDP 
SOROCABA 

1.1. As sócias aprovam a inclusão das seguintes atividades na filial ON-HIGHVVAY 
CDP SOROCABA, localizada no Município de Sorocaba, Estado de são Paulo, na 
Avenida  Jerome  Case, n°. 1801, Prédio  On-Highway,  Sala  ON-HIGHWAY,  Portaria 3, 
bairro  Eden,  CEP: 18.087-220, inscrita no CNPJ/NIF sob o n°. 36.519.422/0006-20 e com 
NIRE n°. 359.200.68.90-1: (i) fabricação de motores e turbinas, peças e acessórios, exceto 
para aviões e veículos rodoviários;  (ii)  fabricação de automóveis, camionetas e utilitários;  

(iii) fabricação de motores para automóveis, camionetas e utilitários;  (iv)  fabricação de 
motores para caminhões e ônibus, (v) fabricação de outras peças e acessórios para 
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veículos automotores e (vi) fabricação de veículos militares de combate.  ?races'  

1.2. Desta forma, o Parágrafo  fink°  do Artigo 10  do Contrato Social passará a vigor 
com a seguinte redação: 

"Parágrafo Único. A Sociedade possui 6 (seis) filiais, nas seguintes 
localidades: 

(a) Filial no Município de Nova Lima, Estado de Minas Gerais, na Alameda 
Oscar  Niemeyer, le.  132, Salas 901 e 902, Bairro Vale do Sereno, CEP: 34.006-
049, cujo objeto é o comércio por atacado de caminhões, ônibus, micro-ônibus, 
automóveis, camionetas e utilitários novos e usados, comércio por atacado e 
varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores, comércio sob 
consignação de veículos automotores, representantes comerciais e agentes do 
comércio de veículos automotores, figurando com o  name  fantasia de Filial  ON-
HIGHWAY  NOVA LIMA, inscrita no CNPJ/MF sob o n°. 36.519.422/0002-04 e 
com NIRE tr. 319.027.75.63-0; 

(b) Filial no Município de Sete Lagoas, Estado de Minas Gerais, na Rodovia 
MG-238, S/N, Km 73,5, Bloco II, Sala I, Distrito Industrial Norte, CEP: 35.703-
138, cujo objeto é a importação e comércio de veículos automotores de carga e 
de passageiros, suas partes, peças e componentes, figurando com o nome fantasia 
de Filial  ON-HIGHWAY  SETE LAGOAS, inscrita no CNPJ/MF sob o te. 
36.519.422/0005-49 e com NIRE n°.319.027.75.66-4; 

(c) Filial no Município de Sorocaba, Estado de São Paulo, na Avenida  
Jerome  Case, n°. 1801, Prédio  On-Highway,  Sala  ON-HIGHWAY,  Portaria 3, 
bairro  Eden  CEP: 18.087-220, cujo objeto é a importação, exportação, 
armazenagem, comercialização, gestão e faturamento de veículos, suas peças e 
componentes, fabricação de motores e turbinas, peças e acessórios, exceto para 
aviões e veículos rodoviários; fabricação de automóveis, camionetas e utilitários; 
fabricação de motores para automóveis, camionetas e utilitários; fabricação de 
motores para caminhões e ônibus; fabricação de outras peças e acessórios para 
veículos automotores e fabricação de veículos militares de combate, figurando 
com o nome fantasia de Filial  ON-HIGHWAY  CDP SOROCABA, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n°. 36.519.422/0006-20 e com NIRE n°. 359.200.68.90-1; 

(d) Filial no Município de Curitiba, Estado do Paraná, na Av. Juscelino 
Kubitschek de Oliveira, n° 11.825, bairro Cidade Industrial, CEP: 81.170-300, 
cujo objeto é a prática de representação comercial de veículos de carga e 
passageiros e o comércio atacadista de ônibus e caminhões novos e usados, 
figurando com o nome fantasia de Filial  ON-HIGHWAY  CURITIBA, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n°. 36.519.422/0007-00 e com NIRE te. 419.019.30.05-2; 

(e) Filial no Município de  Sao  Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Gomes de 
Carvalho, n°. 1.629, 12° Andar, Conjuntos 121 e 122, Edificio  Milan Head Office,  
Bairro Vila Olímpia, CEP: 04.547-006, cujo objeto é a prática de representação 
comercial de veículos de carga e passageiros, figurando com o nome fantasia de 
Filial  ON-HIGHWAY SAO  PAULO, inscrita no CNPJ/MF sob o ne). 
36519.422/0008-91 e c om NIRE n°. 359.200.68.91-9; 
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(f) 	Filial no Município de Contagem, Estado de Minas Gerais, na Av. General  
David  Sarnoff n°. 340, Sala  ON-HIGHWAY,  bairro Cidade Industrial, CEP: 
32.210-110, cujo objeto é desenvolvimento de atividades administrativas, 
comerciais e de suporte, figurando com o nome fantasia de Filial  ON-HIGHWAY  
DAT CONTAGEM, inscrita no CNPJ/MF sob o no. 36.519.422/0009-72 e com 
NIRE n°. 319.027.75.67-2." 

2. ALTERAÇÃO DO CAPITAL SOCIAL 

As sócias aprovam o aumento de capital social da Sociedade em R$ 843,750.000,00 
(oitocentos e quarenta e três milhões e setecentos e cinquenta mil reais), com a emissão 
de 84.375.000.000 (oitenta e quatro bilhões e trezentos e setenta e cinco milhões), novas 
quotas, no valor nominal de R$ 0,01 (um centavo de real) cada, que serão subscritas e 
integralizadas pela sócia Iveco  Group  N.V. em moeda corrente nacional. 

2.1. Desta forma, o Artigo 4° do Contrato Social passa a vigorar com a seguinte nova 
redação: 

"Artigo 4°- 0 capital social da Sociedade, totalmente subscrito e integralizado, 
é de R$ 1.604.679.212,83 (um bilhão e seiscentos e quatro milhões e seiscentos e 
setenta e nove mil e duzentos e doze reais e oitenta e três centavos), dividido em 
160.467.921.283 (cento e sessenta bilhões e quatrocentos e sessenta e sete 
milhões e novecentos e vinte e um mil e duzentos e oitenta e trás) quotas, no valor 
nominal R$ 0,01 (um centavo de real) cada, assim distribuido entre as quotistas: 

Sócias  N°. de quotas Valor (R$) 
Percentual 

OM 

Iveco Group N.V. 160.467.769.097 1.604.677.690,97 99,9998% 

Tyco° Espatia, S.L. 152.186 1.521,86 0,0002% 

Total 160 467 921 283 1.604.679112,83 100,0000%  

Parágrafo Primeiro. A responsabilidade de cada uma das sócias é restrita ao 
valor de suas quotas, mas todas respondem solidariamente pela integralizactio do 
capital social, nos termos do artigo 1.052, do Código Civil Brasileiro. 

Parágrafo Segundo. As sócias não respondem subsidiariamente pelas obrigações 
sociais." 

3. ELEIÇÃO DE ADMINISTRADORES 

3.1. As sócias elegem, para ocupar o cargo de Diretor sem designação especifica, com 
mandato por prazo indeterminado, o Sr. FABRIZIO SALVATICO, italiano, 
administrador, casado, portador do passaporte italiano n° YB0721405, visto brasileiro n° 
928894MQ, RNIM n°  V821874P, inscrito no CPF sob o n° 019.259.236-06, com endereço 
comercial no Município de Nova Lima, Estado de Minas Gerais, na Alameda Oscar  

Niemeyer,  n°. 132, Salas 901 e 902, Bairro Vale do Sereno, CEP: 34.006-049. 

3.1.1. O Dirctor eleito declara expressamente sob as penas da lei, sob 
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responsabilidade civil e criminal, que não cstá sujeito ao efeito de condenaç o a 
pena que vede, ainda que temporariamente, o exercício da atividade empresária, 
comercial ou quaisquer atividades de administração da Sociedade, o acesso a 
cargos públicos; ou por crime falirnentar, de prevaricação, peita ou suborno, 
concussão, peculato; ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, a fé pública ou a propriedade, alem de não figurar como pessoa 
impedida por lei especial. 

1.2. Desta forma, o Parágrafo Primeiro do Artigo 6° do Contrato Social da Sociedade 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Parágrafo Primeiro. Por determinação da sócia IVECO  GROUP  N.V. os 
cargos de Diretor sem designação específica serão exercidos por: Sr. MARCIO 
ALEXANDRE QUERICHELLI  brasileiro, divorciado, engenheiro 
industrial/mecânico, portador de cédula de identidade  If.  19.187.786-4, expedida 
pela SSP/SP, inscrito no CPF/ME sob o n°. 158.430.468-50, com endereço 
comercial na cidade de Nova Lima, Estado de Minas Gerais, na Alameda Oscar  
Niemeyer,  n°. 132, Salas 901 e 902, Bairro Vale do Sereno, CEP: 34.006-049; Sr. 
HUMBERTO MARCHIONI SPINETTI,  brasileiro, casado, engenheiro 
mecânico, portador da Cédula de Identidade n°. 18777769, expedida pela SSP/SP, 
inscrito no CPF sob o n°. 140.256.458-90, com endereço comercial na cidade de 
Nova Lima, Estado de Minas Gerais, na Alameda Oscar  Niemeyer,  n°. 132, Salas 
901 e 902, Bairro Vale do Sereno, CEP: 34.006-049; Sr. MARCO AURÉLIO 
BUCHMANN DE GERAIS RANGEL,  brasileiro, casado, engenheiro, portador 
da cédula de identidade n°. 151057631, expedida pela SSP/SP, inscrito no CPF 
sob o n°. 133.569.298-36, com endereço comercial no Município de Contagem, 
Estado de Minas Gerais, na Av. General  David  Sarnoff, n° 340, bairro Cidade 
Industrial, CEP 32.210-110; Sr.  GEORGE  EDUARDO MARTINS  
FERREIRA  brasileiro, casado, engenheiro mecânico, portador do RG 947173, 
expedido pela SSP/NIG, inscrito no CPF sob o n° 727.992.186-87 e com endereço 
comercial no Município de Contagem, Estado de Minas Gerais, na Av. General  
David  Sarnoff, n° 340, bairro Cidade Industrial, CEP 32.210-110; Sr IZIDRO  
PENATTI FILHO  brasileiro, casado, economista, portador da Cédula de 
Identidade n° 11093752, expedido pela SSP/SP, inscrito no CPF sob n° 
028.564.048-80, com endereço comercial no Município de Sete Lagoas, Estado 
de Minas Gerais, na Rodovia MG-238, km 73,5, Distrito Industrial Norte, CEP: 
35.703-138; Sr. RICARDO VICTORINO COELHO  brasileiro, casado, 
engenheiro eletricista, portador da Cédula de Identidade n° 115122798, expedido 
pela SESP/RJ, inscrito no CPF sob n° 081.413.347-94, com endereço comercial 
no Município de Sete Lagoas, Estado de Minas Gerais, na Rodovia MG-238, km 
73,5, Distrito Industrial Norte, CEP: 35.703-138; e Sr. FABRIZIO 
SALVATICO,  italiano, administrador, casado, portador do passaporte italiano  if  
YB0721405, visto brasileiro n° 928894MQ, RNM n° V821874P, inscrito no CPF 
sob o n° 019.259.236-06, com endereço comercial no Município de Nova Lima, 
Estado de Minas Gerais, na Alameda Oscar  Niemeyer,  n°. 132, Salas 901 e 902, 
Bairro Vale do Sereno, CEP: 34.006-049." 
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4.1. Em razão das alterações acima, as sécias resolvem consolidar o Contrato Social 
da Sociedade, que passa a vigorar com a seguinte redação:  

ON-HIGHWAY  BRASIL  LTDA. 
CNPJ/NIF no. 36.519.422/0001-15 

NIRE n°. 31211625545  

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

Artigo 1° - A Sociedade tem a denominação de  ON-HIGHWAY  BRASIL LTDA., com 
sede na Rodovia MG-238, S/N, Km 73,5, Bloco II, Sala  ON-HIGHWAY,  Distrito 
Industrial Norte, Município de Sete Lagoas, Estado de Minas Gerais, CEP: 35.703-138, 
inscrita no CNPJ/IVIF sob o n°. 36.519.422/0001-15 e na .TUCEMG sob o NIRE n°. 
3121162554-5, onde são desenvolvidas atividades administrativas, comerciais e de 
suporte, bem como a produção, importação, exportação, locação e venda, inclusive com 
organização própria, de veículos a motor, de carga e de passageiros, motores, outros 
grupos e subgrupos, componentes, peças de reposição e acessórios, representação de 
empresas nacionais e estrangeiras operando por conta própria, ou de terceiros, 
participação em outras sociedades como sécia, quotista ou acionista, prestação de serviços 
profissionais técnicos e administrativos, direta ou indiretamente relacionados com os 
objetivos sociais, a terceiros, exercício de quaisquer atividades, direta ou indiretamente 
relacionadas com os objetivos sociais, licenciamento a terceiros para prestação de 
serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores, comercio 
atacadista de produtos siderúrgicos e metalúrgicos, exceto para construção, 
desenvolvimento de sistemas ou programas de computador não customizáveis, atividades 
baseadas em sistemas de integração telefone computador, fabricação de veieulos militares 
de combate, o agenciamento de negócios, nacionais e internacionais, representação 
comercial e distribuição de produtos fabricados por terceiros, a representação comercial 
e agenciamento no comercio de mercadorias e atividades de monitoramento de sistemas 
de segurança eletrônico, podendo a Sociedade, ainda, manter filiais, escritórios e 
representações em qualquer localidade do pais ou do exterior, através de deliberação da 
Diretoria. 

Parágrafo Único. A Sociedade possui 6 (seis) filiais, nas seguintes localidades: 

(g) Filial no Município de Nova Lima, Estado de Minas Gerais, na Alameda Oscar  
Niemeyer,  n°. 132, Salas 901 e 902, Bairro Vale do Sereno, CEP: 34.006-049, cujo objeto 
é o comércio por atacado de caminhões, ônibus, micro-ônibus, automóveis, camionetas e 
utilitários novos e usados, comércio por atacado e varejo de peças e acessórios novos para 
veículos automotores, comércio sob consignação de veículos automotores, representantes 
comerciais e agentes do comércio de veículos automotores, figurando com o nome 
fantasia de Filial  ON-HIGHWAY  NOVA LIMA, inscrita no CNPJ/MF sob o n°. 
36.519.422/0002-04 e com NIRE n°. 319.027.75.63-0; 

(h) Filial no Município de Sete Lagoas, Estado de Minas Gerais, na Rodovia 
MG-23R, S/N, Km 73,5, Bloco  IL  Sala 1, Distrito Industrial Norte, CEP: 35.703-138, cujo 
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objeto é a importação e comércio de veículos automotores de carga e de passageiros, s 
partes, peças e componentes, figurando com o nome fantasia de Filial ON-HIGHVVA 
SETE LAGOAS, inscrita no CNPJ/MF sob o n°. 36.519.422/0005-49 e com NIRE 
n°.319.027.75.66-4; 

(1) 	Filial no Município de Sorocaba, Estado de  Sao  Paulo, na Avenida  Jerome  Case, 
n°. 1801, Prédio  On-Highway,  Sala  ON-HIGHWAY,  Portaria 3, bairro  Eden,  CEP: 
18.087-220, cujo objeto é a importação, exportação, armszónagem, comercialização, 
gestão e faturarnento de veículos, suas peças e componentes, fabricação de motores e 
turbinas, peças e acessórios, exceto para aviões e veículos rodoviários; fabricação de 
automóveis, camionetas e utilitários; fabricação de motores para automóveis, camionetas 
e utilitários; fabricação de motores para caminhões e ônibus; fabricação de outras peças 
e acessórios para veículos automotores e fabricação de veículos militares de combate, 
figurando com o nome fantasia de Filial  ON-HIGHWAY  CDP SOROCABA, inscrita 
no CNPJ/MF sob o n°. 36.519.422/0006-20 e com NIRE 359.200.68.90-1; 

(j) Filial no Município de Curitiba, Estado do  Parana,  na Av. Juscelino Kubitschek 
de Oliveira, n°. 11.825, bairro Cidade Industrial, CEP: 81.170-300, cujo objeto é a prática 
de representação comercial de veículos de carga e passageiros e o comércio atacadista de 
ônibus e caminhões novos e usados, figurando com o nome fantasia de Filial  ON-
HIGHWAY  CURITIBA, inscrita no CNPJ/MF sob o n°. 36.519.422/0007-00 e com 
NIRE n°. 419.019.30.05-2; 

(k) Filial no Município de  Sao  Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Gomes de 
Carvalho, n°. 1.629, 12° Andar, Conjuntos 121 e 122, Edificio  Milan Head Office,  Bairro 
Vila Olímpia, CEP: 04.547-006, cujo objeto é a prática de representação comercial de 
veículos de carga e passageiros, figurando com o nome fantasia de Filial  ON-
HIGHWAY SAO  PAULO, inscrita no CNPJ/MF sob o n°. 36.519.422/0008-91 e com 
NIRE n°. 359.200.68.91-9; 

(I) 	Filial no Município de Contagem, Estado de Minas Gerais, na Av. General  David  
Sarrioff, n°. 340, Sala  ON-HIGHWAY,  bairro Cidade Industrial, CEP: 32.210-110, cujo 
objeto é desenvolvimento de atividades administrativas, comerciais e de suporte, 
figurando com o nome fantasia de Filial  ON-HIGHWAY  DAT CONTAGEM, inscrita 
no CNPJ/MF sob o n°. 36.519.422/0009-72 e com NIRE 319.027.75.67-2. 

Artigo 2° - 0 objeto social compreende: 

(a) Produção, importação, exportação, locação e venda, inclusive com organização 
própria, de veículos a motor, de carga e de passageiros, motores, outros grupos e 
subgrupos, componentes, peças de reposição e acessórios; 

(b) Representação comercial e agentes do comércio de veículos automotores, de peças 
e acessórios novos e usados para veículos automotores e distribuição de produtos 
fabricados por terceiros; 

(e) 	Participação em outras sociedades como sócia, quotista ou acionista; 
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(d) Prestação de serviços profissionais técnicos e administrativos, direta o 
indiretamente relacionados com os objetivos sociais, bem como a prestação de serviçoS 
de treinamento e desenvolvimento profissional a terceiros; 

(e)  Licenciamento a terceiros para fabricação, prestação de assistência técnica, 
serviços de engenharia e de direção e demais atividades semelhantes ou correlatas; 

Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador não 
customizaveis; 

(g,) 	Licenciamento a terceiros para prestação de serviços de manutenção e reparação 
mecânica de veículos automotores; 

Comércio atacadista de produtos siderúrgicos e metalúrgicos, exceto para 
construção; 

Fabricação de veículos militares de combate, 

Agenciamento de negócios, nacionais e internacionais; 

Atividades baseadas em sistemas de integração telefone-computador; e 

Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico. 

Artigo 3° - 0 prazo de duração da Sociedade é indeterminado. 

Artigo 40  - 0 capital social da Sociedade, totalmente subscrito e integralizado, é de R$ 
1.604.679.212,83 (um bilhão e seiscentos e quatro milhões e seiscentos e setenta e nove 
mil e duzentos e doze reais e oitenta e três centavos), dividido em 160.467.921.283 (cento 
e sessenta bilhões e quatrocentos e sessenta e sete milhões e novecentos e vinte e um mil 
e duzentos e oitenta e três) quotas, no valor nominal R$ 0,01 (um centavo de real) cada, 
assim distribuído entre as quotistas: 

Sécias N°. de quotas Valor (RS) Percentual (%) 

Iveco  Group  N.V. 160A67.769.097 1.604.677.690,97 99,9998% 

Iveco Esparia, S L. 152.186 1.521,86 0,0002% 

Total 160467921283 1.604.679.212,83 100,0000% 

Parágrafo Primeiro. A responsabilidade de cada uma das sécias é restrita ao valor de 
suas quotas, mas todas respondem solidariamente pela integralização do capital social, 
nos termos do artigo 1.052, do Código Civil Brasileiro. 

Parágrafo Segundo. As sécias não respondem subsidiariamente pelas obrigações 
sociais. 

Artigo 5° - As quotas não poderão ser transferidas, cedidas, oneradas ou de qualquer 
forma alienadas a terceiros, no todo ou em parte, sem a observância dos critérios adiante 
estabelecidos: 
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Parágrafo Primeiro. As sócias, na proporção de suas quotas, terão preferência par 
adquirir as quotas da sócia cedente, em igualdade de condições com terceiros 
interessados. 

Parágrafo Segundo. A cedente fará a comunicação por escrito a Sociedade, indicando 
preço, condições e quantidade de quotas da pretendida cessão. A Sociedade informará 
as demais quotistas, por carta registrada, da proposta da cedente, assinando-lhes prazo 
de 30 (trinta) dias para que declarem, em resposta, se pretendem exercer os direitos de 
preferência de que são titulares. 

Parágrafo Terceiro. Caso as quotistas não exerçam o direito de preferencia no prazo 
acima especificado, A. cedente serão concedidos 180 (cento e oitenta) dias para vender 
as suas quotas a terceiros, desde que sejam negociadas, no mínimo, pelo mesmo preço, 
condições e quantidade que foram oferecidas, ressaltando que o preço deve ser 
atualizado pelo mesmo índice utilizado na atualização dos balanços da Sociedade. 
Caso não logre negociar suas quotas a terceiros no prazo estipulado, obriga-se a 
cedente a oferecê-las novamente aos demais quotistas, observando os preceitos 
estabelecidos neste Artigo. 

Parágrafo Quarto. São livres e não se incluem nas restrições do caput deste artigo 
cessões ou transferências de quotas efetuadas por qualquer quotista para empresa da 
qual detenha a maioria do capital votante, bem como daquela para o seu respectivo 
controlador. 

Parágrafo Quinto. As quotas só poderão ser vendidas a terceiros com o 
consentimento dos sócios que representem dois terços ou três quartos do capital social, 
nos termos do artigo 1.057 do Código Civil. 

Artigo 6° - Incumbe a sócia IVECO  GROUP  N.V. acima qualificada, designar de 3 
(três) até 12 (doze) Administradores, denominados Diretores, devidamente designados e 
nomeados  ern  atendimento ao artigo 1.061 do Código Civil, todos residentes e 
domiciliados no Pais, os quais ficam investidos dos poderes necessários para, agindo de 
acordo com o disposto nos artigos seguintes e consoante as limitações aqui impostas, na 
forma adiante defmida, administrarem e representarem a Sociedade. Consoante dispõe o 
citado artigo 1.061 do Código Civil, a designação dos Diretores não sócios dependere da 
aprovação de quotistas representando 2/3 do Capital Social. As deliberações da Diretoria 
serão tomadas por maioria de votos e com a presença da maioria dos Diretores. No caso 
de empate na votação, prevalecerá o voto do Diretor que estiver presidindo a reunido. 

Parágrafo Primeiro. Por determinação da sócia IVECO  GROUP  N.V. os cargos de 
Diretor sem designação especifica serão exercidos por: Sr. MARCIO ALEXANDRE 
OUERICHELLI,  brasileiro, divorciado, engenheiro industrial/mecânico, portador de 
cédula de identidade 	19.187.786-4, expedida pela SSP/SP, inscrito no CPF/ME sob 
o n°. 158.430.468-50, com endereço comercial na cidade de Nova Lima, Estado de 
Minas Gerais, na Alameda Oscar  Niemeyer,  n°. 132, Salas 901 e 902, Bairro Vale do 
Sereno, CEP: 34.006-049; Sr. HUMBERTO MARCHIONI SPINETTI,  brasileiro, 
casado, engenheiro mecânico, portador da Cédula de Identidade n°. 18777769, 
expedida pela SSP/SP, inscrito no CPF sob o n°. 140.256.458-90, com endereço 
comercial na cidade de Nova Lima, Estado de Minas Gerais, na Alameda Oscar  
Niemeyer  no. 112, Salas 901 e 902, Bairro Vale do Sereno, CEP: 34.006-049; Sr. 
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MARCO AURÉLIO BUCHNIANN DE GERAIS RANGEL  brasileiro, casad , 
engenheiro, portador da cédula de identidade  if.  151057631, expedida pela SSP/SP, 
inscrito no CPF sob o n'. 133.569.298-36, com endereço comercial no Município de 
Contagem, Estado de Minas Gerais, na Av. General  David  Sarnoff, n° 340, bairro 
Cidade Industrial, CEP 32.210-110; Sr.  GEORGE  EDUARDO MARTINS 
FERREIRA  brasileiro, casado, engenheiro mecânico, portador do RG 947173, 
expedido pela SSP/NIG, inscrito no CPF sob o n° 727.992.186-87 e com endereço 
comercial no Município de Contagem, Estado de Minas Gerais, na Av. General  David  
Sarnoff, n° 340, bairro Cidade Industrial, CEP 32.210-110; Sr. 1/ADRO PENATTI 
FILHO  brasileiro, casado, economista, portador da Cédula de Identidade  if  
11093752, expedido pela SSP/SP, inscrito no CPF sob n° 028.564.048-80, com 
endereço comercial no Município de Sete Lagoas, Estado de Minas Gerais, na Rodovia 
MG-238, km 73,5, Distrito Industrial Norte, CEP: 35.703-138; Sr. RICARDO 
VICTORINO COELHO,  brasileiro, casado, engenheiro eletricista, portador da 
Cédula de Identidade n° 115122798, expedido pela SESP/RJ, inscrito no CPF sob n° 
081.413.347-94, com endereço comercial no Município de Sete Lagoas, Estado de 
Minas Gerais, na Rodovia MG-238, km 73,5, Distrito Industrial Norte, CEP: 35.703-
138; e Sr. FABRIZIO SALVATICO  italiano, administrador, casado, portador do 
passaporte italiano n° YB0721405, visto brasileiro n° 928894MQ, RNM n° V821874P, 
inscrito no CPF sob o n° 019.259.236-06, com endereço comercial no Município de 
Nova Lima, Estado de Minas Gerais, na Alameda Oscar  Niemeyer,  n°. 132, Salas 901 
e 902, Bairro Vale do Sereno, CEP: 34.006-049. 

Parágrafo Segundo. Os Diretores acima nomeados permanecerão em seus respectivos 
cargos até serem destituídos por decisão das quotistas representando a maioria do 
capital social. 

Parágrafo Terceiro. A Sociedade poderá ser representada através da assinatura de 02 
(dois) Diretores sem designação especifica, 01 (um) Diretor sem designação especifica 
em conjunto com 01 (um) procurador com poderes específicos ou por 02 (dois) 
procuradores com poderes específicos, independentemente da ordem de nomeação. 

Parágrafo Quarto. Os Diretores sem designação específica serão investidos dos 
seguintes poderes e atribuições: 

(a) 	Organi  Tar  os planos de desenvolvimento e o orçamento ou programa anual; 

Compor o balanço geral, a conta de lucros e perdas e o relatório de cada 
exercício social; 

Deliberar a instalação, em qualquer ponto do território nacional, de 
sucursais, filiais, agências ou escritórios, bem como nomear representantes 
e correspondentes no exterior; 

(d) Aprovar previamente a aquisição, alienação ou a imposição de qualquer 
ônus em bens móveis ou imóveis da Sociedade, bem como a prestação de 
garantias fidejussórias; e 

(e) 0 que mais necessário for para a realização do objeto social, inclusive 
nomear procuradores, cujos instrumentos de mandato terão validade 
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limitada à 31 de março do ano subsequente ao da outorga, exceto par 
instrumentos de mandato com a cláusula  Ad  Judicia, que terão validade por 
prazo indeterminado. 

Parágrafo Quinto. A remuneração dos Diretores será fixada por acordo entre as 
sócias representando a maioria do capital social e levada à conta de despesas gerais. 

Artigo 7°  - A Sociedade poderá ser representada por um Diretor sem designação 
específica ou por um procurador, isoladamente, nas seguintes hipóteses: 

(a) 	Perante qualquer foro ou tribunal, como Autora ou Ré; 

(3)  Perante as repartições públicas federais, estaduais, municipais ou 
autárquicas e a SERASA S.A.; e 

(c) 	Perante as Sociedades das quais é ou venha a ser acionista ou quotista. 

Artigo 8° - A reunido de sócios não é obrigatória, mas qualquer sócio poderá convocá-la 
mediante carta com aviso de recebimento, com antecedência  minima  de 05 (cinco) dias 
da data prevista para sua realização, devendo conter a data, a hora e os assuntos que se 
pretendem discutir. 

Parágrafo Primeiro. A reunido de sócios realizar-se-á na sede da Sociedade, podendo 
ser dispensada quando todos os sócios decidirem, por escrito, sobre a matéria que seria 
seu objeto. 

Parágrafo Segundo. As quotistas que não comparecerem poderão externar seu voto 
através de telegrama,  e-mail  ou fac-símile, cujos teores serão transcritos cm ata, desde 
que recebidos na sede da Sociedade, ate a data e hora de inicio da reunido,  ern  sua 
primeira convocação. 

Parágrafo Terceiro. A reunião de sócios instalar-se-A.,  ern  primeira convocação, com 
a presença de 75% (setenta e cinco por cento) do capital social, e, em segunda 
convocação, com qualquer quórum. 

Parágrafo Quarto. As reuniões poderão ser dispensáveis quando todos os sócios 
decidirem, por escrito, sobre a matéria que seria objeto delas, nos termos do artigo 
1.072, § 3' do Código Civil. 

Artigo 9°  - O exercício social encerra-se em 31 de dezembro de cada ano, data em que 
são apurados os lucros e prejuízos, através de balanço levantado de conformidade com as 
prescrições legais e fiscais e submetido à aprovação dos quotistas, que deliberam o 
destino dos lucros do exercício. 

Parágrafo Único. Os sócios, pelo menos uma vez por ano, nos quatro meses seguintes 
ao final do ano fiscal, deverão aprovar o balanço patrimonial e o de resultado 
econômico, em conformidade com o artigo 1.078 do Código Civil Brasileiro. 

Artigo 10°  - Em caso de liquidação ou dissolução da Sociedade, as sócias representando 
mais da metade do Capital Social indicarão o respectivo liquidante. Nesta hipótese, os 
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Artigo 11° - A retirada, extinção, morte, exclusão, falência ou recuperação judicial de 
qualquer das sócias não dissolverá a Sociedade, que prosseguirá com os remanescentes, 
a menos que estes, desde que representem a maioria do capital social, resolvam liquidá-
la. Os haveres da sócia retirante, extinta, excluída, falida ou em recuperação judicial serão 
calculados com base em balanço especial levantado pela Sociedade, e a estes serão pagos, 
ou a seus herdeiros, ou sucessores, no prazo de 06 (seis) meses contados do evento, 
atualizados monetariamente com base no índice que melhor refletir a perda do poder 
aquisitivo da moeda corrente nacional. 

Artigo 12° - 0 presente Contrato Social poderá ser livremente alterado, a qualquer tempo, 
por deliberação das sócias representando, no  minim:),  75% (setenta e cinco por cento) do 
capital social, sendo expressamente admitida a exclusão de qualquer das sócias. 

Artigo 13° - Depende da deliberação das sócias representando mais de metade do Capital 
Social, o pedido de recuperação judicial, bem como aos administradores, o pedido de 
recuperação extrajudicial, se houver urgência e mediante a autorização de titulares de 
mais da metade das quotas representativas do capital social. 

Artigo 14°  - As sócias, seus procuradores, bem como os Diretores, declaram não estar 
incursos  ern  quaisquer dos crimes que os impeçam de exercer atividades empresárias, 
inclusive os impedimentos elencados no parágrafo primeiro do artigo 1.011, da Lei n°. 
10.406/02. Nesses termos, declaram não estar impedidos por lei especial, condenados a 
pena que os vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime 
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato; ou contra a economia 
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, 
contra as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade, enquanto perdurarem os 
efeitos da condenação. 

Artigo 15° - Aplicam-se supletivamente à presente Sociedade, as normas das Sociedades 
Anônimas. 

Artigo 16° - Para todas as questões oriundas da interpretação do presente instrumento 
fica desde já eleito o Foro da Comarca da Capital do Estado de Minas Gerais, com 
exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam digitalmente o presente 
instrumento de 10' Alteração do Contrato Social. 

Sete Tagoas/MG, 01 de março de 2023. 

(assinaturas na próxima página) 
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VECO•GROUP 

N 
POWER OF ATTORNEY 

THE UNDERSIGNED, Oddone Incise  dela  Rocchetta, in his quality of Chairman of the board of directors 

of 'veto Group NV., a company with limited liability (naamloze vennootschap) incorporated under the laws 

of The Nethedands, hatang its corporate seat in Amsterdam, The Nethedands, its principal office and 
business address in Turin (Ibly), at Via Puglia n. 35, and registered with the trade register of the Dutch 

Chamber of Commerce under number 83102701 (the Company), 

HEREBY GRANTS THIS POWER  Cf  ATTORNEY TO: 

• Mr. Marcie Alexandre Quelichelli, enrolled with the Brazilian General Registry (RG) under the 
number 19.187.786-4 and enrolled with the individual Taxpayers' Registry under We CPFAIF number 

158.430.468-50; 

• Mr. Marco Aurelio Buchmann de Gerais  Rangel,  enrolled with the Brazilian General Registry (RG) 

under the number 151057631 and moiled with the individual Taxpayers' Registry under the CPFIMF 

number 133.569.298-36, 

• Mrs. Ejmna Pimerla  Lages,  enrolled with the Beam General Registry (RC) under the number 
MG-1.523,966 and enrolled with the individual Taxpayers' Registry under the CPF/ME number 558327.486-

91; 

• Mrs. Adana de Fade Amigo do Valle, enrolled with the Brazilian Bar Association, Section of Minas  

Geras,  under number OABIMG 113.277 and enrolled with the Individual Taxpayers Registry under CPFIMF 

number 067.569.75636; and, 

• Mn  Julio dos Santos Pereira, enrolled with the Brazilian Bar Associalion, Section of Minas Gerais, 

under number  GARIS?  220921 and enrolled with the Individual Taxpayers Registry under CPFIMF number 

170.870.488-48. 

Hereinafter jointly referred to as the Authorized Persons and each an Authorized Person, to: 

1. 	jointly by two, to represent the Company as a share or quotaholder in companies of any kind, of 
which the Company is or may become a shareholder era partner; 
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IVECOGGROUP 
N 

2. jointly by  teso,  to dispose or transfer or sell or acquire and/or subscdbe for shares or quotas hekl 
by the Company, receiving any amounts resulting there from and giving and receiving releases, signing all 
Sated agreements and deeds, by-laws or articles of assodatice and subsequent amendments thereto, 

including those relating to the formation of any such companies or their corporate reorganization or 
liquidation and/or closure the activities of the legal entity of which the Company S or may become a 
shareholder or a partner (as required by Brazilian laws numbers 6404)76 and 10406I, PROVIDED, 

HOWEVER, that no such individual act referred to in this paragraph involving financial responsibility in an 
amount in excess of Company' total participation in each legal entity of which the Company is or may 
become a shareholder or a partner, with special powers to manage said corporate interest, under the 

Regulatory Instruction no. 200/02, of the Internal Revenue Service; and what else is required to the strict 

compliance with this power of attorney; 

3. jointly by two, to attend, vote for and in the name of the Company and otherwise take part in all and 
any general meeting, sharehokler meeting, hdd by or in comedian with Banco GINN Capital SA, pursuant 

to the Law Practice Act and the Brazilian Law; 

4. individually receive service of process of legal and/or administrative proceeding which may be 
brought against the Company as established in the Brazilian Laws, establishing this power of attorney under 

AD  JUDICIA  clause. The Authorized Person could appoint a subagent with the same powers contained in 

this power of attorney, it is needed, reserving equal powers to himself; 

5. individually represent the Company with the Companies Registry Office and other corporate 

registry offices; 

6. individually represerd the Company at the Central Balk of Braz? and  ta  apply forte registration of 

investments in the name of Company, supplying all necessary information and documents and signing any 

fawns and correspondence far that purpose; 

7. individually represent the Company at any other public department or agency either federal, state 

or municipal, with respect to the matters set forth in the paragraphs above, including power to address and 

resolve  ao  matters before the Internal Revenue Service; 

8. individually represent the Company before any hank establishment, opening accounts in his/her 

name, operating them andfar dosing them, and 

9. Oddly by hvo, to represent O general, the interests af the Company, pedornting all acts deemed 
advisable for the above-mentioned purposes, hereby approving and ratifying all the Authorized Persons 
may do or cause to he done in connection with the aforementioned acts. 
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VECO•GROUP  

UNDER THE FOLLOWING CONDITIONS: 

I. 	This power of attorney shaft remain valid until it is revoked and may only be revoked in writing, 
which revocation shall only become valid upon an explicit confirmation of receipt thereof by the Authorized 

Persons. 

2. 	This power of attorney shall be governed exclusively by the laws of the European pad of the 

Nethedanda 

14E03GROUP N 

By: 
tit-1--"•--  IL 

Oddone Inc delta Rocchetta, 
Chairman 

Dated: December 1 et, 2021 
Turin, Italy 
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(18) MI)10 
NOTARM 
MOROSE 

Compliance Certificate  

I Mr. Ettore MORONE, 
Notary enrolled on the Notarial Register of the 

Joint Districts of Turin and Pinerolo, resident in 

Turin, 
certify that 

Mr. Oddone  INCISA  DELLA ROCCHETTA, born in Turin 

(Italy) on 12 May 1972, domiciled in Turin (Ita-

ly), via Puglia n. 35, in his capacity as chairman 
and person in charge of the Italian secondary offi-

ce of the 
"Iveco Group N.V.", with registered office in Am-
sterdam (Netherlands), with share capital of Soros 
250.000, a Dutch company duly registered with the 
Netherlands Chamber of Commerce under no. 83102701 

and with a secondary office in Turin, via Puglia 
n. 35, registered in the Companies Register - Tu-

rin office at number 12520180014, 
being entitled, is a person duly authorised to re-
present the aforementioned company also granting 

management rights to attorneys and proxy holders, 
of whose identity I'm certain, has signed the abo-

ve document in my presence. 
Turin (Italy), via Puglia n°  35, December, 1st 2021  
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FOLHAS 

Eu, a abaixo assinada, Tradutora Pública e Intérprete Comerciai nomeada 
pela Juma Comercial do Estado do Rio  dc  Janeiro c nela matriculada sob o n° 
208. com  fé pública em todo o Território Nacional. CERTIFICO E DOU FE 
que me foi apresemado um documente exarado em  lingua  inglesa a fim de 
ser por mim traduzido para o vernáculo, 0 que cumpro cm razão do meu . 
oficio, conto segue: 

Papcl timbrado da Iveco  Group  N.V.] 
PROCURAÇÃO 
O ABAIXO ASSINADO, Oddone Incisa delta Rocchetta. em sua qualidade 
de Presidente do Conselho  dc  Administração da Iveco  Group  N.V., 
sociedade de responsabilidade limitada (nactinioze ntiontschap) constituída 
de acordo com a legislação dos Paises Baixos, com sede social Localizada em 
AtusterdA, Poises Baixos, e escritório principal localizado em Turim  (Italia).  
ia Via  Puglia,  n35, e inscrita perante o Registro Comercial da Câmara de 
Comercio holandesa sob o numero 83102701 (doravante denominada 
"Sociedade") NES.LE ATO, NOMEIA E CONSTITUI COMO SEUS 
BAS'rAyrEs E FIFA'S PROCURADORES: 

• Sr. Márcio Alexandre Querichelli, portador da cédula de identidade  
(RC)  sob o número 19,187.786-4 e inscrito no Cadastro de Pessoas 
Físicas do Ministério da Economia (CPPMEI sob o numero 
158.430.468-50; 

• Sr. Marco Aurélio Buchmann de Gerais Rangei. portador da cédula 
de identidade (RU) sob o número 151057631 e inscrito no Cadastro 
de Pessoas Físicas do Ministério da Economia (C.PF/ME) sob o 
número 133.569.298-36: 

• Sra. Eliana Pimenta Lages portador a da cedula de identidade (RO) 
sob o número MCr-1.523.966 e inscrita no Cadastro  dc  Pessoas 
Fisicas do Ministério da Economia ((2PF/ME) sob o número 
555.327.486-91; 

• Sra. Adriana de Faria AIR4i0 cio  Valle,  inscrita na Ordem dos 
Advogados do Brasil, Seção dei Minas Cierais, sob o número 
OAR/MO 113.277 e no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da 
Economia (CPF/ME) sob o número 067.569.25.6.36: e 

• Sr. Julio dos Santos Pereira. inscritO na Ordem dos Advogados do 
Brasil, Seção de Minas Gerais, sob o número OAB/SP 220921 e no 
Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Economia (CPF/ME) 
sob o número 170.870.488-48. 

Doravante denominadas, conjuntamentc, ritissoas Auto ri.cad 

isoladamente, Pessoa Autorizada, para: 
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em conjunto de dois. representar a Sociedade em sua qualidade de 
acionista ou soda de sociedades de qualquer natureza juridica, das quais 
Sociedade é ou venha a se tornar uma acionista ou socia; 
2. em conjunto de dois, alienar transferir, vender, adquirir dou subscrever as 
ações ou quotas detidas pela Sociedade, recebendo quaisquer valores 
resultantes e dando e recebendo quitaçAo para. tanto, bem como assinando 
todos os contratos e escrituras correlatos. estatutos sociais ou contratos 
sociais e as suas alterações subsequentes, inclusive no que diz respeito A 
constituição de quaisquer sociedades ou As suas reestruturações societúrias.. 
ou a liquidação elou dissolução das atividades de tal pessoa Juridica da qual a 
Sociedaded ou venha a se tornar uma acionista ou súcia (conforme exigido 
pelas leis brasileiras - números 6404/76 e 10406). FICANDO 
RESSALVADO, CONTUDO, que nenhum ato isolado contemplado neste 
parágrafo deverá envolver responsabilidade financeira cm  urn  valor 
excedendo a participação total da Sociedade no capital de cada pessoa 
juridica da qual a Sociedade 6 ou venha a se tornar uma acionista ou 
estando ainda investidos de poderes específicos para administrar  Lai  
participação.socieuiria, de acordo com o disposto na instrução Nennativa Ns2  
200/02 da Secretaria da Receita Federal; e tudo mais o que for necessário ao 
tini cumprimento deste mandato; 
3. em conjunto de. dois, comparecer, votar e participar,  ern  nome da 
Sociedade,  ern  todas e quaisquer assembleias gerais de acionistas ou reuniões 
de sócios realizadas pelo  (õu  envolvendo ot Banco CNIld Capital S.A., 
conforme disposto rio Estatuto da Advocacia e na letriSlação brasileira: 
4. isoladamente, receber citações de processos judiciais  that  administrativos 
que venham a ser instaurados contra a Sociedade, nos termos da legislação 
brasileira, estando inclusive investidos dos poderes da clausula  AD  
JUDICIL4. A Pessoa Autorizada esta autorizada a nomear substabelecidos 
com os mesmos poderes ora conferidos, se necessário, e  coin  reserva de 
iguais poderes: 
5. isoladamente, representar a Sociedade perante as Juntas Comerciais e 
demais Registros Civis de Pessoas Jurídicas: 
6, isoladamente. representar a Sociedade perante o Banco Central do Brasil e 
solicitar o registro de investimentos em nome da Sociedade, fornecendo 
também todas as informações e documentes necessários e assinando 
quaisquer  formularies  e instrumentos correspondentes para esta finalidade; 
7, isoladamente, representar a Sociedade perante qualquer repartição ou 
org-ao ptThlteo. seja  mimic  i  pal.  cinailual ou kederal. 15(1  qua,  dix respeito as 
questões contempladas nos paragrafos acinla, estando ainda autorizados a 
tratar e dirimir todas as questões perante a Secretaria da Receita Federal; 

Vt - 
p,00es€a n.  

Ruenoa 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Certifico o registra sob o ns 101E15332 em 20/03/2023 da  Empress  014-HIGHWAY  BRASIL LTDA.,  Dire  31211625545 e pri4 	231276842 - 

16/03/2023. Autenticaotio: F8AAD41202C4B7A134729437EB0206267C04625DT Magnely de Paula Somem - Secretária-GO P vaiidar este 

documento, acesso http4www.juceroging.gov.br  e informe n° do protocolo 23/127484-2 e o código de soguranoa )vsg Esta cópia rdtsàutenticada 

digitalmente e assinada em 20/03/2023 por Madnely de Paula Bomflin Secretária-Geral. 
pag. 22/65 



Maria Vitoria Rosa  da  ,ihtta  
Tradutora Publica  Juramoutitda e  Interprete  Gomel  -trial  
Inglês-Português 
\i  an it it la nu tinMa enmereini do L.:4min do Rico dc bin  iro  n' 208 
CIT: 6285 l0477-87 
Rua Boni Pastor. 203 —  casto.  29 
trttoea - Rio de Janeiro -12,1 - 20251-060 
'rut: 9878-2548 - 

TRADUÇÃOW I-73617721 	 FOLHAS 

8. isoladamente. representar a Sociedade perante qualquer instituição 
baneária, com poderes pare abrir, movimentar e encerrar contas correntes cm 
seu nome; e 
9. de modo geral e em comonto de dois. representar os interesses da 
Sociedade, praticando todos os atos considerados  convenient-es ao 
comprimento das finalidades acima, sendo que a Sociedade neste ato, 
prova e ratifica todos os atos que as Pessoas Autorizadas venham a praticar 

ou ordenem a serem praticados de acorda  Corn  s premissas estabelecidas 
acima. 
5013 AS SEGUINTES CONDIÇÕES: 
. 0 presente instrumento de mandato permanecera válido inti. a sua 

revoando, podendo somente ser revonado nos termos de uni instrumento 
escrito, revogaeão esta que somente  sera  considerada válida mediante a 
confirmação expressa do seu recebimento pelas Pessoas Autorizadas. 
2. 0 presente instrumento de mandato será regido exclusivamente pela 
legislação da parte europeia dos Países Baixos. 
IVECO  GROUP  N.V. 
Assinado: [assinatura ilezettel 

Nome: Oddone Incisa delta Rocchetta. 
Cargo: Presidente do Conselho de Administração. 
Data: 't  de dezembro de 2021
Turim, Itália. 

 

[Constant  um carimbo COM  Leta  estrangeiro, assirnauma ilegível e rubrica nas 
paginas do  documented  

[Consta, entum documento apenso, unia legalização  earn  o seguinte teor:I 
[Logotipo da  Studio  Notarde Moroned 
Em Sr. Ettore MORONE, ]abeled() Públieo inscrito no Registro Notarial dos 
Distritos Conjuntos de Turim e Pinerolo, residente em Turirm certifico que o 
Sr. Odclone INCISA DELLA ROCCITETT A, nascido em Turim  (Italia)  no  
din  12 de maio de 1972 domiciliado em  Turin) (Italia),  a via  Puglia_  rtr' 35, 
em sua qualidade de presidente do conselho de administração e responsável 
pela sucursal italiana da -Iveco  Group  N.V.r.  corn  sede social localizada em 
Amsterdã (Países Baixos),  corn  capital social de 250.000.00 coros, sociedade 
holandesa devidamente inscrita na Câmara de Comercio dos Paises Baixos 
sob o número 83102701 e cum sucursal localizada  ern  Turim, à via  Puglia, if'  
35, inscrita no Registro Comercial - escritório de Turim, sob o número 
12520180014,  °stand°  a referida pessoa devidaineille atiroricada 

representar a dita sociedade tambãin concedendo direitos adrn inistrativos 
para representantes legais e procuradores. cuja identidade dou fe t  assinou o 

I-documento precedente perante mim. 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Coacto o registro sob o nlr 101/35332 em 20/03/2023 da Empresa  ON-HIGHWAY  BRASIL LEDA.. Nire 31211625545 e  pro  c rt 2312 8 

1M03/2023. Autenticadgo: FOAAD412D2C4.137AB4129437EB0206257C04625O1. Madnely de Paula Bomfirn - Secretgria-Geral. . a valida 

documento, acesso http6Wmorigusemg.mg.gov.br  e inforrno rir do protocolo 23/127E134-2 e o código do segurança N 	 Pag Este cgpi 	autenl ode 

digitalmente e assinada em 20/03/2023 per Marinely de Paula Somfim Secrethria-Geral. 
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MARIA VITORIA ROSA DA SiL-QA 

TradLitora Pública 

serviço  Notarial do 8°  Oficio  de Belo Horizon 
Rua Curitiba, 1665 - Lowdes • 614  MG TEI: (311 32P 

Ret.. 'heym par  SEMELHANÇA  4 .sflhiiifltiiii de: 
NAR1A  VITORIA ROSA  DA  SILVA  

-- 
Selo ¡rootcot l ii V202, ,-6,r0 	tin Innemonho en terotee 
PM, n r4Oltem0 4acrtlrn etrre,77na F0 le74:27171,  

S 10 Etetreirnico Nc4. FES97416 
4-391 9.458 9770.0871 

ado& 609r 
osece. s 4 	 zt ¶ Lee 7 to 
Corson., a 	 riCos 1.ir".44 

Maria Vitoria Rosa da Silva 
Tradutora Pública  Joe-amen  ada e Intérprete Comercial 
• Inglês-Portugués 
Matricula na junta Corneretut do Estado do Rio de Janeiro n° 208 
CPF: *2851047747 
Rua  Born  Pastor, 203— casa 29 
fijuca — Rio de Janeiro -  RP  - 20251-060  
Tel.  9878-2548 - rnaria.vitoriaros@gmail.com  

vokha• 

	 it 
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TRADuçÃo te 1-73617/21  FOLHAS N51  41  

Turim  (Italia),  via  Puglia.  n° 35, neste dia lu de deenihro de 2021, 
Assinado: [assinatura ilegível] 
[Consta um carimbo tom teor estrangeiro.] 
[Consta teor redigido em idioma estrangeiro no verso do documental 

NADA MAIS consta do documento a mim apresentado cuja tradução 
1uramentada possui 4 pagina(s)- 
Conferi a iradução c  don  111. 
0 Tradutor  Mlle()  e Interprete Comerei 
R10 DE JANEIRO. 17 de Dezembro de 2021. 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Certifico o registro sob  one  10185332 em 20/03/2023 da Empresa  ON-HIGHWAY  BRASIL LTDA.,  Hire  312 165 645 e protocolo 2312/6 % 
16/03/2023. Autenticação: F8AAD41202C4B7AB4729437E130206257C04625D1. Marinely de Paula Bornfirn - 	.ta,  ria-Geral. Para valida 
documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br  e informe n° do protocolo 23/127.684-2 e o código de segurança 	Esta copia foi autenti ada 
digitalmente e assinada em 20/03/2023 por Marinely de Paula Elcrnfim Secretária-Gerei.  
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' 	GIOVANNI GATTIRTA MI! 

Traclu!or PSSIIco 

GIOVANNI BATTISTA MIAZZI 
TRADUTOR PUBLICO 

1T14LI44N0 - LA77M - PORTUGUÊS Fog-is ft  

R6bC  

TRADUÇÃO OFICIAL  

Alameda Araguaia, 1293- aftgar -seta 705 - Bataan - 	96455-000 
TEL: 55 /1 4191-6868--FOX: 55 1149l-288S 

  

   

Malt  JLICESP N°  410 	 C.P.F N° 227 /69 479-53  

IT-20575/21 
C.M 8.542.441-2 	 AG, 3.769.293 

1 TRADUÇÃO 	 LIVRO N° 
167 

FOLHAS N° 
'Eu, abaixo assinada, GIOVANNI 13ATTIS'fA MIAZZL Tradutor Público 
Jurameraado, CERTIFICO que me foi apresentado , um documento em 
italiano cujo texto traduzi para o português confonne segue: 

[Nota do Tradutor O documento a mim apresentado-encontra-se redigido  
am  idioma estrangeiro, do qual passo a traduzir apenas a legalizagdo redigida 
em italiano nos seguintes termos:] 
PROCURADORIA DA REPUBLICA I)E  TERM  

A POSTILLE  
(Convention  de  La Hoye du  5 octobre /96/) 

1. Pais: ITALIA 
O presente documento público 
2. foi assinado por ETTORE MORONE 
3. atuando na qualidade de TA.BELLAO 
4. portando o,seloicarimbo da fABELIÃO  EN  
Certificado 
5. em  'Haw  
6. em 09 de dezembro de 2021 
7. pelt)  PROCURKOOR.DA.RE  
8. sob o n 5124 	" 
9- SelOfcaldirlbo:  [Galati  o catimbo da Procuradoria 	publica no 
Tribunal ddTurirnj 
10. AssMaturar 
Assinado: [assinatura ilegive 
Nome:  Dr. Cesare  Parodi, 
Cargo: Procurador Adjunto da Repúbl 

NADAMAIS. DOU  it 
Bunted,  17 de Dezembro de 2021.. 

Serviço  Notarial de 8° (nick) tielaelo Horieorito 
Rua Curitiba, 1655 •  Leu  des 	NG ; Tel ON 5279420 

Reconnect;  por  SEMELNANT,A a apánalure de: 
ritOVANtel alarri Vrel MIAZZI - - 	- 	- 	- 

_ 
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Gang-too o registro sob o n° 10185332 em 20/03/2023 da Empresa  ON-HIGHWAY  BRASIL LTDA., Mire 31 	5545 e protocolo 231.2447---  Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 

16/03/2023. Autenticação: FBAAD41202C4B7AB4729437EB0206257C04625D1. Marinely de Paula Bomfim 	éria-Geral. Para valklar este 

documento, acesso http://www.jucemg.mg.gov.br  e informe n° do protocolo 23/127.684-2 e o código de segurança sg Esta copla foi autenticada 

digitalmente e assinada em 20/03/2023 por Marinely de Paula Bomfim Secretária-Geral. 



JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Registro Digital 

Anexo 

Identificação do Processo 
 

Número do Protocolo Número do Processo Modulo Integrador Data 

23/127.684-2 M0N2350945678 08/03/2023 

Identificação do(s) Assinante(s) 
CPF Nome 

158.430.468-50 MARCIO ALEXANDRE QUERICHELLI 

Pagina 1 de 1  

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Certifico o registro sob o n° 10185332 em 20/03/2023 da Empresa  ON-HIGHWAY  BRASIL LTDA., 
16/03/2023. Autenticação: F8AAD41202C4B7A84729437EB0206257C0462501. Marinely de Paula 
documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br  e informe n° do protocolo 23/127.684-2 e o código 
digitalmente e assinada em 20/03/2023 por Marinely de Paula Bomfim Secretária-Geral. 

Wire  31 4 25545 e protocolo 	27 
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Bomfim - 	etaria-Geral. Para's/ ar este 
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ESCRITURA DE ELEVACION A  PIMLICO del  

acuerdo adoptado por  el  Consejo de Administración 

(OTORGAMIENTO DE PODERES) de  la  mercantil 

"IVECO ESPANA, Si". 	 

NUMERO DOS MIL DOSCIENTOS DIECISEIS.  

EN  SAN FERNANDO DE 1-IENARES, mi residencia, a  

once  de noviembre  del  afio dos mil veintiuno. 	  

Ante mi, RAFAEL CERVERA RODILLA, Notario  del  

Ilustre Colegio de Madrid. 	  

COMPARECE  

DON  RODRIGO-ADOLFO MARTINEZ HEINBERG 

(también conocido como Rodrigo  Martinez  Heinberg),  mayor  

de edad, de nacionalidad espafiola, casado,  con  domicilio a estos 

efectos  en  Madrid, Avenida de Arag6n, número 402, y provisto 

de D.N.I. y 	número: 02.578.782-E. 	  
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NTERVIENE  

En  nombre y representación, corno Secretario  del  Consejo 

de Administración de  la  compaelia Mercantil limitada 

denominada "IVECO ESPANA, S.L.'',  domiciliada  en  Madrid, 

Avenida de Aragán, número 402. 	  

Con  C.I.F. número: B/61768511. 	  

Constituida por tiempo indefinido  con la  denominación de 

"Irbus  Holding,  Sociedad Limitada", mediante escritura otorgada 

ante mi,  el  dia 29 de Septiembre de 1.998,  con el  número 2,166 

de protocolo. Inscrita  en el  Registro Mercantil de Barcelona,  al  

tomo 31.171, Folio 66, Hoja B-189168, Inscripción I°. Cambiada 

su denominaciOn social por  la  de "IRIS.BUS  HOLDING,  

SOCIEDAD LIMITADA", aumentado su capital social y 

modificados parcialmente sus estatutos,  en  virtud de escritura de 

elevacitin a público de acuerdos sociales otorgada ante  el  suscrito 

Notario,  el  dia 22 de Febrero de 1.999,  con el  número 409 de 

orden de protocolo; inscrita  en el  Registro Mercantil de 

Barcelona,  at  tomo 31.344, folio 125, hoja 13-189168, inscripción 

8'.  

Trasladado su domicilio social  al  actual y modificados 

parcialmente sus estatutos,  en  virtud de escritura otorgada ante  el  

suscrito Notario,  el  dia 23 de Marzo de 1.999,  eon el  número 647 

'f5 
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de protocolo; inscrita  en el  Registro Mercantil de Madrid,  al  

tomo 14.100, folio 146, secciOn 8, hoja número M-23 1665, 

inscripcien 2, 	  

Cambiada su denominacien por  la  de "IRISBUS  

HOLDING,  S.L." y modificados parcialmente sus estatutos,  en  

virtud de escritura otorgada ante  el  suscrito Notario,  el  dia 25 de  

Mayo  de 1.999,  con el  número l.193 de protocolo; inscrita  en el  

Registro Mercantil de Madrid,  al  tomo 14.100, folio 161, seccien 1 

8, hoja número M-231665, inseripcien 4'. 	  

Cambiada su denominacien social por  la  de "IVECO 

ESPANA, S.L., Sociedad Unipersonal", modificado  el  objeto 

I  social, aumentado  el  capital social y modificados parcialmente 

l sus Estatutos,  en  virtud de escritura de fusien por absorción 

1  otorgada ante  el  suscrito Notario,  el  30 de septiembre  del  2.005, 
1 
J  con el  número 3.198 de protocolo, inscrita  en el  Registro 

/ Mercantil de Madrid,  al  tomo 21148, folio 84, seccien 8, hoja 

l 
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número  M-231665, inscripoien 42', de  fecha  3 de octubre del 

2.005. En cliche  escritura  la  mercantil  "EMUS HOLDING, 

S.L.", Sociedad Unipersonal, se  fusione  con  Ias entidades  

"IRISBUS IBERICA, S.L.", Sociedad Unipersonal e "IVECO 
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PEGASO, 	Sociedad Unipersonal, por absorción por  la  

primera sociedad de  Las  dos últimas, cambiando a su vez su 

denominación por  la  de "IVECO ESPA1SA, S.L., Sociedad 

Unipersonal". 	  

Declarada  la  perdida de unipersonalidad de  la  sociedad,  

en viand  de escritura otorgada ante mi,  el  dia 28 de Octubre  del 

arm  2.005,  con el  número 3.637 de protocolo; inscrita  en el  

Registro Mercantil de Madrid,  al  tomo 21.879, folio 15, hoja 

número M-231665, inscripción 118", de fecha 14 de Noviembre  

del  ailo 2.005. 	  

Reducido  el  capital social y modificados parcialmente los 

Estatutos Sociales,  en  virtud de escritura otorgada ante mi,  el  dia 

5  dc  Abril  del  alto 2017,  con el  número 612 de protocolo, 

inscrita  en el  Registro Mercantil de Madrid,  al  tomo 34169, folio 

211, hoje número M-231665, inscripción 509', de fecha 17 de  

Mayo del  ano 2017. 	  

Ampliado  el  objeto social y modificados parcialmente los 

	

Estatutos Sociales,  en  virtud de escritura otorgada ante mi,  el  dia 	 -ti 
9- 

6 de Abril  del aim  2017,  con el  número 625 de protocolo, 

inscrita  en el  Registro Mercantil de Madrid,  al  tomo 34169, folio 

210, sección 8, hoje número M-231665, inscripción 507', de 

fecha 25 de Abril  del  afio 2017. 	  

La sociedad tiene  como objeto  social, la fabricaci6u, 
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importación, venta y distribución de toda clase de vehiculos, 

tales como vehiculos de pasajeros, industriales, comerciales o 

especiales, incluidos autobuses, carretillas elevadores, 

motores para usos  marines  e industriales, asi como sus 

respectivos componentes, partes y repuestos;  la  adquisición, 

gestión, administración, titularidad y explotacien de toda 

clase de valores y actives financieros y  en  particular de  

bones,  acciones y participaciones  en  empresas, asi como  la  

prestación de servicios de asesoramiento, gestión, 

administración, contabilidad, recursos humanos 

contratación;  la  adquisición, gestión, administración, 

titularidad y explotación de toda clase de bienes materiales e 

inmateriales y de derechos y obligaciones relacionados  con el  

disedo, 	ingenieria, 	fa  bricación, 	venta, 	promoción, 

distribución, servicios posventa y  details  servicios 

relacionados  con  autobuses u otros vehiculos de pasajeros, 

industriales y comerciales, carretillas elevadoras o motores 

para usos merinos e industriales;  la  adquisición, venta, 

explotación, arrendamiento total o parcial y otros dereches 

relacionados sobre bienes inmuebles;  el  arrendamiento de 
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vehiculos sin conductor. 

El principal Código de Clasificación Nacional de 

Actividades Económicas (CNAE) de  la  sociedad interviniente, es  

el  siguiente: 	  

"29.10.- Fabricación de vehiculos de motor". 	 

El capital de la sociedad asciende  a la cantidad de CIEN 

MILLONES UN EUROS CON NUEVE CENTIMOS DE 

EURO (100.000.001,09 €),  dividido  en treinta y  cinco  millones 

quinientos ocienta y siete mil ciento oehenta y nueve 

(35.587.189) participaciones sociales, de 2,81 Euros de valor 

nominal  cada una  de ellas y  numeradas correlativamente  del 1 at 

35.587.189,  ambas  inclusive. 	  

Yo el Notario  bago constar  expresamente  que  he 

eumplido con la obligación de identificación del titular real  

que  impone la Ley 10/2010, de 28 de  Abril,  cuyo  resultado  es 

el  que consta  en el  acta autorizada por  el suscrito  Notado,  el  dia  

24 de Mario del aim 2015, con el  número  543 de  protocolo, 

manifestando  el compareciente no haberse  modificado  el 

contenido de la misma. 	  
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Don  Rodrigo-Adolfo  Martinez  Heinberg  foe  nombrado 

Secretario no Consejero de  la  sociedad,  en  virtud de los acuerdos 

adoptados por  el  Consejo de Administración,  en au  reunicin 

celebrada  el  dia 23 de Lucro  del  afio 2014, que fueron elevados 

a  *fin  mediante escritura autorizada por  el  suscrito Notario,  el  

dia 4 de Febrero  del arm  2014,  con  ei número 177 de protocolo; 

inscrita  en el  Registro Mercantil de Madrid,  al  torno 30135, folio 

99, hoje número M-231665, inseripción 378', de fecha 4 de 

Marro  del  ailo 2014, copia autorizada de  la coal  ne exhibe. 	 

E interviene  en  este acto  con la  llnalidad de elevar a 

público parte de los acuerdos adoptados por  el  Consejo de 

Administración de  la  sociedad,  en  su reunión celebrada  el  dia 9 

de Noviembre  del  afio 2021, segan resulta de  la  eertificacién  

expedida por  el  Secretario  del  Consejo de Administración,  Don  

Rodrigo  Martinez  Heinberg,  con el  visto bueno  del  Presidente,  

Don Angel Rodriguez  Lagunilla, cuyas firmas considero 

legitimas, redactada  en  idiomas espartoi e inglés, que conozco, 

rum deio unida a esta matriz. 	 

Juzgo, bajo mi responsabilidad, que tiene facultades 

suficientes para  el  presente otorgamiento. 	  

Olt 	00  
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Manifiesta  el  compareciente que sus facultades para este 

acto no les han sido revocadas, suspendidas ni limitadas, y que 

no ha variado  la  personalidad jurídica de  la  entidad que 

representa. 	  

TIENE a mi juicio, segtim interviene, capacidad para 

formalizaria presente escritura, a cuyo efecto, 	  

OTORGA 

PRIMER0.- El compareciente, segim interviene, eleva a 

escritura pública  el  acnerdo adoptado por  el  Consejo de  

Administración de  la  mercantil "IVECO ESPANA, S.L.",  en  

ou reunifon celebrada  el  dia 9 de Noviembre  del  aiio 2021,  en  

virtud  del  cual se CONFIEREN PODERES   tan  amplios y 

bastantes como  en  derecIto se  requiem  y  sea  menester, a favor de  

DON  VILMAR DOMINGOS F1STAROL,  DON  ELIAS  

DANIEL ALVES MELO MENDES.  DON  MARCIO 

ALEXANDRE OUERICHELLI,  DON  MARCO AURÉLIO 

BUCHMANN DE GERAIS RANGEL, DONA MANCA 

BELOIT! DONA ADRIANA DE FARIA ARAÚJO DO 

VALLE,  DON  GUILHERME CRUZ FONSECA y  DON  

HELDER SALOMÃO  JUNIOR,  cuyos datos identificadores 

constan  en la  certificación protocolizada, a  la  que nos remitimos, 
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para que,  en  nombre y  represented&  de  la  sociedad poderdante, 

"IVECO ESPANA, S.L.", puedan ejercitar, Ias facultades yen 

Ia forma que constan  en el punt°  "PRIMERO"  de Ia 

certificación protocolizada, a  la  que nos remitimos. 	  

SEGUNDO.-  A los efectos de  lo  establecido  en el  articulo 

63.2  del  Reglamento  del  Registro Mercantil,  el  compareciente, 

según interviene, solicita, para  el  caso de que  sea  procedente,  la  

inscripción parcial de  la  presente escritura. 	  

Asilo  dice  y otorga  el  compareciente, según interviene. 	 

Hago de palabra Ias oportunas reserves y advertencias 

legales. 	  

Le  leo, por su elección, integramente esta escritura, previa 

advertencia  del  derecho que tiene de leerla por si, y 

encontrandola conforme,  la  aprueba, ratifica y firma. 	  

Identifico  al  sedor compareciente por su documento de 

identidad antes consignado, constando sus circunstancias 

personales según resulta de sus manifestaciones, quedando  el  
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compareciente informado de  lo  siguiente: 	  

Los datos personales  del  interviniente serin tratados por  el  

Notado autorizante, cuyos dates de contacto figuran  en el  

presente documento. Si se facilitan datos de  personas  distintas  

del  interviniente, dicho interviniente es responsable de haberles 

informado previamente de todo  lo  previsto  en el  articulo 14  del  

Regiamente General de Protección de Datos (RGPD). 	 

La  finalidad  del  tratamiento es realizar las actividades 

propias de  la fund&  pública notarial, de las que puede derivarse  

la  existencia de decisiones automatizadas, autorizadas poria  Ley,  

Ilevadas a cabo por las Administraciones Públicas competentes, 

incluida  la  elaboración de perfiles para  la  prevención e 

investigación  en  materia de prevención  del  blanqueo de capitales 

y de  la  financiación  del  terrorismo. Asimismo, los datos  set  

tratados poria Notaria para  la  facturación y gestión de clientes. 	

A los efectos indicados, se realizarin las comunicaciones de 

dates previstas  en la Ley  a las Administraciones Públicas 

competentes. 	  

Los datos se conservaren durante [os  plazas  previstos  en la 

normative  aplicable y,  en  cualquier caso, mientras se mantenga  la  

relación  con la  parte interesada. El interviniente tiene derecho a 

solicitar  el  acceso a sus datos personales, su rectificación, su 

supresión, su portabifidad y  la  limitación de su tratamiento, asi 

como oponerse a éste. Frente a cualquier eventual vulneración de 

- 10 - 
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derechos, puede presentarse  una  reclamación ante la  Agencia  

Espanola de Proteeción de Datos, cuyos datos de  contacto  son 

accesibl es en WWW.nepd.cs.  	  

Y  yo el  Notario, doy fe: 	  

a.- De que  el  compareciente, a mi juicio, tiene capacidad y 

esta legitimado para  el  presente otorgamiento. 	  

b.- De que  el  consentimiento  del  otorgante ha sido 

I ibremente prestado. 	  

c.- De que  el  otorgamiento se adecua a  la  legalidad y a  la  

voluntad libre y debidamente informada  del  otorgante e 

inteiviniente. 	  

d.- De que  el  presente instrumento público queda extendido  

en  seis  folios  de papel exclusivo para documentos notadales, 

serie GE, numerados correlativamente desde  el  30522710 hasta  el  

3052715, ambos inclusive. 	  
SIGUE  LA  FIRMA  DEL  COMPAREC1ENTE.- SIGNADO: 
RAFAEL CER VERA ROD1LLA. -RUBRICADOS Y 
SELLADO. 	  

APL1CACION ARANCEL DISPO, ADICIONAL Y  LEY  8189 
BASES DE CALCULO:  
Sin  Cuanna 
ARANCEL APLICABLE: 1,4, N' 8,7  
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eJunte Comercial do Estado de Minas Gerais 
Certifico o registro sob o n° 10185332 em 20/03/2023 da Empresa  ON-HIGHWAY  BRASIL LTDA., 
16/03/2023. Autenticageo: F8AAD412D2C4B7AB4729437EB0206257C0462501. Marinely de Paula 
documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br  e informe n° do protocolo 23/127.684-2 e o código 
digitalmente e assinada em 20/03/2023 por Madnely de Paula Bomfim Secretária-Geral. 

Nire 31211625545 e protocolo 231276842 - 
Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este 
de segurança jvsg Esta cópia foi autenticada 
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The Board of Directors of IVECO  ESPANA,  
S.L., a company with Maned liability 
incorpormed under the laws of Spain, riming 
is corporate address in Madrid, Spain, 
Avenida de Amgen, rp 402, and Tax 
**minion 	Number 	13-61768511 

1 illuminants the 'Company"), grams powers 
of ammo a, extensive and sufficient as 
required by levy in Ow* of: 

El Consejo de Admanslramon de DIEGO 
ESPASA, St., seciedad de maponsabilidad 

tonsikuida de conformidad con Qs 
eyes de Espana eon  domicilio  social en 
Madrid (Expos* Avenida de Animal, n° 402, 
y  numero  de Identificación "cal 13-61768511 
(en adelanic, la r'Saciedad"), acuerda isomer 
updates, tan  amplias  y bastamus coma en 
Dcmcbo se requiem y sea *snarler, on nombre 
y mpresentación a *or de: 

I. Mr. l'ilour Dominkas Fistarei, 
enrolled Mar the Basilian Central 

Registry (RC) ender the number MG-

13.829.09 and carolled with die 

individual Taxpayers' Registry under 

the CPFIMF number 311.509.50042; 

is/LBIstraje liflMdo le 

enrolled swab Me Brazilian Genera 

Registry (RC) under the number hrl-

B.894.651 and enrolled with Me 

individual Taxpayers' Registry under 

rhe CPFIMF number 031.520.90543; 

flor traLrMi o d  
inscrita  en el  Registro  General 

Brasil* (RG1 can e  número  84°-
13.829.69acidente en el Regius° de 

Personas Elsie.= del Minisierin de 

Hacienda con el  namore  CPF/MF 

311.509.500-72r 

• Dori Elias Daniel Alves  Melo Morde,,  
insult.] en el Regislro General 

Brasil*, (RU) eon el  namoro  M-

8.894.651 inserito en el Regis* de 

Personas  Finitas  del Minisierio de 

Hacienda can el ammo CREW 

037.520.906-93; 

OF3041.325  

Don Rodrigo MonInk Heinbarg, en au ealidad de  Secretaria na  =sorer° del Consejo de 
Administraci6a de la Sacierad 'IVECO  ESPADA,  S121, can MLF n°8-61768511 

CERTIPLCA:  

Quo cnn ol Acre de In Ramie's del Conscjo de Adminiaracien de la Sock-dad, celebroda or 

Madrid, el  dia  9 de nnvicmbre de 2021. can asistencro, uremia, de la (Mali* do  loa  mimnbras 

del Consejo de Admlnistracirm. Dan Pablo Cebrian Robles, Don Angd Rodriguez Lagueln, 

Don Rugger= Cughini y Don Marco Chiarolini, quienes =Mama el Orden del Die prop**, Y 

sink, dicho Ada amobada y Armada par  todos  no asisientes al final de la rum*, can* la 

adeptiOn par unaelmidad, mire *Ps, de  loa  muerdos out a continunian cc kanscriben: 

PRIMF,R0.• Otoraamienlo de *dares. 

Wit 2021 
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• btu Memo Alexandre Ouerichelli  
enrolled with ffie Brazilian General 
Regiffiy (KG) under the amber 
19.187.786-4 and enrolled with the 
individual Taxpayers Registry under 
the CPRIvanumber 158430.0B-50i 

• Mr Marco Aurelio Bachmann de 
Gerais Raoul enrolled with the 
Brazilian Ceara! Registry (RG) under 
the number 151037631 end enrolled 
with the individual Taxpayers' 
Registry under the CPF/ME umber 
133.569.298-36; 

. Mrs. Blum &ICAO enrolled with die 
Brazilian Bar Association. Section of 
Parent under number OAR/PR 
48.171, and carolled with the 
Individual Taxpnyers ffirsiatry under 
CPUMF number 047.646.36944; 

• asks. Adrian. de Farb Amino do Valle 
enrolled anth the Brazilian Bar 
Association, Section of Minas Gerais, 
under numb< OAB/MG 118.277 arid 
enrolled wirb the Individual Taxpayers 
Registry under CPIRMF number 
167.569.256.36; 

• Mr.  Guilherme  Ganz Fonseca enrolled  
lhe  Brazilian General Regiory  

(RO)  under the number a0-5.522.198 
and enrolled with ffie individuol 
Erspayers' Registry wider dieCif/Mr 
number 889.401.216-72; and 

• Pan Mamie Alerandre Overichelffi 
Muria° en el  Registro  General 
Brasile0  (RO)  con el lantern 
19.1873864 e insulin en el  Registro  
de Personas  Fincas  del Ministerio de 
Hacienda con el mi mere 150.420.461-

Sir 

 

    

    

   

Don Marco Aar& Buckman de  
GuffigRuguma 1, Medal era el Regime 
General Brunel° (RC) con el rulmero 
151057631 e  inscrito  en el RegisIna de 
Personas Plaices dcl Rlinisterio de [ 
Hacienda non el n6merol33.569.298. [ 
36; 

• Done Blau< Belotti  inscrita  or el  
Coleia  de Agogados Bresile5a; 
SeeciOn Parana. con el Mimero 
DAB/PR 41170, c irserita en el 
Rester° de Personas Elden. del 
Ministcdo de Hacienda cm  cl  ninon 
CPF/MF 047.646.369-64; 

   

• Doh  Adriana  de  Freio  Ara/is do 
Valle, inutile en el Cokgio de 
Ahogedes de Brasil, SecciU Minas 
Gerais,  beijo  ul Mauro Oadiffil0 
113.277 e Marsha en el Regisaa dc 
Personas Micas del Ministedo de 
Hecienda con el namero opIreruip 
067.569.256.36; 

• Des  Guilherme  Cruz Fonseca,  inscrito  
en el Region General Brasileno (RC) 

cocci númrso M-5.522.198 e  inscrito  
en el  Registro  de Peromas Fisicus del 
Ministedo de Hacienda eon el nature 
CHIMP 889.401.206-72;y 
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. 	Lk Balder Salama.) lento., enrolled • Don 	Helder Soloman Maim insetito 
with 	the 	Basilian 	Her ASSOCidlifill, en el Colcgio de Abogedas de Brasil, 
Section of Minas Gerais, ender number SeceiOn Minas Gerais,  bojo  el narriero 
OARUG 124321 and enrolled will OAB/MG 0A13/MG 124/21 e Inman° 
die 	Individual 	Taxpaytes 	Registry en el Nigro de Pmsonas Flsicas del 
under CPFA1F number 066.26026- Minified° de Hacienda con el Mt  mero  
35. CPF/MF 066.868326-35. 

(En Adelante, tonjuilamente ado tefteridos 
Hereinafter 	jointly 	referred 	to 	es 	she coma 	lam 	Personas 	Autoriadas 	e 
Authorized Persons and each an Authorized Mdividualmente come au Person.  Autorizada)  
Poison, In: pans  que,  en mythic y represenmoido dc la 

Sociedod puedan: 

I. 	Pindy by Iwo, ID represent the Company I. 	Conjuntamonte  por  dos, tormenter a  
ama  share or quoteholder in oonnpneien eI la Sociedad come, aceionime o soda en 
any kind, of which the Coniporyineemey las companies de cualquier duo en Ian 
become a shareholder  aio  partner,  que  la 	Socieded sea o vaya 	o our 

acmlon1sta o suMot 

I 	jointly by two, to dispose or transfer or 
all or acquire and/or subscribe for shares 

2 	Conjuntomenie 	por 	dos, 	disponer, 
iransmitir, 	vender 	o 	adquirir 	140  

in quotas held by toe Company, remising suseribir acelooes CI AIMS tituladd ad 
any 	amosints 	resulting 	there 	from 	and de la Socieded, rctibiendo cualquier 
giving and it-calving releases, signing nil canildnd resultrue do ello, as' came 
related agreements and deeds, byslaws a ronlizar o reciblr comunicadoh Elmer 
arldes 	of association 	and 	subsequent  todos 	los 	acifirdos 	y 	<sodium 
amendments 	thereto, 	including 	Mme  relacionadas, 	nil 	come 	lay 
relating to Mc formation of any such modificaciones 	de 	les 	Estatutos  
companies 	or 	their 	corporate Sociales, 	incluyende 	aquellos 	mum 
recrganMation 	Or 	Maui slier 	weer oftativos 	a 	la 	consticución 	de 
closure the activities of the legal entity of  sociedades, 	su 	restructurecidm 	o 
which Me Compaq is or may become a liquidación yaz deem dc actividadea de 
shareholder or a partner Go rcitdred hY companies de let  que  le Fogies/ad sit o 
Brazilian laws • numbms 0404/14 and yeya a  ser  occioraste o socio,00nfonne 
I2E06), PROVIDED, HOWEVER, that lo  requerido por  les [eyes brasileilas 
no such individual acs referred to in this Mimeses 6404/76 p1)404, siempre quo 
paragraph 	involving 	financial dick.) aeso individual no  implique  ono 
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responsibility in an amount in amass of 
Company Wier orticipegan in each kgal 
entity of which the Company is or may 
become a shareholder or a patinas, %nth 
special powers to manage said corporate 
interests  under the Regulatory Insiroction 
no. 20f102, of the Internal Revenue 
Service; and what else is required Is the 
strict eomplionce with this power of 
attorney; 

I jointly by two, to attend, vote for and in 
the name of Km Company and =ensue 
take part in all and any general meeting, 

shactlinido  Mettifigt held by or in 
connection with companies of any kind in 
which she Company is m may become a 
shoo:Mgr we partner, pawns to the 
Law Practice Act arid tie Bmidian Law; 

4. Individually receive service of process of 
legal anclror administrative proceeding 
which inay be brought against the 
Company as established in the Brazilian 
Laws, establishing this passer of attorney 
under AO IUDICL4 dense. The 
Authorized Person could appoint a 
subagent with thc same powers contalocd 
M this poi of =may, if h is needed, 
res.erving equal powers to himself, 

I. individually represent the Company with 
the Companies Registry Office and other , 
corporate registry Oast 

responsabifidad linanciera cuya cuantia 
sea superior a Is pactidpación total de 
la Sociedad en Is cornea= de la  que  In 
Sociedad sea o voya a sec acMonista 
segos eon facultdres espeniales pare 
gestioner el ohs= interns corporatism  
bojo  la =truce=  reguladora  n° 
211MO2 del Servicio de Impoosios 
Interne., ad cemo cualquim  amo  quo 
sea  requerido  o =condo pare  cl  
cumplimiento dot presence  poder;  

1. Conjuntamante  por  dos, asistin en 
nombre y representacián de In 
Rooted= y panicipas de cualquim otra 
nunera en  inalas  y  cada una  de las  
jornas  de eccionistas, o juntas 
generates, mantenidas  por  tee relación 
ron  loa  compenlas en las  que  It 
Socketed see o stays tier  accionista  o 

sccio dc canfonnidad  torta  Icy dc 

prim= juddica y la legislacido 
brasile= 

4 	De monera individual, reeibir cualquiet 
orocedimiento legal y ( o 
administrative qua pueda  ser  
presenmdo contra la Conspagla =tin 
lo cstoblocido en les lots bresiknas. 

esiabicciendo estu  poder bojo  la 
=us= judicial AD. La Persona 
Agorizada pc= designer a an  
subagente  con Ls rn:sraas ineunades 

quo  ias  coritenides on  este  nodes.  si  or 
neceserio. enscrando los mismos  

poderes para si  oromor 

5. De manera indisithad, relocanatar a in 
&Me= en el =gismo  Mercantil  y en 

cualquier ono Registry, 
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6. individually represent the Company al the 
Central Bank of Snail and to apply for 
Re segiatration of investments in the name 
of Company, supplying all OCUSSely 
Information and documents and signing 
any forms and correspondence for that 
porpose; 

a. individually represent Dr Company at any 
other public department or agency either 

federal, state  Cr  municipal, with mama lo 

the matters set forth in  lhe  reragrephs 
above, including power au address and 
resolve all reams before the hewed 
Roseate Perko, 

8. 	individually represent the Company before 
any bank establishment opening accounts  
ia  histber name, operating thero rod/or 
closing Item; and 

jointly by two, to represent, in guest, the 

interests of the Company, performing all 
acts deemed advisable for the above-
mentioned purposes, hereby approving 
and Trollying all the Authorized Persons 

may do or cause lobe Dane in connection 
with the aforemcniioned acts. 

6. De mantra individual, repmsemar o la 
&Waded ante el Banco Central de 
Brasil y solicitor el tegistro de 
ilWeRinnes on nornbre de la Sociodad, 
proporcionondo  toda  la informatiOn y 

dommentes  que  van necessrlas y  

limando  coalmaier remarked,' y 
correspardenaia a  tal  elide; 

7. Demorem  individual, mammon  ala  
Sociedad ante cualquier ova autoridad 
o agencio pública,  ye net federal, 

maul o monirepal, en relacidn con lot 
¡wimps establecides to lea parraDs  
anteriores,  incluyende podcres  para  
dirigirse y resolver avalquier aS11111 
ante el  Sorvido  Sumo de imphestre; 

8. De manera individual,  representar  a la 
Sodedad ante cualquicr bunco, 

:Rolando enemas bancarros on au 
nombre, operas con dies yro =Sere 

9. Conjumemente per dos.  representar,  en 
graced kw intern= de In Socieded, 
Ilcvando a cairn trades lot  actos que  
scan neccsarios  pato  d  citado  tin. 
:prebend° y  ratificando  lo  ame  las 
person. Autorizedas puedan realism o 
censer or isthmian con los Divides  

actos.  

UNDER THE FOLLOWING CONDITIONS: 

This power of attorney shall remain valid until 
it is revoked and may only be revoked in 
writing, which revocation shall only become 
valid open an explicit confirmation of receipt 
thereof by the Authorized Persons. 

This power of attorneys shall be governed 

BAJO LAS SIGUIENTkS CONDIGONKS: 

Este poder de revesentacide no nianteodre  cut  
vigor hma  an revocation,  y solo paira ser 
revocado per escalope y su revocatinn solo  sari  
valida mediante acuse de recibn de  la  misma 
por las  Personas  Autorividas 

Este puder de  represented&  esta regulado 

07/2021 
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eploY laves Mk lusivemente  por  Lao eyes de Brasil. 

EI COT1S* de Adminiaraeión adopts el  presente  awards con at vole tavorsSle ik to dos lot 
Consejeroseuomernponen el Corsets de Adreinistracko es deck,  por  unanimided 

520UN00.. ddslura,  redaceide e onrobaci6n,  en sir duo, del Atha del Carmelo.  

Se mocha per onanimidad, no el  miamo  ado, el  Acta  de Is mien, 1133  ser  kida y finnada per el 
Sr. Stcretario count TM del Sr.  Presidente."  

Is pare qua  conste,  y suite Ion  efectuo  aponunos. expidc la presence Cerifmacien con el Vim 
Resod:1  Presidente,  en Madrid, a9 de noolerolare do 2021. 

VOW EL  PRESIDENTE  EL SECRETARIO 

Md.  dÃsogcItdriguez Lammilla 	 Idea Don Rodrigo Islerünez lieinberg T 
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Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Certifico o registro sob o n° 10155332 em 20/03/2023 da Empresa  ON-HIGHWAY  BRASIL LTDA., 
16/03/2023. Autenticação: F8AAD41202C4B7AB4729437EB0206257C04625D1. Marinely de Paula 
documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br  e informe n° do protocolo 23/127.684-2 e o código 

digitalmente e assinada  ern  20/03/2023 por Marinely de Paula Bomfim Secretaria-Geral. 

Hire  31211625545 e protocolo 231276842 - 
Bomfim - Secretaria-Geral. Para validar este 
de segurança jvsg Esta cópia foi autenticada 
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unta Comercial cio Estado de Minas Gerais 
Certifico o registro sob o n° 10185332 em 20/03/2023 da Empresa  ON-HIGHWAY  BRASIL LTDA., 
16/03/2023. Autenticação: F8AAD412D2C4B7A54729437E50206257C0462501. Marinely de Paula 
documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br  e informe n° do protocolo 23/127.684-2 e o c6digo 
digitalmente e assinada em 20/03/2023 por Marinely de Paula Bornfim Secretária-Geral. 

Nire 31211625545 e protocolo 231276842 - 
Bomfim - Secretaria-Geral. Para validar este 
de segurança jvsg Esta cópia foi autenticada 
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APOSTILLE 
(Convention de La Haye du 5  celebre  1961) 

1. Pais: 	 ESPANA  
Country/ PayS: 

El  presente documento público  
this p.blIc document /lopréser,1 ode public 

2. ha  sido  Armada  por  D. Rafael Cervera Rodilla 
has been signed by 
a 46 Signé  rol  

3. pulse actita en calldad de NOTARIO 
allies IN !he oF1.01' of 
pigissani en qu8I118 de 

4. y  está revestido  del sello / timbre de SU  NOTARIA  
be 	ere Beallskimof 
or recta du sceau I loin de  

Certificado  
Codified a  Alicie  

5. en 	MADRID 	 1  6, el  dia  12/11(2021 
2118 	 meNu 

7.  por 	el  Decano  del Colegio Notarial de Madrid 
biro. 

8. ba)o el  número  N7201/2021/069450 
No 
sous no 	

FE pÚBLIcA 

9. Sella/ timbre: 	 noTamat 
ROBIISIaMp: 
Smatalimble:  

i  10  Ermo:  
1 

 
sra4uiurc 
Sig 	re: 

Don 
0.22

73216 

 (Feidel-Pilat-L49R-0091(929\SOnd0  

Firma rlaitiada dei firmmom 

GE5349403 

%L i:01 
1-ge1mtwo— 

wommmmommmimAumcmummalumocuimmowiammon0. 
emeNifha ftoss daddi.m. 

RaleelC oisoiu 

muna  di  flnan 
sg. 	till  112021 sai si ndasmm 	moda 

úrticamonie la 	Caso.  la 

ESMAWSW8MCWICaokkAdd MMWad=WW. 

'tiOnfidadMMMOftbreddqueddWréMa. 

NOEMMWdSnESOM 

VadeVOlikarMhdinapienflp 
eudfrodAn  dela  

Tim kostile onty certifies ihe orjsorlelydlruouuaduuu eudeecoicca 	Itapesersoulsioflredlho uoltdeasiesr. mid.  
Meldoney  cl  Ow seat ci stamp .1.10 de p,foltenalrent Opals 

This Amble doos ml cagy inn contentorem d.rter,1 lot vbf Ixesissu 
frhiffimlielanotralirl bum any400wthlo SRN 

RowitilhormareollhApashre, 	blip. fleregisterjaboessi 
Van/ItalmeoauritpeApostilrHfwutiDwICeZtAliiihe. 

Cam nosik aitests urigumloni la esuerdus e oigsaiui. laqahoeedcuodee signatairo de fKle a oar aiden 
nantl,Pdasceauoutmbredord.set adepub5emrroveau.  

crua  /yogi% no offlo  das  leconlmu dared° pouelequel  errei  Ile &rt.. 

11.1,11.*On leferlr APoslile Konaa salable e,  ler  Esnoriel 
(Ceitenptuble peularevbilee a  lidasse  suranialtp5/414Sle.i.sild.n1 
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Processo n: 

Rut>rita 

eJunta Comercial do Estado de Minas Gerais 
— Certifico o registro sob o n° 10185332 em 20/03/2023 da Empresa  ON-HIGHWAY  BRASIL LTDA., 

16/03/2023. Autenticagfio: F8AAD412D2C487AB4729437EB0208257C0462501. Marinely de Paula 
documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br  e informe n°  do protocolo 23/127.684-2 e o código 
digitalmente e assinada em 20/03/2023 por Marinely de Paula Bomfim Secretária-Geral. 

Nire 31211625545 e protocolo 231276842 - 
Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este 
de segurança jvsg Esta copia foi autenticada 
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Foths n: 
Bepnblira Radcrativa do Brasil 

Processo 
VALDIR CARLOS PEREIRA FILHO  

Rubrics  
Tradutor Priblizo e  [unify eta  Coinarcial 

INGLÊS -  FRANCES  - ESPANHOL 

Matriculado na Junta Comercial do Estado de  So  Paulo sob o 	1786 
CPF 755.843.388-18 - Ra 21,882.164-5 - CCM 1722349-3 

ALAMEDA DOS .ANAPURUS,130 - CEP 04087-600 -  SAO  PAULO 

TRADUÇÃO N° E-10864/21 LIVRO N° 119 	FOLHAS N° 

Certifico e dou fé para os devidos fins que, nesta data, me foi apresentado 
um documento no idioma espanhol, o qual traduzo no vernáculo no seguinte 
teor: 

[Papel exclusivo para documentos notariais CM Timbre do Estado, 
estrunpilha no valor de 0,15 centa‘s de Etn-o, ntbnet-o 07/2021, e folio' 
ntoneratios; GF3041319 a 6F3041328, em ordem crescente] 
ICariarbol Oficio de Notas do Sr. Rafael Cervera Rodil  la  - San Fernando de 
HeriareS -  Nib  U Prius  Fide.  
02216 
ESCRITURA DE FORMALIZAÇÃO do acordo adotado pelo Conselho 
de Administração (OUTORGA DE PODERES) da empresa "IVECO 
ESPANA. S.L.".- 
NOMF,R0 DOIS MIL DUZENTOS DEZESSEIS.- 
EM SAN FERNANDO DE HENARES, minha residência, em onze de 
novembro do ano de dois mil e vinte e um.- 
Perante  mint,  RAFAEL CERVERA RODILLA, Tabelião do Ilustre 
Colégio de Madri.- 

-COMPARECE- 
SENHOR RODRIGO-ADOLFO MARTINEZ HEINBERG (tanthem 
conhecido como Rodrigo  Martinez  licinherg), maior de idade. de 
nacionalidade espanhola, casado,  coin  domicilio. para estes efeitos, em  
Mark*  Avenida de Aragan, rinmei7o 402, c portador do D.N.L [Documento 
Nacional  dc  Identidade] e N.I.F. [Ntltnero de Newt:Ileac& Fiscal] número: 
02.578,782-E.- 

-INTERVEM- 
Em nome e representação, como Secretario do Conselho de Administração 
da empresa Comercial limitada denominada "IVECO ESPANA, St.". 
domiciliada em Madri, Avenida de Arairán. Muncro 402.- 
Corn  C.I.F. lCdritgo de kienpficacdo Fiscal I número: MI 768511.- 
Constituída por tempo indeterminado  coin  a denominação de "Irbus  Holding,  
Sociedad Limitado", mediante escritura outorgada perante mim, no dia 29 de 
setembro de 1998,  corn  o número 2.166 do protocolo. Inscrita na Junta 
Comereial de Barcelona, ao tomo 31.171, Folio 66, Folha B-189168, 
Inscrição  la.  Alterada sua denominação social para -IRIS.BUS  HOLDING,  
SOC1EDAD LMITADA", aumentando seu capital social e alterados 
pareialmente  setts  estatutos, em virtude de escritura de formalização de 
acordos sodas outorgada perante o Tabeliao signatorio, no  din  22 de 

fevereiro de 1999.  corn  o número 409 de ordem de protocolo; inscrita na 
Junta Comercial de Barcelona, ao torno 31.344, fOlio 125, folha 11-I89168, 

—inscrição 8a.- 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Certifico o registro sob o n° 10185332 em 20/03/2023 da Empresa  ON-HIGHWAY  BRASIL LTDA.. Nire 31211625545 e protocolo 231278842 - 
16/03/2023. Autenticação: F8AAD412D2C4B7AB4729437EB0206257C04625131. Madnely de Paula Bomfim - Secretaria-Geral. Para validar este 
documento, soasse http://www.jusemg.mg.gov.br  e informe n° do protocolo 23/127.684-2 e o código de segurança jvsg Esta cópia foi autenticada 
digitalmente e assinada em 20/03/2023 por Marinely de Paula Bomfim SecretNia-Geral. 
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Folha n:  0-511  

Processo a2,0-5/ 9-4/  
Rubrics 	10 República Federativa do Brasil 

VALDIR CARLOS PEREIRA nulo 

Tradutor Público e Iniktrprete Comerciai 

INGLÉS -  FRANCE'S  - ESPANFIO. 

Matriculado na Junta Comercial do Estado  dc Sao  Paulo ckt, o E:a 178.6 
CPF 25.5.843.388-18 - R.C3 2!.8$2.t61-5 - CCM 1.722.349-3 

ALAMEDA DOS ANAPURUS,E50 - CEP 04087-000 -  4ÃO  PAULO - S 

TRADUÇÃO N°  FL-10864/21 	LIVRO No 119 	FOEHAS 	 2 

Trasladado seu domicilio social para o atual e alterados parcialmente seus 
estatutos, em virtude de escritura outorgada perante o TaheIto signatário,nu 
dia 23 de março de 1999, com o número 647 de protocIolo; inscrita na Junta 
Comercial de Madri, ao tomo 14.100, fólio 146, seção; 8, folha Manero M-
231665, inscrição 
Alterada sua denominação para "IRISBUS  HOLDING,  S.L." e alterados 
parcialmento seus estatutos, em virtude  dc  eseritura ;outorgada perante o 
Tabelião signatário, no dia 25 de maio de 1999,  coin  o  Milner°  1.193 de 
protocolo; inscrita na junta Comercial de Madri, ao tomo 14.100,  [Olio  161, 
seção 	 8, 	 folha 	 Mimero 
-231665, inscrição ‘P.- 
Alterada sua denominação social para "IVECO ESPANA, S.L., Sociedad 
Unipersonar, alterado o objeto social. aumentado o capital social e 
alterados parcialmente seus Estatutos, em virtude de escritura de fusão por 
incorporação outorgada perante o Tabelião signatário, ent 30 de setembro de 
2005,  coin  o número 3.198 de protocolo, inscrita na Junta Comercial de 
Madri, ao tomo 21148, folio 84, sução 8, folha numeto N1-231665, insetioo 
42', de 3 de outubro de 2005. Na referida escritura, a empresa "IRISBLIS  
HOLDING,  St.", Sociedad Unipersonal, fundiu-sof,  con-1 as entidades 
"IRISBUS IBF,PJCA. S.L.", Sociedad Unipersomi e "fs/ECO PECrASO, 
St", Sociedad Unipersonal, por incorporação pela primeira sociedade das 
duas Oltimas, alterando, contbtmc o caso, sua denominação para "WECO 
ESPAIgA, S.L,, Sociedad linipersonar.- 
Declaratla a perda de unipessoalidade da sociednde, em virtude de 
escritura outorgada perante mim, no dia 28 de outubro do ano de 2005.  Qom  
o número 3.637 de protocolo; inscrita na Junta Comercial de Madri, ao tomo 
21.879, folio 15, folha número M-231665. inscrição 118", de 14 de 
novembro do ano de 2005.- 
Reduzido o capital social e alterados parcialmente os Estatutos Sociais, em 
virtude de escritura outorgada perante mim, no dia 5 de abril do ano de 
2017, com o número 612 de protocolo, inscrita mi Junta;Comercial de Madri, 
ao tomo 34169, folio 211, Folha número M-231665. ins!crição 509", de 17 de 
maio do ano de 2017.- 
Ampliado o objeto social c alterados parcialmente os 14tatutos Sociais, em 
virtude de escritura outOrgada perante mim, no dia 6 ;de abril do  ono  de 
2017,  corn  o  Muter°  625 de protocolo. inscrita wi Juntai;Cornercial de Madri, 
ao torno 34169.  RAM  210, seção 8, folha número M-231665, inscrição 507', 
de 25 de abril do ano de 2017.- 
A sociedade apresenta corno objeto social, a fabricação, importação, 
venda e distribuição  dc  todo tipo  dc  veicidos, tais conto veículos de 

--passageiros, inclugtriaig, comerciais ou especiais,, inclusive ônibus, 
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empilhadeiras, motores para usos marinhos e  industrials,  bem como 
seus respectivos componentes, partes e  peas  de refiosiça o a aquisiçiio, 
gestão, administração, titularidade e exploração de iodo tipo de valores 
e ativos financeiros c, em particular, de titulos, intiiess e participações em 
empresas, bem como a prestação de serviços de assessoria, gestão, 
administração, contabilidade, recursos  burnout's  e contratação; a 
aquisição, gestão, administração, titularidade e exploração de todo tipo 
de bens materiais e imateriais e de direitos e obri!gações relacionados  
coin  o desenho, engenharia, fabricação, venda, prontoção, distribuição, 
serviços mis-venda c demais serviços relacionados e4ut  Annuls  ou outros 
veículos de passageiros, industriais e comerciais, empilhadeiras ou 
motores  pant  usos marinhos c industriais; a' aquisição, venda, 
exploração, arrendamento total ou parcial e outros direitos relacionados 
sobre bens imóveis; o arrendamento de veiculos sem condutor.- 
O principal Codigo de Classificação Nacional de Atividades Econômicas 
(CNAE) dasociedade interveniente é o senuinte:- 
"29.10.- Fabricação de veículos de motor": 
O capital tia sociedade é. de CEM MILHÕES E UM EUROS E NOVE 

	

CENTAVOS (100.000M01,09 	dividido cm trinia c cinco milhões, 
quinbentas e oitenta e sete mil, cento e oitenta É nove (35.587.189) 
participações sociais,  dc  2,81 Euros  dc  valor nominal cada uma delas e 
numeradas correlativmhente de 1 a 35.587.189, ambas inclusive.- 
Eu, o Tabelião, faço constar, de forma expressa,  glue  cumpri  coin  a 
obrigação de identificação do titular real que impõe a Lei 10/2010, de 28 
de abril. enjo resultado é o que consta na ata autorizada pelo Tabelião 
signatario, cm 24 de março do ano de 2015.  corn  o número 543 de 
protocolo, declarando comparecente não ter sido alteraido seu contendo.-
Senhor Rodrigo-Adolfo  Martinez  Heinberg lbi noineado Secretario não 
conselheiro dasociedade, em virtude dos acordos adoutdos pelo Conselho de 
Administração, em sua reunião celebrada no dia 23 de janeiro do ano de 
2014, que foram formalizados mediante escritura autorizada pelo Tabelião 
signatário. cm  4 de fevereiro do ano de 2014.  coin  o número 177 de 
protocolo; inscrita na Junta Comercial de Madri, ao tomo 30135. fólio 99, 
folha número M-231655, inscrição 378', de 4 de maço do ano de 2014, 
cópia autorizada da qual me cxibe.- 
E intervem neste ato com a finalidade  dc  formalizar parte dos acordos 
adotados pelo Conselho de Administração da sociedade, em sua reunião 
celebrada no dia 9 de novembro do ano  dc  2021. Cordbrme resulta do 
certificado emitido polo Secretário do Conselho de AOministragho, Senhor 
Rodrigo Martinoz, I lcdribergi  cone a oprov.-istrop do Presidente, Senhor  Angel  
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Rodriguez  tagunilla, cujas assinaturas considero legitimas, redigido cm 
idiomas espanhol e inglês, que conheço  clue  anexo a este original.- 
Considero. sob minha responsabilidade, que possui poderes suficientes para 
a presente outorga.- 
Declara o eomparecente que seus poderes, para este ato,  War,  foram 
revogados, suspensos nem limitados, e que nao foi alterada a personalidade 
juridica da entidade que representa.- 
POSSU1, a  melt  ver, segundo intervem, capacidade para formalizar 
presente escritura, a cujo efeito,- 

-OUTORGA- 
PRIMEIRO.- O compareccnte. segundo intervém, formaliza em escritura 
Pública o aeordo adotado pelo Conselho de Administração da empresa 
"IVECO ESPANA, S.L." em sua reunião celebrada no dia 9 de 
novembro do ano de 2021,  ern  virtude do  quid  SE CONFEREM  
PODERES trio amplos e bastantes Como em direito se exige e se aplique, em 
favor do SENHOR VILMAR DOMINGOS EISTAROL, SENHOR 
ELIAS DANIEL ALVES MELO MENDES, SENHOR MÁRCIO  
ALEXANDRE QUERICHELLI, SENHOR MARCO AURÉLIO  
BUCHNIANN DE GERAIS RANGEL, SENHORA BIANCA RELOTEfl. 
SENHORA ADRIANA DE Fe RIA ARAÚJO DO -Ts/ALLE. SENHOR 
GUILHERME CRUZ FONSECA e SENHOR FIEI DER SALOMÁO 
JÚNIOR. cujos dados de identificaçao constam no ecnitificado protocolado, 
ao qual nos remitimos, para que, em nome e representagilo da sociedade 
outorgante, "IVECO ESPASA, S.L.", possam exercer os poderes e na 
forma que constam no Rem "PRIMEIRO" do certia.ado protocolado, ao 
qual nos remitimos.- 
SEGUNDO.- Para os efeitos do estabelecido no artigo 0.2 do Regulamento 
da Junta Comercial, o comparecentc. segundo 	 caso 
proceda. a inscriyao parcial da presente escritura.- 
Assim declara e outorga o comparecente, segundo intenierm- 
Realizo, verbalmente, as reservas e advertências legais  (Mormons.- 
Leio ao comparecente, por sua escolha, de forma Mtegra esta escritura, 
previa advertência do direito que  tern  de 16-la  por si meSmo, e considerando-
a conforme, aprova-a, ratifica-a e assina-a.- 
Identifico o senhor compareccnte por meio de seu doctnento de identidade 
informado anteriormente, constando suas informaçOes pessoais conforme 
resulta de suas declarações, sendo o comparecente informado sobre 
seguinte:- 
Os dados pessoais do interveniente  sera°  tratados pelo Tabeliao autorizador, 
cujos dados de contato constam no presente dam:amino. Caso sejam 

- informados dados de pessoas diferentes do intenienientc, o referido 

3-- 
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interveniente é responsaVel por informar-lhes previa  acute  sobre tudo o 
previsto no artigo 14 do Regulamento  Oar&  de Proteçãci de Dados (ROPD).-
A finalidade do tratamento é realizar as atividades próprias da função pública 
notarial, das quais possa derivar-se a existõncia de decisões automatizadas, 
autorizadas pela Lei, realizadas  pains  AdministraçÕes Públicas competentes, 
induida -a elaboração de  perils  para a prevenção e investigação em matéria 
de prevenção da lavagem de capitais e do financiamento do terrorismo.  Meal  
disso, os dados serão tratados pelo Tabelião para o fatUramento e gestão de 

• clientes.- 
Para os efeitos indicados, serão realizadas as comunicações de dados 
previstas na Lei As Administrações Públicas competentes.- 
Os dados serão conservados durante os prazos preistos na normativa 
aplicável e, em qualquer caso, enquanto se mantiver a relação  corn  a parte 
interessada. O interveniente tem direito a solicitar o ,Eteesso a seus dados 
pessoais, sua retilicação, sua supressilo, sua portabilidade e a limitação de 
seu tratamento bem como opor-se a este. Diante de qualquer eventual 
violação de direitos, pode apresentar uma rcelamaaõ perante a Agência 
Espanhola de Proteção de Dados, cujos dados de contato podem ser 
verificados em ‘Vv.-vv.aepd.es.- 
E eu, o Tabelião, dou re:- 
a- De  clue  o compakecente, a  mint  ver, possui a capaeidnde e esta legitimado 
para a presente outorga- 
b -Dc  que o consentimento do outorgante Ibi prestado livremente.- 
e.-  Dc  que a outorga adequa-se à legalidade e is vontade livre e devidamente 
informada do outorgante e interveniente.- 
d.- De que o presente instrumento público foi emitido  ern  seis  relies  de  pap&  
exclusivo para documentos notariais, serie  OF,  numeraklos correlativamente 

• do 30522710 ao 3052715, ambos inclusive.- 
CONSTA A ASSINATURA DO COMPARECENTE.- ASSINADO: 
RAFAEL CF.RVERA RODILLA. RUBRICADOS E SELADO.-
APLICAÇÃO TARIFA DISP. ADICIONAL 33  LEI 810 

• BASES DE CALCULO: 
Sem Valor 
TARIFA APLICAVEL: 1,4W 8.7 
DIREITOS TARIFÁRIOS- 
Sem IVA: 86,69 EUROS 
Cora IVA: 17.67 EUROS 
Total Fatura: 104,36 EUROS 
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Consta Documentação Anexa  

Senhor Rodrigo  Martinez  Heinberg, em sua qualidade de Secretário não 
conselheiro do Conselho de Administração da Sociedade "IVECO ESP:V&A, 

cum  NAY. it  B-61768511 
CERTI El CA: 
Que na Ata de Reunião do Conselho de Administiação da Sociedade, 
celebrada em Madri. no dia 9 de novembro  dc  2021,  corn  participação, 
presente, da totalid9de dos membros do Conselho de ,332dministração, Senhor  
Pablo  Cebrian Robles. Senhor  Angel Rodriguez  LagunOla, Senhor  Rugger°  
Maghini e Senhor Marco Chiarolini, os quais aceitarain a Ordem do Dia 
proposta, e sendo a referida Ata aptovada e assinada  pr  todos os presentes 
ao final da reuniao, consta a adoção por unanimidade, entre outros, dos 
acordos que são transcritos a seguir: 
	 Outorga de poderes. 
[Nota do Tradutor: Consta Procuração redigida eni espanhol e idioma 
estiongeiro, outorgada em _favor dos senhores Vihnod Domingos Fistarot 
Elias Daniel A/Pe.S.  Mein  Mendes, Márcio Alexandre; Querieheill„Alarco 
A urélio Buchnumn cie Gçrais Range!.  Bianca &loth, Atli-Iona  de Faria 
Arinkto do  Valle,  Guilherme CrU2 Fonseca!  fielder *akin(*) Junior,  que 
passo a iracitedr ao vernáculo apenas 9 conteúdo em esipanhol nos seguintes 
termos:] 
O Conselho de Administração 	Rte.°  ESPAISA S.L., sociedade de 
responsabilidade limitada, constituida de acordo com: as leis da Espanha,  
corn  domicilio social em Madri (Espanha), Avenida de Aragán, a' 402, e 
número de identificação fiscal 13-61768511 (doravante, a "Sociedade"), 
acorda outorgar poderes. tão amplos e bastantes como  ern  Direito se exige e 
se aplique, em nome e representação  ern  favor do: 	

1 

• Senhor Vilmar Doinimms Fistarol, inscrito no Registro Geral Brasileiro 
(RG) sob o número MC-13.829.699 e inscrito no tadastro de Pessoas 
Fisicas do Ministerio da Fazenda sob o número CPF/M11311.509.500-72; 
• Senhor Elias Daniel Alves  Mai  Mendes. inscritd no Registro Geral 
Brasileiro (RO) sob o número M-8.894.651, inscrito no Cadastro de Pessoas 
Fisicas do Ministerio da Fazenda sob o número CPF1.M.1 037.520.906-93; 
• Senhor Márcio Alexandre Querichclii. inscrito no Registro Geral Brasileiro 
(RG) sob o número 19.187.786-4 4:: inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas 
do Ministório da Fazenda sob o número 158.430.46S-A 
• Senhor Marco Aurelio 13tiehmann de Gerais Ranaeli inscrito no Registro 
Geral Brasileiro  (RC)  sob o número 151057631 e insbrito no Cadastro de 
Pessoas Fisicas do Ministerio da Fazenda sob o número 133.569.298-36; 

r- , 
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• Senhora 13.13nca Belotti, inscrita na Ordem dos AdvOgndos do Brasil. Seção  
Parana,  sob o número OAB/PR 48.870, e inscrita no )Cadastro de Pessoas 
FiSicas do iMinisterio da Fazenda sob o numero CPFTMIt 047.696.369-64: 
• Senhora Adriana de Faria Ara* do  Valle.  inserna na Ordem dos 
.Advogados do brasil, Seção Minas Gerais, sob o Man+ OAB/MG 113.277 
e inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o 
número CPFIMF 067.569.256-36; 
• Senhor Guilherme Cruz Fonseca, inscrito no RegiStro Geral Brasileiro 
(RG) sob o número M-5.522.198 c inscrito no Cadastio de Pessoas Fisicas 
do Ministério da Fazenda sob o  Muller°  CPF/MF 889.401.286-72; e 
• Senhor  fielder  Salomão Honor inscrito na  Orden  i dos Advogados do 
Brasil, Seção Minas Gerais, sob o número OAB/M0 GAB/MO  [sic]  
124.721, e inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda 
sob o número CPPMF 066.868.526-35. 
(Doravante, conjuntamente serão referidos  CURIO  as Péssoas Autorizadas e, 
individualmente, conto a Pessoa Autorizada) para 1 que, cm nome e 
representação da Sociedade, possam: 
I. Conjuntamente por dois, representar a Sociedade conto acionista  on  sócios 
nas empresas de qualquer tipo nas quais a Sociedade Seja ou venha a ser 
acionista cm sócio; 
2. Conjuntamente por dois, dispor, transmitir,  verifier  ott adquirir 
subscrever ações ou cotas de titularidade da Sociedade; recebendo qualquer 
quantidade resultante dele, assim como realizar ou receber comunicados, 
celebrar todos os acordos e escrituras relacionadas. beni como as alterações 
dos Estatutos Sociais, incluindo os atos relauvosi  n constituição de 
sociedades, sua reestruturação ou liquidação e/ou encerramento de atividades 
de empresas das quais a Sociedade seja ou venha a ser acionista ou  sock\  
conforme o estabelecido pelas leis brasileiras ntimerós 6404/76 c 10406, 
sempre que o referido ato individual não implique Lima responsabilidade 
financeira, cujo valor seja superior a participação 1441 da Sociedade na 
empresa da  quill  a Sociedade seja ou venha a ser aciOnista ou sócio,  corn  
poderes especiais para gerir o  re  ferido interesse corporativo, de acordo Com a 

instrução reguladora ri1i 200/02 do Serviço de Impostos: Internos, bem como 
qualquer ato que Seja exigido ou necessário para o comprimento da presente 
procuração; 
3. Conjuntamente por dois, participar, em nome ;e representação da 
Sociedade e participar de qualquer  Mara  forma  eat  tOdas e cada uma das 
assembleias de acionistas, ou assembleias gerais. mantidas ou com relação 
empresas nas quais a Sociedade seja ou venha a ser acionista ou sócio de 
at:oak) cum a lei  tie  pratica itIrldica e a lagisfewilo brasileira: 
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4. De forma individual, receber qualquer procedimento legal e/ou 
administrativo que possa ser apresentado contra a Empresa, conforme o 
estabelecido nas leis brasileiras, estabelecido este poder de acordo  Corn  a 
clausula judicial Al). A Pessoa Autorizada poderá deSignar  urn  subagente 
com os mesmos poderes que os comidos nesta procuração, caso seja 
necessário. reservando os mesmOs poderes para si mesrno; 
5. De forma individual, representar a Sociedade na Mina Comercial e em 
qualquer outra Junta; 
6. De forma individual, representar a Sociedade perante o Banco Central do 
Brasil c solicitar o registro de investimentos em nome da Sociedade, 
proporcionando toda a informação e documentos que sejam necessários e 
assinando qualquer formulário e correspondência para tdl efeito; 
7. De forma individual, representar a Sociedade peiante qualquer outra 
autoridade ou agência pública, seja ela federal, estadual  an  municipal, em 
relação aos assuntos estabelecidos nos parágrafos anteriores, incluindo 
poderes para dirigir-se e resolver qualquer assunto perartte o Serviço Interno 
de Impostos, 
8. De forma individual, representar a Sociedade perante qualquer banco, 
abrindo contas bancarias cm seu  name,  operando-as 0/00 enterrando-as; e 
9. Conjuntainente por dois, representar em geral, 05 interesses da Sociedade. 
realizando todos os atos que sejam necessários para o referido  firm  
aprovando e ratificando o que as pessoas Autorizadad possam realizar ou 
causar  ern  relayii0 aos atos mencionados. 
SOB AS SEGUIN l'ES CONDIÇÕES: 
lista procuração de representação estará  cell  vigor ale sua revogação, e 
somente poderá ser revogada por escrito, e sua revIgação somente  sera  
valida mediante aviso de recebimento pelas Pessoas Au4arizadas. 
Esta procuração de representação d regulada, exclusivamente, pelas leis do 
Brasil. 
O Conselho de Administração adota o presente acordo 001-n o voto favorável 
de todos os Conselheiros que compõem o Conselho de Administraçao, ou 
seja, por unanimidade. 
SEGUNDO.- Leitura, redação c aorovacilo, conforifie o caso. da Ata do 
Conselho. 
Aprova-se, por unanimidade, no mesmo ato, a Ata da sessão, após ser lida e 
assinada pelo Sr. Secretario  corn  a Aprovação do Sr. Presidente," 
E. para que conste e surta os efeitos oportunos, emite ri! presente Certificado  
corn  a Aprovação do Presidente, em Madri, em 9 de novembro de 2021. 
APROVAÇÃO DO PRESENTE 
Assinatura 	Senhor  Angel Rodriguez  Lagunilld. 

SP( RETMUO 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
certifico o registro sob o ny 10185332 em 20/03/2023 da Empresa  ON-HIGHWAY  BRASIL LTDA., Nire 31211625545 e protocolo 231276842 - 
16/03/2023. Autenticacno: F8AAD412D204B7A84729437EB0206257G04625D1. Marinely de Paula Bornfim - Secretária-Geral. Para validar este 
documento, acesso http://www.jucemg.rng.gov.br  e informe n' do protocolo 23/127.684-2 60 código de segurança jvsg Esta copia foi autenticada 
digitalmente e assinada em 20/03/2023 por Marinely de Paula Somem Secretaria-Geral.  
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República Federativa do Brasil  

VALUi N. CARLOS PEREIRA FILHO 

Tradutor Público e Inlérurete Comercial 

INGLÊS -  FRANCES  - ESPANHOL 

Matriculado na Junta comercial do Estado de  Sao  Paulo  atoll  o 	1786 
CPF 255.843.388-18 - Ra 21.882.164-5 - CCM 22,722.349-3 

ALAMEDA DOS ANAPURUS,150 - CEP 0407-000 -  SAO  PAULO SP 

TRADUÇA0 No E-10864/21 	LIVRO N° 119 	EMI-1AS NI* 

[Assinatura ilegive1.1 Senhor Rodrigo  Martinez  Heinberg. 
-.-.-,-,-. - - - - - 

CÓPIA LITERAL de seu original em que 6. anotnda e a emito para 
1VECO ESPAF4A S.L., em dez fólios. série  OF»  nat.-titres: 3041319, 
3041320, 3941321, 1041322, 3041323, 3041324, 3041325, 3041326, 
3041327. e 0 presente. que carimbo, assino, rubrico e sdlo. cm  San Fernando 
de Henares, no mesmo dia de sua autorização. DOU FfE. 
[Avsmaturit 
[Selo:] Fe Pública Notarial - Tabelionato Europa H Conselho Geral do 
Tabelionato Espanhol -  ;Whit Pints Fide-  0272001009: 
[Carimbo:] Oficio de Notas do Sr. Rafael Cervera Rodilia - San Fernando de 
Elenares - Nihil  Prins  Ride. 

[Papel exclusivo para documentos notariais com Timbre do Esut  lo.  
estampilha no valor de 0,15 centavos de .Euro, rohnOro 06/2021, e fólio 
número 0E53040.3.] 	 • 

=FOLIOUABILITADO PARA LEGALIZAÇÕES PELO ILUSTRE 
COLEGIO NOTARIAL DE  MAORI=  

Este folio é anexado com o selo deste Ilustre Cole.io Notarial 	Copia 
Autorizada do instrumento público de protocolo do • Sr. Rafael Centra 
• Tabelião de San Fernando de Henwes, no dia 11/11/2021,  corn  o 
número 2216 de seu protocolo. 	 • 
[Consta, par fim, legalização redigida em espanhol e idiomas estrangeiros. 
da anal posso a traduzir ao vernáculo somente o conteúdo eni espanhol nos- 
seguintes termos:] 

APOSTILLE  
(Convention  de  La  Ilcryr  du  5 octal:we lkkil) 

I. País: ESPANHA 
O presente documento público 
2. foi assinado pelo Sr. Rafael Cerveta Rodilla  
3. quo  atua na qualidade de TABELIÃO 
.4. e traz o selo / timbre do SEU OFÍCIO DE NOTAS 

Certificado 
5. em MADR1 
6. no dia 12111/2021 
7. pelo ecano do Colégio Notarial de Madri 
8. sob o número N7201/2021/069450 
9. Selo / timbre: [selo'] Fe Pública Notarial - Tabelionato Europa — 
Contuelhe Geral  dc,  Tabelionsi“ Eupanhol — 	Prins  Pide 0777731151 - 

- [carünho:Ç ilusire Colégio Notarial de Madri  !Whit Fritts  17cle. 

Junta Comerciei do Estado do  Minos  Gerais 
Caritas* o registro sob o ns  10185332 em 20/03/2023 do Emprosa  ON-HIGHWAY  BRASIL LTDA., Nice 91211625545 e protocolo 231276842 - 

18/03/2023. AUtentiCagars FISAAD41202C4B7AB4729437830206257C0.462501. Merinely de Paula Bornarn Secreterie.Gerel. Pare validar  sate  

documento. acosse http://www.tucemg.mg.gov.br  e Informo no do protocolo 23/127.684-2 e o código de segurança Jose Este cópia foi autenticada 

digitalmente e assineda  ern  20/0312023 por Medneley de Paula Borntim Secretarla-Geral. pag. 51/65 
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Republica Fcderativa do Brasil 

VALDIR CARLOS PEREIRA  Pluto  
Tradutor Público e Intérpretc Comercial 

INGLE'S - FRANCÊS - ESPANHOL 

Matriculado na Junta Comercial do Estado de  Sao  Pauto sob o N° 1786 
CPF 255.843.388-18 - RG 21.882.164-5 - CCM 2.722.349-3 

ALAMEDA DOS ANAPURUS,150 - CEP 04087-000 -  SAO  PAULO - SP 

TRADUÇÃO N0 E-10864121 	LIVRO N° 119 	
FOLHAS N° 
	 lo  

10. Assinatura: jossinatw-a ilegtven. Senhora N15  del  Pilar LOpez-Contreras 
Conde. Assinatura delegada do Decano. 
Esta Apostille certifica somente a autenticidade da assinatura, a qualidade em 

que o signatário do doeumentO atuou e, confortne o caso, a identidade do 
selo ou timbre que o documento público traz. 

EstaApastilie náo certifica o conteúdo do documento para o qual foi emitida.  
(Nat')  é válido o uso desta Apostille na Espanha) 

(Esta  //pastille  pode ser verificada no seguinte endereço: 
httpallcregisterjusticiaest) 

Código de. verifieacao da Apostate: NA axti8E-wl0e-7..rWl I-Hhou  
[Document° coin  páginas n.e oneradas . 

Nada mais constava do  document()  acima que devolvo  corn  esta traducao, 
segundo  men  melhor entender, a qual conferi achei conforme o assino. 
Sito Paulo, 24 de Novembro de 202 L 

torarren,.. - 6 

,  

VALDIR CARLOS PEREIRA FILHO 
Tradutor  Pidgin/  e Intdrprado  Contend&  

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Certifico o registro soba n' 10185332 em 20/03/2023 da Empresa  ON-HIGHWAY  BRASIL LTDA., NIre 31211625545 e protocolo 231276842 - 
16/03/2023. Autenticação: F8AAD412D2C4B7A64729437E60206257C04625D1. Marinely de Paula Bomfim - Secretaria-Geral. Para validar este 

documento. acesse http://www.jucemg.mg.gov.br  e  informs  n° do protocolo 23/127.684-2 e o código de segurança jvsg Este cópia foi autenticada 
digitalmente e assinada em 20/03/2023 por Marinely de Paula Bomfim Secretária-Geral. 
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Registro Digital 

Anexo  
, 

Identificação do Processo 

Número do Protocolo Número do Processo Modulo Integrador Data 

23/127.684-2 MGN2350945678 08/03/2023 

Identificação do(s) Assinante(s) 
CPF Norne 

158.430.468-50  MARCIO ALEXANDRE QUERICHELLI 

Pagina 1 de 1 

Afk,  Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Certifico o registro sob 00° 10185332 em 20/03/2023 da Empresa  ON-HIGHWAY  BRASIL LTDA., 
16/03/2023. Autenticação: F8AAD41202C4B7AB4729437EB0206257C0462501. Marinely de Paula 
documento acesso http://www.jucemg.mg.gov.br  e informe n° do protocolo 23/127.684-2 e o código 
digitalmente e assinada em 20/03/2023 por Marinely de Paula Bomfim Secretaria-Geral. 

Nire 31211625545 e protocolo 2312J6542 - 
Bom5m - Secretária-Geral. Para validar este 
de segurança jvsg Esta cópia foi autenticada  

peg. 59/65 



REPOBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ININISTERIC) DA INERAESTRUTÚRA 
SECRETARIA NACIONAL DE TRANSITO - SFNATRAN 

RE EH HR Ç EES 

AMIXATURA DO PORTAVOR 

Documento assinado  corn  certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória no 2200-2/2001. Sua Validade podera 
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
EIlEEN YSEEO DA ENTRAS TROTE) FR 

DEPARTAMANTO NACIONAL DE TPANS110 
CARTEIRA BAR IONAL PT EIABILITAÇAD 

OSBORA ROCHA COSTA 

[049.

[

DOC. IDENTIDADE/OVE EMISSORAS 

R010415471 SSS MS  

.  s 	 .1981 

cPF 	

 [-03/08/

DATA NASCIMENTO 

458 56-06  

PERMISSÃO 	r  ACC 	r  CAT. Han 

rarLisaat I 	J 	 

[
MIDAIR 	 HABILITAÇÃO  

20/10.1CUSI 	1[03/01/2001-1 

REGISTRO. 	 

IDO  Noses-:  

RALIK-BO 

ANT0R/0 JUAREZ  ROCHA  COSTA  

LENIR MARCA COSTA 

DATA EMISSÃO 

125r 0/20277 

045121581SO 
rn 
co 
EED  

M0504417381  

co  [BELO  HORIZONTE, MG 

ASSINADO DIOMAIIIENTE 
CEPARYAMOITO ESTAWAL DE TRAksITO 

MINAS GERAIS 

As orientaçóes para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão disponíveis em: 
https://www.serpro.gov.bdassinador-digital. 

SERPRO/SENATRAN 



VECO0GROUP 

/ 

 

TERMO DE POSSE 

Na sede  ON-HIGHWAY  BRASIL LTDA., sociedade empresaria limitada, com sede na Rodovia 

MG-238, S/N, Km 73,5, Sala  ON-HIGHWAY,  Bloco II, Distrito Industrial Norte, Município de Sete 

Lagoas, Estado de Minas Gerais, CEP: 35.703-138, inscrita no CNPJ/IVIF sob o  if.  

36.519.422/0001-15 e na JUCEMG sob o NIRE n9. 3121162554-5. compareceu e tomou posse 

em seu cargo de Diretor da  ON HIGHWAY  BRASIL LTDA., para o qual foi eleito pelas sodas, 

nesta data, o Sr. FABRIZIO SALVÁTICO, italiano, administrador, casado, portador do passaporte 

italiano n2  YB0721405, visto brasileiro n9  928894M0, RNM n9  V821874P, inscrito no CPF sob o 

n2  019.259.236 06, com endereço comercial no Município de Nova Lima, Estado de Minas 

Gerais, na Alameda Oscar  Niemeyer,  n9. 132, Salas 901 e 902, Bairro Vale do Sereno, CEP: 

34.006 049. 

0 empossado declarou, sob as penas da lei, não estar impedido, por lei especial, de exercer a 

administração da Companhia e nem condenado ou sob efeito de condenação, a pena criminal 

que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de 

prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato; ou contra a economia popular, contra o 

sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de 

consumo, a fé pública ou a propriedade. 0 presente termo, lido e achado conforme,  sera  

assinado pelo empossado. 

Sete Lagoas/MG, ide março de 2023. 

4-6- lryf\ao 
11\,- 

fQ,AL LLD 

FABRIZIO SALVATICO 

%Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
_ Certifico o registro sob o n° 10185332 em 20/03/2023 da Empresa  ON-HIGHWAY  BRASIL LTDA., 

16/03/2023. Autenticação: F8AAD412D2C4B7AB4729437EB020625700462501. Mannely de Paula 
documento, acesse http://Www.jucemg.mg.gov.br  e informe n° do protocolo 23/127.684-2 e o código 
digitalmente e assinada em 20/03/2023 por Marinely de Paula Bomfim Secretaria-Geral.  

Wire  312116255450 protocolo 23 76842 - 
Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este 
de segurança jvsg Esta copia foi autenticada 
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Registro Digital 

Anexo 
(,)02.05pi,  

Rubaca 	VI  

FcAha 

,I  
Identificação do Processo 	 l 
Número do Protocolo Número do Processo Modulo Integrador Data 

23/127.684-2 MGN2350945678 08/03/2023 

Identificação do(s)Assinante(s) 
cPF Nome 

067.569.256-36 ADRIANA DE FARIA ARAUJO DO VALLE 

Pagina 1 de 1 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Certifico o registro sob o n° 10185332 em 20/03/2023 da Empresa  ON-HIGHWAY  BRASIL LTDA., 
16/03/2023. Autenticação: F8AAD412D2C4B7A64729437EB0206257C04625D1. Marinely de Paula 
documento, acosse http://www.jucemg.mg.gov.br  e informe n° do protocolo 23/127.684-2 e o código 
digitalmente e assinada em 20/03/2023 por  Marine&  de Paula Bomfim Secretaria-Geral. 

Nire 31211625545 e protocolo 2312/6842 - 
Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este 
de segurança jvsg Esta cópia foi autenticada 
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DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE 

REGISTRO DIGITAL 

...)4,- 

:2.2_,
J7,XLL-y4  fo M 

process° n' 
putrn 

Eu, ADRIANA DE FARIA ARAUJO DO VALLE, com inscrição ativa no(a) OAB/(MG) sob o n° 113277, expedida em 

04/08/2008, inscrito no CPF n° 067.569.256-36, DECLARO, sob as penas da Lei penal e, sem prejuizo das sanções 

administrativas e civeis, que o(s) documento(s) abaixo indicado(s) a/são autêntico(s) e condiz(em) com o(s) 
original(als). 

Documento(s)apresentado(s): 

1. Procuração  !veto Group -10 pagina(s) 

2. Procuração  !yea° Espana -32 pagina(s) 

3. RNE - Salvatico - 1 página(s) 

4. Termo  de Posse Salvation - 1 pagina(s) 

Belo Horizonte/MG, 17 de março de 2023. 

Nome do declarante que assina digitalmente: ADRIANA DE FARIA ARAUJO DO VALLE 

Junta 

- 
Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Certifico o registro sob o n° 10185332 em 20/03/2023 da Empresa  ON-HIGHWAY  BRASIL LTDA.,  Wire  31211625545 e protocolo 231276842 - 

16/03/2023. Autenticação: F8AAD412D2C467AB4729437EB0206257C0462501. Marinely de Paula Bomfirn - Secretaria-Geral. Para validar este 

documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br  e informe n° do protocolo 23/127.684-2 e o código de segurança jvsg Esta cópia foi autenticada 
digitalmente e assinada em 20/03/2023 por Marinely de Paula Bomfim Secretária-Geral. 
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Nire 31211625545 e protocolo 
Bomfim - Secretária-Geral. Para v‘ri r este 
de segurança jvsg Esta cópia foi a tenticada  

pap. 63/65 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM 
Governo do Estado de Minas Gerais 
Secretaria de Estado da Fazenda de Minas Gerais 
Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL 
Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa  ON-HIGHWAY  BRASIL LTDA., de NIRE 
3121162554-5 e protocolado sob o número 23/127.684-2 em 16/03/2023, encontra-se registrado na Junta 
Comercial sob o número 10185332, em 20/03/2023. 0 ato foi deferido eletrônicamente pelo examinador 
Maria da Piedade Sousa. 
Certifica o registro, a Secretaria-Geral, Marinely de Paula Bomfim. Para sua validação, deverá ser 
acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https:// 
portalservicos.jucemg.mg.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf)  e  informer  o número de 
protocolo e chave de segurança. 

Capa de Processo 

Assinante(s) 

CPF Nome 

158.430.468-50  MARCIO ALEXANDRE QUERICHELLI 

Documento Principal 

Assinante(s) 

CPF Nome 

158.430.468-50 MARCIO ALEXANDRE QUERICHELLI 

067.569.256-36 ADRIANA DE FARIA ARAUJO DO VALLE 

Anexo 

Assinante(s) 

CPF Nome 

158.430.468-50  MARCIO ALEXANDRE QUERICHELLI 

Anexo 

Assinante(s) 	- 

CPF Nome 

158.430.468-50  MARCIO ALEXANDRE QUERICHELLI 

Anexo 

Assinante(s) 

CPF 

067.569.256-36  ADRIANA DE FARIA ARAUJO DO VALLE 

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal d serviços da iucemq 
informando o número do protocolo 23/127.684-2. 

Página 1 de 2 

Nome 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Certifico o registro sob o n° 10185332 em 20/03/2023 da Empresa  ON-HIGHWAY  BRASIL LTDA., 

-.Cr  16/03/2023. Autenticação: F8AA041202C4B7AB4729437EB0206257C04625D1. Marinely de Paula 
documento, acesso http://www.jucemg.mg.gov.br  e informe n° do protocolo 23/127.684-2 e o código 
digitalmente e assinada em 20/03/2023 por Marinely de Paula Bomfim Secretaria-Geral. 



CPF Nome 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM 
Governo do Estado de Minas Gerais 
Secretaria de Estado da Fazenda de Minas Gerais 
Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 

Folha n: 	  

Prna.c-n.n n:  0."2,0412J4 	 

Rubdca 	 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL 
Declaração Documento(s) Anexo(s) 

Assinante(s)  

ADRIANA DE FARIA ARAUJO DO VALLE 

Belo Horizonte. segunda-feira, 20 de março de 2023 

067.569.256-36  

Documento assinado eletronicamente por Maria da Piedade Sousa, Servidor(a) Público(a), 
em 20/03/2023, As 12:04 conforme horário oficial de  Brasilia.  

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de servicos da iucemq 
informando o número do protocolo 23/127.684-2. 

Página 2 de 2 
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 Junta Comercial do Estado de Minas Gerais  

	

NT-  _ Certifico o registro sob o n° 10185332 em 20/03/2023 da Empresa  ON-HIGHWAY  BRASIL LTDA., Nire 31211625545 e protocolo 	42 - . 

	

16/03/2023. Autenticação: F8AAD412D2C4B7AB47294376130206257C0462501. Marinely de Paula Bomfim - Secretaria-Geral. Pa 	idar este 

documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br  e informe n° do protocolo 23/127.684-2 e o código de segurança jvsg Esta copia f autenticada 
digitalmente e assinada em 20/03/2023 por Matinely de Paula Bomfinn Secretaria-Geral.  
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Registro Digital 

0 ato foi deferido e assinado digitalmente por: 

	

n: 	  

Processo  n: 0)2 ono* 

	

Rum.. 	(•\.  

Identificação do(s) Assinante(s) 
CPF Nome 

873.638.956-00  MARINELY DE PAULA BOMFIM 

Belo Horizonte. segunda-feira, 20 de março de 2023 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 	 r•--, 

Certifico o registro sob o n° 10185332 em 20/03/2023 da Empresa  ON-HIGHWAY  BRASIL LTDA., Nire 31211625545 e protocolo 2Th76842 - 
16/03/2023. Autenticação: F8AAD412D2C4B7AB4729437EB0206257004625D1. Marinely de Paula Bomfim - Secretaria-Geral. Para aIidar este 
documento, acesse http://vmnrvjucemg.mg.gov.br  e informe n° do protocolo 23/127.684-2 e o código de segurança jvsg Esta copia foi autenticada 
digitalmente e assinada em 20/03/2023 por Marinely de Paula Bomfim Secretária-Geral. 
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FEPWeb - HASH do  documento  original (SHA256): b6d9ea90724ac98e2c2bbbl b0a6404acf2cd652a46d9c2e6933fbaf 1 2f7388f8 

Sao Paulo, 13 de  dezembro  de 2023 

ON HIGHWAY  BRASIL  LTDA 

CNPJ: 36.519.422/0001-15  

Prezado Senhor 

Banco  Santander  (Brasil) S/A - 033, vem em atendimento à vossa solicitação, declarar que Vossa Senhoria é 
titular da conta corrente abaixo: 

Agencia Conta Corrente Data de abertura 

2271 130222660 30/03/2020 

disposição para maiores esclarecimentos. 

Atenciosamente, 
Atendimento Remoto 
Estação  Tools  I Rua  Nicolas Boer,  399, 18° andar 
Banco  Santander  (Brasil) S/A 



ICP 
Brasil Protocolo de Assinatura(s) 

OkDie  

BLIV 

o Etraall  na  Erns 
certinuçao cllOrtal 

FEPWeb - HASH do  documento  original (SHA256): b6d9ea90724ac98e2c2bbblbOa6404acf2cd652a46d9c2e6933fbat12f7388f8 

0 Documento acima foi submetido para assinatura eletrônica, na plataforma de assinaturas FEPWebTM. 

Para garantir sua autenticidade e verificar as assinaturas, por favor, utilize o endereço a 
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Fcglan' 

prooss8.°  
gutxi ON-HIGHWAY  BRASIL LIDA 

CNPJ: 36.519.422/0001-15 
BALANÇO PATRIMONIAL LEVANTADO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2023 
(Em milhares de reais) 

Ativo 
Circulante 
Caixa e equivalentes de caixa 763.548 
Instrumentos financeiros derivativos 5.522 
Clientes 826.991 
Estoques 1.130.830 
Impostos a recuperar 80.919 
Outros ativos circulantes 189.867 

2.997.677 

Ativo não circulante 
Impostos a recuperar 32.281 
Depósitos judiciais 22.686 
Investimentos 2.899 
Imobilizado 445.719 
Ativo de direito de uso 14.210 
Intangível 281.013 

798.808 

Total do ativo 3.796.485 

I V ECO.GROk 



Folha  fl 

Process° n• 

¡Rubrics 

IVECO 

ON-HIGHWAY  BRASIL LTDA 
CNPJ: 36.519.422/0001-15 
BALANÇO PATRIMONIAL LEVANTADO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2023 
(Em milhares de reais) 

Passivo 
Circulante 
Fornecedores 615.338 
Arrendamentos 4.633 
Instrumentos financeiros derivativos 19.832 
Salários e obrigações sociais 86.424 
Obrigações tributárias 89.979 
Provisões para garantias, bônus e comissões 495.586 
Débitos com partes relacionadas 351.287 
Outros passivos circulantes 182.244 

1.845.323 

Passivo não circulante 
Arrendamentos 10.708 
Empréstimos e financiamentos 54.270 
Salários e obrigações sociais 2.224 
Provisões para garantias, bônus e comissões 19.543 
Provisões para riscos 88.399 

175.144 

Total do passivo 2.020.467 

Patrimônio liquido 
Capital social 2.139.329 
Reserva de capital 2.457 
Ajuste de avaliação patrimonial (17.862) 
Prejuízos acumulados (347.906) 
Total do patrimônio liquido 1.776.018 

Total do passivo e patrimônio liquido 3.796.485 

IV  ECO-  GROUP 
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F  °the re' 	 3) 

procengC) r."  

ON-HIGHWAY  BRASIL LTDA. 	
Rubdira 

CNPJ: 36.519.422/0001-15 
DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCICIO LEVANTADO EM 31 DE DEZEMBRO 2023  
(Em milhares de reais) 

Receita liquida de vendas e serviços 4.879.719 
Custo dos produtos vendidos e serviços prestados (4.359.231) 
Lucro bruto 520.488 

Despesas com vendas (43.058) 
Despesas gerais e administrativas (392.491) 
Equivalência patrimonial (42.768) 
Outras despesas e receitas operacionais, liquidas (77.725) 

(556.042) 
Prejuízo antes das receitas e despesas financeiras (35.554) 

Resultado financeiro, liquido (89.028)  

Prejuízo antes do imposto de renda e da contribuição social (124.582) 

Imposto de renda e contribuição social: 
Corrente 
Diferido 

Prejuízo liquido do exercício 124.582 

FERNANDO DO 
NASCIMENTO 
HERMIDAS:11854576666 

Assinado de forma digital por 
FERNANDO DO NASCIMENTO 
HERMIDAS:11854576666 
Dados: 2024.04.01 12:4433.0300 

Fernando do  Nascimento  Hermidas 
CRC MG-124185/0-2 
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CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO 
PESSOA FISICA 

Lei Federal No 5194 de 24 de Dezembro de 1966 
CREA-MG  

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais 

CERTIFICAMOS que o(a) profissional encontra-se registrado neste Conselho, nos termos da Lei 5.194/66, de 24/12/1966, conforme os dados a aixo. 
CERTIFICAMOS, ainda, face o estabelecimento nos artigos 68 e 69 da referida Lei, que o(a) interessado(a) não se encontra em débito com o 
CREA-MG. 

	 Interessado(a) 	  

Profissional: EVANDRO CARLOS ODLEVAK 

Registro: 2613686790 

CPF: 182.***.***-90 

Endereço:  

Tipo de Registro: VISTO PROFISSIONAL 

Data InIcial: 07/11/2014 

Data Final: Indefinido 

Número do Visto: SP5062314719D 

Título(s) 

GRADUAÇÃO 

ENGENHEIRO AUTOMOTIVO 

Atribuição: RESOLUCAO 218 ,ARTIGO 12/I OBSERVACOES DE 29 DE JUNHO DE 1973, DO CONFEA 

Data de Formação: 09/03/2006 

	 Descrição 	  

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA FÍSICA 

	 Informações I Notas 	  

-A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o(a) autor(a) à respectiva ação penal. 

- CERTIFICAMOS  qua  caso ocorra(m) alteração(ões) no(s) elemento(s) contido(s) neste documento, esta Certidão perdera a sua validade 
para todos os efeitos. 

- Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrals nela  confides.  

- Válido em todo tenitério nacional. 

	 Ultima Anuidade Paga 	  

Ano: 2023 (1/1) 

	Autos de Infração 	  

Nada consta 

	Responsabilidades Técnicas 	  

Empresa:  ON  -  HIGHWAY  BRASIL LTDA 

Registro: 0001077180 

CNPJ: 36.519422/0001-15 

Data inicio: 14/12/2021 

Data Fim: Indefinido 

Data Fim de Contrato: Indefinido 

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO 

  

Historic.,  Situacao Registro 	 

	

Data Inicial: 	 	 c  
07/11/2014  

    

      

Situacao 

ATIVO  

 

r

Data Final: 

  

   

A autenticidade &ate Cenidno pode ser verificada em: https://creasng.sitac.com.br/publicc/.  corn  a chave: Z2aA4 
Impresso em: 02/04/2024 as 14:45:56 por:  adapt.  lp: 134.238.157.38 



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIA n: 

Processo n: 
as441-7 _  

Consulta Consolidada de Pessoa Juridicr— 

rat 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa a razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil. 

Consulta realizada em: 02/01/2024 11:49:22 

Informações da Pessoa Jurídica: 
Razão  Social: ON-HIGHWAY  BRASIL  LTDA. 
CNPJ: 36.519.422/0001-15  

Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor,  clique  AQUI. 

órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Civeis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor,  clique  AQUI.  

Grp)  Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor,  clique  AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor,  clique  AQUI.  

Ohs:  A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n° 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n°8.638 de 15, de janeiro i016. 



Nome CPF/CNPJ Participação no 	Espécie de Social Térm. Mandato 
Capital 	 Administrador 

R$ 1.521,86 	SOCIO 
	

XXXXXXX 

R$ 2.139.327.690,97 SOCIO )000000( 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM 
Governo do Estado de Minas Gerais 
Secretaria de Estado da Fazenda de Minas Gerais 
Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 

Fcá n: 	  

Process° niCia-r242—  

Rubew, 	  

Certidão Simplificada 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são 
vigentes na data de sua expedição. 

Nome Empresarial: 	ON-HIGHWAY  BRASIL LTDA. 

Natureza Jurídica: 	SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

CNPJ 	 Data de Arquivamento do Ato Constitutivo 	Data de Inicio de Atividade 

36.519.422/0001-15 	 02/03/2020 	 19/02/2020  

Endereço Completo: 

RODOVIA MG-238 SN KM: 73,5; BLOCO: II: SALA:  ON  -  HIGHWAY;  - BAIRRO DISTRITO INDUSTRIAL NORTE CEP 35703-138 - 
SETE LAGOAS/MG 

Objeto Social: 

(A) PRODUCAO, IMPORTACAO, EXPORTACAO, LOCACAO E VENDA, INCLUSIVE COM ORGANIZACAO PROPRIA, DE 
VEICULOS A MOTOR, DE CARGA E DE PASSAGEIROS, MOTORES, OUTROS GRUPOS E SUBGRUPOS, COMPONENTES, 
PECAS DE REPOSICAO E ACESSORIOS (B) REPRESENTACAO COMERCIAL E AGENTES DO COMERCIO DE VEICULOS 
AUTOMOTORES, DE PECAS E ACESSORIOS NOVOS E USADOS PARA VEICULOS AUTOMOTORES E DISTRIBUICAO DE 
PRODUTOS FABRICADOS POR TERCEIROS (C) PARTICIPACAO EM OUTRAS SOCIEDADES COMO SOCIA, QUOTISTA OU 
ACIONISTA (D) PRESTACAO DE SERVICOS PROFISSIONAIS TECNICOS E ADMINISTRATIVOS, DIRETA OU INDIRETAMENTE 
RELACIONADOS COM OS OBJETIVOS SOCIAIS, BEM COMO A PRESTACAO DE SERVICOS DE TREINAMENTO E 
DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL A TERCEIROS (E) LICENCIAMENTO A TERCEIROS PARA FABRICACAO, PRESTACAO DE 
ASSISTENCIA TECNICA, SERVICOS DE ENGENHARIA E DE DIRECAO E DEMAIS ATIVIDADES SEMELHANTES OU 
CORRELATAS (F) DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR NAO CUSTOMIZAVEIS (G) 
LICENCIAMENTO A TERCEIROS PARA PRESTACAO DE SERVICOS DE MANUTENCAO E REPARACAO MECANICA DE 
VEICULOS AUTOMOTORES (H) COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS SIDERURGICOS E METALURGICOS, EXCETO PARA 
CONSTRUCAO (I) FABRICACAO DE VEICULOS MILITARES DE COMBATE, (J) AGENCIAMENTO DE NEGOCIOS, NACIONAIS E 
INTERNACIONAIS (K) ATIVIDADES BASEADAS EM SISTEMAS DE INTEGRACAO TELEFONE-COMPUTADOR (L) ATIVIDADES DE 
MONITORAMENTO DE SISTEMAS DE SEGURANCA ELETRONICO. 

Capital Social: 	R$ 2.139.329.212,83 
DOIS BILHÕES E CENTO E TRINTA E NOVE MILHÕES E TREZENTOS 
E VINTE E NOVE MIL E DUZENTOS E DOZE REAIS E OITENTA E TRÊS 
CENTAVOS 

Capital Integralizado: R$ 2.139.329.212,83 
DOIS BILHÕES E CENTO E TRINTA E NOVE MILHÕES E TREZENTOS 
E VINTE E NOVE MIL E DUZENTOS E DOZE REAIS E OITENTA E TRÊS 
CENTAVOS 

 

Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte 
(Lei Complementar n° 123, de 2006) 

NÃO 

Prazo de Duração 

INDETERMINADO 

    

Sécios/Participação no Capital/Espécie de Sticio/Administradorifermino do Mandato 

08.665.263/0001-21 IVECO ESPANA, S.L. 

44.739.521/0001-30 IVECO  GROUP NM.  

Administrador Nomeado/Termino do Mandato 

CPF/CNPJ 	Nome 

019.259.236-06 	FABRIZIO SALVATICO 

727.992.186-67 	GEORGE  EDUARDO MARTINS FERREIRA 

140.256.458-90 	HUMBERTO MARCHIONI SPINETTI 

158.430.468-50 	MARCIO ALEXANDRE QUERICHELLI 

133.569.298-36 	MARCO AURELIO BUCHMANN DE GERAIS RANGEL 

Situação: ATIVA 	 Status:  )ccocica 

Ultimo Arquivamento: 20/11/2023 	 Número: 11045115 

Ato 	002 ALTERACAO 

Evento(s) 2003 ALTERACAO DE SOCIO/ADMINISTRADOR 
051 - CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO 

2005 SAIDA DE SOCIO/ADMINISTRADOR 

f \i 
c Certidão Simplificada Digital emitida pela JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS ii 	IS e certificada 

digitalmente. Se desejar confirmar a autenticidade desta certiddo, acesse o  site  da JUCEM 'I ttp:// 

www.jucemg.mg.gov.br) e  clique  em validar certidão. A certidão pode ser validada de duas f . as: 

1) Validação por envio de arquivo  (upload)  
2) Validação visual (digite o n° C230003985785 e visualize a certidão) 

Página 1 / 2 
23/690.452-3 

f 



Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM 
Governo do Estado de Minas Gerais 
Secretaria de Estado da Fazenda de Minas Gerais 
Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 

  

Rubrica 	  

    

Certidão Simplificada 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são 
vigentes na data de sua expedição. 
Nome Empresarial: 
	

ON-HIGHWAY  BRASIL LTDA. 

Natureza Jurídica: 
	

SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

Filial(ais) nesta Unidade da Federação ou fora dela: 
CNPJ 	 Endereço 
36.519.422/0009-72 AVENIDA GENERAL  DAVID  SARNOFF, 340, SALA  ON-HIGHWAY,  BAIRRO CIDADE INDUSTRIAL, 

32210-110, CONTAGEM/MG 
36.519.422/0007-00 AVENIDA JUSCELINO KUBITSCHEK DE OLIVEIRA, 11825, BAIRRO CIDADE INDUSTRIAL, 81170-300, 

CURITIBA/PR 

36.519.422/0002-04 ALAMEDA OSCAR NIEMEYER, 132, SALA 901 E 902, BAIRRO VALE DO SERENO, 34006-049, NOVA  LIMN  
MG 

36.519.422/0008-91 RUA GOMES DE CARVALHO, 1629, CONJ 121 E 122 	ANDAR 12 	EDIF  MILAN HEAD 
OFFICE,  BAIRRO VILA OLIMPIA, 04547-006,  SAO  PAULO/SP 

36.519.422/0005-49 RODOVIA MG-238, S/N, KM 73.5 	BLOCO II 	SALA 1, BAIRRO DISTRITO INDUSTRIAL 
NORTE, 35703-138, SETE LAGOAS/MG 

36.519.422/0006-20 AVENIDA JEROME CASE, 1801, EDIF  ON-HIGHWAY  SALA  ON-HIGHWAY,  BAIRRO  EDEN,  18087-220, 
SOROCABA/SP 

NADA MAIS# 

Belo Horizonte, 06 de Dezembro de 2023 17:12 

E PAUL 
RETARIA G  

Certidão Simplificada Digital emitida pela JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAt certificada 
digitalmente. Se desejar confirmar a autenticidade desta certidão, acesse o  site  da JUCEMG (htt 
www.jucemg.mg.gov.br) e  clique  em validar certidão. A certidão pode ser validada de duas forma - 
1) Validação por envio de arquivo  (upload)  
2) Validação visual (digite o n° C230003985785 e visualize a certidão) 

3-- 
Página 2 / 2 
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Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais Fo!ha n:______ a 

processo 	 - 
SETE LAGOAS  

Rubrics  

CERTIDÃO CÍVEL DE FALÊNCIA E CONCORDATA NEGATIVA 

CERTIFICO que, revendo os registros de distribuição de ação de NATUREZA CÍVEL nesta comarca, até a 
presente data, nas ações especificas de Concordata Preventiva / Suspensiva, Falência de Empresários, 
Sociedades Empreseriais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, Recuperação Extrajudicial, 
Recuperação Judicial, NADA CONSTA em tramitação contra: 

Nome: ON-HIGHWAY  BRASIL  LTDA. 
CNPJ: 36.519.422/0001-15  

Observações: 
a) Certidão expedida gratuitamente através da  Internet,  nos termos do caput do  art.  8° da Resolução 121/2010 
do Conselho Nacional de Justiça; 

b) a informação do número do CPF/CNPJ é de responsabilidade do solicitante da certidão, sendo pesquisados 
o nome e o CPF/CNPJ exatamente como digitados; 

c) ao destinatário cabe conferir o nome e a titularidade do número do CPF/CNPJ informado, podendo 
confirmar a autenticidade da Certidão no portal do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais 
(http://www.tjmg.jus.br), pelo prazo de 3 (três) meses  epos  a sua expedição; 

d) esta Certidão inclui os processos físicos e eletrônicos, onde houver sido implantado o Processo Judicial 
Eletrônico - PJe, o Sistema CNJ (Ex-Projudi) e o SEEU - Sistema Eletrônico de Execução Unificada, tendo a 
mesma validade da certidão emitida diretamente no  Forum  e abrange os processos da Justiça Comum, do 
Juizado Especial e da Turma Recursal apenas da comarca pesquisada,  corn  exceção do SEEU, cujo sistema 
unificado abrange todas as comarcas do Estado; 

e) A presente certidão não faz referência a período de anos, uma vez que somente se refere á existência de 
feitos judicias em andamento (processos ativos) contra o nome pesquisado, conforme Provimento 355/2018 da 
Corregedoria Geral de Justiça. 

A presente certidão NÃO EXCLUI a possibilidade da existência de outras ações de natureza diversa daquelas 
aqui mencionadas. 

Certidão solicitada em 08 de Julho de 2024 as 15:48 

SETE LAGOAS, 08 de Julho de 2024 As 16:48 

Código de Autenticação: 2407-0815-4804-0690-1041 

Para validar esta certidão, acesse o sitio do TJMG (www.tjmg.jus.br) em Certidão Judicial/AUTENTICIDADE DA CERTIDÃO 
/AUTENTICAÇÃO 2 informando o código. 	 r‘ 

ATENÇÃO: Documento composto de 1 folhas(s). Documento emitido por processamento eletrônioç .  Quail  
emenda ou rasura gera sua invalidade e  sera  considerada como indicio de possivel adulteração ou  tentative  

de fraude. 
1 de 1 
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Folha n: 	(5-3 

Governo do Estado de Mato Grosso 
SECRETARIA DE ESTADO  OE  ECK/CACAO 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos para os devidos fins, que a empresa  ON-HIGHWAY  BRASIL LTDA. inscrita no 

CNPJ 36.519.422/0001-15, estabelecida  ROD  MG-238 S/N, KM 73.5, SALA  ON-HIGHWAY  BLOCO 

ll CEP: 35.703-138, Sete Lagoas/MG, forneceu para esta SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, 

inscrita no CNPJ sob n2  03.507.415/0008-10, a relação dos itens abaixo relacionados em 2022 e 

2023. 

• Modelo 1: Onibus Rural Escolar ORE2 -44 estudantes 

o Marca:  Ivaco  

o Descrição modelo: lveco Bus 10-190 tq 1501+ Escolar + DMP 

o Fabricante:  On-Highway  Brasil Ltda. 

o Volume: 224u 

• Modelo 2: Onibus Rural Escolar ORE3 - 59 estudantes 

o Marca: Iveco 

o Descrição modelo: Onibus Escolar 150521 ORE 3 DPM 

o Fabricante:  On-Highway  Brasil Ltda. 

o Volume: 40u 

Atestamos ainda que tais fornecimentos foram realizados satisfatoriamente, não 

existindo até a presente data, fatos que desabonem a sua conduta e a sua responsabilidade com 

as obrigações assumidas. 

And,r,,e-Cat os Rodrigues 

Coordenador de Transporte Escolar 
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AUTENTICAÇA0 

Está carforme o original. Dcu 
Nova Lima, 13/12/2017 13:13:48 
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da verdade. 

II 	I 

,27 Total: 

MINAS GERAIS 
filla  GOVERN  DO ESTADO 

Governo do Estado de Minas Gerais 
Secretaria de Estado de Saúde 
Superintendência de Gest5o 

ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA 

Atestamos, para os devidos Fins, que a empresa IVECO  LATIN AMERICA  LTDA, CNPJ  
0l844.555/0005-0ó,  estabelecida na  Rod.  MG 238, KM 73,5- Sete Lagoas- MG, forneceu 
para a SECRETARIA DE ESTADO DE SAUDE DE MINAS GERAIS, CNRI 
18715.516/0001-88, Rua Sapucai, 429, Floresta, Belo Horizonte- MG, Telerone (31) 3247-
3701, os veículos abaixo relacionados: 

VEICULO 
	

MODELO 	 QUANT1DADE 

IVECO  DAILY  45S16 TIPO  VAN  COM CAPACIDADE PARA 	200 
TRANSPORTAR IS PASSAGEIROS ALEM DO UNIDADES 
MOTORISTA.  

Jo 	tz Vieira 
Super 	encia de Gestão 

SES/SUS/MG 

c 
ontooinrin Hin 	...,”on 

Saimcal. 	42,1 	cl  3247-3701/3702 lax 3241 37011 CFI' 301 SG4/511 Belo I Ito Ilialle/MG Cluthil 

 



+Icírta Machad 

MASP 292.194-8 

Direto d. uperintendencia Administrativa 

• Roberto  Horta  Machado 
Uetor de SuperInIchanoa Adninistrativa 

Hasp: 192.194-8 

BUIE  

Esta  con-forge o onoina. 
Hova Lmna, 10/07/27019 
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SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO 
SUBSECRETÁRIA  DI  ADMINISTRAÇÃO DO SISTEMA EDUCACIONAL 
SUPERINTENDÊNCIA ADMINISTRATIVA 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos para os devidos fins que' a empresa IVECO  LATIN AMERICA  LTDA., 
inscrita no, CNPJ sob o número 01.844.555/0005-06, estabelecida à  Rod.  MG 238, km. 
73,5 - CEP 35.701-482, Zona Rural, da cidade de Sete Lagoas, estado de Minas Gerais; 

forneceu para o Governo do Estado de Minas Gerais, por intermédio da Secretaria de 

Estado de Educação os veículos abaixo indicados: 

Contrato: 9049921/2015 

Veiculo: MICRO-ÔNIBUS 
Modelo: 70C17 

Quantidade: 400 (quatrocentas) unidades 

Atestamos ainda que tais fornecimentos foram realizados •satisfatoriainente, 

sendo cumpridos os prazos previamente pactuados, não existindo até a presente data 

fatos que desabonem a sua conduta-  e sua responsabilidade com as obrigações 

assumidas. 

Belo Horizonte, 01 de dezembro de 2017. 
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SECkETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO 
SIMSECREFARIA DE ADMINISTRAÇÃO DO SISTEMA EDUCACIONAL 
SUPERINTENDÊNCIA ADMINISTRATIVA 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos para os deviOos fins que a empresa IVECD  LATIN AMERICA  LTDA., 
inscrita no CNPJ sob o númerõ 01.844.555/0005-06, estabelecida a  Rod.  MG 238, km. 

73,5 - CEP 35.701-482, Zona Rural, da cidade de Sete Lagoas, estado de Minas Gerais; 

forneceu para o Governo do Estado de Minas Gerais, por intermédio da Secretaria de 
Estado de Educaçàà os veículos abaixo indicados 

Contrato: 9077762/2016 e 9129934/2016 

Veiculo: ÔNIBUS 

Modelo: 150521 

Quantidade 678 (seiscentas e setenta e oito) unidades 

Atestamos ainda que tais fornecimentos foram realizados satisfatoriamente, 

sendo cumpridos os prazos previamente pactuados,  ilk  existindo até a presente data 

fato S que desabonem a sua conduta e sua responSabilidade com as obrigações 

assumidas. 

Belo Horizonte, 01 de dezembro' de 2017. 

Royi 	Horta Machado  

ASP  29.i94-8 

Diretor d( perintendência Administrativa 

Roberto Horta Machado  
/rage  da SupednIeudflida klastrativa 

• Rasp:  2.92.199-0 



Fo7ha n: 

Process° n  

Rübrial 	  

IVECO•GROUP 

Ao 

FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO — FNDE 
Endereço: Setor Bancário Sul (SBS), Quadra 2, Bloco F, Edifício FNDE 
CEP: 70070-929 —  Brasilia  (DF) 

PREGÃO ELETRÔNICO N2  06/2023 

DECLARAÇÃO DE ASSISTENCIA TÉCNICA EM TODA FEDERAÇÃO 

A empresa  ON-HIGHWAY  BRASIL LTDA, inscrita no  CNN  n°36519.422/0001-15 representada pela Sra. Débora 

Rocha Costa, declara, para fins de participação no Pregão Eletrônico para Registro de Pregos n° 06/2023, que o 

possui, um ambiente de assistência técnica em cada unidade da federação que tenha o nível estadual como o 

parâmetro de acesso para eventuais correções e adequações, controles e outros elementos afetos à manutenção 

dos ônibus escolares (portanto, em 26 diferentes estados e no Distrito Federal), sem prejuízo das determinações 

quanto à manutenção preventiva dos veiculos que se encontrem a mais de 200km de distância desses ambientes 

de assistência técnica. 

Belo Horizonte, lide dezembro de 2023. 

Assinado de forma digital por 
DEBORA ROCHA 	DEBORA ROCHA 

COSTA:04945876606 cOSTA:04945B76606 
Dados: 2023.12.11 17:03:10 -0300'  

ON-HIGHWAY  BRASIL LTDA. 

CNPJ n2  36.519.422/0001-15 

DÉBORA ROCHA COSTA 
SUPERVISORA DE VENDAS AO GOVERNO 

CPF: 049458766-06 
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FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO — FNDE 

Endereço: Setor Bancário Sul (SBS), Quadra 2, Bloco F, Edifício FNDE 

CEP: 70070-929 —  Brasilia  (DF) 

PREGÃO ELETRÔNICO N2  06/2023 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE COTAS DE CONTRATAÇÃO DE PESSOAS 

A empresa  ON-HIGHWAY  BRASIL LTDA, inscrita no  CNN  n9  36.519422/0001-15 representada pela Sra. Débora 

Rocha Costa, declara, para fins de participação no Pregão Eletrônico para Registro de Pregos n2  06/2023, que o 

cumpre todos os requisitos das cotas de contratação de pessoas com deficiências nos quantitativos dispostos no  

art.  93 da Lei nsi 8.213/1991.  

ON-HIGHWAY  BRASIL LTDA, CNPJ: 36.519.422/0001-15 — Total de 130 

funcionários com deficiência. 

FPT INDUSTRIAL BRASIL LTDA, CNPJ: 36.519.422/0001-15 — Total de 14 

funcionários com deficiência. 

Belo Horizonte, lide dezembro 2023. 

DEBORA ROCHA 
Assinado de forma digital por DEBORA 

COSTA:0494587660 ROCHA COSTA:04945876606 
Dados: 2023.12.11 17:02:45 -0300' 

6 
ON-HIGHWAY  BRASIL LTDA. 

CNRI n2  36.519.422/0001-15 

DÉBORA ROCHA COSTA 

SUPERVISORA DE VENDAS AO GOVERNO 

CPF: 049458766-06 
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DECLARAÇÃO 

A Empresa  ON-HIGHWAY  BRASIL LTDA., inscrita no CNPJ  Ng  36.519.422/0001-15, por 

intermédio de seu representante legal, Sra. Débora Rocha Costa, portador da Cédula de 

Identidade ng MG-10.415.471 SSP/MG e do CPF ng. 049.458.766-06, abaixo assinado, sob as 

penas da lei DECLARA: 

• Que não esta sob efeito de uma Declaração de idoneidade para contratar com a Administração Direta ou 

Indireta do Município, nos termos do inciso IV do  art.  156 da Lei 14.133/21, bem como que comunicará 

qualquer fato ou evento superveniente é entrega dos documentos da habilitação que venha alterar a atual 

situação quanto à capacidade jurídica, técnica, regularidade fiscal e idoneidade econômico-financeira. 

Estamos cientes que a falsidade das informações fornecidas pode acarretar devolução dos recursos 

financeiros recebidos, acrescidos de juros e correção monetária, sem prejuizo de outras penalidades 

previstas em lei. 

Belo Horizonte, 07 de maio de 2024  

ON-HIGHWAY  BRASIL LTDA. 

DEBORA ROCHA COSTA 

GERENTE DE VENDAS AO GOVERNO 

DEBORA ROCHA 	Assinado de forma digital 
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DECLARAÇÃO 

A Empresa  ON-HIGHWAY  BRASIL LTDA., inscrita no CNPJ N° 36.519.422/0001-15, por 

intermédio de seu representante legal, Sra. Débora Rocha Costa, portador da Cédula de 

Identidade n° MG-10.415.471 SSP/MG e do CPF n2. 049.458.766-06, abaixo assinado, sob as 
penas da lei DECLARA: 

• Que não possui em seus quadros menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre, assim como menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na 

condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

Belo Horizonte, 07 de maio de 2024  

ON-HIGHWAY  BRASIL LTDA. 

DEBORA ROCHA COSTA 

GERENTE DE VENDAS AO GOVERNO 

DEBORA ROCHA 
COSTA:04945876 
606 

Assinado de forma 
digital por DEBORA 
ROCHA 
COSTA:04945876606 
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A Empresa  ON-HIGHWAY  BRASIL LTDA., inscrita no CNPJ N2  36.519.422/0001-15, por 

intermédio de seu representante legal, Sra. Débora Rocha Costa, portador da Cédula de 
Identidade n2  MG-10.415.471 SSP/MG e do CPF n2. 049.458.766-06, abaixo assinado, sob as 
penas da lei DECLARA: 

1- Para todos os efeitos legais, que atende plenamente os requisitos de habilitação exigidos 

no processo licitatório, sob pena das sanções cabíveis; 

2— A inexistência de fato superveniente que possa impedir sua habilitação neste certame, 

inclusive na vigência contratual caso venha a ser contratado pelo ORGAO, na forma do artigo 

32, § 2° da lei 8.666/93; 

3 —Que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, 

bem como, não empregamos menor de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a 

partir de catorze anos, para fins do disposto no inciso XXXIII do  art.  72  da Constituição 

Federal e inciso V, do artigo 27 da lei 8.666/93; 

4 —Que não possui em seu quadro de pessoal, servidor público do Poder Executivo Estadual 

exercendo funções técnicas, comerciais, de gerência, administração ou tomada de decisão, 

(inciso  III,  do  art.  92  da Lei 8.666/93 e  art.  144, inciso X, da Lei Complementar n2  04/90). 

5 - Não se encontra apenada com suspensão ou impedimento de contratar com a 

Administração, nos termos do inciso Ill do art.87 da lei 8.666/93 e suas alterações, nem 

declarada iniclônea para licitar com a Administração Pública, nos termos do inciso IV do 

mesmo dispositivo legal. 

Declaramos ainda que comunicaremos qualquerfato ou evento superveniente 6 entrega dos 

documentos para cadastramento, que venha alterar a atual situação quanto 6 capacidade 

jurídica, técnica, regularidade fiscal e econômico-financeira. 

Belo Horizonte, 14 de junho de 2024  

ON-HIGHWAY  BRASIL LTDA. 	 DEBORA ROCHA 	
Assinado de forma digital por 
DEBORA ROCHA 

DEBORA ROCHA COSTA 	 COSTA:04945876606 C05TA:04945876606 

GERENTE DE VENDAS AO GOVERNO 	
Dados: 2024.06.14 18:22:23 -0300' 
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FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO — FNDE 
Endereço: Setor Bancário Sul (SBS), Quadra 2, Bloco F, Edifício FNDE 
CEP: 70070-929 —  Brasilia  (DF) 

PREGÃO ELETRÔNICO N2  06/2023 

DECLARAÇÃO LEIS TRABALHISTAS 

A empresa  ON-HIGHWAY  BRASIL LTDA, inscrita no CNPJ ng 36.519.422/0001-15 representada pela Sra. Débora 
Rocha Costa, declara, para fins de participação no Pregão Eletrônico para Registro de Preços ng 03/2023: 

Que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

Que atende aos requisitos de habilitação, e que respondera pela veracidade das informações prestadas, na 

forma da lei  (art.  63, I, da Lei ng 14.133/2021). 
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i g  it  a I por DEBORA ROCHA 
COSTA:04945876 
606 	

Dados: 2023.12.11 17:03:56 
-0300'  

ON-HIGHWAY  BRASIL LTDA. 

CNP.I n° 36.519.422/0001-15 

Debora Rocha Costa 
Supervisora Vendas Governo 

RG ng MG10.415.471 
CPF ng 049458766-06 
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"PROCURAÇÃO POR INSTRUMENTO PÚBLICO", 
na forma abaixo: 

Aos quinze de março de dois mil e vinte e quatro 
(15/03/2024), em Betim, Estado de Minas Gerais, Republica  Federative  do Brasil, neste 2° 
Serviço Notarial de Betim - Roberto Silva, instalado à Av. Nossa Senhora do Carmo, n° 
90, Sales 1 e 2, Centro, com endereço eletrônico: escrituras@cartoriorobertosilva.com.br, 
lavro esta procuração em que, compareceu neste ato, como OUTORGANTE:  ON-
HIGHWAY  BRASIL LTDA  com sede na Rodovia MG-238, S/N, Km 73,5, Sala  ON-
HIGHWAY,  Bloco II, Distrito Industrial Norte, Município de Sete Lagoas, Estado de Minas 
Gerais, CEP: 35.703-138, inscrita no CNPJ/MF sob o n°. 36.519.422/0001-15, neste ato 
devidamente representada por seus Diretores, o Sr. MARCO AURÉLIO BUCHMANN DE 
GERAIS RANGEL,  brasileiro, casado, engenheiro, portador da cédula de identidade n° 
15.105.763-1, expedida pela SSP/SP, inscrito no CPF sob n°. 133.569.298-36, com 
endereço comercial no Município de Contagem, Estado de Minas Gerais, na Av. General  
David  Sarnoff, n° 340, bairro Cidade Industrial, CEP 32.210-110 e o Sr. FABRIZIO  
SALVATICO  italiano, administrador, casado, portador do passaporte italiano n° 
YB0721405, visto brasileiro n° 928894MQ, RNM n° V821874P, inscrito no CPF sob o n°. 
019.259.236 06, com endereço comercial no Município de Nova Lima, Estado de Minas 
Gerais, na Alameda Oscar  Niemeyer,  n° 132, Sales 901 e 902, Bairro Vale do Sereno, 
CEP: 34.006 049, conforme 12  Alteração Contratual registrada na JUCEMG em 
20/11/2023 sob o n°. 11045115, NIRE 31211625545, conforme certidão simplificada 
emitida em 05/03/2024, os quais comparecem neste ato, através de videoconferôncia  
realizada na plataforma do e-notariado, de acordo com o Provimento n° 100 de  
26/05/2020 do CNJ. Parte que se identificou ser a própria conforme documentação 
apresentada e aqui mencionada do que dou fé. Então pela outorgante me foi dito por este 
instrumento público, nomeiam e constituem seus bastante PROCURADORES: 1) 
DANILO VAGNER FETZNER, "danilo.fetzner@ivecogroup.com", brasileiro, nascido em 
17/12/1986 em Vacaria/RS, filho de  Iris  Fetzner, solteiro, diretor de vendas, portador da 
Cédula de Identidade n°. 508.270.423-9, expedida pela SJS-RS, inscrito no CPF/MF sob 
o n.° 005.709.320-25, com endereço comercial na Rua Gomes de Carvalho, n°. 1.629, 12° 
Andar, Conjuntos 121 e 122, Edifício  Milan Head Office,  Bairro Vila Olimpia, CEP: 04.547-
006,  Sao  Paulo/SP; 2) DEBORA ROCHA COSTA, "debora.rocha@ivecogroup.com", filha 
de Antônio  Juarez  Rocha Costa e Lenir Maria Costa, brasileira, divorciada, Supervisora 
Regional de Vendas, portadora da Cédula de identidade n°. MG-10.415.471, expedida 
pela SSP/MG, inscrita no CPF sob o n°. 049.458.766-06, com endereço comercial no 
Municipio de Nova Lima, Estado de Minas Gerais, na Alameda Oscar  Niemeyer,  n° 132, 
Sales 901 e 902, Bairro Vale do Sereno, CEP: 34.006-049; 3) EDUARDO RIBEIRO DE 
FREITAS, endereço eletrônico: "eduardo.freitas@ivecogroup.com", brasileiro, nascido em 
16/09/1974, em Volta Redonda/RJ, filho de Durval Vieira de Freitas e Maria de  Lourdes  
Ribeiro de Freitas, casado, economista, portador da Cédula de Identidade n°. 1155928, 
expedida pela SSP/ES, inscrito no CPF/MF sob o n° 008.570.167-09, com endereço 
comercial na SAF, SUL — Quadra 02, Lote 02, Bloco B — Sala 406/407 — Edifício Via  
Office,  CEP: 70.070-600, Brasilia/DF; 4) ELTON LUIZ DOS SANTOS, endereço 
eletrônico: "elton.luiz@ivecogroup.com", filho de Luiz Furtunato dos Santos e Luci  Egg  
dos Santos, brasileiro, casado, consultor comercial, portador da Cédula de Identidade n°. 
29.343.887-0, inscrito no CPF sob o n°. 015.664.796-65, com endereço comercial o 
Município de Nova Lima, Estado de Minas Gerais, na Alameda Oscar  Niemeyer,  n° 13 

Esse documento foi assinado por  WESLEY  SILVA. 
Para validara documento e sues assinaturas acesse https://assinatura.e-notariado.org.brivalidate  e informe o código 7VDAH- 

EFLN8-1-IFTKU-97042 
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Salas 901 e 902, Bairro Vale do Sereno, CEP: 34.006-049; 5)  GEORGE  RICARDO 
CARLOTO, endereço eletrônico: "george.carloto@ivecogroup.com", brasileiro, nascido 
em 09/05/1977, em Cacique Doble/RS., filho de  Joao  Cezar Carloto e Elenice Rosa 
Carloto, casado, Contador, portador da Cédula de Identidade RG n°. 9056580311, 
expedida pela SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob n°. 678.430.260-53 e com endereço 
comercial na Av. Juscelino K. de Oliveira, 11825— CIC — Curitiba/PR — CEP: 81.170-901; 
6) MARIA DAIANE SILVA PEREIRA, "maria.s.pereira@ivecogroup.com", brasileira, 
nascida em 13/08/1993 em Santo Andre/SP, filha de Jose Pereira e lracilda Maria da 
Silva, divorciada, economista, portadora da Cédula de Identidade n°. 49584071-3, 
expedida pela SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob o n°. 404.660.038-11 e com endereço 
comercial no Município de Nova Lima, Estado de Minas Gerais, na Alameda Oscar  
Niemeyer,  132, Salas 901 e 902, Vale do Sereno, CEP: 34.006-049; Aos que confere os 
mais amplos e gerais poderes para AGIR ISOLADAMENTE, representar a 
OUTORGANTE, por meio de sua sede ou qualquer uma de suas filiais, perante órgãos de 
Administração Direta e/ou indireta, Autarquias e Fundações, Sociedades de Economia 
Mista, Empresas Públicas e Privadas, Ministério da Defesa, incluindo Marinha, Exercito e 
Aeronáutica, inclusive, mas não se limitando, relativamente a participação em qualquer 
modalidade de licitação que tenha por objeto a aquisição de veículos fabricados no Brasil 
e/ou importados e/ou comercializados pela OUTORGANTE, podendo referidos 
procuradores promover cadastro da mesma, retirar editais, apresentar propostas, oferecer 
e receber em restituição eventuais cauções, firmar os respectivos contratos de venda de 
veículos, receber e dar quitação do pagamento dos citados veículos desde que esse se 
efetue de cheque nominal a favor da OUTORGANTE, bem como interpor recursos, 
impugnações, pedidos de reconsideração, e desistir de sua interposição, solicitar copias 
de documentos; formular lances e negociar preços; firmar quaisquer termos, 
requerimentos ou compromissos, confessar, desistir, transigir, receber e dar quitação, 
praticando enfim, todos os atos necessários ao pleno e fiel mandato, ficando, entretanto, 
definidos os poderes e limites mencionados abaixo, para fins de validade dos 
instrumentos; em todo o território nacional para praticar atos necessários à obtenção de 
todos os documentos exigíveis para a importação e exportação de produtos controlados, 
podendo requerer, protocolizar, receber, entregar, dar quitação, emitir guias, realizar 
pagamentos, além de assinar termos e documentos inerentes aos projetos e materiais de 
emprego militar que a outorgante desenvolve junto ao Comando do Exército, inclusive em 
relação es questões envolvendo impostos e taxas federais, estaduais e municipais 
incidentes sobre produtos fabricados pela outorgante. Esta procuração é valida não 
somente para a Matriz, mas também para todas as filiais da OUTORGANTE. Em caso de 
rescisão de contrato do trabalho dos OUTORGADOS com a OUTORGANTE, o 
presente instrumento perderá sua validade. Os OUTORGADOS ora nomeados 
deverão observar, na representação da OUTORGANTE, as regras estabelecidas no 
Código de Conduta da OUTORGANTE, bem como as normas anticorrupgdo 
aplicáveis, em especial, mas sem limitar, a Lei n.° 12.846, de 2013, sendo os 
OUTORGADOS responsáveis por quaisquer penalidades e prejuízos decorrentes da 
prática dos atos em desacordo com as referidas normas. A presente procuracao 
terá validade até o dia 31 de marco de 2025, sendo vedado seu substabelecimento. 
(FEITA SOB MINUTA). Todos os dados desta procuração foram fornecidos e conferidos 
pela OUTORGANTE, que por eles se responsabiliza(m) nos termos da lei, bem como por 
qualquer incorreção, devendo as provas destes, serem exigidas pelos orgaos e/ou 
pessoas a quem esta interessar. Assim o disse, do que dou fé e me pediu est.  

Esse documento foi assinado por  WESLEY  SILVA. 

Para validar o documento e suas assinaturas acesso https://assinatura.e-notariado.org.brNalidate  e informe o código 7VDAH- 

EFLIVE-HETKU-97Q42 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO 

ATA DE RESULTADO 

DADOS DO PROCESSO 

N9 PROCESSO ADMINISTRATIVO: 02.05/2024 

N9  PROCESSO DE CONTRATAÇÃO: 002/2024 

MODALIDADE: ADESÃO 

ORGÃO GERENCIADOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

ORGAO(S) PARTICIPANTES(S) 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE UM ONIBUS RURAL 

ESCOLAR (ORE 2) - TRANSMISSÃO MECÂNICA EM ATENDIMENTO AS 

ENTIDADES EDUCACIONAIS DAS REDES PÚBLICAS DE ENSINO NO MUNICÍPIO 

PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO - MA _ 
VALOR TOTAL ADJUDICADO: R$ 398.500,00 (trezentos e noventa e oito mil e quinhentos reais) 

PREAMBULO 

Aos 14 de Agosto de 2024, reuniu-se na sede da Prefeitura Municipal de São João do Paraíso a comissão de contratação, 

infra assinada, para análise da documentação e proposta enviada para o  email  indicado no Aviso de Contratação Direta 

de Pequeno n2  002/2024, amparado na Lei 14.133/2021 para Contratação de empresa para AQUISIÇÃO DE UM Ônibus 

Rural Escolar (ORE 2) - Transmissão Mecânica em atendimento as entidades educacionais das redes públicas de ensino no 

Município para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação de São João do Paraíso - MA. Conforme 

documentos em anexo apresentou proposta e documentos de habilitação a(s) seguinte(s) empresa(s): 

PROPONENTES 

CNPJ 	 RAZA0 SOCIAL 	 VALOR 	HABILITADO? 1 

36.519.422/0001-15 	ON-HIGHWAY  BRASIL LTDA. 	 R$ 398.50000 I 	SIM 
_ 

A(s) proposta(s) apresentada(s) estão em compatibilidade com os preços de mercado bem como atendeu plenamente os 

requisitos de habilitação. Desta forma, por apresentar o menor valor fica declarada vencedora a empresa conforme 

quadro abaixo: 

Razão  Social 

ON-HIGHWAY  BRASIL  LTDA.  

QUADRO RESULTADO FINAL 

QUADRO RESULTADO 

CNPJ 	 Total de Itens 	 Valor Total 

36.519.422/0001-15 	 1 	 R$ 398.500,00 

Nada mais havendo a declarar foi encerrada a sessão reunião, devendo ser encaminhada para parecer do controle 

interno, ratificação e, se for o caso, homologação.  

Salo  João do Paraíso - MA, 14 de Agosto de 2024 

\.------ílton-Rodfigoei de Sousa 

Agente de Contrafação 

Prefeitura Municipal de São João do Paraíso - MA I  CNN:  01.597.629/0001-23 
Avenida do Comercio, ne 150, Centro- CEP 65.973-000, São João do Paraíso, Maranhão, Brasil 

www.saojoaodoparaiso.ma.gov.br  
Página 1 de 1 



Ng  PROCESSO ADMINISTRATIVO: 

N2 PROCESSO DE CONTRATAÇÃO: 

MODALIDADE: 

ÓRGÃO GERENC1ADOR: 

ÓRGÃO(S) PARTICIPANTES(S) 

OBJETO: 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO  

DESPACHO PARA PARECER 

VALOR ESTIMADO: 

DADOS DO PROCESSO 

02.05/2024 

002/2024 

ADESÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE UM ONIBUS RURAL 

ESCOLAR (ORE 2) - TRANSMISSÃO MECÂNICA EM ATENDIMENTO AS 

ENTIDADES EDUCACIONAIS DAS REDES PÚBLICAS DE ENSINO NO 

MUNICÍPIO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO - MA 

R$ 398.500,00 (trezentos e noventa e oito mil e quinhentos reais) 

Encaminhando em anexo a essa egrégia Assessoria Jurídica os autos do processo administrativo em 

epígrafe, para analise jurídica da contratação bem como controle prévio de legalidade, nos termos do § 49, do  

art.  53 da Lei 14.133/2021. 

Sendo o que dispomos para o momento reiteramos nossos mais sinceros votos de estima e 

consideração. 

São João do Paraíso - MA, 15 de Agosto de 2024 

Iltdriltcrchlgu-és de Sousa 

Agente de Contratação 

Prefeitura Municipal de  5ão  João do Paraíso — MA i CNPJ: 01.597.629/0001-23 

Avenida do Comércio,  fl  g 150, Centro, Sio logo do Paraíso, Maranhão, Brasil 
www.saojoaodoparaiso.ma.gov.br  

Página 1. de 1 



ESTADO DO MARANHÃO 	Foma n. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAISO - MA  process°  rl 

CNPJ: 01.597.629/0001-23 
GESTÃO 2021 A 2024 

PARECER 

A Secretaria Municipal de Educação requer parecer sobre a legalidade na CONTRATAÇÃO IDE 
EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE UM ONIBUS RURAL ESCOLAR (ORE 2) - TRANSMISSAO 
MECÂNICA EM ATENDIMENTO AS ENTIDADES EDUCACIONAIS DAS REDES PÚBLICAS DE 
ENSINO NO MUNICÍPIO PARA AlE,NDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO - MA, em decorrência do qual se pretende a Adesão de 
licitação Lei 14.133/2021,  Art.  86, 2° - Adesão a Ata de Registro de Preço, alterada pela Lei Federal 
11014.770/23. 

A Lei de Licitações e Contratos Administrativos estabelece que toda a contratação com o poder 
Público deve ser precedida de licitação. No entanto, a própria Lei estabelece as exceções a essa diretriz geral, 
quais sejam, as hipóteses de Adesão de licitação, e está dentro deste patamar da Adesão de licitação. 

Neste processo de contratação, afigura-se plenamente viável a Adesão de licitação, vez que se 
encontra presente à natureza do objeto de contrato, consistente na CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
AQUISIÇÃO DE UM ONIBUS RURAL ESCOLAR (ORE 2) - TRANSMISSÃO MECANICA EM 
ATENDIMENTO AS ENTIDADFS EDUCACIONAIS DAS REDES PÚBLICAS DE ENSINO NO 
MUNICÍPIO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO - MA. 

Alem disso, fator de suma importância e que o prego fornecido seja compatível com o praticado 
no mercado ou  area  de atuação. No caso ora examinado, preço fornecido correspondente a esta exigência, 
como ressalta a Secretaria nas informações contidas nos Documentos, remetido a esta Assessoria, estando, 
pois, a contratação dentro dos limites da razoabilidade. 

Quanto aos aspectos formais da minuta de contrato que nos foi apresentada, realizada as 
correções pertinentes, repousam nos presentes autos forma definitiva desse instrumento, devidamente 
aprovado  pot  este Orgio, encontrando-se em perfeita consonincia com fundamento na Lei 14.133/2021,  Art  
86, Ç2'' - Adesão a Ata de Registro de Preço. 

Portanto, opinamos favoráveis a contratação supra e ao prosseguimento do procedimento de 
Adesão de licitação, nos termos do que dispõe a Lei 14.133/2021,  Art.  86, 52° - Adesão a Ata de Registro de 
Preço, alterada pela Lei Federal n°14.770/23, face o atendimento dos requisitos legais e aos princípios 
administrativos que regem a matéria. 

E o nosso parecer.  

SAO  JOÃO DO PA 	0 - MA, 16 de agosto de 2024.  

Dr.  RAWLISO OPES BEZERRA DE  SA  
OAB - MA 14578 

CPF. 027.553.013-25 
Procurador do Município 

Rua Marcos Silva — CEP: 65973-000 - Centro —  São  Joao do Paraíso/MA 

itSao Joãodo 

PARALSO 
CIDADE DE TODOS NOS! 



Maria Zenaid 
Secretár  

rode Freitas Vilela 
1-de Educação 

022 

ESTADO DO Maranhão 
São João do Paraíso 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO  
(Art.  72, VIII, LEI FEDERAL 14.133/21) 

RATIF ICOa Adesão n° 002/2024 para Contratação de empresa para AQUISIÇÃO DE UM Onibus Rural 

Escolar (ORE 2) - Transmissão Mecânica em atendimento as entidades educacionais das redes alicas de 

ensino no Município para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação de  Sao  João do Paraíso 

— MA, nos termos da Lei 14.133/2021,  Art.  86, §2° - Adesão a Ata de Registro de Preço, conforme PROCESSO 

ADMINISTRATIVO N° 02.05/2024, cujo contratação devera ser celebrada com a empresa  ON-HIGHWAY  BRASIL 

LTDA, CNPJ n° 36519.422/0001-15, pessoa jurídica de direito privado, com sede na Rodovia MG 238, s/n, km 73,5, 

sala  on-highway,  bloco II - Distrito Industrial Norte, cidade de Sete Lagoas- Minas Gerais, representada por Débora 

Rocha Costa, portador do CPF n°049.458.766-06. A contratação terá seu valor global no importe de R$ 

398.500,00 ((trezentos e noventa e oito mil e quinhentos reais)), em conformidade com o que prevê a Lei 

14.133/2021,  Art.  86, §2° - Adesão a Ata de Registro de Preço e alterações posteriores. 

São João do Paraíso — MA, 19 de Agosto de 2024. 

Prefeitura Municipal de São João do Paraíso— MA I  CNPJ: 01.597.629/0001-23 
Avenida do Comércio , n2  150, Centro — CEP 65.973-000, São João do Paraíso, Maranhão, Brasil 

www.saojoaodoparaiso.ma.gov.br  
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72 TROMBONE DE VARA, DE USO PROFISSIONAL, UNIDADE 3 R$ 1,037,88 R$ 3.113,64 
73 TROMPETE  SIB,  DE USO PROFSSIONAL. - UNIDADE 5 R$ 870,00 R$ 4.350,00 

• 

• 
74 

• 
 

QUINTOTOM, COM 5 TONS DE 6" 8" 10" 12" 13", 
TAMBOR OU CORPO FEITO COM LAMINAS 
NATURAL DE MADEIRA LYPTUS (EUCALIPTO 
TRANSGENICO DE REFLORESTAMENTO), E 
ACABAMENTO REVESTIDO COM LAMINA 
MELAMINICA, AROS  "CHROME ALUMINUM", -
DIMENSÃO: 6", 8", 10", 12" E 13' 

- UNIDADE 3 R$ 1.691,64 R$ 5,074,92 

Valor Total R$ 132.541,46 	n01 

Santa Luzia do Paruá - MA, 23 de setembro de 2024 

ASSINATURAS 

PELA GERENCIADORA PELA BENEFICIARIA 

Flavio Jose PacIllha de Almeida 
Secretário Municipal de Planejamento, Administração, Finanças  
Receita e Patrimônio Público 
003/2021 

Joao  Paulo  Pavan  Ronz 
CPF ng 711.601.911-15 

Publicado por: WYLLYAM PINHEIRO RODRIGUES 

Código identificador: a68a10e3251b0feb9c6e9771d38ce837 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  DOMINGOS DO 
MARANHÃO 

EXTRATO DO CONTRATO N2  41/2024 

EXTRATO DO CONTRATO N2  41/2024. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  DOMINGOS DO MARANHÃO-MA 
- SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO OBJETO: Locação de 
irnevel para Instalação e funcionamento do setor de Almoxarifado para 
atender as necessidades da  Sec.  Municipal de Educação, NO VALOR 
R$: 18000000 (cento e oitenta mil) reais CONTRATADA: MATEUS 
DE CARVALHO NOGUEIRA, CPF N: 009.821.573-63 , AMPARO 
LEGAL:  Art.  92 INCISO I, II da Lei Federal n° 14.133 DE 2021 e 
suas Posteriores alterações e Proposta de Preços MODALIDADE: 
NEXIGEBILIDADE n2  06/2024 -  CPL,  VIGÊNCIA: 12 (doze) meses  
ão  Domingos do  Maranhao-  MA, 12 de Setembro de 2024 

CONTRATANTE: Sra. TARCIA KARLENE SILVA COSTA - Secretaria 

Municipal de Educagão/SEMED. 

Publicado por: MAHAN KINIOR OLIVEIRA SOARES 
Código identificador: 47872a2b03af96f4e2325927275ba215 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO  

EXTRATO DE CONTRATO N2  238/2024 - PREGÃO ELETRONICO 
006/2023- REFERENTE A ADESÃO 

EXTRATO DE CONTRATO N2 238/2024 - PREGAO eLe-rnoNico 
006/2023- referente a Adesão - PARTES: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE Silo João do Paraiso/MA, ATRAVÉS DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E A EMPRESA  ON-

HIGHWAY  BRASIL LTDA. OBJETO: 0 presente contrato tem por 
objeto Contratação de empresa para AQUISIÇÃO DE UM Onibus Rural 
Escolar (ORE 2) - Transmissão Mecânica em atendimento as entidades 
educacionais das redes públicas de ensino no Município para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Educação/Fundeb de São  Joao  

do Paraíso - MA. BASE LEGAL: Este contrato tem como amparo legal  

licitagao na modalidade Pregão Eletrônica ng 006/2023 e rege-se pelas 
disposições expressas na Lei n2  14.133/2021 e suas alterações 
posteriores e sujeitando-se aos preceitos de direito público e aplicando-
se, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as 
disposições de direito privado. A proposta de preços da empresa 
vencedora passa a integrar este contrato. VALOR R$ 398.500,00 
(trezentos e noventa e oito mil e quinhentos  reels).  VIGÊNCIA: o prazo 
de vigência desse contrato é de 320 dias contado da assinatura do 
contrato). UNIDADE: 01 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
CLASSIFICAÇÃO: 12.361.0003.2011.0000 MANUTENÇÃO DA 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO NATUREZA DA DESPESA: 4.4.90,52.00 - 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE. DATA DE EMPENHO: 
05/07/2024.  

Sao Joao do Paraiso/MA, 19 de  agosto  de 2024.  

Prefeitura Municipal de  Sit)  João do Paralso/MA 
Roberto  Regis  de Albuquerque 
Contratante 

Publicado por: ILTON RODRIGUES DE SOUSA 

Cod/go identificador: 3a82a42dd4e5369b3fa5192523596f26 

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO ADESÃO N2  002/2024 

RATIFICAÇAO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO  
(Art.  72, VIII, LEI FEDERAL 14.133/21) 

RATIFICO a Adesão n°002/2024 para Contratação de empresa para 
AQUISIÇÃO DE UM Onibus Rural Escolar (ORE 2) - Transmissão Mecanica 
em atendimento as entidades educacionais das redes públicas de 
ensino no Município para atender as necessidades da secretaria 

Municipal de Educação de São  Joao  do Paraíso - MA, nos termos do Lei 

14.133/2021,  Art  86, §2g - Adesão a Ata de Registro de Prego, conforme 
PROCESSO ADMINISTRATIVO  Ng  02.0_5/2024, cujo contratação deverá 
ser celebrada com a empresa  ON HIGHWAY  BRASIL LTDA, CNPj ng 
36.519 A22/0001-15, pessoa Jurfdica de direito privado, com sede na 
Rodovia MG 238 s/n, km 73,5, sala  on highway  bloco II - Distrito 
Industrial Norte, cidade de Sete Lagoas- Minas Gerais, representada por 
Debora Rocha Costa, portador do CPF ng049A58366-06. A contratação 

CERTICICADO DIGITALM61C 
C EOM  CARIMBO  DC TEMPO 



EMPRESA; ZE DO FEIRA SUPERMERCADO LIDA- Zé do  Odra  Supermercado  
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terá seu valor global no importe de R$ 398.500,00 ((trezentos e 
noventa e oito mil e quinhentos reais)), em conformidade com o que 
prevê a Lei 14.133/2021,  Art.  86, §22  - Adesào a Ata de Registro de 
Preçoe alterações posteriores 

São João do Paraíso - MA, 19 de Agosto de 2024. 

Maria Zenaide Cordeiro de Freitas Vilela 
Secretaria Municipal de Educação 
002/2022 

Publicado por: ILTON RODRIGUES DE SOUSA 
Código identificador 86b7fd29673149592dc071531970a48b 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  PEDRO DOS CRENTES 

EXTRATO DE CONTRATO  Ng  337/2024 

DISPENSA ELETRÔNICA  Ng  004/2024. CONTRATANTE: Prefeitura 
Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, Chipl n2  01577.844/0001-62. 
CONTRATADO: INDUSTRIA  GAS NEW  LTDA - EPP, inscrita no CNPJ: 

—13.626.638/0001-91. Valor 12$ 51.900,00 (Cinquenta e um mil, 
AciveCentos reais). OBJETO: Contratação de empresa para 
fornecimento de carga de gás oxigênio medicinal, visando 
atender es necessidades do Hospital Municipal Amâncio 
Coutln  ho  do Município de São Pedro dos Crentes - MA. 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei n°14.133/21 e demais legislações aplicáveis. 
Termo de Dispensa 03/09/2024. Termo de Homologação em 
24/09/2024. PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 24 de setembro de 
2024 até 31 de dezembro de 2024.  Sao  Pedro dos Crentes - MA, 25 de 
setembro de 2024. Romulo Costa Arruda - Prefeito Municipal. 

Publicado por: ANE  CAME  DOS SANTOS CARDOSO 
Código identificador: d88caSeedd7785655d0f3abe2cbbf47a 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUCUPIRA DO NORTE 

ATA DE REGISTRO DE PRECOS  Ng  048/2024 - PREGÃO 
ELETRÔNICO  Ng  027/2024 - SRP 

Processo Administrativo n2 130827/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO  Ng  027/2024 - SISTEMA DE REGISTRO DE 

---T'REÇOS 
IPOIMENOR PREÇO/ ITEM 

DATA06/09/2024 
ABERTURA: 11:00 HORAS 

ATA DE REGISTRO DE PRECOS  Ng  048/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO  Ng  027/2024 - SRP 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO PARA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
0 FUTURO E EVENTUAL FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 
DIVERSOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO E SEUS SETORES. PROCESSO ADMINISTRATIVO  Ng  

130827/2024. VALIDADE: 12 (DOZE) MESES. 

Aos 24 (vinte e quatro) dias do mês de setembro do ano de 2024, 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SUCUPIRA DO NORTE/MA, nas 
Dependências Prefeitura Municipal, na sala da Comissão Permanente de 
Licitação -  CPL,  no Município de SUCUPIRA DO NORTE/MA, localizada a 
Rua Hilderico Rufino Guimartes, 111, CEP: 65.695-000, SUCUPIRA DO 
NORTE - MA, foi produzida a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

Ng  048/2024, através da Secretaria Municipal De Administração e 
Finanças , na pessoa do Senhor: João Rocha dos Santos, Secretario 
Municipal de Administração e Finanças, responsável pelos Registros de 
Preços da Secretaria Municipal de Administração e a Empresa: ZE DO 
FEIRA SUPERMERCADO LIDA - Zé do Feira Supermercado- CNPJ ng  

20.192.172/0001-11, com Sede na Al. Luiz Gonzaga Carneiro, SN, 
65.860-000, Centro, Sucupira do Norte/MA, neste ato representada pelo 
Sr Raul Magalhaes Brito, portador do CPF de ng. 041,934.373-37, com 
base na Lei n9  14.133/2021, de 01 de abril de 2021, na regulamentação 
feita pelo Decreto Municipal ng 001/2024 e demais legislações 
aplicáveis, em face das propostas vencedoras apresentadas no PREGA0 
ELETRÔNICO  Ng  027/2024 - SRP, cuja ata e demais atos foram 
homologados pela autoridade administrativa, RESOLVE: 

Folha 

DO OBJETO 	 Process°  n; 

0.2abdca 
CLAUSULA PRIMEIRA: 0 objeto desta MA e o EGISTRO D PREÇOS dos 
itens das empresas vencedoras, conforme dados a aixo, para a 
contratação de empresa para o futuro e eventual fornecimento de 
Gêneros Alimentícios diversos para atender as necessidades da 
Secretaria de Administração e seus setores, conforme quantidades e 
especificações constantes da clausula quarta desta ATA, conforme 
condições e especificações constantes do edital do PREGÃO 
ELETRÔNICO N. 027/2024 - Sistema de Registro de Preços - SRP, bem 
como das propostas comerciais das PROMITENTES CONTRATADAS. 

Parágrafo único: A presente Ata de Registro de Preços constitui-se em 
documento vinculativo e obrigacional as partes, com característica de 
compromisso para futura contratação. 

DAS OBRIGAÇÕES DOS LICITANTES REGISTRADOS 

CLAUSULA SEGUNDA:  Sao  obrigações dos Licitantes REGISTRADOS, 

entre outras: 

I. Assinar o contrato de fornecimento com o MUNICIPIO e/ou com os 
orgãos participantes no prazo máximo 05 (cinco) dias úteis, contados 
da solicitação formal. 

II. Os produtos deverão ser entregues diretamente nas dependências no 
Almoxarifado do Município ou da Secretaria Municipal de Administração, 
conforme solicitações, acompanhada das respectivas notas fiscais onde 
os produtos recebidos serão fiscalizados e conferidos pelo setor de 
compras do Município em prazo não superior a 20 (vinte)  dies,  contados 

a partir da data da ordem de fornecimento. 

Ill. Providenciar a  ¡mediate  substituição dos Itens por falhas ou 
irregularidades constatadas pelo MUNICÍPIO, na forma de fornecimento 
dos produtos e ao cumprimento das demais obrigações assumidas 
nesta ata. 

IV. Reapresentar sempre, a medida que forem vencendo os prazos de 
validade da documentação apresentada, novos documentos que 
comprovem todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
no edital do PREGÃO ELETRONICO NO 027/2024 SRP. 

V. Prover condições que possibilitem o atendimento das obrigações 
firmadas a partir da data da assinatura da presente Ata de Registro de 

Preços. 

VI. Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao MUNICÍPIO, aos órgãos 
participantes e/ou a terceiros, provocados por ineficiência ou 
irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas na 

Registrar os preços dos produtos propostos pelas empresas, nas 
quantidades estimadas, de acordo com a classificação por elas 
alcançada, por item, atendendo as condições previstas no instrumento 
convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, 
sujeitando-se as partes as normas constantes na Lei ri2  14.133, de 112  
de abril de 2021, e em conformidade com as Ap ,g es a seguir, 
conforme as cláusulas seguintes: 

CERTIFICADO OIDITALMCNTE 
E COM CARIME0 DE TEMPO 

www.famem.org.br  



PREF MUN DE  SAO  JOAO DO PARAISO 
ESTADO DO MARANHÃO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N2  06/2023 - REGISTROS DE PREÇOS 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 1412  23034.028908/2022-18 

	
LAO 

CONTRATO N. 238/2024 / 2024 
	

PtoCess°  

RuQ(103  

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A(0) PREF MUN DE  SAO  
JOAO DO PARAISO E A(0)  ON-HIGHWAY  BRASIL LTDA., PARA OS 
FINS QUE SE ESPECIFICA. 

A PREF MUN DE  SAO  JOAO DO PARAISO, com sede no(a)  AV.  DO COMERCIO, 150, CENTRO, na cidade 
de  SAO  JOAO DO PARAISO/MA, inscrito(a) no CNPJ sob o ng 01.597.629/0001-23, neste ato 
representado(a) pelo(a) ROBERTO  REGIS  DE ALBUQUERQUE, nomeado(a) por Ato de Posse nr 
001/2021, publicada em  SAO  JOAO DO PARAISO - MA de 01 de janeiro de 2021, CPF n2  
237.XXX.XXX-34, doravante denominado CONTRATANTE, e o(a)  ON-HIGHWAY  BRASIL LTDA., 
inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n2  36.519.422/0001-15, sediado(a) na RODOVIA MG-238, KM 73.5 - 
BLOCO II, SALA  ON-HIGHWAY,  DISTRITO INDUSTRIAL NORT, SETE LAGOAS/MG, doravante designado 

CONTRATADO, neste ato representado(a) por seu/sua DIRETOR(A), Sr/Sr. DEBORA ROCHA COSTA, 
conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que 

consta no Processo n2  23034.028908/2022-18 e em observância às disposições da Lei n° 14.133, de 

1° de abril de 2021, e demais legislações aplicáveis, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 
decorrente do Pregão Eletrônico n. 06/2023, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 0 objeto do presente instrumento é a aquisição de Ônibus Rural Escolar, dos tipos ORE ZERO 

4X4, ORE 1 4X4, ORE 1, ORE 2, ORE 3, e Ônibus Urbano Escolar, dos tipos ONUREA Piso Alto e 
ONUREA Piso Baixo, pelos Estados, Distrito Federal e Municípios, para o transporte escolar diário de 
estudantes das redes públicas de ensino, nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 

'11.2. Objeto da Contratação: 

ITEM DESCRIÇÃO N12  CATMAT QUANT. 
VALOR UNITÁRIO 
EM R$ 

VALOR TOTAL 
EM R$ 

2 
Ônibus Rural Escolar (ORE 
2) - Transmissão Mecânica 

610415 1 398.500,00 398.500,00 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. 0 Termo de Referência; 

1.3.2. 0 Edital da Licitação; 

1.3.3. A Proposta do contratado; 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLAUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 



2.1. 0 prazo de vigência da contratação é de 320 dias contados do(a) da assinatura do contrato, na 
forma do artigo 105 da Lei n° 14,133, de 2021. 

2.1.1. 0 prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, 
quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no 
caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

Edna 
01-L93 

Procestn n 
2.2. 0 contratado não tem direito subjetivo a prorrogação contratual.  

CLAUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS  (art.  92, IV, VII e 
XVIII) 

0 regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de 
Referência, anexo a este Contrato. 

CLAUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

CLAUSULA QUINTA - PREÇO  (art.  92, V) 

5.1. 0 valor total da contratação é de R$ 398.500,00 (trezentos e noventa e oito mil e quinhentos 
reais). 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação. 

5.2.1. Os pregos deverão considerar as isenções do PIS/COFINS, nos termos da Lei n° 11.529, de 22 
de outubro de 2010, e do ICMS nos termos do Convênio ICMS n° 53/2007 e renovações, excetos para 
o ORE ZERO (4X4), e observando-se atentamente as especificações e demais condições de realização 

do objeto. 

CLAUSULA SEXTA - PAGAMENTO  (art.  92, V e VI) 

6.1. 0 prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

Rubrics  

2.3. 0 contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sangtie4 de 
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 
abrangências de aplicação. 



FoIha n: 
ni 

ProcefuSO n: 	0,5  CLAUSULA SÉTIMA - REAJUSTE  (art.  92, V) 
Ru 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 
data do orçamento estimado, em 05/07/2024. 

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais 
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPP, exclusivamente para as 
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 
dos efeitos financeiros do Ultimo reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a 
ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do prego do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

7.8. 0 reajuste será realizado por apostilamento. 

CLAUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  (art.  92, X, XI e XIV) 

8.1. São obrigações do Contratante: 

8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 

contrato e seus anexos; 

8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

8.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, ás suas 

expensas; 

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 

8.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Edital e seus anexos. Termo de 

Referência. 

8.1.6. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

8.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das 
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 



8.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.1.9. A Administração terá o prazo de até 30 dias, a contar da data do protocolo do rsy,primento 
para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. Fcgha 

PrOCeSb0  

8.1.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-fina 
pelo contratado no prazo máximo de 30 dias. 	 Ru  

8.1.11. Notificar os emitentes das garantias quanto ao inicio de processo administrativo para 
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

8.1.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CLAUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  (art.  92, XIV, XVI e XVII) 

9.1. 0 Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.1.1. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da 
relação da rede de assistência técnica autorizada; 

9.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 
Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 

9.1.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 
da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 

9.1.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 

superior  (art.  137, II, da Lei n.° 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por 

eles solicitados; 

9.1.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.1.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a 
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos 

sofridos; 

9.1.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores - SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 
contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de 
regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Divida 



Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital 
do domicilio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; 

n: 

9.1.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalfirThers: 

Fsdna 	

rsiciá 
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação especifica, cuja inadimpléricia não tráifisfere a 
responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

9.1.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

9.1.10. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 
terceiros. 

9.1.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

-Th9.1.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 
lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 
reservas de cargos previstas na legislação  (art.  116, da Lei n.g 14.133, de 2021); 

9.1.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal 
do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas  (art.  116, 
parágrafo  Calico,  da Lei n.g 14.133, de 2021); 

9.1.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 

9.1.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de 
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 
atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no  art.  

124, II, d, da Lei ng 14.133, de 2021. 

9.1.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do contratante; 

9.1.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

9.1.18. Assinar a Ata de Registro de Preços, bem como o instrumento contratual dela decorrente; 

9.1.19. Tomar todas as providências necessárias para o fiel cumprimento das disposições contidas 
no Edital e  sous  anexos, inclusive no que se refere ao cumprimento das regras do controle de 
qualidade e quanto ao compromisso de fornecimento dos quantitativos registrados, atendendo ás 
solicitações de compras dos órgãos participantes de compra nacional e demais órgãos participantes; 

9.1.20. Não efetuar, sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade para outros, sejam 
fabricantes, técnicos ou quaisquer outros; 

9.1.21. Informar ao órgão Gerenciador ou à CONTRATANTE, conforme o caso, a ocorrência de fatos 



e.)6 n.  
que possam interferir, direta ou indiretamente, na regularidade do fornecimentoEdna

;  
Process°  n 

9.1.22. Executar todos os serviços com mão-de-obra qualificada, devendo a CÓW1 	cumprir 
com todas as normas técnicas da ABNT, relativas aos processos de fabricação objetos do resente 
Termo, no que couber; 

9.1.23. Assinar e cumprir, na forma disposta na Ata de Registro de Pregos, conforme minuta anexa 
ao Edital, o Termo de Ciência e Responsabilidade quanto à obrigação de utilizar o Sistema de 
Gerenciamento de Atas de Registros de Preço - SIGARPWEB para a execução das ações que lhe 
competem, no âmbito das contratações decorrentes da utilização e/ou da adesão às atas de registro 
de preços, bem como quanto ao cumprimento das regras estabelecidas para o processo de controle 
de qualidade dos itens produzidos e entregues em atendimento aos contratos firmados; 

9.1.24. Encaminhar laudos e prestar as informações requisitadas pelo Órgão Gerenciador no prazo 
estabelecido, inclusive quanto ao planejamento da produção e ao atendimento aos contratos 
decorrentes da utilização da Ata de Registro de Preços. 

CLAUSULA DECIMA- GARANTIA DE EXECUÇÃO  (art.  92, XII) 

10.1. A contratação conta com garantia de execução, nos moldes do  art.  96 da Lei n° 14.133, de 
2021, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato. 

10.2. 0 contratado apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, após a assinatura do 
contrato, prorrogáveis por igual período, a critério do contratante, comprovante de prestação de 
garantia, podendo optar por caução em dinheiro ou titulos da divida pública ou, ainda, pela fiança 
bancária, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor do contrato 

10.3. Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade durante a 
vigência do contrato, permanecendo em vigor mesmo que o contratado não pague o prêmio nas 
datas convencionadas. 

10.4. A apólice do seguro garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do 
—,contrato principal mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora. 

10.5. Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de 
aniversário, desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum período 
fique descoberto, ressalvado o disposto no item 10.6 deste contrato. 

10.6. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o 
contratado ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro ate a ordem 
de reinicio da execução ou o adimplemento pela Administração. 

10.7. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 

10.7.1. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das 

demais obrigações nele previstas; 

10.7.2. multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e 

10.7.3. obrigações trabalhistas e previdenciarias de qualquer natureza e para com o FGTS, não 

adimplidas pelo contratado, quando couber. 



10.8. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados 
no item 10.7, observada a legislação que rege a matéria. 

Fotha n 
10.9. A garantia em dinheiro devera ser efetuada em favor do contratante, empcgoilta, 
Caixa Econômica Federal, com correção monetária. 

Rubdoa 

10.10. Caso a opção seja por utilizar titulos da divida pública, estes devem ter sido emitidos  sib  a 
forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado 
pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo 
Ministério da Economia. 

10.11. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou 
instituição financeira devidamente autorizada a operar no Pais pelo Banco Central do Brasil, e deverá 
constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil. 

10.12. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá 
ser ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação. 

-- 10.13. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer 
obrigação, o Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias 
úteis, contados da data em que for notificada. 

10.14. 0 Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria. 

10.14.1. 0 emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notificado pelo contratante 
quanto ao inicio de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas 
contratuais  (art.  137, § 4°, da Lei n.° 14.133, de 2021). 

10.14.2. Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da 
apólice, sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando 
fato que justifique a negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao 
contrato de seguro, nos termos do  art.  20 da Circular Susep n° 662, de 11 de abril de 2022. 

10.15. Extinguir-se-6 a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorização para a 
liberação de importâncias depositadas em dinheiro a titulo de garantia, acompanhada de declaração 
do contratante, mediante termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas as cláusulas do 

contrato; 

10.16. A garantia somente  sera  liberada ou restituida após a fiel execução do contrato ou após a sua 
extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro,  sera  atualizada 

monetariamente. 

10.17. 0 garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo contratante 
com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada. 

10.17.1. 0 contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista 
neste Contrato. 

10.17.2. Além da garantia de que tratam os  arts.  96 e seguintes da Lei n° 14.133/21, a presente 
contratação possui previsão de garantia contratual do bem a ser fornecido, incluindo manutenção e 
assistência técnica, conforme condições estabelecidas no Termo de Referência. 

10.17.3. A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto prevista 



especificamente no Edital e seus anexos. poIhn n' 

process° 

Fxurtca 

3‘73  

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  (art.  9, XIV) 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa á inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no  art.  59  da Lei n2  12.846, de 12  de agosto de 2011 

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

I. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave  (art.  156, §2°, da Lei n2  14.133, de 2021); 

Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", 
"c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave  (art.  156, § 42, da Lei n2  14.133, de 2021); 

Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nas alíneas "e", "f", "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", 

que justifiquem a imposição de penalidade mais grave  (art.  156, §52, da Lei n° 14.133, de 2021).  

iv.  Multa:  

a) multa moratória de 0,03% (três centésimos por cento) por dia sobre o valor dos bens entregues 
com atraso. Decorridos 30 (trinta) dias de atraso, a CONTRATANTE poderá decidir pela continuidade 

da aplicação da multa ou pela rescisão contratual, em razão da inexecução do objeto. 

b) multa moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do Contrato por dia de atraso, 
observado o máximo de 2% (dois por cento), no caso de inobservância do prazo fixado para 
apresentação da garantia contratual a que se refere a Cláusula Nona deste Contrato, se for o caso. 

c) multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia sobre o valor dos Ônibus que estiverem 
em desacordo com as condições de garantia do produto, limitada a 10% (dez por cento) do valor 

desses bens. 

d) multa compensatória de 5% (cinco por cento) pela não manutenção das condições de habilitação e 



qualificação exigidas no instrumento convocatório, a qual  sera  calculada sobre o valor total da 
parcela não adimplida do Contrato. 

e) multa compensatória de 10% (dez por cento) aplicada de forma propoz
a
iral ha& aglao 

inadimplida, em caso de rescisão por inexecução parcial do objeto.  

v. Sanção de impedimento de licitar e contratar com o ente federado do órgão/entidade 
CONTRATANTE e descredenciamento do respectivo sistema local de cadastramento de fornecedores a 
que se refere o § 4° do  art.  155 da Lei n.° 14.133/2021, pelo prazo de até 3 (três) anos; 

vi. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que  sera  concedida sempre que a Contratada 
ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

-- 11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral do dano causado ao Contratante  (art.  156, §92, da Lei n° 14.133, de 2021). 

11.3.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa  (art.  156, §7°, da Lei n° 14.133, de 2021). 

11.3.2. Antes da aplicação da multa  sera  facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação  (art.  157, da Lei n2  14.133, de 2021) 

11.3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença  sera  
descontada da garantia prestada ou  sera  cobrada judicialmente  (art.  156, §82, da Lei n° 14.133, de 

2021). 

11.3.4. Previamente ao encaminhamento a cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da 

----,comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.4. A aplicação das sanções realizar-se-6 em processo administrativo que assegure o contraditório 
e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do  

art.  158 da Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.5. Na aplicação das sanções serão considerados  (art.  156, §12, da Lei n2  14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

Process°  n 

f) multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do Contratt3;141168  
por inexecução total do objeto. 



11.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em outras leis 
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na 
Lei n° 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o 
rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei  (art.  159). 	fofria 

proceab0  fl  
11.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos p7-uevistos ne te 
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sançõ s 
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 
ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, 
a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia  (art.  160, da Lei n° 14.133, de 2021). 

11.8. 0 Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, 
para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas (Ceis) e no 
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal.  
(Art.  161, da Lei n° 14.133, de 2021). 

11.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do  art.  163 da Lei ng 14.133/21. 

11.10. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em divida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 
outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na 
forma da Instrução Normativa SEGES/ME n° 26, de 13 de abril de 2022. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA- DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  (art.  92, XIX) 

12.1. 0 contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 
ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 

cronograma fixado para o contrato. 

12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 

contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

12.3. 0 contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133/21, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 



12.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 
extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 
termo aditivo para alteração subjetiva. 

12.4. 0 termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 	 Fothe n•  

Process°  n 

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; RoSeca 

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.4.3. Indenizações e multas. 

12.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório  (art.  131, 
caput, da Lei n.° 14.133, de 2021). 

12.6. 0 contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vinculo de natureza 
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 
contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na 
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau  (art.  14, inciso IV, da Lei n.° 14.133, de 2021). 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA  (art.  92, VIII) 

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento deste exercício, na dotação abaixo discriminada, no que couber: 

PROGRAMA 
DE 

TRABALHO  

FONTE DE 
RECURSOS 

ELEMENTO DE 
DESPESA 

NÚMERO DE 
EMPENHO 

DATA DE 
EMPENHO 

VALOR 
(R$) 

EDUCACAO 
RECURSOS 
ORDINARIOS 

EQUIP  E 
MATERIAL 
PERMANENTE 

705001 05/07/2024 398.500,00 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS  (art.  92,  III)  

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n° 
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 
contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais 
dos contratos. 

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos  arts.  124 e seguintes da Lei n° 

14.133, de 2021. 

311 



15.2. 0 contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá 
ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês  (art.  132 da Lei n° 14.133, de 2021). 

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do  art.  136 da Lei n2  14.133, de 2021. 

Fokhe 
CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO 

Ruca 
16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de  Con  atações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no  art.  94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respec ivo sitio 

—.oficial na  Internet,  em atenção ao  art.  91, caput, da Lei n.° 14.133, de 2021, e ao  art.  8°, §2°, da Lei n. 
12.527, de 2011, c/c  art.  7°, §32, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA- FORO  (art.  92, §12) 

17.1. Fica eleito o Foro da Justiça Federal e Seção Judiciária em que se situa a CONTRATANTE para 
dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser 
compostos pela conciliação, conforme  art.  92, §1°, da Lei n2  14.133/21. 

Roberto  Regis  de berto g d 
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ESTADO DO MARANHAO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAISO - MA 

CNPJ: 01.597.629/0001-23  

São João dok 
PARAISO 

CIDADE DE TODOS NOS,  

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Foll-ka 

	-o  n: 01 0) 

EXTRATO DE CONTRATO N° 238/2024— PREGA0 ELETRONICO 006/2023- referente a, Adesão 
— PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAISO/MA, ATRAVÉS DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E A EMPRESA  ON-HIGHWAY  BRASIL LTDA. 
OBJETO: 0 presente contrato tem por objeto Contratação de empresa para AQUISIÇÃO DE UM 
ônibus Rural Escolar (ORE 2) - Transmissão Mecânica em atendimento as entidades educacionais 
das redes públicas de ensino no Município para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
Educação/Fundeb de São João do Paraíso — MA. BASE LEGAL: Este contrato tem como amparo 
legal a licitação na modalidade Pregão Eletrônica n° 006/2023 e rege-se pelas disposições expressas 
na Lei n° 14.133/2021 e suas alterações posteriores e sujeitando-se aos preceitos de direito público e 
aplicando-se, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito 
privado. A proposta de preços da empresa vencedora passa a integrar este contrato. VALOR R$ 
398.500,00 (trezentos e noventa e oito mil e quinhentos reais). VIGÊNCIA: o prazo de vigência desse 
contrato é de 320 dias contado da assinatura do contrato). UNIDADE: 01 SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO CLASSIFICAÇÃO: 12.361.0003.2011.0000 MANUTENÇÂO DA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO NATUREZA DA DESPESA: 4.4.90.52.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE. DATA DE EMPENHO: 05/07/2024. 

São João do Paraiso/MA, 19 de agosto de 2024. 

141/A—PA  
Prefeitura Municipal d São  Joao  do ParaiSo/

r 
 

Roberto Redis de Albuquerque 
Contratante 

Rua Marcos Silva — CEP: 65973-000 - Centro —  São  Joao do Paraíso/MA 
https://www.saojoaodoparaiso.ma.qov.br  
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72 TROMBONE DE VARA, DE USO PROFISSIONAL UNIDADE 3 R$ 1.037,88 R$ 3.113,64 
73 TROMPETE  SIB,  DE USO PROFSSIONAL. - UNIDADE 5 R$ 870,00 R$ 4.350,00 

74 

QUINTOTOM, COM 5 TONS DE 6" 8" 10" 12" 13", 
TAMBOR OU CORPO FEITO COM LAMINAS 
NATURAL DE MADEIRA LYPTUS (EUCALIPTO 
TRANSGENICO DE REFLORESTAMENTO), E 
ACABAMENTO REVESTIDO COM LAMINA 
MELAMINICA, AROS  "CHROME ALUMINUM",  - 
DIMENSÃO: 6", 8", 10", 12" E 13" 

UNIDADE 3 R$ 1.691,64 R$ 5.074,92 

Valor Total R$ 132.541,46 

Santa Luzia do Paruá - MA, 23 de setembro de 2024 

ASSINATURAS 

PELA GERENCIADORA PELA BENEFICIARIA 

Flavio José Padilha de Almeida 
Secretario Municipal de Planejamento, Administração, Finanças  
Receita e Patrimônio Público 
003/2021 

Joao  Paulo  Pavan  Roriz 
CPF ng 711.601.911-15 

Publicado por: WYLLYAM PINHEIRO RODA  CUES  
Código identificador: a68af0e3251b0feb9c6e9771d38ce837 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO 
MARANHÃO 

EXTRATO DO CONTRATO N2  41/2024 

EXTRATO DO CONTRATO N2  41/2024. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO-MA 
- SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO OBJETO: Locação de 
imóvel para instalação e funcionamento do setor de Almoxarifado para 
atender as necessidades da  Sec.  Municipal de Educação, NO VALOR 
R$: 180.000,00 (cento e oitenta mil) reais CONTRATADA: MATEUS 
DE CARVALHO NOGUEIRA, CPF N: 009.821.573-63 , AMPARO 

LEGAL:  Art.  92 INCISO I, II da Lei Federal n° 14.133 DE 2021 e 
_suas Posteriores alterações e Proposta de Preços MODALIDADE: 

\ NEXIGEBILIDADE n2  06/2024 -  CPL,  VIGÊNCIA: 12 (doze) meses  

Sao  Domingos do  Maranhao-  MA, 12 de Setembro de 2024 

CONTRATANTE: Sra. TARCIA KARLENE SILVA COSTA - Secretaria 

Municipal de Educação/SEMED. 

Publicado por: MARAN  JUNIOR  OLIVEIRA SOARES 

Código identificador: 47872a2b03af96f4e2325927275ba215 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO pailo DO PARAÍSO 

EXTRATO DE CONTRATO N2  238/2024 - PREGÃO ELETRONICO 
006/2023- REFERENTE A ADESÃO 

EXTRATO DE CONTRATO  Ng  238/2024 - PREGÁO ELETRONICO 
006/2023-  referents  a Adesão - PARTES: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE São João do Paraiso/MA, ATRAVÉS DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E A EMPRESA  ON-

HIGHWAY  BRASIL LTDA. OBJETO: 0 presente contrato tem por 
objeto Contratação de empresa para AQUISIÇÃO DE UM Onibus Rural 
Escolar (ORE 2) - Transmissão Mecanica em atendimento as entidades 
educacionais das redes públicas de ensino no Município para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Educação/Fundeb de  SA()  João 

do Paraíso - MA. BASE LEGAL: Este contrato tem como amparo legal a  

licitação na modalidade Pregão Eletrônica ng 006/2023 e rege-se pelas 
disposições expressas na Lei ng 14.133/2021 e suas a fteraçfies 
posteriores e sujeitando-se aos preceitos de direito público e aplicando-
se, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as 
disposições de direito privado. A proposta de preços da empresa 
vencedora passa a integrar este contrato. VALOR R$ 398.500,00 
(trezentos e noventa e oito mil e quinhentos  reels).  VIGÊNCIA: o prazo 
de vigência desse contrato é de 320 dias contado da assinatura do 
contrato). UNIDADE: 01 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
CLASSIFICAÇÃO: 12.361.0003.2011.0000 MANUTENÇÃO DA 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO NATUREZA DA DESPESA: 4 4.90.52.00 - 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE. DATA DE EMPENHO: 
05/07/2024.  

Sao  João do Paraiso/MA, 19 de agosto de 2024. 

Prefeitura Municipal de  Sao  João do Paralso/MA 
Roberto  Regis  de Albuquerque 
Contratante 

Publicado por: ILTON RODRIGUES DE SOUSA 
Código identificador: 3a82a42dd4e5369b3fa5192523596f26 

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO ADESÃO Ne 002/2024 

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO  
(Art.  72, VIII, LEI FEDERAL 14.133/21) 

RATIFICO a Adesão n°002/2024 para Contratação de empresa para 
AQUISIÇÃO DE UM 0nibus Rural Escolar (ORE 2) - Transmissão Mecânica  
ern  atendimento as entidades educacionais das redes públiras de 
ensino no Município para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Educação de São João do Paraíso - MA, nos termos do Lei 

14.133/2021,  Art.  86, §2° Adesão a Ata de Registro de Preço, conforme 

PROCESSO ADMINISTRATIVO  Ng  02.05/2024, cujo contratação deverá 

ser celebrada com a empresa  ON-HIGHWAY  BRASIL LTDA, CNPJ ng 
36.519.422/0001-15, pessoa jurídica de direito privado, com sede na 
Rodovia MG 238, s/n, km 73,5, sala  on-highway,  bloco H - Distrito 

Industrial Norte, cidade de Sete Lagoas- Minas Gerais, representada por 
Débora Rocha Costa, portador do CPF 0049.458.766-06. A contratação 

CERTIFICADO DIGITALMENTE 
C COM CARIMBO DE TEMPO 

www.famem.org.br  26/55 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO 

EXTRATO DO CONTRATO  Ng  238/2024 

PREGÃO ELETRONICO 006/2023 referente a Adesão - PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
São logo do Paraiso/Mk ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E A EMPRESA  
ON-HIGHWAY  BRASIL LTDA. OBJETO:  ID  presente contrato tem por objeto Contratado de 
empresa para AQUISIÇÃO DE UM Onibus Rural Escolar (ORE 2) - Transmissão Mecanica em 
atendimento as entidades educacionais das redes miblicas de ensino no Município para 
atender as necessidades da Secretarie Municipal de Educação/Fundeb de São  Joao  do 
Parafso - MA. BASE LEGAL: Este contrato tem como ampere legal à licitado na modalidade 
Pregão Eletrônica ng 006/2023 e rege-se pelas disposições expressas na Lei ma 14.133/2021 
e suas alterações posteriores e sujeitando-se aos preceitos de direito público e aplicando-
se, supletivamente, as  principles  da teoria geral dos contratos e as disposições de direlto 
privado. A proposta de pregos da empresa vencedora passa a integrar este contrato. 
VALOR R$ 398.500,00 (trezentos e noventa e oito mil e quinhentos reais). VIGÊNCIA: o 
prazo de vigência desse contrato e de 320 dias contado da assinatura do contrato). 
UNIDADE: 01 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO CLASSIFICAÇÃO: 
12.361.0003.2011.0000 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO NATUREZA DA 
DESPESA: 4.4.90.52.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE. DATA DE EMPENHO: 
05/07/2024.  Sao  logo do Paraiso/MA, 19 de agosto de 2024.  Roberta Regis  de 
Albuquerque - Prefeito Municipal - Contratante 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO  LUIS  GONZAGA DO MARANHÃO 

ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARIPUANÃ 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL/SRP  Ng  42/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.2 156/2024. 
A Prefeitura Municipal de Aripuana-MT, em conformidade tom  Art.  28, inciso I 

- da Lei Federal n.P 14.133/2021, torna  public.,  aos interessados que a administração 
municipal pretende realizar o Objeto: REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSUMO SENDO: PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA, COPA 
E COZINHA, ACONDICIONAMENTO E EMBALAGEM, PROTEÇÃO E SEGURANÇA, ELÉTRICO E 
ELETRÔNICO E MATERIAIS DIVERSOS, A FIM DE ATENDER AS NECESSIDADES  OAS  
SECRETARIAS MUNICIPAIS DE ARIPUANA - MT. INICIO DA SESSÃO: Dia 09/10/2024, as 
08h1)0min (oito) horas, horario local, na sala do Setor de licitações desta Prefeitura. 
Edital poderá ser adquirido no  site  http://www.aripuana.mtgov.br, ou pelo  e-mail  
licitacao@aripuana.mt.gov.br. Maiores informações pelo telefone (066) 3565-3900. 

Aripuan5 - MT, 26 de setembro de 2024. 
HILARIANE HILARIO DA SILVA 

Agente de Contratação 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACERES 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

ASSESSORIA TÉCNICA I Extrato do 2a Termo Aditivo de Prazo ao Contrato Administrativo N. 
2 209/2022 - PGM. Contratante: prefeitura Municipal de  Caceres  - MT. 
Contratada: CONSTRUTORA NOSSA SENHORA APARECIDA EIREL1 
Objeto: Aditar os PRAZOS DE VIGÊNCIA E DE EXECUÇÃO do Contrato  Administrative  n. ' 
209/2022-PGM, celebrado entre o municipio de  Caceres  através da Secretaria Municipal 
Educação e a empresa CONSTRUTORA NOSSA SENHORA APARECIDA EIRELI, para mais 360 
(trezentos e sessenta)  dies.  Prefeitura de  Caceres,  26 de setembro de 2024. Franserfo Rojas 
Piovesan - Secretário Municipal de Educação. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO NOVO DO PARECIS 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO  RP  Na 99/2024 

Recebimento das propostas: a partir do  die  27 setemhto de 2024. às okoo  horns_  
(harário de  Brasilia  -  OF)  

Do encerramento das propostas: dia 10 outubro de 2024. es 08:00 horas. (horário 
de  Brasilia  - DE) 

Data de abertura das propostas: dia 10 outubro de 2024, às 09:00  hares.  (horária 
de  Brasilia  - DF) 

Maio da sessão de disputa de preços: dia 10 outubro de 2024, as 09:05 horas. 
(horário de  Brasilia  - DE). 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para future e eventual aquislgeo de Material 
permanente de Informatica e audiovisual. 

LOCAL DA REALIZAÇÃO DO CERTAME: hups://blicompras.com/ Maiores 
informações poderão ser obtidas junto a Divisão de Licitações, no Paço Municipal Euclides  
Horst,  Av. Mato Grosso 66NE, Campo Novo do Pareds MT, ou pelo telefone 65 3382 5100 / 
5108, o edital na integra poderá ser retirado pelo  site:  wvvw.camponovodoparecis.mt.gov.br  

Campo Novo do Parecls-MT, 26 de setembro de 2024. 
MARGO ANTAO CANTERLE 

Secretário Municipal de Administração  

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUCAS DO RIO VERDE 

AVISO DE LICITAÇÃO 
CONCORRÊNCIA PRESENCIAL  Ng  10/2024 

Objeto: Concessão a tftula oneroso, intransferível e por tempo determinado, 
pare uso de espaço e estrutura pública existente no lago Ernani José Machado, localizado 
no Municipio de Lucas do Rio Verde - MT, incluindo a necessidade de reformar e ampliar 
as instalações, visando  explorer  comercialmente a prestação de serviços de restaurante e 
aluguel de pedalinhos.  

Criteria  de Julgamento: TÉCNICA E PREÇO 
Regime de Execução: Indireta 
Inlcio do acolhimento das propostas: A partir das 08 h do dia 25/11/2024 
Fim do acolhimento das propostas: até as 08:30hrs do  die  25/11/2024 
MICIO da Sesslo Pública: A partir das 08:30hrs do dia 25/11/2024 
Edital Completo: Afixado no endereço Av.  America  do Sul, No 2500 S, Parque 

dos Buritis, Lucas do Rio Verde MT.CEP: 78455-000 - Fone: 65 3549-8300 e na  Internet, site  
www.lucasdorioverdo.mt.govbr e  site  bli.org.br  

Fundamento Legal: Fundamento Legal: Regida pela Lei Federal na  14,133 de 
2021, Lei Federal no 8.987 de 13 de fevereiro de 1995, Lel Municipal n' 1735/2009, Lei 
Municipal no 3.710/7024 e demais legislações aplicáveis ao caso. 

Lucas do Rio Verde MT, 26 de Setembro de 2024. 
PAULO HENRIQUE BRINCKER 

Agente de Contratação 

MUNICIPAL DE MARCELANDIA 

ESULTADO DE LICITAÇÃO 
Ao ELETRÔNICO  Ng  34/2024 - SRP 

ura Municipal de Marcelandia/MT, através de sue Pregoeira e Equipe 
de Apoio torna p blico o RESULTADO do julgamento referente ao Pregão EletrônIco, cujo 
objeto C o Registro de  preps  para futura contratação de empresa especializada para 
realização de serviços de retifica, torno e manutenção preventiva e corretiva em veiculos 
e Miquinas pesadas da frota do Município de Marcelandia/MT. 

Sagrou-se vencedora a empresa: TORNEARIA ANDRADE LTDA, inscrita no CNPJ 
na 86908.142/0001-77, vencedora do Item 01 ao 05, com a valor total de R$ 4242.452,96 
(quatro milhões duzentos e quarenta e dois mil quatrocentos e cinquenta e dois  reels  e 
noventa e seis centavos). 

Marcelândia - MT, 26 de setembro de 2024. 
GISELE APARECIDA DA SILVA PIRES 

Pregoeira 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOBRES 

RESULTADO DE JULGAMENTO 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP NO 22/2024 

A CornissEo de  April',  ao Pregão da Prefeltura Municipal de Nobres-MT, através 
da Pregoeira Sra. Hemily Natalye Alves Pereira, nomeada pela portaria 553/2024, torna 
público aos Interessados, que no PREGÃO ELETROMCO SRP N°  22/2024, do tipo MENOR 
PREÇO POR ITEM. Objeto: REGISTRO DE PREÇO PARA FUIURA E EVENTUAL PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE HORA DE MÁQUINA E CAMINHÃO PIPA POR MÊS, PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, cuja 
abertura ocorreu no @a 25/06/21324 as 9h  (Brasilia),  sagraram-se vencedoras as empresas: 
BIELMAQ COMERCIO DE PECAS PARA MAQUINAS LTDA, inscrita no 00.1 n' 
17.274.687/0001-56, com o valor global de R$ 1.885.000,00 (um milhas, oitocentos e 
Oitenta e cinco mil  reels);  ENGEMAC CONSTRUTORA OREL!, inscrita no CNPJ n° 
35.551,680/0001-09, com o valor global de R$ 947.500,00 (novecentos e quarenta e sete 
mil e quinhentos  reels)  e R  fl  VALANDRO, inscrita no  CNN  it 42.294.487/0001-02, com o 
valor global de R$ 2.347.440,00 (dois milhões, trezentos e quarenta e sete mil e 
quatrocentos e quarenta reais). 

Nobres - MT, 9 de julho de 2024. 
HEM/LY NATALYE ALVES PEREIRA 

Pregoeira 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POCONE 

AVISO DE LICITAÇÃO 
CONCORRÊNCIA PUBLICA ELETRÔNICA Na  6/2024 

A Prefeitura Municipal de Poconé/MT, por meio de seu agente de contratação, 
omeado pela Portaria de ne011/2024, torna pública a abertura do PROCESSO 
ICITAT6R/O, na modalidade CONCORRÊNCIA PÚBLICA N. 06/2024, do tipo MENOR PREÇO 
LOBAL, execução indireta, sob o regime de empreitada por  prep  unitario, na forma 
LETRONICA, nos termos da Lei n2. 14.133, de 2021, e demais legislação aplicável e, ainda, 
e acordo com as condições estabelecidas no Edital, para o objeto: CONTRATAÇÃO DE 
MPRESA ESPECIALIZADA PARA A PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA EM TSD COM CAPA SELANTE 

BANHO DILUIDO DAS RUAS DENOMINADAS "RUAS SOLTEIRAS 23' NO MUNICIPIO DE 
OCONE. Data de Realização: 30/10/2024. Credenciamento: 11h0Omin (horário local). 
bertura das Propostas: 11:00(horarlo local). Local: Sala de LICItações da Prefeitura 

Municipal de Poconé/MT - Endereço: Praga da Matriz,  sin  - Centro - Poconé/MT. 
Informamos aos interessados que o Edital completo encontra-se disponível gratuitamente 
no  site  www.pocone.mt.gov.br  .  

Pavane,  25 de setembro de 2024. 
ERASMO PAULO DE LIMA 
Agente de contratação 

AVISO DE LICITAÇÃO 
CONCORRÊNCIA PUBLICA ELETRÔNICA Na 1/2024 

A Prefeitura Municipal de Poconé/MT, por meio de seu agente de contrata@o, 
semeado  paid  Portarka de necatrzoz4, torna pública e obertura dn. PPG/GESSO uaTATORio, 
na modalidade CONCORRÊNCIA PÚBLICA Re 07/2024, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL 
execua5o Indireta, sob o regime de empreitada por prego unitário, na forma ELETRÔNICA, 
nos termos da Lei ne. 14.133, de 2021, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo 
com as condições estabelecidas no Edital, Para o objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA PRESTAR SERVIÇOS Em OBRAS DE RECUPERAÇÃO DE ESTRADA 
VICINAL PADRÃO ALIMENTADORA NO MEIO RURAL DO MUMCIPIO DE P000N6-MT. Data de 
Realização: 29/10/2024, Credenclamento: 08h0Ornin (horário local). Abertura das Propostas: 
08:00(hornrio local). Local: Sala de LicItações da Prefeitura Municipal de Poconé/MT - 
Endereço: Praça da Matriz, s/n - Centro - Poconé/MT. Informamos aos interessados que o 
Edital completo encontra-se disponivel gratuitamente no  site  www.pocone.mt.gov.br  . 

Pocone, 25 de setembro de 2024. 
ERASMO PAULO DE LIMA 
Agente de Contratação 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Ne 6/2024 	 FOkha  

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 442/2024 ORGÃO REALIZADOR: Municipio de  Sao  Luis GonzaeR0CS2P2.°  
do Maranhão, par intermédio do seu Pregoeiro, institufdo pela portaria NP 002/2024 de 04 de  
Janeiro de 2024. BASE LEGAL: Lei 14.133/2021, Lei Complementar ne. 123/2006, LeRtW"—
Complementar no. 147/2014, Decreto Municipal ng: 012/2023 e alterações posteriores. OBJETO: 
contratação de empresa pare fornecimento de equipamento e material permanente pare atender 
a necessidade da unidade (tire de saúde, conforme proposta na 1.1462572000123019/2023, 
firmada entreo Ministério da Saúde e omunlciplo de Mo Luis Gonzaga do Maranhao/MA. TIPO: 
MENOR PREÇO  POE  REM. ORGÃO SOLICITANTE: Secretaria Municipal de Saúde. LOCAL/SITE: 
https://www.lidtanet.com.br/. DATA: 10/10/2024 HORÁR10:10hOOmin (dez horas) EDRAL: 

O Edkal e seus Anexos estao à disposição dos interessados no endereço supra, de 21 e  sa 

feira, no horário das 08h03min as 12h0Omin, onde poderão ser consultados e obtidos gratuitamente 
no endereço acima mencionado ou via e-mall:  cialsaoluisgonzappoutlook.com, no portal da 
transparênda www.saoluisgonzaga.megov.hr. Esclarecimentos adicionais no mesmo endereço.  

Sao  Luis Gonzaga do  Maranhao-MA, 24 de Setembro de 2024, 
LIGIA MARIA DA SILVA 

Pregoeira 
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